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CÂMARA DOS DEPUT AOOS 

PROJETO DE LEI N9 3.099, DE 1989 

(DO SR. RAIMUNDO BEZERRA) 

·--

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social, suas de 

finições, principios e diretrizes, determina competências 

gerais em cada esfera de governo, beneficios e serviços, 

fontes de financiamento e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE SAÚDE, 

PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL; E DE FINANÇAS) 

- .---
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, . As Comlssoes 
"-1. Constitulçao e Justiça e Redaçao • 

2. Saúde , Prev. e Assistênoia Social 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. Finanças . 

Em 28 / 06 / 89. 

PROJETO DE LEI N9 3099 , DE 1989 

"Disp6e sobre a Lei Orgãnica da Assist~ncia 
Social, suas definiç6es, principios e dire 
trizes, determina compet~ncias gerais em 
cada esfera de governo, benefícios e servi 
ços, fontes de financiamento e dá outras 
provid~ncias". 

Autor: Deputado RAIMUNDO BEZERRA 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTtNCIA SOCIAL 

Capitulo I 

DA DEFINIÇÃO 

Art. 19 - A assist~ncia social, enquanto direito da cidada

nia, é a politica social que prov~, a quem necessitar, benefíc i os 

e serviços para o acesso à renda mínima e o atendimento das neces 

sidades humanas básicas, historicamente determinadas. 

Art. 29 - As açoes de assist~ncia social devem cumprir, no 

âmbito de sua compet~ncia, os objetivos constitucionais de erra

dicação da pobreza e de proteção à família, à maternidade, à ln

fãncia, à adolesc~ncia, à velhice e à pessoa portadora de defi

ci~nc ia, entre outros. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/ 85) 
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c A M A R..A DOS D E P U T A DOS 
COMISSAO DE SAÚDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

Art.39 - É beneficiário da assistência social todo cidadão 

em situação de incapacidade ou impedimento perma

nente ou temporário, por razões sociais, pessoais ou de ca 

lamidade pública, de prover para si e sua família, ou ter 

por ela provido, o acesso à renda mínima e aos serviços so 

ciais básicos. 

Capítulo 11 

DOS PRINCíPIOS E DIRETRIZES 

Art.49 - A assistência social rege-se pelos seguintes prin 

cípios e diretrizes: 

I. supremacia do princípio de atendimento das neces

sidades sociais sobre o de rentabilidade econômica; 

11. uni versalütaç ão~da.s direi tos sociais, no sentido d:.! 

tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pe

las demais políticas sociais; 

lI!. promoção e emancipação do assistido, visando sua 

independência da ação assistencial; 

IV. responsabilidade dos Poderes Públicos, enquanto CE 

ver du Estado, de prestar assistência a quem dela necessi

tar, independentemente de contribuição à seguridade social; 

V. respeito à dignidade do cidadão, sua autonomia e 

seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como 

à convivência familiar e comunitária, vedãndo-se qualquer 

comprovação vexatória de necessidades; 

VI . igualdade ao direito de atendimento, sem qualquer 

discriminação, por motivo de raça, sexo, cor, religião,cos 

tumes e posição político-ideológica; 

VI!. gratuidade no acesso a benefícios e serviços; 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SAÚDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

VIII. participação do assistido, diretamente por meio de 

entidades e organizações representativas da sociedade civil 

na formulação de políticas, na fixação dos critérios de ele 

gibil i dade do beneficiário e no controle das ações governa

menta i s em seus diferentes níveis; 

IX. informação 

tenciais oferecidos 

ampla dos benefícios 

pelo Poder Público e 

e serviços assis

dos critérios de 
-sua concessao; 

X. descentralização pOlítico-administrativa para os 

Estados, Di strito Federal e Municípios, respeitando-se a di 

versidade das necessidades sociais e das formas de atendê -

las; 

XI. comando político-administrativo único em cada esfe 

ra de governo das ações da assistência social, apoiado numa 

estrutura organizacional simples e ágil capaz de acompanhar 

a dinâmica social e de evitar a dispersão de recursos e a 

superposição de benefícios e serviços sociais; 

XII. participação de entidades beneficentes na execução 

da política de assistência social. 

Capítulo III 

DO CAMPO DE ATUAÇÃO DA ASSIST~NCIA SOCIAL 

Art.59 - Constitui campo de atuação da assistência social : 

I. defin i ç ã o dos segmentos populacionais vulneráveis 

e das famílias e pessoas necessitadas de assistência so

cial; 

lI. promoção do acesso à renda mínima; 

III. provisão de benefícios e serviços assistenciais 

para suprir necessidades básicas não satisfeitas; 

IV. promoção do acesso aos bens e serviços sociais bá 

sicos; 

V. normatização, fiscalização e controle da presta-
-çao de serviços ass i stenciais; 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DE,PUTADOS 
COMISSAO DE SAUDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

VI. normatização e credenciamento das entidades benefi-

centes de assistência social; 

VII. gestão dos recursos orçamentários destinados à área; 

VIII. formulação de pOlíticas e diretrizes, fixação de 

prioridades e elaboração de planos e programas com a partici 

pação da população; 

I X. desenvolvimento de recursos humanos para a ãrea; 

x. promoção de estudos e pesquisas na área; 

XI . promoção da articulação com as demais áreas sociais; 

Capítulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DA ASSIST~NCIA SOCIAL 

Art.69 - A assistência social se processa através de uma re

de de prestação de benefícios e serviços integrada ' 

por: 

I. instituições públicas em níveis federal, estadual e 

municipal; 

lI. entidades não governamentais de assistência social ' 

que recebem, direta ou indiretamente, recursos e incentivos ' 

do Poder Público; 

III. entidades não governamentais de assistência social ' 

que não se beneficiem de recursos públicos, a qualquer tItulo. 

GER 20 .01 .0050.5 - (DEZ/ 85) 

§ 19 - A rede integrada pelas instituições e entidades' 

mencionadas nos incisos I e II deste artigo cons 

titui a rede pública de assistência social. 

§ 29 - As entidades mencionadas no inciso III deste ar

tigo constituem a rede privada autônoma. 

§ 39 - Tanto a rede pública como a rede privada autôno

ma são subordinadas aos princípios e diretrizes' 

gerais da assistência social definidos nesta lei, 

e à fiscalização da população e do Poder Público. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SAÚDE, PREVID~NCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art.79 - A coordenação da assistência social é única em cada 

esfera de governo. 

Art.89 c- Na esfera federal a coordenação da assistência so-
-cial e exercida pela Secretaria Especial de Assis -

tência Social - SEAS, vinculada à Presidência da República e 

criada em lei específica. 

Parágrafo Único. A Secretaria a 

te artigo será 

que se 

também 

refere o caput de~ 

responsável pela 

normatização geral da assistência social, conforme o dis

posto no artigo 204 da Constituição Federal. 

Art.99 - Na esfera das unidades federativas a coordenação da 

assistência social é exercida pelo Governo Estadual, 

através de órgão próprio definido em lei estadual. 

Art.IO - Na esfera municipal a coordenação da assistência so 

cial é exercida pelo Governo Municipal, através do 

órgão próprio definido em lei municipal. 

Art.ll - Na estruturação da Secretaria Especial de Assistên

cia Social-SEAS será prevista a constituição de dOE 

foros, em seu apoio: 

I. A Conferência Nacional de Assistência Social, de ca-

ráter consultivo, que se reúne a cada dois anos ou extraordi

nariamente, com participação de ent±dades representativas da 

sociedade civil, instituições assistenciais, bem corno dos 

usuários, para avaliar a situação de pobreza no país e pro

por diretrizes para a pOlítica nacional de assistência socia~ 

convoc2da pelo Ministro-Chefe da SEAS, ou extraordinariamente 

pelo Conselho Nacional de Assistência Social; 

11. O Conselho Nacional de Assistência Social, de -cara-

ter permanente, composto paritariamente por representantes do 

governo e da sociedade civil ligados a área, que se constitui 

no órgã o máx imo de deliberação sobre a política nacional de 

assistência social e de controle de sua execução. 

Capítulo V 

DAS COMPET~NCIAS GERAIS EM CADA ESFERA DE GOVERNO 

Art.12 - são competências da União, exercidas por meio da Se 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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c A M A R.A O O S D-E P U T A O O S 
COMISSAO DE SAUDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

cretaria Especial de Assistência Social-SEAS: 

I. a coordenação nacional da execução da politica de 

assistência social e o estabelecimento de normas gerais,já 

referidos nos artigo 8 9 desta lei; 

lI. a formulação da politica nacional de assistência' 

social em articulação com os Estados e Municipios; 

III. a normatização e custeio dos beneficios de presta 

ção continuada definidos no capitulo VI, seção I,desta lei; 

IV. a proposição de lei para definição de entidades be 

neficentes de assistência social, inclusive para o fim de 

isenção de contribuição à seguridade social prevista 

art. 195 § 79 da Constituição Federal; 

no 

V. a elaboração de proposta orçamentária para compor 

o orçamento da seguridade social; 

VI. a gestão dos recursos orçamentários próprios; 

VII. a articulação intra e intergovernamental e inter-

setorial para compatib i lização de programas e normas; 

VIII. a coordenação e manutenção de um sistema de infor

mações e estatisticas na área de assistência social em arti 

culação com instâncias estaduais e muni c ipais; 

I X. a coordenação e financi a mento de prog ramas e proJe 

tos de interesse nacional, supra-estadual e de caráter emer 

gencial; 

x. o apoio técnico a órgãos estaduais e municipais . 

Art.13 - Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu 

nicipios, além de outras atribuições nos termos de 

suas respectivas leis: 

I. formular politicas estaduais e municipais de assis · 

tência social em articulação com a politica nacional; 

lI. legislar e normatizar sobre matéria de natureza fi 

nanceira, pblitica e programática na área assistencial, res 

peitadas as diretrizes e principios enunciados nesta lei; 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SAODE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

111. planejar, coordenar, executar, controlar, fiscali

zar e avaliar a prestação de serviços e benefícios assisten 

ciais em seus respectivos níveis, em articulação com as de 

mais esferas de governo; 

IV. gerir os recursos orçamentários próprios bem corno 

aqueles recursos repassados por outra esfera de governo , res 

peitados os dispositivos legais vigentes; 

V. instituir mecanismos de participação pop ular; 

VI. registrar e autorizar a instalação e funcionamento 

de entidades assistenciais não governamentais . 

Parágrafo Onico - A execução de ações assistenciais por 

parte das Unidades da Federação deve 

rá se limitar ao papel supletivo e de suporte em rela

ção aos Municípios. 

Capítulo VI 

DOS BENEFíCIOS E SERVIÇOS 

Art . 14 - A assistência social compreende benefícios de pres 

tação continuada, serviços sociais específicos e au 

xílios eventuais. 

seção I 

Dos Benefícios de Prestação Continuada 

Art.15 - Os benefícios de prestação continuada visam assegu

rar o acesso ã renda mínima e são: o abono família, 

a renda mínima para o idoso e a renda mínima para o deficien 

te. 

Art.16 - Os benefícios de prestação continuada têm caráter 

subsidiário, cessando no momento em q ue forem supe

radas as condições que lhe deram origem. 

Art.17 - O abono família é devido às famílias que tenham ren 

da mensal familiar per capita inferior a 1/4 do sa

lário mínimo, na proporção do respectivo número de filhos ou 

equiparados até 14 anos. 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SAÚDE, PREVIDf;NCIA E ASSISTf;NCIJ\ SQCIAL 

§ 19 - O valor da cota do abono família é de 10 % do 

salário mínimo para cada filho ou equiparad~ 

até o máximo de 50% do salário mínimo. 

§ ' 29 - As famílias cujos integrantes recebam salá

rio-família ou benefício previdenciário equi 

valente t erão os respectivos valores descon

tados no abono definido no caput deste arti 

go. 

§ 39 - O abono família será concedido apenas a um 

dos pais ou ao responsável pela guarda ou tu 

tela da criança . 

§ 49 - A internação da criança por medida judicial' 

em período superior a seis meses implica a 

suspensão do abono família. 

Art.18 - Para os . efeitos desta Lei, considera-se: 

I. pessoa portadora de deficiência, aquela que se 

desvia acentuadamente da média, por suas carac

ter í sticas físicas, mentais ou sensoriais; 

11. idoso, a pessoa que, nos termos do art. 230 § 

29 da Constituição, é maior de 65 anos . 

Art.19 - A prova previ sta no artigo anterior deverá de

correr de avaliação e laudo feito por equipe de 

profissionais ou entidades conveniadas, mas que atuam le 

galmente na área de assistência social. 

Parágrafo Único - A partir de 14 anos de idade, a 

comprovação de deficiência deverá 

incidir também sobre a incapacidade permanente para 

o trabalho e capacitação para uma atividade profis

sional . 

Art.20 - O benefício mensal de um salário mínimo é conce 

dido à pessoa portadora de deficiência e ao ido 

so: 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAÚDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 
\. 09. 

I. que comprove não possuir meios de prover a própria ma 

nutenção; 

11. cUJa família comprove não ter meios de prover a manu

tenção do beneficiário. 

§ 19 - Será considerada família sem meios para prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiên -

cia ou do idoso aquela que o ganho conjunto 

não corresponder a meio salário mínimo por in

tegrante. 

§ 29 - Quando os ganhos ou rendas próprios do benefi

ciário são inferiores ao valor do salário míni 

mo, cabe à Seguridade Social complementá- los 

até alcançar aquele valor. 

§ 39 - O benefício não será concedido quando o benefi 

ciário recebe qualquer outro tipo de benefício 

conhecido pela Seguridade Social ou por outro 

regime, seja estadual ou municipal. 

Art.21 - A prova de idade será feita mediante certidão de 

registro civil ou por outra prova admitida em di 

reito, inclusive assentamento religioso ou carteira profis 

sional emitida há mais de 10 anos. 

Art.22 - A concessão do auxílio financeiro será por perío

do de dois anos, observando: 

I. no caso das 

valiação técnica nos 

pessoas portadoras de deficiência,rea 

termos do artigo 19; 

11. no caso do idoso, prova da vida e de idade . 

Art.23 - O valor do benefício mensal acompanha os reaju~ 

- ~ - -tes do salario ml nimo e na mesma proporçao e nao 

dá direito a abono anual ou qualquer outra prestação asse

gurada pela Seguridade Social, salvo a assistência médica. 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAODE, PREVIDftNCIA E ASSISTftNCI~ SQCIAL 

Art.24 - A instituição que cuida. da pes.soa portadora de de 

ficiência oú do:idoso, juridicamente irresponsá -

vel, recebe diretamente o benefício do órgão competente da 

Seguridade Social e fica obrigada a prestar contas de suas 

atividades ao tutor legal do beneficiário, designado pelo 

Ministério Público. 

Art.25 - A situação de internado ou asilado não prejudica' 

o direito do idoso e do deficiente ao benefício 

definido no artigo 20, mas seu valor será reduzido a um 

quarto do salário mínimo, se a internação for gratuita. 

Art.26 - O benefício é concedido através do reque rimento ' 

ao órgão responsável pela assistência social I· e 

tem validade a partir do dia do protocolo de entrada. 

Art.27 - O benefício será cancelado quando ocorrer: 

I. desistência da família responsável; 

II. falecimento do beneflciário; 

III. a pessoa portadora de deficiência atingir capaci-

tação para o trabalho; 

IV. a fiscalização prevista nesta Lei constatar irre

gularidade, descaso ou displicência no cumprimento de suas 

responsabilidades; 

V. as exigências desta Lei não forem atendidas. 

Art.28 - A operacionalização dos benefícios de prestação' 

continuada de que tratam os artigos 17, 18, 19 e 

20 desta lei será definida em regulamentação específica pe 

la SEAS com a participação dos órgãos de coordenação da as 

sistência social estaduais e municipais e da população. 
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Parágrafo Onico - O regulamento de que trata o caput 

deste artigo definirá as formas de 

comprovação do direito aos benefícios, as condições 

de sua suspensão, os procedimentos em casos de cura

tela e tutela, o órgão de credenciamento, de paga

mento, de fiscalização do benefício, entre outros. 
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Seção 11 

Dos Serviços Assistenciais 

Art.29 - Os serviços assistenciais compreendem um conjunto de 

ações diversificadas voltadas para as necessidades ' 

básicas não suficientemente atendidas pelas demais politicas' 

sociais. 

§ 19 Inclue-se nos serviços assistenciais a prestação 

de auxilios eventuais destinados ao atendimento 
, 
a 

situação de nascimento, morte, emergência e vulne

rabilidade temporária que podem ser concedidos sob 

a forma de dinheiro ou in natura, variando o seu 

valor e duração segundo a natureza da situação. 

§ 29 - Para atender a diversidade dos problemas a viabili 

zar a participação popular, os serviços assisten - . 

ciais devem ser definidos, regulamentados e execu

tados no âmbito dos Estados e Municipios, e desen

volvidos diretamente pelos organismos assisten- , ' 

ciais ou por meio de ações articuladas às demais - . . areas SOClalS. 

Art.30 - Os serviços assistenciais voltados para a proteção' 

à familia, à maternidade, à infância, à adolescência, 

à velhice, à pessoa portadora de deficiência, dentre 

outros, deverão ser concebidos e organizados, obser

vando, além dos principios e diretrizes especificaros 

nesta l~i, cc demais preceitos constitucionais que 

têm interface com a assistência social. 

Art.31 - Na organização dos serviços assistenciais será dada 

prioridade à proteção à infância e adolescência em 

situação de abandono e risco social, visando o cumprimento do 

disposto no art. 227 da Constituição Federal. 
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Capítulo VII 

DO FINANCIAMENTO DA ASSIST~NCIA SOCIAL 

Art. 32 - A assistência social pública é financiada nos termos ' 

dos artigos 195 e 204 da Constituição Federal, com re

cursos do orçamento da seguridade social, acrescidos de recursos' 

de outros orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, além de outras fontes. 

Art. 33 - Na esfera federal, o orçamento da assistência social de 

verá garantir recursos para custeio dos benefícios de 

prestação continuada definidos na Seção I do Capítulo VI desta 

lei. 

Art. 34 - Serão garantidos recursos ordinários do Tesouro para: 

I. despesas de pessoal e administração geral da SEAS; 

11. repasse de recursos aos Estados e Municípios em caso de 

calamidade pública. 

Art. 35 - A transferência de recursos do orçamento da seguridade' 

social para custeio de serviços assistenciais a cargo 

dos Estados e Municípios, obedecerá a critérios que considerem 

dentre outros indicadores, o tamanho da população, a receita per 

capita da localidade e o esforço orçamentário próprio. 

Parágrafo Único - Regulamentação específica, elaborada pela 

SEAS e aprovada pelo Conselho Nacional de 

Assistência Social, disporá sobre os critérios de transfe -

rência de recursos para Estados e Municípios que serão pe

riodicamente revistos e amplamente divulgados. 

Art. 36 - Para efeitos de subvenção pública as entidades não go

vernamentais de assistência social atenderão aos seguin 

tes requisitos, entre outros definidos nas normas estaduais e mu 

nicipais: 
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I. 

11. 

111. 

integração dos serviços à política de assistência social~ 

garantia de qualidade dos serviços~ 

subordinação dos serviços, à fiscalização e supervisão do 

Poder Público; 

IV. prestação de contas para fins de renovação da subvenção ( 

V. existência, na estrutura organizacional da entidade, de 

um conselho deliberativo com representação dos usuários. 

Capítulo VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSIT6RIAS 

Art . 37 - O Ministério Público é parte legítima para promover aação 

administrativa e judicial na defesa dos direitos estabele 

cidos nesta lei. 

Art.33 - O salário mínimo a que se refere esta lei é o piso nacio

nal de salários. 

Art.39 - O orçamento da seguridade social da União além dos recur

sos definidos no artigo 33, destinará à assistência so

cial, nos dois primeiros anos de vigência desta lei, recursos, no 

mínimo, equivalentes ao valor real alocado à área no ano anterior. 

Art.40 - Serão vinculados provisoriamente a SEAS, a Legião Brasi -

leira de Assistência-LBA, a Fundação Nacional do Bem-Es -

tar do Menor-FUNABEM, a Secretaria Especial de Habitação e Ação Co 
. .". . ...... 

munltarla-SEHAC; a Fundaçao Abrigo do Cristo Redentor-FACR e o Con 

selho Nacional de Serviços Sociais-CNSS/MEC, até que se dispon~a I 

definitivamente sobre a matéria. 

Art.4l - O Poder Executivo, através do SEAS terá cento e vinte 

dias para elaborar e apresentar ao Congresso Nacional,que 
~ 

tera o mesmo prazo para apreciar, projeto de lei dispondo sobre: 

I. fusãó, incorporação ou extinção dos órgãos federais hoje 

e x istentes na área de a ssistência social; 

11. transferência de serviços e programas federais para as es 

feras estaduais e municipais, bem como dos respectivos bens mate

riais e recursos humanos; 
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IIr. regulamentação da Conferência Nacional de Assistência So ' 

cial e do Conselho Nacional de Assistência Social; 

IV. estrutura e regimento do SEAS. 

Parágrafo Único - Na elaboração do projeto de lei de que tra-' 

ta o caput deste artigo será garantida a par 

ticipação das instituições federais de assistência social, dos 

governos estaduais e municipais, de organizações da sociedade' 

civil, inclusive do usuário e profissionais da área. 

Art.42 - Os recursos públicos destinados a ações assistenciais, 

sob qualquer tItulo, devem integrar o orçamento de assis 

tência social das diferentes esferas de governo bem como ser apli 

cados no âmbito da respectiva polItica de assistência social. 

Art.43 - A renda mInima para o idoso substitui a renda mensal vi-

talIcia hoje existente no âmbito da previdência social, 

devendo ser estabelecidos os processos de transferência dos bene

ficiários de um sistema por outro, de forma a que o atendimento ã 

população não sofra solução de continuidade. 

Art.44 - A revisão desta lei coincidirá com o prazo de revisão 

constitucional, atualizando-se após cinco anos, a defini 
-çao de necessidades humanas básicas a serem atendidas pela assis-

tência social bem como a fixação dos limites mInimos de atendimen 

to, com base na evolução econômica, polItica e social do 

inclusive a polItica salarial. 

~ pals, 

SALA DAS REUNIÕES, em de de 1989. 
/ 

DEPU~4/r" ;~:""D-O-B-E-ZERRA 
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Jus t i f i c a t i v a 

Considerando a não obediência ao que preceitua o 

Art. 59, do ATO DAS DISPOSICÕES CONSTITUCIONAIS TRANSIT6RIAS, • 

que assim determina: 

"Os projetos de lei relativos ã organização da se 
guridade social e aos planos de custeio e de be 
nefício serão apresentados no prazo máximo de 
seis meses da promulgação da Constituiçao ao Con 
gresso Nacional, que terá sei s meses para apre 
ciã-los"; e - -

Considerando que passados dois meses e vinte e 

quatro dias da data limite, cinco de abril do corrente ano, 

para o Executivo encaminhar ao Congresso Nacional, os proje 

tos de lei da organização da seguridade social e os planos de 

custeio do setor saGde e assistência social, resolvemos, ap6s 

consultas a doutos na jurisprudência atinente e no amparo da 

competência concorrente , nascida do não cumprimento de deter 

minação constitucional e a:.inda amparada no .T\rt. 61 do texto 

permanen te da Constituição de 1988, encaminhar ao Congresso 

Nacional o Projeto de Lei n9 , de 1989, que 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

"Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência So 
cial, suas definições, :?rincípios e diretrizes, 
determina competências gerais em cada esfera de 
governo , beneficios e serviços, fontes de finan 
ciamento, e dã outras providências". 

Sala das Sessões, em de junho de 1989 

'VLe...-
AA3:ntJNDO BEZERRA 

------------- - - - --
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LEGISLAÇAo CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA I EDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. . . . . - . -- . --- ~ . - " - . 

Título V111 

DA ORDEM SOCIAL 

• • ... ... • ... ... • - - ... ... ... ... .. .. - - - .. • * .. .. - ... • • .. • .. • • .. • • .. - ... ... • • ~ • • • • . ...... ...... 

Capítulo 11 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a socie
dade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 
recursos provenientes dos orçamentos da União , dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contri· 
buições sociais: 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de sala rios, 
o faturamento e o lucro; 

11 - dos trabalhadores; 

lU - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

§ I" As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios destinadas a seguridade social constarão dos respec
tivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 

§ 2° A proposta de orçamento da seguridade social será 
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsaveis pela 
saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista 
as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamen
tárias, assegurada a cada area a gestáo de seus recursos. 

§ 3" A pessoa jundica em debito com o sistema da seguri
dade social, como estabelecido em lei , não podera contratar 
com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos 
fiscais Ou crediúcios. 

§ 4' A lei podera instituir outras fontes destinadas a ga
rantir a manutenção Ou expansão da seguridade social, obede
cido o disposto no art. 154, I. 

§ 5' Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social 
podera ser cnado, majorado ou e'stendido sem 'a correspondente 
fonte de custeio total . 

§ 6" As contribuiçóes sociais de que trata este artigo só 
poderao ser exigidas apos decorridos noventa dias da data da 
publicação da lei que as houver instituido ou modificado, não 
se lhes aplicando o disposto no art. 150, 111, b . . 

§ 7" São isentas de contribuição para a seguridade social 
as entJdades beneficentes de assistência social que atendam 
às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8' O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrend"tário 
rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os respec
tivos cônjuges, que exerçam suas atJ\I1dades em regime d~ eco
nom ia familiar, sem empregados permane~tes, contrlbul r~o pa
ra a seguridade social m ediante a aphcaçao de _uma a119 uota 
sobre o resultado da comercialização da produçao e farao JUs 
aos benefícios nos termos da lei . 

... ... .... - - - - _ ...... - ....... - " ........... - . - ............................ .. ~ .......... ~ .. . ~ • ~ • r • • 
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.. . . . . . . .. ... .. ............... .... .......... ..... ..... 

Seção IV 

Da IlssJstenda Social 

. . . .. ... .. . . . .. ... . . . . . .. . .. . .. .. .. . .. . . ...... . . . .. . .. .. .. .. 

Art: 204: As ações govemamentais na área da assistência 
social serao reahzadas com recursos do orçamento da seguri
dade social. previstos no art. 195. além de outras fontes, e organi
zadas com base nas seguintes direbizes: 

I - ~escentralização politico-administrativa. cabendo a 
coordenaça~ e as normas g~rais a esfera federal e a coordenação 
e a execuçao dos respectJvos programas as esferas estadual 
e mUnicipal. bem como a entidades beneficentes e de assistência 
social; 

11 - participação da população. por meio de organizações 
re~resentatJVas. na formulaçao das politicas e no controle das 
açoes em todos os niveis . 

.. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. -.. .. .. .. .. .. , . . . 
Capitulo VII 

DA FAMlUA. DA CRIANÇA 
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 227. É dever da familia. da sociedade e do Estado asse
gurar á criança e ao adolescente. com absoluta prioridade, o 
direito à vida, á saude, á alimentação, à educação, ao lazer, 
á profissionalização, á cultura, á dignidade, ao respeito, á liber· 
dade e á convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 
a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 

§ l ' O Estado promovera programas de assistência inte· 
gral á saúde da criança e do adolescente, admitida a participação 
de entidades não govemamentais e obedecendo os seguintes 
preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destina· 
dos à saúde na assistência matemo-infantil; 

11 - criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para os portadores de deficiência física, sensorial 
ou mental, bem como de integração social do adolescente porta
dor de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e 
a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços 
coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arqui
tetônicos. 

§ 2' A lei disporá sobre normas de construção dos logra
douros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos 
de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3' O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 
aspectos: 

I - idade mínima de qUé:torze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no arl 7' , XXXIII; 

11 - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

111 - garantia de acesso do trabalhador adolescente à es
cola; 

N - garantia de pleno e formal conhecimento da atribui
ção de ato infracional, igualdade na relação processual e defesa 
técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 
tutelar especifica; 

V - obediência aos princlpios de brevidade, excepciona
lidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvol
vimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
Jundica, incentivos fiscais e subsidios, nos termos da lei, ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
Mão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especia
IlUIdo à criança e ao adolescente dependente de entorpecentes 
e drogas afins. 

§ 4' A lei punira severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente. 

§ 5' A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma 
da lei , que estabelecerá casos e condições de sua efetivação 
por parte de estrangeiros. 

§ 6' Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, 
ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibi
das quaisquer designações discriminatórias relalJvas à filiação. 

§ 7' No atendimento dos direitos da criança e do adoles
cente levar-se-á em consideração o disposto no art. 204. 

- - -. ....... . ...... . . . ~ .. , .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. ~ ... .. .. .. ...... ~ ............................................................................................................. .. 
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URGENTE 
PRESIDENTE DA CAMARA FEDERAL 
BRASIL IA/DF 

Anex e , :,:) . 

Preside nt e 0'1 ('f'-' 1' :' ' C :~ De putado. 

SOLICITANOS IMPORTANTE APOIO V. EXA NO SENTIDO PRESERVACAO LBA , 
CUJA EXISTENCIA EH AHEACADA POR PROJETO DE LEI ORGANICA ASSISTENCIA 
SOCIAL AUTORIA DEPUTADO RAIMUNDO BEZERRA , EM ESTUDO COMISSAO 
jUSTICA CAMARA DOS DEPUTADOS . EXTINCAO LBA GERARIA CONVULSAO 
SOCIAL ESTADO POTIGUAR , TRAZENDO GRAVES IRREVERSIVEIS CONSEQUENCIAS 
NOSSA POPULACAO , POIS INSTITUICAO GARANTE ASSISTENCIA A MILHARES 
DE CRIANCAS , IDOSOS DEFICIENTES E CARENTES EM GERAL 

NAILDE DANTAS PEREIRA 
PRESIDENTE DA ASSOCIACAO MANTENEDORA DA CASA SAO VICENTE DE PAULA 
CAICO/RN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.099-A, de 1989 

(DO SR. RAIMUNDO BEZERRA) 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social, suas defi

niçÕes, princípios e diretrizes, detennina CQLif€têrx::ias ge

rais em cada esfera de governo, benefícios e serviços , fontea;> 

de financiarrento e dá outras providências; tendo parecer, da 

canissão de Constituição e Justiça e Redação, pela constitu

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, can arendas 

e voto em separado do Sr. Gastone Righi. 

(PROJETO DE LEI N9 3.099, de 1989, a que se refere o parecer) 

G E R 20.01 .0007 ./5 • ( SE T /S/5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I' 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Roberto Jefferson, Deputado Federal, 

membro da Comissão de Saúde , Previdência e Assistência So 

cial, vem requerer a Vossa Excelência , nos termos do Arti 

go 114, Inciso IV, do Regimento Interno, se digne conce -

der a observância de disposição regimental, indeferida pe 

10 Presidente da CSPAS , com relação ao requerimento ofere 

cido àquela comissão , com base no art. 24 §19, conjugado 

com o art. 119 §19, no sentido de conceder o reexame de 

admissibilidade pela Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação , do substitutivo apresentado pelo relator, De

putado Federal Nelson Seixas, ao Projeto de Lei n93099/89 

que "Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social~ 

Sala das Sessões, 

Deputado 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Saúde , previdên 

cia e Assistência Social. 

Roberto Jefferson , Deputado Federal , mem 

bro da CSPAS, vem requerer a Vossa Excelência , nos termos do 

art . 24, § 19 , conjugado com o art . 119 , § 19 do Regimento In 

terno, se digne a conceder o reexame de admissibilidade pela Co 

missão de Constituição e Justiça e de Redação do substitutivo a 

presentado pelo relator , Deputado Federa l Nelson Seixas , ao Pro 

jeto de Lei n9 3099/89, que "dispõe sobre a Lei Orgãnica da As 

sistência Social" . 

Sala das Sessões , 

~BERTO J 

Deputado Feeral 

Ç--.-.' 
, 

, , 
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De fino . Em 

Presidente 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAODE, PREVID~NCIA E ·A6SIST~NCIA SOCIAL 

Ofício n9 3.(3 /89 - P Brasília, 19 de outubro de 1989 

Senhor P~esidente 

Comunico que em reunião ordinária da Comissão, 

realizada hoje, sob a Presidência do Deputado Arnaldo Faria 

de sá, Vice-Presidente, no exercício da presidência, o plená 

rio decidiu pela anexação seguinte: 

/ / / 
- dos PL 96/87, PL 1.057/88 e PL 1.168/88 ao 

PL 2.570/89, do Poder Executivo (Mens.234/89); 

- do PL 5.461/85 ao PL 3.101/89, do Deputado 

Raimundo Bezerra; e 

do PL 8.4l8/8~ ao PL 3.099/89, do Deputado 

Raimundo Bezerra, 

por versarem matéria contida nos respectivos projetos . 

2 - Solicito, outrossim, digne-se Exce 

lência autorizar as anexações acima referidas. 

Na oportunidade r enovo p~~\ e 
estima e consideração . , \ 

y 
.,,8:e elevada 

Deputado DE SÃ 

.. . no exerC1ClO Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/a5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELAT6RIO 

PARECER sobre SUBSTITUTIVO apresenta 

do, na Comissão de Saúde, previdência 

e Assistência Social, ao Projeto de 

Lei nº 3.099~ de autoria do Deputado 

Raimundo Bezerra, que "dispõe sobre 

a Lei Orgânica da Assistência Social, 

suas definições, princípios e diretri 

zes, determina competências gerals em 

cada esfera de governo, benefícios e 

serVlços, fontes de financiamento e 

dá outras providências", pelo seu re 

lator, Deputado Nelson Seixas. 

O Projeto de Lei nº 3.099, de autoria 

do eminente Deputado Raimundo Bezerra, que "dispõe sobre a Lei Orgâni 

ca da Assistência Social, suas definições, princípios e diretrizes,de 

termina competências gerais em cada esfera de governo, benefícios e 

serviços, fontes de financiamento e dá outras providências", na sua 

redação original, foi relatado por mim, oportunidade em que me manl -

4t festei favoràvelmente à sua aprovação, com duas emendas (fls.18/23). 

Na reunião desta Comissão de Consti -

tuição e Justiça realizada no dia 05 de outubro pretérito, esse pare 

cer foi aprovado juntamente com as duas emendas que apresentei (fls. 

33/35), sendo o projeto, em seguida, remetido para a Comissão de Saú 

de, previdência e Assistência Social, para o exame de mérito. 

Nessa Comissão, o eminente Relator,De 

putado Nelson Seixas, apresentou parecer (fls.161/163) através do quill 

manifestou-se favoravelmente à aprovação do referido projeto, na for 

ma do substitutivo apresentado (fls.265/277). 

Diante da apresentação desse Substitu 

tivo, o Deputado Roberto Jefferson, consoante se ve as fls. 37, com 

fundamento no § lº do art. 24, combinado com o § lº do art. 119 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requereu ao Exmº Sr. Presi 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/ 89) 
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Presidente da Comissão de Safide, Previd~ncia e Assist~ncia Social,"o 

reexame de admissibilidade" do referido projeto de lei pela Comissão 

de Constituição e Justiça e Redação, sendo o seu pleito indeferido ' 

na mesma data, isto é, 26-10-89. 

Irresignado com essa decisão tornada' 

pelo Senhor Presidente da Comisão de Safide, Previd~ncia e Assist~ncE 

Social, o Deputado Roberto Jefferson, adargado no inciso IV do arti 

go 114 do Regimento Interno da Casa, foi bater às portas da Presid~n 

cia da Câmara dos Deputados, para solicitar o "reexame de admissibi

lidade" do projeto de lei sob enfoque, na forma do substitutivo apre 

sentado pelo eminente Deputado Nelson Seixas, sendo o seu pleito de 

ferido nessa mesma data. 

Com essa decisão, o projeto em tela 

retornou a esta Comissão, para que seja examinada a constitucionali

dade, legalidade e técnica legislativa do substitutivo a ele apresen 

tado, bem corno das emendas a ele propostas no âmbito da Comissão de 

Safide, Previd~ncia e Assist~ncia Social. 

A esse substitutivo foram apresenta

das 35 (trinta e cinco) emendas, as quals serão examinadas apenas ' 

no que pertine à sua cons t itucionalidade e legalidade, vez que o seu 

mérito deve ser analisado pelas Comissões de Safide, Previd~ncia e As 

sist~ncia Social e de Finanças. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

. 0 substitutivo sob enfoque modificou 

substancialmente o projeto original, sem contudo nele inserir qual -

quer ilegalidade ou inconstitucionalidade e mantendo a boa técnica' 

legislativa. 

No que diz respeito às emendas apre 

sentadas, todas elas, à exceção das de nfimero 22 e 28 que resultam' 

inteiramente inconstitucionais porque ferem a autonomia dos Estados' 

e municípios, encontr -se revestidas pelos mantos da constituciona

lidade e legalidade 

GER 20 .01.0050.5 - (JU l/89) 
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Sendo assim, manifesto-me favoravel 

mente à aprovação do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 

3.099, na Comissão de Saúde, previdência e Assistência Social, pelo 

seu relator, Deputado Nelson Seixas, juntamente com as emendas de 

número 01 a 21 e de 2 ~ a 35. 

S.R. da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 22 de no 

vembro de 1989. 

JOS~ DUTRA 

lator -

, 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/891 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS E SUBSTITUTIVO OFERECIDOS NA COMISSÃO DE SAÚDE, PREVI-
~ ~ 

DENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 3 . 099, DE 
1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda
ção, em reunião ordinária plenária realizada hoje, ao apreciar 
as Emendas e Substitutivo oferecidos na Comissão de Saúde, Pre-

~ ~ 

videncia e Assistencia Social ao Projeto de Lei nº 3 . 099/89, 
opinou unanimemente pela inconstitucionalidade das emendas 
nºs 22 e 23 e pela constitucionalidade, legalidade e técnica 
legislativa das demais emendas e do substitutivo, nos termos 
do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vice-
Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, José Dutra, Hélio 
Manhães, Harlan Gadelha, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Nil
son Gibson, Osvaldo Macedo, Plinio Martins, Renato Vianna, Ro 
sário Congro Neto, Sérgio Spada, Aloysio Chaves, Costa Ferrei 
ra, Eliézer Moreira , Francisco Benjamim, Messias Góis, Ney Lo 

~ , 
pes, Oscar Correa, Horacio Ferraz, Jorge Hage, Juarez Marques 
Batista, Sigmaringa Seixas , Gerson Peres, Ibrahim Abi - Ackel, 
Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, Gastone Righi, Roberto 
Torres, José Genoino, Marcos Formiga, Antônio Mariz, Afrisio 
Vieira Lima, Lélio Souza, Wagner Lago, Alcides Lima, Gonzaga 
Patriota, Jesus Tajra , Eduardo Bonfim e Adylson Motta . 

Sala da Comissão, em 22 de nov mbro de 1989 

~. 
( 

eputado DUTRA • 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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ASSUNTO Pedido de reconsideração de despacho que deferiu re 
querimento do Deputado Roberto Jefferson no sentido 
de que o Projeto de Lei n9 3 . 099/89 retornasse à Co
missão de Constituição e Justiça e Redação , com fun 
damento no § 19 do art . 119 do Regimento Interno . 

O nobre Deputado RAIMUNDO BEZERRA , Presidente da 

Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social , formula o pe 

dido supra, atacando a decisão impugnada em seus aspectos prelimi 

nares e de mérito . 

Preliminarmente , no entender de S . Ex~ , o requerl -
-mento nao poderia ser despachado pelo Presidente , ante o que dis -

....... • --t'. 

poe o art . 117, X, do Regimento Interno . Por esse raClOClnlO a ma 

téria deveria ter sido objeto de deliberação do Plenário , por se 

tratar de pedidó de audiência de Comissão, formulado por Deputado . 

Em apoio à sua tese traz à colação as disposições 

do art . 140 , também do Estatuto Interno , segundo as quais o pedido 

de audiência de outra Comissão, feito por determinado 6rgão Técni 

co , é que se compreende na competência deliberativa do Presidente 

da Casa . 

Penso que labora em equívoco o ilustre requerente . 

Os dispositivos regimentais citados não se aplicam à espécie . O 

requerimento do Deputado Roberto Jefferson fundamenta - se no § 19 

do art . 119, do Regimento Interno, cujo teor é o seguinte : 

"Art . 119 . As emendas serão apresentadas direta 
mente à Comissão , a partir do recebimento da pro 
posição principal até o término de sua discussão 
pelo órgão técnico : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 19 Exceto quando se tratar de emenda de re 

dação , toda vez que , na Comissão , uma proposição 
receber emenda ou substitutivo que altere o proje 
to em seu aspecto constitucional , legal ou jurídi 
co ou no relativo à sua adequação financeira ou ~ 
orçamentária , qualquer Deputado poderá solicitar 
reexame de admissibilidade pelas Comissões compe 
tentes , no prazo de cinco sessões , apenas quanto 
à matéria nova ." (sem grifos no original) . 

GER 20 .01 .0050.5 -(SE T/85) 
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Esse pedido de reexame não se confunde com o pedido de 

audiência de Comissão . Ele decorre de uma racionalização do pro 

cesso legislativo . 

Com efeito , antes da entrada em vlgor da nova orienta

ção regimental , as emendas dos parlamentares , não membros da Co 

missão competente para analisar o projeto a ser emendado , só po 

diam ocorrer em Plenário , depois que a proposição fosse incluí 

do na Ordem do Dia . 
• • -t' ..... • ...... 

Nesse caso , as emendas serlam dlstrlbuldas as Comlssoes , 

segundo a sua competência , pelo Presidente da Casa . 

Hoje , inexiste essa distribuição , mas , sabiamente , o Re 

gimento reservou uma hipótese em que ela deverá ocorrer : quando 

a emenda ou substitutivo apresentado apresentar inovação que afe 

te o projeto emendado , em seus aspectos de admissibilidade . 

Ora , em se tratando de distribuição , não resta dúvida 

de que a competência para sobre ela decidir é do Presidente da 

Câmara , em nome da Mesa, nos termos do art . 137,do Regimento In 

terno . 

Por outro lado, a admitir o raciocínio do requerente , 

De~utado Raimundo Bezerra, a Comissão de Saúde , Previdência e 

Assistência Social , ao invés de indeferir o pedido do Deputado 

Robberto Jefferson , formulado em 26 de outubro de 1989 , junto à 
quele Órgão Técnico, deveria tê - lo submetido à cosideração da 

Presidência da Casa, em conformidade com as determinações do art . 

140 das normais regimentais por ele indicadas no pedido de recon

sideração . 

Quanto ao mérito , o Deputado Raimundo Bezerra entende 

que o requerimento do Deputado Roberto Jefferson não poderia ter 

sido atendido por dois motivos . Prime~ro , argumenta que caberia 

a este fundamentar seu pedido , indicando sobre que pontos (maté 

ria nova) deveria a Comissão de Constituição e Justiça e REdação 

se pronunClar , invocando princípio do Código de Processo Civil , 

segundo o qual ao autor incumbe o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito. Por derradeiro , lembra que o proje 

to de Lei n9 3 . 099/89 , quando a Comissão de Saúde , previdência 

e Assistência Social recebeu a comunicação de deferimento , pela 

Presidência da Casa, do requerimento de oitiva da Comissão de 

Constituição e Justiça e Redação, já se encontra em votação . 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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A interrupação do processo de votaçao só pode , ocorrer, segundo 

o disposto no art . 181 , do Regimento Interno , " por falta de quorum ", 
- -o que nao e o caso , segundo S . Ex~ . 

-Quanto a alegada necessidade de que o requeriménto fun -

damentado no art . 119 , § 19 , do Estatuto Interno , detalhe a matéria 

sobre a qual deva incidir o reexame , entendo de modo diverso . Seria 

prefir í vel , é claro , que essa indicação partisse do próprio interes 

sado . 

Mas aqui não estamos tratando de interesses privados em 

que, como prevê o Código de Processo Civil , ao autor incumbe o ônus 

da prova . O que ( est~ em causa , na ,matéria sob 

resse privado , é um interesse público quanto 

cesso da criação da lei . 

- -exame , nao e um inte -

à regularidade do pro 

Dessa forma, em havendo matéria nova - emenda ou substi -

tutivo - , cabe o requerimento previsto no art . 119 , § 19 . Caber~ 
-ao Presidente da Casa , no primeiro momento , julgar ou nao da eXlS -

tência da alterações que justifiquem o retorno do projeto às Comis 

sões respons~veis pelo exame da admissibilidade . Claro que h~ de 

fazer tal an~lise perfunctoriamente , pois só mesmo o Órgão Técnico 

competente é que poder~ definir a existência , ou não , da alteração 

em termos definitivos . 

Na espécie , em se tratando de um substitutivo , cUJo ree 

xame, conforme assevera o nobre requerente do pedido de reconside 

ração, é complexo , não se pode exigir nem do Deputado , que o reque 

reu nem cb Presidente , que o defiriu , uma indicação pormenorizada 

das alterações . Isso ser~ feito , no caso , pela douta Comissão de 

Constituição e Justiça e Redação que se manifestar~ , por óbvio , 

apenas quanto à matéria que ela julgue nova . 

No que tange à interrupação da votação , assiste razão , 

em princ í pio , ao Deputado Raimundo Bezerra . A decisão desta Presi 

dência alcançou o projeto em votaç-ao na Comissão . Ocorre que o 

procedimento em causa não foi iniciado no Plen~rio da Casa e sim 

naquele Órgão Técnico , em 26 de outubro de 1989 . Assim , o pedido 

foi tempestivo , só que não foi submetido à Presidência em tempo 

h~bil pela Comissão . ~ 

Dessa forma , dada '( excepcionalidade da questão , até mes 

mo porque estamos na fase de adequação de nossos trabalhos legis 

lativos à nova orientaç-ao regimental - o que pode dar ensejo a 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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desacertos de parte a parte -, entendo que a mat éria deve pen

der suspensa , enquanto não se mani f este a douta Comissão de 

Constiutição e Justiça e Redação . 

Dê-se conhecimento ao Presidente da Comissão de 

Saude, Previdência e Assistência Social. Publique-se . 

Brasilia, 19 de novembr ~ ~ 1989. 

~~ lY~ s ~~"'---
DEPUTADO INOCENCIO DE OLI 

19 Vi ce-Presidente, no exercício 

da Presidência . 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

RAIMUNDO BEZERRA, Deputado Federal, presiden 

te da Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, data venia, 

inconformado com o despacho exarado em 26 de outubro p.p., por essa 

i. Presidência, no requerimento sem data formulado por Sua Excelência 

o Senhor Deputado ROBERTO JEFFERSON (v. cópia inclusa), q ue deferiu o 

"reexame de admissibilidade pela Comissão de Constituição e Justiça e 

Redação, do substitutivo apresentado pelo Relator", relativamente ao 

~rojeto de Lei n9 3.099/89, vem, mui respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, apresentar 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO 

pelos seguintes mo -

tivos de fato e de direito: 

Preliminarmente -e imperioso observar que, 

data venia, essa Presidência, ao deferir o Requerimento formulado pe

lo Senhor Deputado ROBERTO JEFFERSON, violou o artigo 117 - Inciso X, 

do Regimento Interno desta Augusta Casa do Congresso Nacional, que as 

sim dispõe: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

"Artigo 117 - Serão escritos e dependerão de deliberação do 
PLENÁRIo os requerimentos não especificados ' 
neste Regimento e os que solicitem: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
X - audiência de Comissão, quando formulados 

por Deputado". 

. .. / ... 
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Inolvidável que tal dispositivo aplica-se 

"in totum " ao caso ver t ente; a outra hip6tese contemplada pelo Regime~ 

to Interno, relacionada com a audiência de Comissão é aquela prevista 

no artigo 140. Nesse artigo, o requerimento é efetuado em nome da Co

missão, podendo a Presidência deferi-lo ou não mas, sempre, cabendo re 

curso ao Plenário. 

supra transcritos, 

o citado artigo 140 dispõe "in verbis": 

"Artigo 140 - Quando qualquer ccmissão pretender 
que outra se manifeste sobre deter 
minada matéria apresentará requeri 
mento nesse sentido ao Presidente' 
da câmara com a indicação precisa' 
da questão sobre a qual deseja o 
pronunciamento , observando-se que: 

I - do despacho do Presidente cabe 
rá recurso para o PLENÂRIo, no 
prazo de CIDCO sessões contado 
da sua publicação; 

11 - o pronUnciamento da ccmissão 
versará exclusivamente a ques
taó fonnulada; 

III - o exercício da faculdade 
vista neste parágrafo não 
plica dilação dos prazos 
vistos no artigo 52" . 

pre
irn

pre-

cotejando-se as dispos i ções dos 

com o caso "sub examine", evidencia-se que: 

artigos 

1 - O requerimento deferido deveria ser 

submetido ao Plenário, e não o foi; 

2 - O requerente - Deputado ROBERTO JEE'E'ER 

SON - deveria ter indicado c om precisão qual dispositivo, ou dispositi- ' 

vos, do substitutivo apresentado , já que entende Sua Excelência estaria 

a merecer o reexame da C.C.J . R.; e assim não aconteceu; 

3 - O despacho que deferiu o aludido Re

querimento implica, necessariamente, na inobservância dos prazos estabe

lecidos no artigo 52; e isso é vedado pelo Regimento Interno desta Casa . 

Desta forma, requer-se a Vossa Excelênc i a 

liminarmente, a reconsideração do mencionado despacho, por 'ser medida con 
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sentânea com o direito e a justiça. 

Superada esta questão preliminar, o que se ad 

mite apenas por argumentação, data venia, razão alguma assiste a Sua 

Excelência o Deputado ROBERTO JEFFERSON quando requer "o reexame de ad 

missibilidade pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação, do 

substitutivo apresentado pelo relator" ao Projeto de Lei n9 3.099, de 

1989. 

Com efeito, tal pretensão afronta ao 

54 do Regimento Interno vigente, de seguinte teor: 

artigo 

"Artigo 54 - Ressalvado o disposto nos 
artigo, será terminativo 
missibilidade: 

parágrafos deste 
o parecer de ad-

I - da Comissão de Constituição e Justiça e Re 
dação quanto à constitucionalidade ou juri 
dicidade da rna.téria" (grifarros). 

Cabe salientar, por oportuno, que o Projeto' 

de Lei em evidência - n9 3.099, de 1989 - já fora objeto de apreciação 

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, com parecer favo 

rável, no que pertine aos aspectos de constitucionalidade e juridici

dade. Evidencia-se que o artigo 119 - § 19 do Regimento Interno, utili 

zado por Sua Excelência corno supedâneo à pretensão de reexame da maté

ria diz claramente, em sua parte final que "qualquer Deputado poderá ' 

solicitar reexame de admissibilidade pelas Comissões competentes, 

prazo de cinco sessões, apenas quanto à matéria nova" (grifamos). 

no 

Ora, Senhor Presidente, é princípio pacífico 

de direito que o ônus da prova recai sobre quem afirma fato constitu

tivo de determinada pretensão. Com efeito, dispõe o artigo 333 do vi

gente Código de Processo Civil "verbis": 

"O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 

direito" . 

O reexame de todos os dispositivos do substi

tutivo apresentado, pela Douta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, corno pretendido pelo requerimento formulado por Sua Excelên ~ 

cia o Deputado ROBERTO JEFFERSON, afrontaria, sem dúvida alguma, o ar

tigo 54 supra transcrito. Entretanto, caso Sua Excelência declinasse ' 

claramente qual dispositivo ou dispositivos poderiam ser escoimados ' 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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como inconstitucionais ou injurídicos, então Slm, após deliberação so 

berana do Plenário desta Casa, como manda o Regimento Interno, a ma

téria poderia ser objeto de apreciaçao da C.C.J.R .. 

Ao depois, caso prospere o pedido de re

exame da matéria, restaria violado, também, o artigo 181 do Regimento 

Interno que, colimado com o disposto no artigo 24 - § 19, estabelece: 

"Artigo 181 - SÓ se interromperá a votação de 
uma proposição por falta de quo 
rum" • 

~ oportuno salientar que, quando chegou ' 

~ ao conhecimento da Presidência desta Comissão o despacho exarado pela 

Presidência desta Casa, deferindo o requerimento em questão, o proces 

so de votação já havia sido iniciado, tendo sido votados os sete pri

meiros artigos do Projeto, e, evidentemente, com quorum para tal. 

• 

"Ex positis" e invocando os doutos suple

mentos jurídicos de Vossa Excelência, seja pelas razões preliminares, 

ou pelo incontestável mérito do presente pedido de reconsideração, se 

ja por constituir-se o precedeBte, caso prospere os efeitos do r. des 

pacho, em perigoso caminho, cuja consequência imediata seria a d e 

atrofiar os trabalhos das Comissões desta Casa, exceto os da C.C.J.R. 

que teria multiplicado seu volume de trabalho, por questões menores , 

notoriamente protelatórias, em detrimento e prejuízo de todo o proces 

so legislativo, seja por tudo o mais que consta do presente, reqaer

se a Vossa Excelência: 

- Reconsideração do despacho exarado pe l o 

Senhor Presidente em Exercício, no requerimento formulado pelo Senho r 

Deputado ROBERTO JEFFERSON, relacionado com a tramitação do Projeto de 

Lei n9 3.099, de 1989, para determinar Vossa Excelência a suspensão' 

imediata dos seus efeitos, se, eventualmente, tenham sido produzidos. 

e a justiça, 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ /85) 

Por ser medida consentânea com o direito' 

Pede e Espera 
Deferimento. 

Brasília-DF., 31 de outubro de 1989 . 

. /fÁí~~ndo $emra 
'Cl;dsU~Úde. Previdência e Asslstêncll SICI" 
~-< PRESIDEillTE 
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ExcelentÍssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Roberto Jefferson, Deputado Federal, 

membro da Comissão de Saúde, Previdência e Assistência So 

cial, vem requerer a Vossa Excelência, nos termos do Arti 

go 114, Inciso IV, do Regimento Interno, se digne conce -

der a observância de disposição regimental, indeferida pe 

lo Presidente da CSPAS, com relação ao requerimento ofere 

cido àquela comissão, com base no art. 24 §19, conjugado 

com o art. 119 §19, no sentido de conceder o reexame de 

admissibilidade pela Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, do substitutivo apresentado pelo relator, De

putado Federal Nelson Seixas, ao Projeto de Lei n93099/89 

que "Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social~ 

Sala das Sessões, 

( . ?1u-t 
RSON 

Deputado 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Saúde, previdên 

cia e Assistência Social • 

• 
Roberto Jefferson, Deputado Federal, mem 

bro da CSPAS, vem requerer a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 24, § 19, conjugado com o art. 119, § 19 do Regimento In 

terno, se digne a conceder o reexame de admissibilidade pela Co 

missão de Constituição e Justiça e de Redação do substitutivo a 

presentado pelo relator, Deputado Federal Nelson Seixas, ao Pro 

jeto de Lei n9 3099/89, que "disp6e sobre a Lei Orgânica da As 

sistência Social" • 

• 
Sala das Sessões, ::){,(Jo/~ 

i~;RTO J 

ç.-.... . . 

De putado 
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AO Senhor Secretário-Gera,l da Me 
An&xe-se ao processo re ferente 
Projeto de Lei n .• o 3.099 I 89 

Em, __ 10 89 

A COMISSAO MANSAO MARIA DE NAZARE CONTA COM O APOIO DE V. EXCIA 
NO SENTIDO DE VOTAR A FAVOR DA LBA NAS EMENDAS APRESENTADAS NO 
PROJETO DE Nlo 3099 DA LEI ORGANICA DA ASSISTENCIA 
SOCIAL DO DEPUTA O RAIMUNDO BEZERRA AS QUAIS ENCAMINHADAS AOS 
MEMBROS DESTA COMISSAO ATRAVES DA COMIS~AO PARETARIA DA LBA 

BEATRIZ ·F. RAMOS 

87725 A BAFS+ 
23812 X DFClJ 
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SERRINHA/.dA 

• 

URGENTE 
CAM RA DOS DEPUTADOS 
BRASILIA/DF '=jdEj~ . 

.. 
J iUJ " 

ASSOCIACAO COI1UNITARIA AMIGOS DE TEOFILANDIA CONTA COM POIO DE 
VOSSA EXCELENCIA NO SENTIDO A FAVOR DA LBA AS EMENDAS APRESEN 
TADAS NO PRO E O N/O 3099 DA LBI ORGANICA DA ASSIST NCIA SOCI L 
DO DEPUTADO RA~MUNDO BEZERRA ASUAIS ENCAMINHADAS AO MEMBROS 
DESTA COMISSAO PARETARIA DA LBA 

MARIA JOSE OLIVEIRA . 

87725 A BAFS'io 
23812 X DFCD 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAÚDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

Em 27/10/89 

Ao Senhor Presidente da Comissão de Constituição e 

Justiça e Redação. 

De acordo com o despacho emitido pelo Senhor Presi 

dente em exercício da Câmara dos Deputados, Deputado Inocên 

cio Oliveira, favorável ao requerimento do Deputado Roberto 

Jefferson, encaminho a essa Comissão o P~ojeto de Lei n9 

3.099/89, e solicito se digne V. Exa. determinar, ao mesmo tem 

po, a apreciação e a emissão de parecer terminativo da admis 

sibilidade das demais emendas apresentadas ao referido proje 

to, e também dos destaques e emendas àirigidos ao substituti

vo do relator, Deputado Nelson Seixas, nos mesmos termos do 

art. 24, § 19 e art. 119, § 19 do Regimento Interno. 

ffi:'J'j ""2_. 
Deputado ~DO BEZERRA 

Presidente 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 
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APAE - Fortaleza 

Dssociação de Pais e Dmigos dos Excepcionais de Fortaleza 
Reconhecida de Utilidade P6blica peJa.! LeU Municipal, 4752 de 28/09j1976 

&tadual 9.614 de 04/07/1972 - Regi..tro no C. N. S. S . do MEC 227.636 de 03/10/1973 
CG.e (MP) 07 143.845/0001-85 - Re~tro no F E BEM C E - D°. 0005/80 

Filiada à Federação Nacional da.! A. P. A ~. sob n -. 142/13 .... ~~~ 
~o 

<.i 

~ 
lU • .:: 
~ 

Fortaleza, 16 de novembro de 1989 

Ao Senhor Secretár io-Geral da Mssa. 

Anexe -se ao processo r efer ente ao 
Senhor Deputado Projeto de Lei n. ° 3. 099 1_.J3.2 . 

Em, _ O 5 1 2 _[ _ 8 9 

Presidente â~~ Deputad ~ 
Solicitamos de Vossa Excia, todo empenho na luta pelas 

Pessoas Portadoras de Deficiencias, reforçando a llANUTEHÇÃO DO 

SUBSTITUTIVO ~FLSON SEIXAS AO PROJETO DE LEI 3n 99/89_ 

Certos de contarmos mais uma vez com o vosso apoio, , 

aproveitamos a oportunidade para em nome de toda a diretoria e 

de nossos alunos agradecer e apresentar protestos de estima e 

consideração_ 

Atenciosamente, 

• 

f'.-Iaria gina Pio de Almeida 

Presidente APAE/Fortaleza 

Avenida Rogcciono leite, 2 O 0 1 Fone: 239-1357 Fortaleza - Cear6 
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ALM07482 1312 1800 
BELOHORIZONTE/MG 

TELEGRAMA 
DEPUTADO PAES DE ANDRADE 
CAMARA DOS DEPUTADOS
PRACA DOS TRES PODERES 
CENTRO 
BRASILIA/DF(70 . 160) 

Ao Senhor Sec r etário-Geral da MS 1'lil. 

Anexe-se ao proc ess o l e fe rente ao 
Projeto de Le i n .O 3 . 099 / __ 89_ . 
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2.~ 23 . 10 . 89 

AO Senho r Secr e t á ti o·Ger.a l da. 
Anexe·· e ao rr oC 6 seo 1 ~' f e r ( nt a f V 

'Proje t o de Lei n. O 3 . 099 / ____ .8-9 . 

Em . ---º1J Jt/ ~ 
Presidente da Câmara dos 

CONVICTOS ' í:.US COMPRm--:ISSOS I ' TERESSc,S fl'lAIORES " uES OES SO
CIAIS NOSSO ESTADO . J AP:::.LAHOS SEU APOI O PARLAlvf.ENTAR DURAN' E VOTA
ÇAO PROJ ETÓ LEI ORGANICA DA ASSI~TENC IA SOCIAL , GARANTI NDO. IN EG I 
DADE E~ENDAS UE REPR~S~NTAH A~PIRAÇAO CO J UNTO TRABALHADORES DA 
L A E DOS DI VERSOS SSGHENTOS ORGAN IL. ADOS DO TRABALHO SOCIAL . 

ATENCIOSANENTE , 
1'-lARI " DS Fl'.TH'.A ALVES DA SILVA 
PRESIDENTE ú ASSOCI;ÇAO DOS SERVI DORES DA LBA/CEAR;~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

01. RELATÓRIO 

PARECER ao Projeto de Lei n9 3.099, de 

1989, que "dispõe sobre a Lei Orgânica 

da Assistência Social, suas definições, 

princípios e diretrizes, determina com 

petências gerais em cada esfe ra d e go 

verno, benefícios e serviço§ , fontes de 

financiamento e dá outras providências" 

AUTOR: Deputado RAIMUNDO BEZERRA 

RELATOR: Deputado JOS~ DUTRA 

Desobedecido o art. 59 do ATO DAS DISPO 

SIÇÕES TRANSITÓRIAS da Constituição Federal, que estabeleceu o prazo 

máximo de seis meses para que Poder Executivo remetesse ao Congresso ' 

Nacional "os projetos de le i relativos à organização da seguridade so 

cial e aos planos de custeio e de benefício", o eminente Deputado Rai 

mundo Bezerra, utilizando-se da competência concorrente assegurada no 

"caput" do art. 61 da Carta Mag na, submeteu à apreciação da Câmara dos 

Deputados o presente projeto de lei, com o qual visa organizar a Assis 

tência Social no nosso país. 

O presente projeto de lei, na sua essên 

cia, visa regulamentar as normas estabelecidas nos artigos 203 e 204 ' 

da Constituição Federal, normas essas que versam sobre a Assistência' 

Social como regras imperativas que obrigam o poder público a cumprí 

las. 

No projeto de que se trata resulta defi 

nida a Assistência Social, assim como estabelecidos os seus princípios 

e diretrizes, o campo de sua atuação, a sua organização e gestão,a sua 

competência em cada esfera de governo, os benefícios de prestação con 

rviços, o seu financiamento e as disposições gerais e tran 
. ... . 

sltorlas. 
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o p r ojeto sob enfoque , ao vi sar a or 

g a nização sistêmica em nosso país, procura garantir aos n e cessita ~ 

dos "o a c e sso à renda mínima e o atendimento das necessidad es h<lma 

na s básicas, historicamente determinadas"; persegue a "erradicação' 

da pobreza", busca a proteção da família, da maternidade, da infân 

cia, da adolescência, da velhice e da pessoa portadora de deficiên

cia física. 

Estabele que a co~rdenação da Assis

tência Social é única em cada esfera de governo e, de logo, propõe 

a criação da SECRETARIA ESPECIAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL -SEAS, vincu 

lada à Presidênci a da República, por lei específica, com a finalida 

de de efetivar a coordenação da Assistência Social a nível federal. 

No que pertine aos b e nefícios de pres 

tação continuada, o autor propõe O ABONO FAMILIA, A RENDA MíNIMA PA 

RA O IDOSO E A RENDA MíNIMA PARA O DEFICIENTE~ O abono família será 

pago às famílias que tenham rendimento mensal inferior a 1/4 do sa 

lário mínimo per capita, correspondendo o seu valor a 10 % desse mes 

mo salário mínimo, até o limite de 50 % dele. Ao idoso e à pessoa de 

ficiente é assegurado o pagamento de urna renda mínima consistente ' 

em um salário mínimo. 

No que toca aos serviços, o projeto 

visa "a prestaçã o de auxílios eventuais destinados ao atendimento à 
situação de nasciment o, morte, emergência e vulnerabilidade" 

Finalmente, cabe acentuar que, com a 

cria ção da Secr etaria ESpecial de Assistência Social, o projeto, na 

essência,busca a e~tinção da Leg ião Brasileira de Assis t ência e de 

todos os demai s órgãos que, no Brasil, prestam assistência social. 

t'; o relatório. 

02. VOTO DO RELATOR 

O projeto sob enfoque é de profunda' 

importância p a ra as populaçõ e s c~~entes de nosso país, já que visa 

protegê-las e, por via de consequ ê ncia, minimizar as suas dificulda 

des, os seus p roblemas e as sua s a ngústias. 

Tê cnicamente ele é i ncensurável. No 

que diz respeito à legalidade ele não merece reparos. No que se re 

f ere, entretanto, à constitucionalidade, permito-me sublinhar 

GE R 20.0 1.0050.5 - (SET/85) 
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ESPECIAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - SEAS como órgão nacional de planeja 

mento e coordenação, deixando a execução, também a nível nacional, a 

cargo da LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSIST~NC IA. 

Feitas essas colocaç õ e s - e considera 

das as duas emendas que apresento, reputo o projeto constitucional,le 

gal e com boa técnica legislativa,r([~ãopor que me manifesto favorável 
~ -a sua aprovaçao • 

S.R. da Comissão de Constituição e Justiça e Redaç o, em Br 

de setembro de 1989. 
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EMENDA N9 01 

Adite-se ao art. 29 do projeto, no seu final, a expres'sã'o : "INDEPENDEN 

TEMENTE DE CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL" . 

S.R. da Comissão de Constituição e Justiça e Red ção, em Brasília, 21 

de setembro de 1989. 

Deputado u DUTRA 
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EMENDA N9 02 

Adite-se o inciso 11 do art. 59 do projeto, renumerando-se os demais, 

com a seguinte redação: 

11 - promoção da integração ao mercado 

de trabalho. 

S.R. da Comissão de Constituição e Justiça e Red ção, em B asília, 21 

de setembro de 1989. 

Deputado DUTRA 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 3.099, DE 1989 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistên 
cia Social, suas definições,princípios 
e diretrizes, determina competências ge 
rais em cada esfera de governo, benefI 
cios e serviços, fontes de financiamen 
to e dá outras providências. -

Autor: Dep. Raimundo Bezerra 

Relator: Dep. José Dutra 

vista: Dep. Gastone Righi 

VOTO EM SEPARADO 

Ao pedir vista deste projeto, anexei-o provisoria 

mente ao Projeto de Lei n9 3.110/89, que cuida da organização dos 

serviços públicos de saúde (SUS). 

A matéria se interliga, por força da unidade do 

Sistema de Seguridade Social, relacionando Saúde, Previdência e 

Assistência Social. 

Ofereci, no projeto aludido, longo voto e até sub~ 

titutivo. Susc i tei a necessidade de Lei Complementar e a incons 

titucionalidade de vários dispositivos. 

As impugnações e contestações à presente proposi-
-tura sao as mesmas que invoquei naquele projeto, durante a sua 

discussão e votação nesta Egrégia Comissão de Constituição e Ju~ 

tiça. Tendo sido voto vencido, resta-me a devolução destes au

tos, requerendo a anexação do meu voto, cuja cópia junto neste 

ato. 

Sala da Comissão, em 05 de outubro de 1989 

Deputado GASTONE RIGHI 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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VOTO DO DE~UTADO GASTONE RIGHI, NA COMISSÂO 

DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA, SOBRE OS PROJE 

TOS DE LEI N9s 3110, 3100, 3128 E 2358/89. 

Sr . Presidente, 

Srs. Deputados . 

I 

Após vistas, exame e estudo dos autos, concluo, 

preliminarmente, por ver vício ou erro, ãe natureza constituci 

onal, com seqüelas de illjuridicidade e falta de boa t~cnica le 

gislativa. 

Os projetos, em razão da mat~ria neles 

tas, teriam de ser lei co~plementar e não ordinária. 

dispos 

Há uma polêmica muito grande, com referência à 

concei tuaçãodo -que seja lei complementar ou de sua :-. indispen 

sabilidade em vários cas os, quando se confunde com a lei ordi 

nária . 

Contudo, alguns princípios são pacificamente a 

ceitos, at~ mesmo por doutrinadores rigorosos e juristas desta 

cados. Dentre eles, Pinto Ferreira, Geraldo Ataliba, Manoel 

Gonçalves Ferreira , Bernardette Pedrosa, Marcos Bernardes de 

Mello e Jos~ Afonso da Silva não discrepam ao reconh~em que 

"lei complementar é toda aquela que completa uma norma consti 

tucional não auto-executável, ou seja, completam as suas dis 

posições para torná-las eficazes e desenvolver os seus princí 

pios e conte6do". Em sentido estrito, como "tertium genus", se 

ria lei complementar -Waquela expressamente prevista pelo texto 
cvJ~ _ 

constitucional e para elaboraçao se previu processo especial e 

qualificado" . 

. II 

Nossa Carta Magna de 1988, reiterando a de 

1967, consagrou a figura da lei complementar, assegurou-lhe as 

~ência, . no ordenamento estatuído por seu art. 59, condicio 
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nou sua aprovação à maioria absoluta (art. 69) e, finalmente, 

prescreveu-a, em inúmeros casos, como imprescindíveis, portan 

to, gerando a nulidade dos atos que inobservarem o mandamento 

constitucional. 

Nenhuma dúvida subsiste quanto a ser lei comple 

mentar o diploma que organizar, regulamentar, desenvolver e 

tornar eficaz a seguridade social, o sistema único de saúde, a 

nova previdencia social e a assistência social. 

~ um todo~ um novo sistema, com regras novas, 

não auto-aplicável, salvo quanto ãs regras previstas nas dispo 

sições transitórias. Logo, torna-se indispensável a lei comple 

mentar que complete as normas constitucionais tornando-as efi 

cazes. 

111 

De outra parte, em "strictu sensu", a Constitui 

ção Federal, por disposições expressas, exige "lei a:::nplementar" 

em vários segmentos das proposituras sob exame, bem corno para 

a disciplina de matérias nelas contidas genericamente, corno a 

baixo especifica: 

19) Inicialmente, os projetos estabelecem novas 

fontes de recursos para manutenção ou expansão da seguridade 

social (saúde, previdência e assistencia social), portanto, de 

ve cumprir o estabelecido no § 49, do art. 195, do novo Diplo 

ma Maior, que exige, neste caso, obediencia ao art. 154, I, is 

to é, a instituição destas contribuições ou impostos só poderá 

ser feita "mediante lei complementar". Quanto à "Saúde" ou 

"SUS" a hipótese é reiterada pelo parágrafo único, do art. 198. 

29) A seguir, é de se apontar a instituição de 

Fundos, na mensagem do Executivo, o Fundo Nacional de Saúde 

(art. 35). Segundo o preconizado pelo item 11, do § 99, do art. 

165 da Consti tuicão, 'cabe à lei complementar estabelecer condi 

ções paraainstituicão e funcionamento de fundos. Ainda mais, 

pelo mesmo dispositivo, s6 por lei complementar pode-se "esta 

belecer normas ' de gestão financeira e patrimonial da adminis 
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tração direta e indireta". Ora, ao longo de todas os projetos, 

são estabelecidas normas de gestão financeira e patrimonial da 

administração direta e indireta! 

39) Por outro lado, nossa Carta Magna, em seu 

art. 22, item XXIII, fixa corno competência privativa da União 

legislar sobre seguridade social. Nos projetos referentes ao 

SUS, delega-se aos Estados e Municípios poderes para legislarem, 

sobre matéria referente a esta área (art. 15). Destarte, tem a 

proposta que se subordinar ao parágrafo único do merecido art . 

22, que estatui ser por lei complementar a autorização para os 

Estados legislarem sobre questões específicas das matérias rela 

cionadas naquele dispositivo (seguridade social). 

49) Por exaustivo, mas não derradeiro, destaca 

mos mais um argumento que fulmina e eiva o procedimento, de in 

constitucionalidade. 

O art. 18 da Carta Magna consagra a autonomia 

e separação das quatro figuras que compõem a organização políti 

co-administrativa da República Federativa do Brasil: União, Es 

tados, Distrito Federal e Municípios. 

Os projetos fixam normas de cooperação entre es 

tas entidades, tendo em vista o equilíbrio do bem-estar em ãmbi 

to nacional. 

Assim, é de se impor ã regra nascitura que se 

revista da condição de le i complementar, "ex-vi" do disposto ex 

pressamente no parágrafo único, do art. 23 da Constituição, pa 

ra que possa "fixar normas para a cooperação" entre aquelas pes 

soas de Direito Público. 

IV 

Apesar das ponderações e irretorquíveis funda 

mentos enunciados, encontramo-nos frente a propostas que comple 

mentarn normas constitucionais de aplicação inadiável. Mais ain 

da, objetivam solucionar problemas e situações prementes que a 

gitarn a opinião pública e mantêm a expectativa de toda a popu l a 
-çao confiante no Congresso Nacional, que tem por encargo leg i s 

lar sobre a matéria e dirimir as aflições e dúvidas dos benef i 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - ' .. . ~ --

ciários, usuá r ios, depe ndentes, s e g u rados e toda a extensa gama 

de pessoas e entidades envolvi das pelo sistema de seguridade so 

cial. 

Por isso, pre feri a alternativa de suprir ou 

corrigir esta eiva de incons t itucional i dade, bem como as d e mais 

que, a seguir, resumidamente capi tulo, aprese ntando um substitu 

tivo sem os vícios que indico neste parecer. 

• 
Retifico também e, por vezes, dou nova redação 

a dispositivos injurídicos ou que não expressam boa técnica le 

gislativa, sanando inclusive erros de conceituação. 

• 

v 

Para ilustração da inconstitucionalidade de -va 

rios d i spositivos, contidos salte adame nte nos projetos analisa 

dos, alinharei apenas algumas observações, por parcimônia e 

ra não tornar ma is exaustivo este parecer, com refe rência 

Mensagem do Executivo (proj. 3110/89), que serviu de base e 

bre a qual lancei o meu substitutivo em anexo. 

pa 
-a 

so 

1) Ar t . 49 - Parágrafo Único - O art. 199 da Constitu i ção Fede 

ral e s tatui que "as instituiçôes privadas poderão participar 

do sistema único de saúde". Está clara a intenção do legislador 

de conferir o sentido de expressão de vontade e opção de esco 

lha, dentro, do espírito de integral liberdade conferido no art 

59 "caput", incisos 11 e XIII e art. 170 "caput" . A libe rda de 

de opção da inciativa privada nao pode ser restringida, e o dis 

positivo é determinante ao frisar que "participa", ao invés de 

poderá partic i par. 

2) Art. 79 - A liberdade conferida ao SUS para sua atuação está 

restrita à sua área de ação, não podendo ser exercida além da 

mesma. As sim é que, garantindo a 

terá de fazê-lo através de ações 

universalização de assis tência , 

e serviços públicos de sa úde , 

exercidos por aqueles órgãos que o integram. Não podemos deixar 

de considerar que a "universalização" esbarra na restrição orça 

mentária def i nida na Constituição Federal e também no art. 38 

deste mesmo projeto, que, ' ao compatibilizar as necessidades d e 
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8) Art. 17, VI, "e" - As mesmas 

do da anilise da letra "a", 11, 

9) Art. 18, IV, "d" - As mesmas 

do da anilise da letra "a", 11, 

considerações 

do art. 16. 

considerações 

do art. 16. 

( ( . ) 

. ' referidas Ja quan 

. - referidas Ja quan 

10) Art. 20 - A expressão "por iniciativa pr6pria" na seqüência 

q--

C 

de "profissionais liberais" além de redundante, deve ser suprimiC:---

da, pois não faz referências a outros profissionais que prestam 

serviços de saúde e que não são liberais. 

11) Art. 22 - Aqui, novamente, a confusão conceitual entre o SUS 

e o Poder Público. Nos termos do art. 197 da Constituição Fede 

ral, cabe a este (Poder Público) a regulamentação, fiscalização 

e o controle das ações e serviços de saúde. Um sistema, em si, 

não é um 6rgão ou uma função. Do sistema é 

gãos públicos, expressão do Poder Público, 

seus obje~ivos. Assim, Um sistema de saúde 
- . 

normas, medidas, métodos, idéias, etc." de 

que se valem os 

para a consecuçao 

, 
or 

de 

sera "o conjunto de 

que se valerá o Poder 

Público para cumprir ou realizar os objetivos do Estado, 

da saúde. 

-na area 

12) Art. 23 - A redação deste artigo, como proposta, fere o di 

reito adquirido das empresas já instaladas na data da promulga 

ção da Constituição Federal e veda a possibilidade de empresas 

estrangeiras sediadas no Brasil, continuarem contratando ou pres 

tando assistência médico-hospitalar ou odonto16gica a seus empre 

gados. A proibição, sem ressalvas, ofende os artigos 59, 13 e 26, 

170, parágrafo único da Constituição Federal. 

13) Art. 24 - O art. 199, § 29 da Constituição Federal, veda a 

destinação de recursos públicos para auxilios e subvenções espe 

cificamente às instituições privadas com fins lucra tivos. A limi 

tação pretendida no art. fere o citado dispositivo ao criar limi 

tações. 

14) Art. 25, par~grafo único - A legislação ordiniria (decre 

tos-leis n9s2.300/86 e 2.348/87) disciplina ã s. ciedade a forma 

de contratação de serviços pelo Poder Público, sendo a única fon 

te de normatização de contratos com o Poder Público. 

15) Art. 25, parágrafo único - A participação complementar dos 

serviços privados serã formalizada mediante contrato de Direito 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Público ou convênio, observada a legislação ordinária em vigor. 

16) Art. 26 - O projeto pretende condicionar a preferência cons 

titucional reconhecida às entidades filantrópicas, concedida, 

sem qualquer condição, à co-gestão administrativa, proposta esta 

que fere frontalmente o texto consititucional que se constitui 

no art. 199, § 19 da Constituição Federal, além de conflitar com 

os artigos 59 e 170, parágrafo único. 

17) Art. 27 - A vigorar tal dispositivo, a participação futura 

no SUS, de forma complementar da iniciativa privada, estaria ve 

dada. Ao contrário do que estatui o art. 199, "caput". Somente C
os serviços já contratados e participantes do SUS poderiam conti 

nuar prestando assistência à saúde, visto que as necessidades 

que vierem a se evidenciar somente poderiam ser s upridas pelos 

serviços públicos, mesmo na hipótese da inexi ste ncia desses ser 

viços. 

18) Art. 29 Novamente confundida a conceituação de Poder públi 

co, ao qual a legislação especifica e a própria legislação fede 

ral conferem poderes para requisição de bens e serviços. O art. 

59, XXV, da Constituição Federal estabelece a regra única de que 

somente a autoridade competente pode requis ita r bens e serviços 

nas situações ali enumeradas taxativamente. 

19) Art. 32 - Os artigos 154, I e 195, § 49, da Constituição Fe 

dera1, disciplinam de forma taxativa a determi nação de 

fontes de custeio. 

outras 

20) Art. 34 - Pelos mesmos motivos de constitucionalidade aponta 

dos no exame do art. 32, 

ser suprimidos, pois que 

tatui o § 49, do art. 195 

hcaput", os incisos 1 , 11 e 111 devem 
-nao atendem, princip a lmente, ao que es 

da Constituição Federal que estabelece 

a obrigatória institu i ção de outras fontes, mediante lei comple 

mentar, desde que não cumulativos. Há trib u t o s e contribuições 

já incidentes sobre estas atividades. 

Estas foram algumas das cons i d e rações que nos le 

varam a sugerir o substitutivo, sempre sem a dentrar o mérito das 

propostas, apenas ponderando-as e analisando-as sob o aspecto da 

constitucionalidade, juridicidade, e boa técnica legislativa. 
• 
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-Este e nosso parecer e nossa proposta substitutiva. 

S. M. J. 

Sala das Sessões, 04 de outubro de 1989. 

~ -
GASTONE RIGHI 

GER 20.01 . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 3.099, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda
ção, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou una 

, -
nimemente pela constitucionalidade , juridicidade e tecnica le 
gislativa, com duas emendas, do Projeto de Lei n Q 3 . 099/89, 
nos termos do parecer do relator . O Deputado Gastone Righi apre 
sentou voto em separado . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Nelson Jobim - Presidente, Mendes Ribeiro, Nil-
, 

son Gibson, Michel Temer, Renato Vianna, Eliezer Moreira, Ney 
~ 

Lopes, Francisco Benjamim, Jairo Carneiro, Oscar Correa, Jor-
ge Hage, Juarez Marques Batista, Sigmaringa Seixas, Lurdinha 
Savignon, Vilson Souza, Ibrahim Abi-Ackel, Sílvio Abreu, Gas-
tone Righi, Roberto Torres, Marcos Formiga, Francisco Sales, 
Jovani Masini, Lélio Souza, Mauricio Nasser, Raimundo Bezer
ra, Ubiratan Aguiar , Alcides Lima, Enoc Vieira, Eduardo Bon
fim, Adylson Motta, Roberto Jefferson e José Dutra. 

Sala da Comissão, em 05 de outubro de 1989 

, 

DUTRA \ 
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COMISSÃO DE CONS TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 3.099 , DE 1989 

EMENDA NQ 01 ADOTADA PELA COMISSAO 

Adite - se ao art . 2 Q do projeto, no seu final , 

independentemente de contribuição à s e gu-a expressa0 " .. . , 

ridade social ". 

Sala da Comissão, em 05 de outubro d e 1989 

A · 

JOSE DUTRA 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS TIÇA E DE REDAÇAO 

PROJE TO DE LEI Nº 3 . 099 , DE 1989 

EMENDA Nº 02 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Adite - se o inciso 11 ao art . 5º do p r ojeto , re 

numerando- se os demai s , com a segu i nte redação : 

-"11 - promoçao da integraçao ao mercado de tra 

balho . 11 

Sala da Comissao , e m 05 de outubro de 1989 

J OB I M 

P r esi 

• 

DUTRA 

GE R 20.01 .0050.5 



CAMARA DOI DEPU TA DOI 

PROJETO DE LEI N9 3.099;P, DE 1989 

(Do Sr. Raimundo Bezerra) 

Dispõe sobre a Lei Orgãnica da Assistência Social, suas defi 
nições, princIpios e diretrizes, determina competências ge
rais em cada esfera de governo, benefIcios e serviços, fontes 
de financiamento e dá outras providências, tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitu 
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com e~endas 
e voto em separado do Sr . Gastone Righi; da Comissão de Saúde 
Previdência e Assistência Social pela aprovação, nos termos 
do Substitutivo do Relator, Deputado Nelson Seixas; da Comis
são de Finanças e Tributação pela aprovação nos termos do Pa
recer do Relator, com a adoção do Substitutivo da Comissão de 
Saúde, Previdência e Assistência Social, das emendas de n9s 
2; 8, com subemenda; 10, 11; 12, com subemenda; 13, com sube
menda; 14, 15 e 16 apresentadas à Comissão; da subemenda n9 01 
do Relator; e pela prejudicialidade do Projeto de Lei número 
8.418/86, apensado. 

11 - COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

- Parecer pela constitucionalidad~ j~cidade e técnica le

gislativa, com emendas e voto em separado do Sr. Gastone Righi. 

111 - COMISSAo DE SAODE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

- Emendas apresentadas e numeradas de 001 a 106/89. 

- !ndice de autor das emendas ao Projeto de Lei n9 3.099/89. 

- Parecer do Relator às emendas apresentadas. 

- Relatório do Deputado Nelson Seixas ao Projeto de Lei nume-

ro 3.099/89. 

- Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n9 3.099/89(prme~ 

ra versão) 

- Errata do Parecer as emendas de nQs 10, 31, 32 e 101. 

- !ndice de autor dos destaques apresentados ao parecer. 

- Destaques de nQs 001 a 054. 

- Emendas ao Substitutivo, de nQs 001 a 035. 

- Requerimento do Deputado Roberto Jefferson, solicitando re-

~xame do Projeto de Lei n9 3.099/89 pela Comissão de Consti 

- Relatório complementar do Deputado Nelson Seixas. 

- Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei nQ 3.099/89(últi-

ma versão) . 

- Parecer da Comissão de Saúde, Previdência e Assistência So

' cial. 

- Substitutivo adotado pela Comissão de Saúde, Previdência e 

Assistência Social. 

IV - COMISsAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Emendas apresentadas, de nQs 01 a 016/90. 

- !ndice de autor das emendas. 

- Relatório do Deputado Fernando Bezerra Coelho ao Projeto de 

Lei nQ 3.099/89 . 

- Parecer do Relator as emendas. 

- Destaques apresentados, de nQs 01 a 011/90. 

- !ndice de autor dos destaques 

- Parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 099-~, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 
If cr! 

~ispõe sobre a Lei Orgânica da Assis
tência Social, suas definições, princípios 
e diretrizes, determina competências ge
rais em cada esfera de governo, benefícios 
e serviços~ ~fo~tes de financiamento e dá 
outras proVldencu... . I( " o Itr 

O Congresso Nacional decreta: 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO I 

Da Definição 

Art. l º A assistência social, enquanto direito da cidadania e 
dever do Estado, é a política social que provê, a quem necessitar, 
benefícios e serviços para acesso à renda mínima e o atendimento 
das necessidades humanas básicas, historicamente determinadas. 

Art. 2 º As ações de assistência social devem cumprir, no âmbito 
de sua competência, os seguintes objetivos: 

I _ a proteçêo à família, à maternidade, à infância, à addles
cência e à velhice; 

11 _ o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

111 _ a promoçêo da integraçêo ao mercado de trabalho; 

IV a habilitação e reabilitaçêo das pessoas portadoras de de
ficiência e a promoçêo de sua integraçêo à vida comunitária; 

V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pes-
soa portadora de deficiências e ao idoso que comprovem nêo possuir 
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família. 

Art. 3º É beneficiário da assistência social todo cidadão em 
situação de incapacidade ou impedimento permanente ou temporário, 
por razões sociais, pessoais ou de calamidade pública, de prover 
p~r~ ~i~sua f~mília, ?u.ter ,P?r ela provido, o acesso à renda ~ 
m1n1may ao~ serv1ços SOC1a1S bas1cos. 

,Art. 4' Considera-se entidade beneficent';para os efeitos desta ) 
1e1, a que: 



~--------------------------------------- ~ ~-------~ 

• 

• 

I _ promover a educação e a cultura; 

11 _ promover a defesa da saúde e a assistência médico-social; 

111 _ promover o amparo social da coletividade; 

IV não distribuir lucros ou dividendos a seus participantes; 

V não constituir patrimônio de indivíduo ou de sociedade sem 
caráter filantrópico ou sem fins lucrativos, reconhecida pelo 
gão competente de Assistência Social; 

, 
or-

VI não tiver finalidade precipuamente recreativa, esport y{a 
comercial . ou 

CAPÍTULO 11 

Dos Pr i nc í pios e Diretrizes 

Art . 5 º A ass i stência social rege-se pelos seguintes princípios 
e diretrizes: 

I _ supremac i a do princípio de atendimento das necessidades so
ciais sobre o de rentabilidade econômica; 

11 _ universalização dos direitos sociais, no sentido de 
o destinatário da ação ass i stencial alcançável pelas demais 
ticas soc i ais; 

tornar 
polí-

111 _ promoç ão e emancipação do assistido, visando sua indepen
dênc i a da ação assistencial; 

IV responsabilidade dos Poderes Públicos, enquanto dever do 
Estado, de prestar assis t ência a quem dela necessitar, independen
temente de contribuiçã o à seguridade social . 

v _ respe i to à dignidade do cidadão, sua autonomia e seu direi
to a benefícios e serv iços de qualidade, bem como à convivência 
familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória 
de necessidades, salvo aquela prestada às autoridades públicas; 

VI _ igualdade ao d i rei t o de atendimento, sem qualquer discri
minação, por motivo de r aça, sexo, cor, religião, costumes e POSI
ção po l í t ico-ideológ i ca ; 

vi 

VII _ gratuidade no acesso a benefícios e serviços públicos; 

VI I I _ participaç ão do assistido, diretament~tfpor meio de enti- ou~ 
dades e organizações representativas da sociedade civil na formu
lação de políticas, na f i xação dos critérios de elegibilidade do 
beneficiár i o e no controle das ações governamentais em seus dife-, . 
rentes nIveIs; 

IX _ informação ampla dos benefícios e serviços assistenciais, 
bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos crité
rios de sua concessão; 



.. 

• 

• 

:J 
'" z .., 
'#
~ - 3 ..=-" ....... , • 

.. ~ I) 

o' S30SS~ 

l 

X descentralização polítl -administrativa 
Distrito Federal e Municípios, respeitando-se a 
necessidades sociais e das formas de atendê-las. 

para os Estados, 
diversidade das 

XI comando político-administrativo único em cada esfera de 
governo das ações da assistência social através de seus conselhos, 
apoiado numa estrutura organizacional simples e ágil capaz de a
companhar a dinâmica social e de evitar a dispersão de recursos e 
a superposição de benefícios e serviços sociais; 

XII _ participação de entidades beneficentes na execução da po
lítica de assistência social. 

CAPÍTULO 111 

Do Campo de Atuação da Assistência Social 

Art. 6 2 Constitui campo de atuação da assistência social: 

I ~ /definição dos segmentos populacionais 
míliasv necessitadas de ass is tência social; 

vulneráveis e das fa- Ir 
R.. p.essoQ.SV 

11 _ promoção de acesso à renda mínima e de integração ao mer
cado de trabalho; 

111 _ provisão de benefícios e serviços assistenciais para su
prir necessidades básicas não satisfeitas; 

IV promoção de acesso aos bens e serviços sociais básicos; 

V normatização, fiscalização e controle da prestação de ser-
viços assistenciais; 

VI normatização e credenciamento das entidades beneficentes 
de assistência social; 

VII _ gestão dos recursos orçamentários destinados à área; 

VII I _ formulação de políticas e diretrizes, fixação de priori
dades e elaboração de planos e programas com a participação da po
pulação; 

IX desenvolvimento de recursos humanos para a área; 

X _ promoção de estudos e pesquisas na área; 

XI _ promoção da articulação com as demais áreas sociais; 

CAPÍTULO IV 

Da Organização e Gestão da Assistência Social 

Art. 7 2 A assistência social compreende o conjunto de ações, 
serviços e benefícios realizados, articuladamente por: 

I órgãos e instituições públicas federais, estaduais e munI
cipais, da administração direta, indireta e fundacional; 
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11 entidades não govername 
cebe~z direta ou indiretamente, 
bl icoy e 

ais de assistência social que 
recursos e incentivos do Poder 

re-pú-·r 
) 

111 entidades não governamentais de 
não s~ Jbeneficiem de recursos e incentivos 
título, 

assistência social que 
públicos, a qualquer 0/ 

§ 1 º A rede integrada pelas instituições enumeradas no inciso I 
deste artigo, constitui a rede pública de assistência social. 

§ 2º As entidades mencionadas nos incisos II e 111 deste artigo 
constituem a rede privada. 

§ 3º Tanto a rede públ i ca como a rede privada são subordinadas 
aos princípios e d i retrizes gerais da assistência social definidos 
nesta lei . 

Art. 8º A coordenação, supervisão e normatização das ações go
vernamentais na área de assistência social, na forma do estabele
cido no inciso I do art. 204 da Constituição Federal, caberão ao 
Ministério da Ação Social. 

Parágrafo único. A Legião Brasileira de Assistência LBA 
exercerá suas atribuições através de uma direção nacional, de suas 
Superintendências Estadua i s e de suas unidades regionais e 
municipais. 

Art. 9º Na esfera das unidades federativas, a coordenação e e
xecução dos programas de assistência social são exercidas pelo Go
verno Estadual, bem como por entidades beneficentes e de assistên
cia social. 

Art. 1 0. Na esfera municipal, a coordenação e execução dos pro
gramas da assistência social são exercidas pelo governo municipal 
bem como por entidades beneficentes e de assistência social. 

Art. 11. Na estruturação do Ministério da Ação Social será pre
vista a constituição de dois foros, em seu apoio: 

~ / 
I _ I Conferência Nacional de Assistência Social, de caráter ~ 

consultivo, que se reun irá anual ou extraordinariamente, com par
ticipação de entidades representativas da sociedade civil, insti
tuições assistenciais, bem como usuários, para avaliar a situação 
política, social e econômica do país e propor diretrizes para a 
política nacional de assistência social, convocada pelo Ministro 
da Ação Social, ou ex t raordinariamente, pelo Conselho Nacional de / 
Assistência sociall J 

I I _I Conselho Nac ional de Ass i stênc ia Soc ial, de caráter per- CY / 

manente, composto paritariamente por representantes do Governo Fe
deral, Estadual e da Sociedade civil ligados à área, inclusive 
instituições assistenciais e dos usuários, que se constitui no ór-
gão máximo de deliberação sobre a política nacional de assistência 
social e de controle da sua execução. 

CAPÍTULO V Das Competências Gerais em cada Esfera de Governo 
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Art. 12. São competências exercidas por meio do Mi-
nistério da Ação Social: 

I a coordenação nacional da execução da política de assistên
cia social e o estabelecimento de normas gerais, já referido no 
art. 8º desta lei ; 

11 a formulação da política nacional de assistência social em 
ar ti culação com os Estados e Municípios; 

111 _ a normatização e custeio dos benefícios de prestação con- / 
tinuada defin i dos no capítulo VI, ~eção I, desta lei; ~ 

IV _ a propos ição de lei para definições de entidades benefi
centes de ass ist ência social, inclusive para o fim de ise~ção ,;yde ~r 
contribuição à seguridade social prevista no art. 195y§ 7 ~ da JVjY 
Constituição Federal; 

, . 
V a elaboração de proposta orçamentarla para compor o orça-

mento da seguridade social; 

VI ". . ". a gestão dos recursos orçamentarlos proprlos; 

VII a articulação intra e intergovernamental e intersetorial 
para compat ibi lização de programas e normas; 

VIII _ a coordenação e manutenção de um sistema de informações 
e estatísticas na área de assistência social em articulação com 
instâncias estaduais e municipais; 

IX _ a coordenação e financiamento de programas e projetos de V-
interesse naci~l, supra-estadual e de caráter emergencial; ~ 

X o apoio técnico a órgãos estaduais, munic i pais, entidades 
executoras de assitência social e outras formas de organização 
~om~nitária, no s~nt~d~ d~ co~c ~etizar o que dispõe o art. 204, ~J..J~ 
lnC1SO 11, da ConstltulçaoJ r;,delut1..j /f1'Pn''í 

XI 
dade, 
lação 

_ a prestação direta a título de exemplaridade e supletivi
e a prestação indireta de serviços assistenciais, em articu
com os Est ados e Municípios; 

XII a participação na formulação e ordenamento da política de 
formação e desenvolvimento de recursos humanos para a assistência 
social; 

XIII a realização de pesquisas e estudos para fins de reo-
rientação da política de assistência social. 

Art. 13. Compete aos Estados, ao Distr ito Federal e aos 
Municípios: 

I formular políticas estaduais e municipais de assistência 
social em articulação com a política nacional; 

11 _ legislar sobre matéria de natureza financeira, política e 
programática na área assistencial, respeitadas diretrizes e prin
cípios enunciados nesta lei; 

111 planejar, coordenar, executar, controlar, fiscalizar e 
avaliar a prestação de serviços e benefícios assistenciais em seus 
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respectivos níveis, 
no, e com as 

em articuL~~o com as demais esferas de gover
entidades representativas dos movimentos 

, , , 
comunltarlos; 

IV _ gerir os recursos orçamentários próprios, bem como aqueles 
recursos repassados por outra esfera de governo, respeitados dis
positivos legais vigentes; 

V instituir mecanIsmos 

VI _ registrar entidades 

de particiP~ÇãO popular; 

assistenci is não governamentais. 

Parágrafo único. A execução de ações assistenciais por parte 
das unidades da federação deverá se imitar ao papel supletivo e 
de suporte em relação aos 

VII 
Dos Benefíc'os e Serviços 

Art. 14. A assistência so ial compreende benefícios de presta
ção continuada, serviços soc'ais específicos e auxílios eventuais. 

Parágrafo único. Os eventuais incluem o auxílio-
natalidade e auxílio-funera e se destinam aos reconhecidamente 
carentes, que não contrib em para a previdência Social, nos casos 
e valores a serem definido em lei. 

SEÇÃO I 

Dos Benefí ios de Prestação Continuada 

Art. 15. Os benefíc'os de prestação continuada VIsam assegurar 
o acesso à renda mínima e são: o abono-família, a renda mínima 
para o idoso e a r nda mínima para a pessoa portadora de 
deficiência. 

Art. 16. Os bene ícios de prestação continuada têm caráter í vi 
subsidiário,~~essando o momento em que forem superadas as con~~~ " 
ções que lheVderam ori em. ~ 

Art. 17. O abono-fam í lia é devido às famílias que 
mensal familiar e inferior a 1/4 (um quarto) 
mínimo, na proporçã o respecitvo número de filhos 
dos, até 14 anos de ade. 

tenham renda~ 
do s~l ár i o ~.IVt;t 

ou equIpara-

§ l Q o valor da c 
do salário mínimo par 
50% (cinqüenta por ce 

abono-família é de 10% (dez 
cada filho ou equiparado, até o 

to) do salário mínimo. 

por cento) 
máximo de 

§ 2Q as famílias c jos integrantes recebam salário-família não 
fazem jus ao abono-fam ' lia. 

§ 3Q o abono-famíli será concedido apenas a um dos pais ou ao 
responsável pela guarda ou tutela da criança. 
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§ 4 Q a internação da criança por medidp judicial em período su
perior a seis meses implica a suspensão o abono-família. 

Art. 18. Para efeitos desta lei, co sidera-se: 

I _ pessoa 
tuadamente da 
sensoff r iai s; 

portadora de deficiênc'a, aquela que se desvia acen
média, por suas caract rísticas físicas, mentais ou ~ 

r-J q . 
11 _ idoso, a pessoa que, nos 

tituiç~é maior de 65 anos. 

Art. 19. A prova previst 
deverá ocorrer de avaliação e I 
nais na forma de regulamentaçã 

rmos do art. 230, § ~a Cons- )~ 
froAAJy 

no inciso I do artigo anterior, 
udo feito por equipe de profissio
desta lei. 

Parágrafo único. A partir e 14 anos de idade, a comprovação de 
deficiência deverá incidir ta bém sobre a incapacidade para o tra- t tt balho e capacitação para uma atividade profissionall ' t 

• 

Art. 20. O benefício me sal de um salário mínimo é concedido à 
pessoa portadora de deficiê cia e ao idoso: 

I que comprove não po suir meios de prover a própria manuten-
ção; 

11 _ cuja família compr ve não ter meios de prover a manutenção 
do beneficiário. 

§ 1 Q Será considerada 
ção da pessoa portadora d 
conjunto seja inferior 
composta de até 4 (quatro 
considerar-se-á o 
integrante. 

família sem meios para prover a manuten
deficiência ou idoso, aquela cujo ganho 

a 2 (dois) salários mínimos, desde que, 
integrantes e, acima desse número, 
de 1/2 (meio) salário mínimo por 

§ 2 Q Quando os ganh s ou rendas próprios 
inferiores ao valor do salário mínimo, cabe à 
complementá-los, até alca çarem aquele valor. 

do beneficiário são 
Seguridade Social 

§ 3 Q O benefício não s rá concedido quando o beneficiário rece
be qualquer outro tipo de benefício conhecido pela Seguridade So
cial ou por outro regime, seja estadual ou municipal. 

Art. 21. A prova de dade será feita mediante certidão de re
gistro civil ou por outra prova admitida em dire i to, inclusive as
sentamento religioso ou arteira profissional emitida há mais de 
10 (dez) anos. \ 

Art. 22. A concessão d~ auxílio financeiro será por período de 
2 (dois) anos, observando-se: 

\ 
I no caso das pessoas ~ortadoras de deficiência, 

técnica nos termos do art,' ... st 20 desta lei. 
reaval i ação I' 

~ 
\ 

11 no caso do idoso, pro~a da vida e da idade. 

Art. 23. O valor do benefí~ io mensal acompanha os reajustes do 
salário mínimo, na mesma propot~-, e não dá direito a abono anual 
ou a qualquer outra prestação assegurada pela Seguridade Social, 
salvo a assistência médica. 
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" 24 ' , '- 4)·"00 ' d d d d d f' ~rt. • A 1nst 1tu1çao q 1 a a pessoa porta or e e 1-
ciência ou do idoso, juridicamente irresponsável, podeE! receber 
diretamente, como procuradora, o benefício do órgão c0mpetente da 
Seguridade Social e ficará obrigada a prestar contas o tutor le-

tâncias auferidas. 

Art. 25. A situação do internado ou asilado não prejudica o di
reito do idoso e do deficiente ao benefício def'/n ido no art. 2l~ ~ 
desta le fYmã s seu valor será reduzido a 1/5 (u quinto) do salário ) ~ 
mínimo, se a i nternação for gratuita. 

Art. 26. O benefício é concedido através e requerimento ao ór
gão responsável pela Assistência Social e t m validade a partir do 
dia do protocolo de entrada. 

Art. 27. O benefício será cancelado q I ndo ocorrer: 

I _ desis tência da fam í lia responsáv 

11 falecimento do benef i ciário; 

111 a capacitação para o trabal o da pessoa portadora de de-
ficiência; 

IV _ que a fiscalização prevista nesta lei constate irregulari
dade, descaso ou displicência no cu primento de suas responsabili
dades; 

V que as exigências não seJam atendidas. 

Art. 28. A operacionalização 
nuada de que tratam os arts. 16, 
nida em regulamentação específic 
aprovada pelo Conselho Nacional 

s benefícios de prestação conti-
17, 18 e 19 desta lei; será defi
pelo Ministério da ÁÇão Social e 

e Assistência Social CNAS. 

Parágra f o único. O regulamen o de que trata o caput deste ar
tigo definirá as formas de comp ovação do direito aos benefícios, 
as condições de ·sua suspensão, os procedimentos em casos de cura
tela e tutela, o órgão de cred nciamento, de pagamento, de fisca
lização do benefício, entre ou ros. 

Dos 

Art. 29. Os serviços assi 
ações diversificadas voltadas 
ficientemente atendidas pelas 

§ l Jr nclui-se nos serviço 
lios ev~~tuais destinados ao a 
morte, emergência e vulnerabi 
cedidos sob a forma de dinheir 
lor e duração segundo a nature 

§ 2 / para atender a diver 
particibação popular, os serviç 
dos, regulamentados e executa 

çÃO 11 

s Assistenciais 

tenciais compreendem um conjunto de 
ara as necessidades básicas não su
emais políticas sociais. 

assistenciais a prestação de auxí-~ 
endimento à situação de nascimento, 
idade temporária que podem ser con-
ou in natura, variando o seu va

a da situação. 

idade dos problemas e viabilizar a ~ 
s assistenciais devem ser defini -
os no âmbito dos Estados e Mun i cí -
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pios, e desenvolvidos diretamen elos organismos assistenciais 
ou por meio de ações articuladas às demais áreas sociais. 

Ar~. 30. Os serviços assistenciais voltados para a proteção à ~ 
famíti~, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice, à 
pessoa portadora de deficiência, dent / e outros, deverão ser conce
bidos e organizados, observando-se, i lém dos princípios e diretri
zes especificados nesta lei, os d mais preceitos constitucionais 
que têm interface com a assistênci social. 

Art. 31. Na organização dos serviços assistenciais será dada 
prioridade à proteção à infância e adolescência em situação de a
bandono e risco soc i al, visando o cumprimento do disposto no art. 
227 da Constituição Federal. 

VII 

Do Financiamen o da Assistência Social 

Art. 32. A assistência social pública é financiada nos termos 
dos arts. 195 e 204 da Cons ituição Federal, contando com recursos 
do orçamento da Segurida e Social, acrescidos de recursos de ou
tros orçamentos da União , os Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, além de outras fontes. 

Art. 33. Na esfera f deral, o orçamento da assistência social 
deverá garantir recursos ara custeio dos benefícios de prestação 
continuada definidos na eção I do Capítulo VI desta lei. 

Art. 34. Serão garan idos recursos ordinários do Tesouro para: 

I _ despesas de 
Ministério da Ação Soci 

11 repasse de 
calamidade pública. 

e de administração direta e indireta do 

aos Estados e Municípios, em caso de 

Art. 35. A transferê cia de recursos do orçamento da legUridadea:.~A' 
,z'ocial para custeio de erviços assistenciais a cargo dos Estados~ 
e Municípios, obedecer' a critérios que considerem, dentre outros 
indicadores, o tamanho a população, a receita per capita da lo
calidade e o esforço orçamentário próprio. 

Parágrafo único. Re 
nistério da Ação Social 
sistência Social, dispo 
os Estados e Municípios 
vistos e amplamente div 

ulamentação específica, elaborada pelo Mi
e aprovada pelo Conselho Nacional de AS-~ 
á sobre os critérios de transferênciaV1)ara ~~ 

ge reOBFSOS que serão periodicamente re- ~ 
19ados. 

Art. 36. 
governamentais 
requisitos: 

Para 
de 

efeito de subvenção pública, as entidades não
assi tência social atenderão aos seguintes 

I _ integração dos ser iços à política de assistência social; 

11 garantia de qualidad~serviços; 

111 _ subordinação dos se rviços à fiscalização e supervisão do 
Poder Público; 
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IV prestação de contas de renovação da subvenção; 

v existência, na estrutura organiza9 {onal da entidade, de um 
Conselho Deliberativo, com representação dos assistidos, quando 
isto for possível, na forma prevista no inciso VIII do art. 5 Q 

desta lei. 

/ 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Geráis e Transitórias 

Art. 37. O Ministério PÚbl r co é parte legítima para promover a 
ação administrativa e judicia~ na defesa dos direitos estabeleci-
dos nesta lei. I 

Art. 38. O salário mínim a que se refere esta l~i terá o valor . ~ 
referencial de Cr$ 3.674,06 (três mil, seiscentos ;( setenta e qua- ~/ 
tro cruzeiros e seis centa os) em maio de 1990, e deverá ter o seu 
valor corrigido mensalmente, a partir desta data. 

Art. 39. O orçamen o da Seguridade Social da 
recursos definidos no ar • 33 desta lei, destinará 
social, nos dois prim iros anos de vigência desta 
no mínimo, equivalentes ao valor real alocado à 
anterior. 

União, além dos 
à assistência 
lei, recursos, , 
area no ano 

Art. 40. O Poder ~x cutivo, através do Conselho Nacional de As- ? 
sistência Social _ por proposta do Ministério da Ação Social _ MA~A~ 
terá cento e vinte dias para elaborar e apresentar ao Congresso 
Nacional, que terá o esmo prazo para apreciar, projeto de lei 
dispondo sobre: I 

I _ fusão, incorworação, extinção ou manutenção dos órgãos fe
derais hoje existentes na área de assistência social; 

11 reordena~ be serviços e programas federais para as eSfe-~~~ 
ras estaduais e municipais, bem como dos respectivos bens materi-
ais e recursos huma os; 

111 _ regulament ção da Conferência Nacional de Assistência So
cial e do Conselho acional de Assistência Social; 

IV estrutura e regimento do Ministério da Ação Social MAS 

Parágrafo único. Na elaboração do projeto de lei de que trata o 
caput deste artig será garantida a participação das institui

ções federais de a sistência social, dos governos estaduais e mu
nicipais, de organiz ções da sociedade civil, inclusive do usuário 
e profiss i onais da á ea. 

Art. 41. Os recur 
sob qualquer título, 
cial das diferentes 
âmbito da respectiva 

os públicos destinados a ações assistenciais, 
devem integrar o orçamento de assistência so
sferas de governo, bem como ser aplicados no 
olítica de assistência social. 

Art. 42. A renda ínima para o idoso substitui a renda mensal 
vitalícia, hoje existen e no âmbito da previdência Social, devendo 
ser estabelecidos os p cessos de transferência dos beneficiários 

"-----



,----------- --- --- --~----- ---- ------

o atendimento à população~~ 

Art. 43. A revisão desta lei coincidirá com o prazo de revisão 
constitucional, atualizando-se após, no mínimo, cinco anos, a de
finição de necessidades humanas básicas a serem atendidas pela as
sistência social, bem como a fixação dos limites mínimos de aten
dimento, com base na evolução econômica, política e social, do 
País, inclusive a política salarial. 

Art. 44. Aos servidores cedidos de uma esfera de governo para 
outra, ficam assegurados todos os direitos e vantagens do órgão de 
origem, sem prejuízo de eventuais benefícios concedidos pelas ins
t i tuições onde passaram a ter exercício. 

Art. 45. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 46. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da comi ssão, 2(} de i~1vo de 1990 

J)q?-vvM 7/Ç,cJ)c?~O /#C'/?tJç--) 

Presidente 

Relator 
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Em :) 1- de agosto de 1990 

, . 
Senhor Primeiro SecretarlO 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa 

Excelência que, aprovado sem alteraçoes pelo Senado Federal, em 
. - foi encaminhado ao Excelentíssimo Presidente da Senhor revlsao, 

República, para os fins constantes do art . 66 da Constituição 

Federal, o Projeto de Lei nº 48, de 1990, no Senado Federal (nº 

3.099-D, de 1989, na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre a 

Lei Orgânica da Assistência Social, suas definições, princípios e 

diretrizes, determina competências gerals em cada esfera de 
, . 

governo, beneflclos e financiamento e dá serVlços, fontes de 

outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e malS 

distinta consideração . 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 

primeiro Secretário, em exercício 

~l 

A Sua Excelênci a o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputad 

JV/. 

Deputado EO:/lE TAVARES 

AR QU T VR·SE 

~:'" /2 ;09 /90 

Secretá IV - üd":' . ca esa 
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DISTRIDUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

• Ao Sr. ,em 19 

.o O Presidente da Comissão de 
• 

-o 
Ao Sr ,em 19 

~ 
O Presidente da Comissão de 

t:l 
A o Sr. ,er.1 19 .., 

:, 
c: O Presidente da Comissão de 

A o Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em lÇ) 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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I - RELA TORIO 

PRO JETO DE LEI - Nº 3.099, 1989 

"Dispõe sobre a Lei Orgân i ca da Assistên 

c ia Social, suas defin i ções, princípios 

e diret r i zes, dete rmina competências ge 

rais em cada es f era de governo, benefí 

c i os e serviços, fontes de financiamen 

t o e dá outras providências" 

AUTOR: DEPUTADO RAIMUNDO BEZERRA 

RE LATOR: DEPUTADO NELSON SEIXAS 

De iniciativa do nobre Deputado Raimundo Bezerra o 

Projeto de Lei nº 3.099/89, dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistên 

cia Social, suas definições, princípios e diretrizes, determ i na comp~ 

tências gerais em cada esfera de governo, benefícios e serviços, fon 

tes de financiamento, e dá outras providências . 

Na justificativa dada ao Projeto de Lei, o autor re 

p o r t a - s e a o A r t . 59 das Di s P o s i ç õ e s C o n s t i t u c i o n a i s T r a n s i t ó r i as , que 

determinada o prazo de seis meses, ~ partir da promulgação da Consti 

tuição, esgotado em c inco de abr i 1 do presente ano, para que fosse a 

presentado o presente projeto pelo Executivo. No entanto , de fato is 

to não se verificou, daí a necessidade do Legislativo , através do au 

tor, tomar a iniciativa. 

O projeto, bastante original, tem grande importância 

às populações carentes da Nação, pois que visa organizar a estrutura 

dos órgãos beneficentes, públicos e privados, que assitem estas pop~ 

lações. 

Ao exame das comissões de Constituição e Justiça e 

Redação - Saúde , Previdência e Assistência Social, viu-se proposição 

distribuída. O primeiro desses órgãos técnicos, em rdinária 

plenária realizada no dia 05 de outubro de 1989, opinou, u 
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pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, apenas 

com duas emendas do Projeto de Lei nº 3.099/89, nos termos do parecer 

do Relator, Deputado José Dutra, com voto em separado do Deputado 

Gastone Righi. 

Nos termos regimentais, cumpre-nos, no 
minar a matéria no que diz respeito ao seu mérito 

momento exa 

Visa o Projeto acima de tudo, organizar a estrutura 

da Assistência Social, estabeleoendo uma coordenação única, 

esfera de governo, através da criação da Secretaria Especial 

tência Social - SEAS, vinculada à Presidência da República, 
por lei específica. 

em cada 

de Assis 

criada 

No mérito parece-nos oportuno o Projeto de Lei, p02 

to que o que se observa atualmente é uma superposição de orgãos na 

á r ea da êssistência Social, que obriga as entidades beneficentes a 

exaustivos registros, a procurar parcos e insuficientes recursos de 
maneira imprevista, pois que nem sempre existe uma linha uniforme de 

atendimento. Outras vezes acontece de, concomitantemente até três or 

gãos realizarem programas similares, enquanto outros importantes prQ 

gramas são esquecidos, num lapso irreparável à comunidade assistida. 

Embora tenha chegado ao meu conhecimento críticas à 

aventada Secretaria Espe c l al de Assistência Social, vinculada à Pre 

sidência da República,por dar caráter muito específico à Assistênci a 

Social, somes f avoráveis a sua institucionalização por dar "status" 

de Ministério a SEAS, o que resgata a real importância da Assistência 

Social num País que possue uma das maiores comunidades desassistidas' 
do Mundo, apenas comparáveis à China e Índia. Esta institucionalização 

trará maior agilidad e e desempenho à área, hoje bastante deficiente 
nesses aspectos. 

Acomp anhando ainda a posição extra-regimental do Re 

lator na Comissão de Constituição e Justiça e Redação, Deputado José 

Dutra, somos também contrários à extinção da LBA, a vista de 

único órgão na área que possue estrutura e experiência para 

trabalho efetivo de prestação de serviços. Além de todos os 

méricos, t ão oportunamente citados pelo Deputado José Dutra 

relatório, somos de posição que somente alcançaremos res 

nossa proposta de mr 1ernização, se aproveitarmos a estr 

existe e funciona. Niilismos nunca foram de boa técnica 
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va. Confiamos dessa maneira a Coordenação e Supervisão das ações na 

área da Assistência Social à LBA. 

Para que se desse cumprimento ao disposto no artigo 

204, parágrafo 1º, da Constituição Federal, o Projeto além de prever um 

órgão público estadual e mun icipal respectivamente, destaca a particip~ 

ção comunitária sem prescindir ainda da atuação da LBA. 

Foram apresentadas ainda 102 emendas ao relator, das 

quais dei parecer pela aprovação a 63 e pela rejeição a 39, tendo dado 

parecer individual a cada emenda. Além das modificações ao texto verifi 

cadas pelas emencras apresentadas e acatadas, apresentei 

mais quatro emendas, que pasarei a relatar. 

A Emenda nº 103 adita ao capítulo I, 

enumerado como artigo 4º no Substitutivo, que define" 

cente", para os efeitos do PL. 3.099/89. 

pessoalmente 

mais um artigo 

entidade benefi 

A Emenda 104 completa o inciso V_ do Art. 5º com os 

seguintes termos. 

" ... salvo aquelas prestadas a autoridade pública". 

A Emenda 105 ao artigo 16º, que substitui a expre~ 

são "o deficiente", por "A pessoa portadora de deficiência", para que 

o Projeto mantanha consonância com todos os dispositivos constitucionais. 

A Emenda nº 106 no artigo 20 exclui do te xto a pal~ 

vra "permanente", pois que pressupõe a impossibilidade de 

em contradição com ao disposto no artigo 26 inciso 111 do 

recuperação 

Substitutivo. 

A vista das emenda apresentadas, sugerimos a aprese~ 

tação de um Substitutivo, que aprimore o texto original. 

11 VOTO DO RELATOR -

pelas razões expostas, manifestamo-nos pela 

ção ao Projeto de Lei 3.099/89, nos termos do Substitutivo em 
aprov~ 

anexo. 
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) 

Deputado NELSON SEIXAS 

RELATOR 
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SUBSTITUTIVO AO PRO~ETO DE LEI N° 3_099, de 1989 

(DEPUTADO RAIMUNDO BEZERRA) 

"Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social, suas definições, 

princípios e diretrizes, determina competências gerais em cada esfe 

ra de governo, benefícios e serviços, fontes de financiamento e dá 

outras providências. 11 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

LEI ORGANICA DA ASSIST[NCIA SOCIAL 

CAP:(TULO I 

DA DEFINIÇAO 

Art. l-A assistência social, enquanto direito da cidada 

nia e dever do Estado, é a política social que provê, a quem necessitar , 

benefícios e serviços para o acesso à renda mínima e o atendimento das 

necessidades humanas básicas , historicamente determinadas. 

Art. 2 - As ações de assistência social devem cumprir, no 

âmbito de sua competência, os objetivos constitucionais de erradicação 

da Il pobreza e de proteção à família, à maternidade, à infância, à ado 

lescência' à vel hice e à pessoa portadora de deficiência entre outros . 

Art. 3 - ~ beneficiário da assistência social todo cida 

dão em situação de incapacidade ou impedimento permanente ou temp orá 

rio, por razões sociais, pessoais ou de calamidade pública, de prover 

para si e sua família, ou ter por ela provido, o acesso à renda míni ma 

e aos serviços sociais básicos. 

Art. 4 - Considera-se entidade beneficente, para os efei 

tos da presente Lei, a que: 

I) promover a educação e desenvolver a cultura; 

11) promover a defesa da saúde e a assistência médi 

co-social; 

111) promover o amparo social da cole ·vidade; 

IV) não distribuir lucros ou dividendos seus pa r t i 

cipa ntes ; 
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v) não constituirpatrimônio de indivíduo 

ciendade sem caráter final trópico 

ou de so 

VI) não tiver finalidade precipuamente recreativa,e~ 

portiva ou comercial. 
CAPITULO 11 

DOS PRINCIPIOS E DIRETRIZES 

Art. 5 - A assistência social rege-se pelos seguintes pri~ 
cípios e diretrizes: 

I) supremacia do princípio de atendimento das neces 
sidades sociais sobre o de retabilidade econômica; 

11) universalização dos direitos sociais, no sent ffi do 
de tornar o destinatário da )ção assistencial alcanç~vel pelas demais 
políticas sociais; 

111) promoção e emancipação do assistido, visando sua 

independência da ação assistencial; 

IV) responsabilidades dos Poderes Públicos, enquanto 

dever do estado, 

pendentemente de 

de prestar assistência a quem dela necessitar, 

contribuição à seguridade social; 

inde 

V) respeito à dignidade do cidadão, sua autonomia e 

se direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivên 

cia familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória 

de necessidades, salvo aquelas prestadas às autoridades públicas; 

VI) igualdade ao direito de atendimento, sem qualquer 

discriminação, por motivo de raça, sexo, cor, religião, costumes e PQ 

sição político-ideológica; 

~ VII) gratuidade no acesso a benefícios e serviços; 

VIII) participação do assistido, diretamente ~ por meio 

de entidades e organizações representativas da sociedade civil na formu 

lação de políticas, na fixação dos critérios de elegibilidade do bene 

ficiário e no controle das ações governamentais em seus diferentes ní 

veis; 

IX) informação ampla dos benefícios 

tenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder 

critérios de sua concessão; 

e serviços 

Público e 

assis 

e dos 

X) descentralização político administrativo para os 

Estados Distrito Federal e Municípios, respeitando-se a diversidade 

das necessidades sociais e das formas de atendê-las; 

XI) comando político- administrat· o único em cada es 

fera de governo das ações da assistência social, a 

organizacional simples e ágil capaz de acompanhar 
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de evitar a dispersão de recursos e a superposição de benefícios e ser 

viços sociais; 

XII) participaç~o de entidades beneficentes na execu _ 

ção da política de assistência social . 

CAPITULO 111 

DO CAMPO DE ATUAÇAO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 6 - Constitue campo de atuação da assistência social: 

I) definição dos segmentos populacionais vulneráveis 

e das famílias e pessoas necessitadas de assistência social; 

11) garantia de acesso à renda mínima e de integração 

ao mercado de trabalho; 

111) provisão de benefícios e serviços assistenciais 
para suprir necessidades básicas não satisfeitas; 

IV) garantia de acesso aos bens e serviços sociais bá 

sicos; 

V) normatização, fiscalização e controle da prest.§. 
ção de serviços assistenciais; 

VI) normati zação e credenciamento das entidades bene 

ficentes de assistência social; 

VII) gestão dos recursos orçamentários destinados à 
, 
area; 

VIII) formulação de políticas e diretrizes, fixação de 

prioridades e elaboração de planos e programas com a participação da PQ 
pulação; 

IX) desenvolvimento de recursos humanos para à área; 

X) promoção de estudos e pesquisas na área; 

XI) · promoção da articulação com as demais 
, 
areas so 

ciais; 

CAPITULO IV 

DA ORGANIZAÇAO E GESTAO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 7 - A assistência social compreende o conjunto de 

ações, serviços e benefícios realizados, articulada e 

I) orgãos e instituições públicas 
e municipais, da administração direta, indireta e f~~~trrn 

estaduais 
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11) entidades não governamentais de assistência so 

cial que recebem, direta ou indiretamente, recursos e incentivos do Po 

der Públicoe 

111) entidades não governamentais de assistência social 

que não se beneficiem de recursos e incentivos públicos, a qualquer tí 

tulo; 

§ 1º - A rede integrada pelas instituições enume 

radas no inciso I deste artigo, constitui 

a rede pública de assistência social. 

§ 2º - As entidades mencionadas nos incisos 11 e 

111 deste artigo constituem a rede privada 

autônoma. 

§ 3º - Tanto a rede pública como a rede privada 

autônoma são subordinadas aos princípios e 

diretrizes gerais da assistência social de 

finidos nesta Lei, e à fiscalização da PQ 

pulação e do Poder Público. 

Art. 8 - Na esfera federal a normatização da assistência 

social é exercida pela Secretaria Especial de Assistêncoa Social - SEAS, 

vinculada à Presidência da República e criada em lei 

do a coordenação e supervisão da assistêncoa social a 

órgão a ela subordinado . 

específica, fica~ 

cargo da LBA, 

Parágrafo 8nico - A LBA exercerá suas atribuições 

através de uma direção nacional, 

de suas Superintendências Esta 

duais e de suas , unidades regiQ -

nais e municipais. 

Art. 9 - Na esfera das unidades federativas a coordenação 

e execução dos programas de assistência social são exercidas pelo Gove~ 

no Estadual, bem como por entidades beneficentes de assistência social. 

Art. 10 - Na esfera municipal a coordenação e execução dos 

programas da assistência social são exercidas pelo governo municipal 

bem como por entidades beneficentes e de assistência social. 

Art. 11 - Na estruturação da Secretaria Especial de As s is 

tência Social - SEAS será prevista a constituição d dois foros, em seu 

apoio: 

I) A Conferência Nacional de Assi 

caráter consultivo, que se reúne anualmente ou ex 
Social, de 

com 
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participação de entidades representativas da sociedade civil, institui 

ções assistenciais, bem como dos usuários, para avaliar a situação de 

pobreza no País e propor diretrizes para a política nacional de assis 

tência social, convocada pelo Ministro Chefe da SEAS, ou extraordinaria 

mente pelo Conselho Nacional de Assistência Social; 

11) O Conselho Nacional de Assistência Social, de ca 

ráter permanente, composto paritariamente por representantes dos gover 

nos federal e estadual e organizações representativas da sociedade ci 

vil, inclusive instituições assistenciais e dos usuários ,que se cons -

titui no orgão máximo de deliberação sobre a política nacional de assis 

tência social e de controle de sua execução. 

Art. 12 - Os cargos de presidente, superintendente, direto 

res, coordenadores, e outros de mesmo nível hierárquico, dos órgãos da 

administração direta, indireta e fundacional, federais, estaduais ou 

municipais, incumbidos da e xecução de programas sociais, nas respecti -

vas áreas de jurisdição, são preferencialmente exercidos por ~ portadores 

de diplomas de curso superior oficial de Assistente social. 

Parágrafo 8nico - As presidências de honra das en 

tidades a que se refere o arti 

go anterior serão exercidas em 

caráter exclusivo de voluntaria 

do. 

CAPITULO V 

DAS COMPETENCIAIS GERAIS EM CADA ESFERA DE GOVERNO 

Art. 13 - São competências da União, exercidas por meio da 

Secretaria Especial de Assistência Social - SEAS e dos órgãos a ela su 
bordinados : 

I) a coordenação nacional da execução da política de 

assistência social e o estabelecimento de normas gerais, 
no artigo 8 desta Lei; 

já referido 

11) a formulação da política nacional de assistência ' 

social em articulação com os Estados e Municípios; 

111) a normatização e custeio dos benefícios de prest~ 

ção continuada definidos no capítulo VI, seçã desta Lei; 
IV) a proposição de lei para nição de entidades 

beneficentes de assistência social, inclusive fim de isenção de 
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contribuição à seguridade social prevista no art. 195 § 7º da Constitui 

ção Federal; 

V) a elaboração de proposta orçamentária para compor 

o orçamento da seguridade social; 

VI) a gestão dos recursos orçamentários próprios; 

VII) a articulação intra e intergovernamental e inter 

setorial para compatibilização de programas e normas; 

VIII) a coordenação e manutanção de um sistema de infor 

mações e estatísticasna área de assistência social em articulação com 

instâncias estaduais e muncipais; 

IX) a coordenação e financiamento de programas e prQ 

jetos de interesse nacional, supra-estadual e de caráter emergencial; 

X) o apoio técnico a órgãos estaduais, municipais, 

entidades executoras de assistência social e outras formas de organiz~ 

ção comunitária, no sentido de concretizaro que dispõe o art. 204, inci 

so 11, da Constituição; 

XI) a prestação direta a título de e xemplar idade e s~ 

pletividade, e a prestação indireta de serviços assistenciais,em articu 

lação com os Estados e Municípios; 

XII) a participação na formulação e ordenamento da PQ 

lítica de formação e desenvolvimento de recursos humanos para a 

tência social; 

assis 

XIII) a realização de . pesquisas e estudos para fins de 

reorientação da política de assitência social. 

Art. 14 - Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu 

nicípios, além de outras atribuições nos termos de suas 

leis: 

respectivas 

I) formular políticas estaduais e municipais de assis 

tência social em articulação com a política nacional; 

11) legislar e normatizar sobre matéria de natureza 

financeira, pOlítica e programática na área assistencial, respeitadas 

diretrizes e princípios enunciados nesta lei; 

111) planejar, coordenar, executar, controlar, fiscal i 

zar e avaliar a prestação de serviços e benefícios assistenciais em 

seus respectivos níveis, em articulação com as demais esferas de gove~ 

no, e com as entidades representativas dos movi comunitários; 

IV) gerir os recursos orçamentári próprios bem co mo 

aqueles recursos repassados por outra esfera de , respeitados os 

GER 20 .01.0050.5 - (JU L/89 l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

dispositivos legais vigentes; 

V) instituir mecanismos de participação popular; 

VI) registrar e autorizar a instalação e funcionamen 

to de entidades a , sistenciais não governamentais. 

Parágrafo ~nico - A execução de ações assisten 

ciais por parte das Unidades da 

Federação deverá se limitar ao 

papel supletivo e de suporte em 

relação aos municípios. 

CAP1TULO VI 

DOS BENEF1CIOS E SERVIÇOS 

Art. 15 - A assistência social compreende benefícios de pres 

tação continuada, serviços sociais específicos e auxílios eventuais. 

SEÇAO I 

DOS BENEF1cIOS DE PRESTAÇAO CONTINUADA 

Art. 16 - Os benefícios de prestação continuada visam asse 

gurar o acesso à renda mínima e são: o abono família, a renda mínima p~ 

ra o idoso e a renda mínima para a pessoa portadora ~ de deficiência. 

Art. 17 - Os benefícios de prestação continuada têm caráter 

subsidiário, cessando no momento em que forem superadas as condições 

que lhe deram origem. 

Art. 18 - O abono família é devido às famílias que tenham 

renda mensal familar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo, na 

proporção do respectivo número de filhos ou equiparados até 14 anos. 
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§ 1º - o valor da cota do abono família é de 10% 

do salário mínimo para cada filho ou equi 

parado, até o máximo de 50% do salário mí 

nimo. 

§ 2º - As famílias cujos integrantes recebam salá 

rio- família ou benefício previdenciário ' 

equivalente terão os respectivos valores 

descontados no abono efinido no caput des 

te artigo. 
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§ 3º - O abono família será concedido apenas a um 

dos pais ou ao responsável pela guarda ou 

tutela da criança. 

§ 4 º - A internação da criança por medida judi 

cial em período superior a seis meses im 

plica a suspensão do abono família . 

Art. 19 - Para efeitos desta lei, considera-se : 

I ) pessoa portadora de deficiência, aquela que se 

desvia acentuadamente da média, por suas características físicas, men 

tais ou sensoriais; 

11 ) idoso, a pessoa que, nos termos do art . 230 § 2º 

da Constituição, é ~aior de 65 anos . 

Art. 2 0 - A prova prevista no artigo anterior deverá decor 

rer de avaliação e laudo feito por equipe de profissionais ou entidades 

conveniadas, mas que atuam legalmente na área de assistência social . 

Par ágr afo ~ n i c o - A partir de 14 anos de idade, a 

comprovação de deficiência dev~ 

rá incidirtambém sobre a incap~ 

cidade para o trabalho e capaci 

tação para uma atividade profi~ 

sional; 

Art . 21 - O benefício mensal de um salário mínimo é concedi 

do à pessoa portadora de deficiência e ao idoso: 

I) que comprove não possuir meios de prover a pró 

pria manutenção; 

1 1) cuja família comprove não ter meios de 

manutenção do beneficiário . 

prover a 
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§ 1º - Será considerada família sem meios para 

prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idoso aquela que o ganho 

conjunto não corresponder a meio salário 

mínimo por integrante. 

§ 2 º - Quando os ganhos ou rendas próprias do be 

neficiário são inferiores ao valor do salá 
~ ml rio 

nimo, cabe complementá-

-los até alcançar aq el B-~~ or. 
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§ 3º - O benefício não será concedido quando o be 

nef i ciáriore~eba qualquer outro tipo de be 

nefício conhecido pela Seguridade Social ou 

por outro regime, seja estadual ou munici 

paI. 

Art. 22 - A prova de idade será feita mediante certidão de 

registro civil ou por outra prova admitida em direito, inclusive assen 

tamento religioso ou carteira profissional emitida há mais de 10 anos. 

Art. 23 - A concessão do auxílio financeiro será por • perlQ 

do de dois anos, observando: 

I ) no caso das pessoas portadoras de deficiência,re~ 

valiação técnica nos termos do artigo 20; 

11) no caso do idoso, prova da vida e da idade. 

Art. 24 - O valor do benefício mensal acompanha os reaju~ 

tes do salário mínimo e na mesma proporção e nãodá direito a abono 

anual ou qualquer outra : prestação assegurada pela Seguridade Social , 

salvo a assistência médica. 

Art. 25 - A instituição que cuida da pessoa portadora de d~ 

ficiência ou do idoso, juridicamente irresponsável, poderá receber dire 

tamente, como procuradora, o benefício do órgão competente da Segurid~ 

de Social e fi c a obrigada a prestar contas das importância auferidas ao 

tutor legal do beneficiário, designado pelo Ministério Público. 

Art. 26 - A situação do internado ou asilado não prejudica o 

direito do idoso e do deficiente ao benefício definid o no artigo 21, 

mas seu valor será reduzido a um quarto do salário mínimo, se a interna 

ção for gratuita. 

Art. 27 - O benefício é concedido através de requerimento ao 

orgão responsável pela Assistência Social e tem validade a partir do dia 

do protocolo de entrada. 

Art. 28 - O bene f ício será cancelado quando ocorrer: 

I) desistência da famíld~ responsável; -

11) falecimento do beneficiário; 

111) a pessoa portadora de deficiência atingir capaci 

tação para o trabalho; 

IV) a f iscalização prevista nesta lei consta t ar irreg~ 

laridade, de s ca s o ou displi cência no cumpriment de suas responsabilid~ 

des; 

V) as e xigências desta lei atendidas. 
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Art. 29 - A operacionalização dos benefícios de prestação 

continuada de que tratam os artigos 16, 17, 18, e 19 desta lei será de 

finida em regulamentação específica pelas SEAS com a participação dos 

órgãos de coordenação da assistência social e municipais e da população. 

Parágrafo Onico - O regulamento de que trata o ca 

put deste artigo definirá as 

formas de comprovação do direi 

to aos benefícios, as condições 

de sua suspensão, os procedime~ 

tos em casos de curatela e tute 

la, o órgão de credenciamento, 

de pagamento, de fiscalização I 

do benefício, entre outros. 

SEÇAO 11 

DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

Art. 30 - os serviços assistenciais compreendem um conjunto 

de ações diversificadas voltadas para as necessidades básicas não sufi 

cientemente atendidas pelas demais políticas sociais. 
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§ lº - Inclue-se nos serviços assistenciais a 

prestação de auxílios eventuais destinados 

ao atendimento à situação de nascimento , 

morte, emergência e vulnerabilidade temp~ 

rária que podem ser concedidos sob a forma 

de dinheiro ou in natura, 

valor e duração segundo a 

tuação. 

variando o seu 

natureza da si 

§ 2º - Para atender a diversidade dos problemas e 

viabilizar a participação popular, os ser 

viços assistenciais devem ser definidos, 

regulamentados e executados no âmbito do s 

Estados e municípios, e desenvolvidos dir e 

tamente pelos organismos assistenciais ou 

por meio de ações ar ·culadas às demais 
, . . areas SOCIaIS. 
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Art. 31 - Os serviços assistenciais voltados para a proteção 

à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice, à pe~ 

soa portadora de deficiência, dentre outros, deverão ser concebidos e 

organizados, observando, além dos princípios e diretrizes especificados 

nesta lei, os demais preceitos constitucionais que tem interface com a 

assistência social. 

Art. 32 - Na organização dos serviços assistenciais 
, 

sera 

dada prioridade à proteção à :iJnf1âmoi,a e adolescência em situação de aban 

dono e risco social, visando o cumprimento do disposto no art. 227 da 

Constituição Federal. 

CAPITULO VII 

DO FINANCIAMENTO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 33 - A assistência social pública é financiada nos ter 

mos dos artigos 195 e 204 da Constituição Federal, contando com 10% dos 

recursos do orçamento da Seguridade Social, acrescido de recursos de o~ 

tros orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí 

pios, além de outras fontes. 

Art. 34 - Na esfera federal, o orçamento da assitência so 

cial deverá garantir recursos para custeio dos benefícios de prestação 

continuada definidos na Seção I do Capítulo VI desta Lei. 

Art. 35 - Serão garantidos recursos ordinários do Tesouro I 

para: 

I) despesas de pessoal e administração geral SEAS; 

11) repasse de recursos aos Estados e Municípios em 

caso de calamidade pública. 

Art. 36 - A transferência de recursos do orçamento da seg~ 

ridade social para custeio de serviços assistenciaisa cargo dos Estados 

e Municípios, obedecerá a critérios que considerem dentre outros indica 

dores, o tamanho da população, a receita per capita da localidade e o 

esforço orçamentário , - . proprlO. 

Parágrafo 8nico -
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Regulamentação específica,elabo 

rada pela SEAS e aprovada pelo 

Conselho nacional de Assistên 

os 

critéd d e r e 

ClI---E:::b. t a dos e Municípios 
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que serao periodicamente revistos e amplame~ 

te divulgados. 

Art. 37 - Para efeitos de subvenção pública as entidades não 

governamentais de assistência social atenderão aos seguintes ; requisi 

tos, entre outros definidos nas normas estaduais e municipais: 

I) integração dos serviços à política de assistência 

social; 

11) garantia de qualidade dos serviços; 

111) subordinação dos serviços, à fiscalização e supe~ 

visão do Poder Público; 

IV) prestação de contas para fins de renovação da sub 

venção; 

V) existência, na estrutura organizacional da entida 

de, de um Conselho Deliberativo, com representação dos assistidos, na 

forma prevista no inciso VIII do art. 4º. 

CAP1TULO VIII 

DAS DISPOSIÇAO GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 38 - O ministério Público é parte legítima para promQ 

ver a ação administrativa e judicial na defesa dos direitos estabeleci 

dos nesta lei. 

Art. 39 - O salário mínimo a que se refere esta lei, terá 

o valor referencial de NCZ$ 381,72 em outubro de 1989, e deverá ter o 

seu valor corrigido mensalmente à partir desta data. 

Art. 40 - O orçamento da Seguridade Social da União além 

dos recursos definidos no artigo 33, destinará à assistência social,nos 

dois primeiros anos de vigência desta lei, recursos, 

lentes ao valor real alocado à área no ano anterior . 

- . no mlnlmo, 

Art. 41 - O Poder Executivo, através da SEAS terá 

equiv.§. 

cento e 

vinte dias para elaborar e apresentar ao Congresso Nacional, que terá o 

mesmoprazo para apreciar, projeto de lei dispondo sobre: 

I) fusão, incorporação, extinção ou manutenção dos 

órgãos federais hoje existentes na área de assistência social; 

11) reordenamento de serviços e programas federais p.§. 

ra as esferas estaduais e municipais, s respectivos bens ma 

teriais e r ecursos humanos; 
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111) regulamentação da Conferência Nacional de Assis 

tência Social e do Conselho Nacional de Assistência Social; 

IV) estrutura e regimento do SEAS. 

Parágrafo Onico - Na elaboração do Projeto de Lei 

de que trata o caput deste arti 

go será garantida a particip~ 

ção das instituições federais 

de assistência social,dos gove! 

nos estaduais e municipais, de 

organizações da sociedade civil, 

inclusive do usuário e profi~ 

sionais da área. 

Art. 42 - Os recursos públicos destinados a ações assistên 

ciais, sob qualquer título, devem integrar o orçamento de assistência 

social das diferentes esferas de governo bem como ser aplicados no âm 

bito da respe c tiva pOlítica de assistência social. 

Art. 43 - A renda mínima para o idoso substitui a renda men 

sal vitalícia hoje existente no âmbito da previdêncoa social , devendo 

ser estabelecidos os processos de transferência dos beneficiários de 

um sistema por outro, de forma a que o atendimento à população não so 

fra solução de continuidade. 

Art. 44 - A revisão desta lei coincidirá com o prazo de re 

visão constitucional, atualizando-se após cinco anos, a definição de 

necessidades humanas básicas a serem atendidas pela assistência social 

bem como a fi xação dos limites mínimos de atendimento, com base na evo 

lução econômica, política e social do País, inclusive a pOlítica sala 

rial. 

Art. 45 -Aos servidores cedidos de uma esfera de governo p~ 

ra outras ficam assegurados todos os direitos e vantagens do órgaão de 

origem, sem prejuízo de eventuais benefícios concedidos pelas institui 

ções onde passaram a ter exercícios. 

Deputado NELSON SEIXAS 
REL ATOR 
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Excelentissimo Senhor Presidente da Comissão de Saúde, previdên 

cia e Assistência Social. 

Roberto Jefferson, Deputado Federal, mem 

bro da CSPAS, vem requerer a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 24, § 19, conjugado com o art. 119, § 19 do Regimento In 

terno, se digne a conceder o reexame de admissibilidade pela Co 

missão de Constituição e Justiça e de Redação do substitutivo a 

presentado pelo relator, Deputado Federal Nelson Seixas, ao Pro 

jeto de ~ei n9 3099/89, que "dispõe sobre a Lei Orgãnica da As 

sistência Social". 

Sala das Sessões, 

Deputado Fe eral 
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PROJETO DE LEI Nº 3.099/89 

"Dispo~ sobre a Lei Orgânica da As 

sistência Social, suas definições , 

princípios e diretrizes, determina 

competências gerais em cada esfera 

de governo, benefícios e serviços, 

fontes de financiamento e dá outras 

providências". 

Autor: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

I - RELATORIO: 

O Projeto de Lei Nº 3099/89, que dispoe sQ 

bre a Lei Orgânica da Assistência Social, após esgotado o prazo consti 

tucional para a apresentação pelo executivo, foi apresentado pelo nobre 

Deputado Raimundo Bezerra . Tramitou o projeto pela Comissão de Consti 

tuição e Justiça e Redação onde recebeu aprovação quanto à constitucio 

nalidade, juridicidade e técnica legislativa, sendo posteriormente envi 

ado à Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, para análise 
de mérito. 

4t Tendo sido nomeado relator recebi o proj~ 
to já emendado pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação e rece 

bi também 102 emendas, que somando-se a quatro de minha autoria totali 

zaram 106 emendas. As emendas exarei parecer individual pela aprovação 

à 67 e pela rejeição a 39. 

A v i s t a das mo d i f i c a ç õ e s a o t e x t o original, 
manifestei-me pela aprovação do projeto de lei nos termos de substituti 

vo. O substitutivo foi levado à apreciação da Comissão de Saúde, Previ 

dência e Assistência Social, para que fossem votados os destaques e 

emendas de Comissão. Iniciada a votação em reunião 

26/10/89, o substitutivo foi aprovado por 46 votos 

da Comissão no dia 

favoráveis contra 0 3 

e duas abstenções, pudemos votar até o art. 5º, quando por requerimento 
do Dep. Roberto Jefferson dirigido à mesa da Câmara, a votação foi in 

terrompida e o Projeto remetido para a Comissão de ConstituO e Justi 

ça e Redação, para que esta se manifestasse novamente quant ~~~ nsti 
~+--+-~ 
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tucionalidade, Juridicidade e Técnica Legislativa desta feita do substi 

tutivo. 

Aprovado o Substitutivo no dia 22/11/89 o 

Projeto foi remetido novamente à Comissão de Saúde, Previdência e Assis 

tência Social para que se levasse a termo a votação já iniciada no dia 

26/10/89. A continuação da votação deu-se no dia 28/11/89. Foram apr~ 

sentados 54 destaques, dos quais 39 foram retirados, 02 foram aprovados 

e 07 rejeitados, 03 foram acolhidos e 03 prejudicados, ' foram apresent~ 

das mais 35 emendas de plenário, das quais 14 foram reti r adas, 06 foram 

rejeitadas, 02 parcialmente aprovadas e 05 prejudicadas. A nova redaçã~ 

que ensejou a elaboraçãp ' do "segundo substitutivo do relator",conservou 

a estrutura organizacional proposta no primeiro substitutivo e aperfei 

çoou o texto anterior. 

Nesses termos valem os argumentos e esc la 

recimentos do relatório referente ao substitutivo anterior. Toda a tra 

mitação acima descrita, longe de atender a simples burocracia, foi re 

sultado de um amplo debate a cerca do texto final, que possibilitou a 

participação dos vários segmentos interessados na área da assistência 

social e elaboração de um texto que se não foi de consenso, atendeu aos 

reclames democráticos da maioria. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

Pelas razões expostas, somos 

la aprovação do Projeto de Lei Nº 3099/89, nos termos do 

em anexo. 

Sala das Comissões, 

no mérito, p~ 

substitutivo 

Deputa o NELSON SEIXAS 

-Relator-
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11 SUBSTITUTIVO AO PRO~ETO DE LEI N° 3.099, de 1989 

(DEPUTADO RAIMUNDO BEZERRA) 

"Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social, suas definições, 

princípios e diretrizes, determina competências gerais em cada esfe 

ra de governo, benefícios e serviços, fontes de financiamento e dá 

outras providências." 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

LEI ORGANICA DA ASSIST~NCIA SOCIAL 

CAP1TULO I 

DA DEFINIÇAO 

Art. lº- A assistência social, enquanto direito da cidadania 

e dever do Estado, é a política social que provê, a quem necessitar, be 

nefícios e serviços para acesso à renda mínima e o atendimento das neces 

sidades humanas básicas, historicamente determinadas. 

Art. 2º- As ações de assistência social devem cumprir, no âm 

bito de sua competência os seguintes objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 

adolescência e à velhice; 

11 - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

111 - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras 

de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal 

à pessoa portadora de deficiências e ao idoso que comprovem não possuir' 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família ~ 

Art. 3º- E benef i ciário da assistência social todo cidadão 
em situação de incapacidade ou impedimento permanente ou temporário, por 

razões sociais, pessoais ou de calamidade pública, de prover para sí e 

sua família, ou ter por ela provido, o acesso à renda servi 

ços sociais básicos. 
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Art. 4º- Considera-se entidade beneficente, para os efeitos 

da presente lei, a que: 

I) promover a educação e desenvolver a cultura; 

11) promover a defesa da saúde e a assistência médico-

-s oc ial; 

pantes; 

111) promover o amparo social da coletividade; 

IV) não distribuir lucros ou dividendos a seus partici 

V) não constituir patrimônio de indivíduo ou de socieda 

de sem caráter filantrópico ou sem fins lucrativos, reconhecida pelo or 

.. gão competente de Assistência Soc ial; 

VI) não tiver finalidade precipuamente recreativa, espo~ 

tiva ou comercial. 

CAP:fTUlo. 11 

[lOS PtRLNKIP-IUS E '~DffiET-RILES 

Art. ~- A assistência social rege-se pelos seguintes pri~ 

cípios e diretrizes: 

I) supremacia do princípio de atendimento das necessida 

des sociais sobre o de retabilidade econômica; 

11) universalização dos direitos sociais, no sentido de 

tornar o destinatário da ação assistêncial alcançável pelas demais polí 

ticas sociais; 

111) promoção e amancipação do assistido, visando sua in 

dependência da ação assistencial; 

IV) responsabilidade dos Poderes Públicos, enquanto de 

ver do Estado, de prestar assistência a quem dela necessitar, independe~ 

temente de contribuição à seguridade social; 

V) respeito à dignidade do cidadão, sua autonomia e seu 

direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência fa 

miliar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de neces 

sidades, salvo aquela prestada às autoridades públicas; 

VI) igualdade ao direito de atendimento, sem qualquer di s 

ciminação, por motivo de raça, sexo, cor, religião, costumes e posição 

político-ideológica; 

VII) gratuidade no acesso a benefícios e se púb l i 

cos i 
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VIII) participação do assistido, diretamente por meio de 

entidades e organizações representativas da sociedade civil na formula 

ção de políticas, na fixação dos critérios de elegibilidade do beneficiá 

rio e no controle das ações governamentais em seus diferentes níveis; 

IX) informação ampla dos benefícios e serviços assisten 

ciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos crité 

rios de sua concessão; 

X) descentralização pOlítico administrativo para os Es 

tados, Distrito federal e Municípios, respeitando-se a diversidade das 

necessidades sociais e das formas de atendê-las 

XI) comando político-administrativo único em cada esfera 

de governo das ações da assistência social através de seus 

apoi a do numa estrutura organizacional simples e ágil capaz 

a dinâmica social e de evitar a dispersão de recursos e a 

de benefícios e serviços sociais; 

XII) participação de entidades beneficentes 

da política de assistência social. 

CAP!TULO 111 

DO CAMPO DE ATUAÇAO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

conselhos , 
de acompanhar 

superposição 

na execução 

Art. 6º- Constitue campo de atuação da assistência social: 

I) definição dos segmentos populacionais vulneráveis e 

das familias e pessoas necessitadas de assistência social; 

11) promoção de acesso à renda mínima e de integração ao 

mercado de trabalho; 

111) provisão de benefícios e serviços assistenciais para 

suprir neces s idades básicas não satisfeitas; 

coso , 
IV) promoção de acesso aos bens e serviços sociais bási 

V) normatizáção, fiscalização e controle da prestação de 

serviços assistenciais; 

VI) normatização e credenciamento das entidades benefi 

centes de as s istência social; 

VII) gestão dos recursos orçamentários destinados à área; 

VIII) formulação de políticas e diretrizes fi xação de 

prioridades e elaboração de planos e programas com a partO da PQ 

pulação; 
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IX) desenvolvimento de recursos humanos para ã área; 

X) promoção de estudos e pesquisas na área; 

XI) promoção da articulação com as demais áreas sociais; 

CAP!TULO IV 

DA ORGANIZAÇAO E GESTAO DA ASSIST[NCIA SOCIAL 

Art. 7º- A assistência social compreeende o conjunto de 

ações, serviços e benefícios realizados, articuladamente por: 

I) orgãos e instituições públicas federais, estaduais e 

municipais, da administração direta, indireta e fundacional; 

11) entidades não governamentais de assistência social 

que recebem, direta ou indiretamente, recursos e incentivos do Poder Pú 

blico e 

111) entidades não governamentais de assistência sOGial 

que não se beneficiem de recursos e incentivos públicos, a qualquer títu 
lo· , 

§ lº - A rede integrada pelas instituições enumera 

das no inciso I deste artigo, constitui a re 

de pública de assistência social. 

§ 2º - As entidades mencionadas nos incisos 11 e 111 

deste artigo constituem a rede privada. 

§ 3º - Tanto a rede pública como a rede pri va da 

sã o subordinadas ao; princípios e diretri 

zes gerais da assistência social definidos 

nesta Lei. 

Art. 8º- Na esfera federal a normatização da assistência so 

cial é exercida pela Secretaria Especial de Assistência Social - SEAS 

vinculada à Presidência da República e criada em lei específica, ficando 

a coordenação e supervisão da assistência social a cargo da LBA, órgão a 

ela subordinado. 

Parágrafo Onico - A LBA exercerá suas atribuições atra 

vés de uma direção nacional, de suas 

Superintendências Estaduais e de suas 

unidades regionais e municipais. 
Art. 9º- Na esfera da unidades federativas a coordenação e 

execução dos programas de assistência social são exercidas pelo Governo 

Estadual, bem como por entidades beneficentes e de assist n· cial. 
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Art. 10 - Na esfera municipal a coordenação e execução dos 

programas da assistência social são exercidas pelo governo municipal bem 

como por entidades beneficentes e de assistência social. 

Art. 11 - Na estruturação da Secretaria Especial de Assistên 

cia Social - SEAS será prevista a constituição de dois foros, em seu 

apoio: 

I) A Conferência Nacional de Assistência Social, de ca 

ráter consultivo, que se reúne anualmente ou extraordinariamente, com 

participação de entidades representativas da sociedade civil, institui 

ções assistenciais, bem como dos usuários, para avaliar a situação polí 

tt tica, social e econômica no País e propor diretrizes para a política na 

cional de assistência social, convocada pelo Ministro Chefe da SEAS, ou 

extraordinariamente pelo Conselho Nacional de Assistência Social; 

• 

11) O Conselho Nacional de Assistência Social, de 
, 

cara 

ter permanente, composto paritariamente por representantes dos governos 

federal e estadual e organizações representativas da sociedade civil, in 

clusive instituições assistenciais e dos usuários, que se constitui no 

órgão máximo de deliberação sobre a política nacional de assistência so 

cial e de controle de . SUB execução. 

CAP1TULO V 

DAS COMPETENCIAS GERAIS EM CADA ESFERA DE GOVERNO 

Art. 12 - São competências da União, exercidas por 

Secretaria Especial de Assistência Social - SEAS: 

meio da 

I) a coordenação nacional da execução da política de 

assistência social e o estabelecimento de normas gerais, já referido no 

artigo 8 desta Lei; 

11) a formulação da política nacional de assistência so 

cial em articulação com os Estados e Municípios; 

111) a normatização e custeio dos benefícios de prestação 

continuada definidos no capítulo VI, seção I, desta lei; 

IV) a proposição de lei para definições de entidades be 

neficentes de assistência social, inclusive para o fim de isenção de con 

tribuição à seguridade social prevista no art. 195 § 7º da Constituição 

Federal; 

V) a elaboração de proposta orçamentária 

orçamento da seguridade social; 

VI) a gestão dos recursos orçamentários 

ara compor o 
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VII) a articulação intra e intergovernamental e 

torial para compatibilização de programas e normas; 

inter se 

VIII) a coordenação e manutenção de um sistema de informa 

ções e estatísticas na área de assistência social em articulação com ins 

tâncias estaduais e municipais; 

IX) a coordenação e financiamento de programas e proj~ 

tos de interesse nacional, supra-estadual e de caráter emergencial; 

X) o apoio técnico a órgão estaduais, municipais, enti 

dades executoras de assistência social e outras formas de organização c~ 

munitária, no sentido de concretizar o que dispõe o art. 204, inciso 11, 

.. da Constituição; 

• 

XI) a prestação direta a título de exemplar idade e supl~ 

tividade,e a prestação indireta de serviços assistenciais, em articula 

ção com os Estados e Municípios; 

XII) a participação na formulação e ordenamento da políti 

ca de formação e desenvolvimento de recursos humanos para a assistência' 

social; 

XIII) a realização de pesquisas e estudos para fins de 

reorientação da política de :ássistência social. 

Art. 13 - Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu 
. - . nlclploS: 

I) formular políticas estaduais e municipais de assis 

tência social em articulação com a pOlítica nacional; 

11) legislar sobre matéria de natureza financeira, polí 

tica e programática na área assistencial, respeitadas diretrizes e pri~ 

cípios enunciados nesta lei; 

I I I) pIa n e j a r, c o o r d e n a r, e x e c u t a r, c o n t r o 1 a r ,: f i s c a 1 i z a r 

e avaliar a prestação de serviços e benefícios assistenciais em seus res 

pectivos níveis, em articulação com as demais esferas de governo, e com 

as entidades representativas dos movimentos comunitários; 

IV) gerir os recursos orçamentários próprios bem como 

aqueles recursos repassados por outra esfera de governo, respeitados dis 

positivos legais vigentes; 

V) instituir mecanismos de participação popular; 

VI) registrar entidades assistenciais não governamentais. 

Parágrafo Onico - A execução de ações sistenciais 

por parte das Unidade Federa 

ção deverá se limitar 
.---~-----\--;..~ 
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pletivo e de suporte em 

aos municípios. 

CAPITULO VI 

DOS BENEFIcIOS E SERVIÇOS 

relação 

Art. 14 - A assistência social compreende benefícios de pre~ 

tação continuada, serviços sociais específicos e auxílios eventuais. 

Parágrafo ~nico - Os auxílios eventuais incluem o au 

xílio~natalidade e au xílio-funeral 

e se destinam aos reconhecidamente 

carentes, que não contribuem para 

a Previdência Social, nos casos e 

valores a serem definidos em Lei. 

SEÇAO I 

DOS BENEFIcIOS DE PRESTAÇAO CONTINUADA 

Art. 15 - Os bene f ícios de prestação continuada visam asseg~ 

rar o acesso à renda mínima e são: o abono família, a renda mínima para 

o idoso e a renda mínima para a pessoa pórtadora de deficiência. 

Art. 16 - Os benefícios de prestação continuada têm carter 

subsidiário, cessando 

lhe deram origem. 

no momento em que forem superadas as condições que 

Art. 17 O abono família é devido às famílias que tenham 

renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo, na 

proporção do respectivo número de filhos ou equiparados até 14 anos. 

§ 1º - o valor da cota do abono fam í lia é de 10% do 

salário mínimo para cada filho ou equiparado, 

até o máximo de 50% do salário mínimo. 

§ 2º - As famílias cujos integrantes recebam salário

família não fazem jus ao abono família. 

§ 3º - O abono família será concedido apenas a um 

dos pais ou ao responsavel pela guarda ou t u 

tela da criança. 

§ 4º - A internação da criança 

em período superior a seis mese 

suspensão do abono família. 

judicial 

implica a 
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Art. 18 - Para efeitos desta lei, considera-se: 

I) pessoa portadora de deficiência, aquela que se desvia 

acentuadamente da média, por suas características físicas, mentais ou 

sensoriais; 

11) idoso, a pessoa que, nos termos do Art. 230 § 2º da 

Constituição, é maior de 65 anos. 

Art. 19 - A prova prevista no artigo anterior deverá decor 

rer de avaliação e laudo feito por equipe de profissionais ou entidades 

conveniadas, mas que atuam legalmente na área de assistência social. 

Parágrafo Onico - A partir de 14 anos de idade, · a 

comprovação de deficiência deverá 

incidir também sobre a incapacid~ 

de para o trabalho e capacitação 

para uma atividade profissional; 

Art. 20 - O benefício mensal de um salário mínimo é concedido 

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso: 

I) que comprove não possuir meios de prover a própria 

manutenção; 

11) cuja família comprove não ter meios de 

nutenção do benefíciário. 

prover a ma 

§ 1º - Será considerada família sem meios para prQ 

ver a manutenção da pessoa portadora de defi 

ciência ou idoso aquela que o ganho conjunto 

seja inferior a 3 Salários Mínimos, desde que 

composta de até 6 integrantes, e acima desse 

número considerar o ganho de 1/2 salário mí 

nimo por integrante. 

§ 2º - Quando os ganhos ou rendas próprias do benefi 

ciátio são inferiores ao valor do salário mí 

nimo, cabe à Seguridade Social complementá-Toos 

até alcançar aquele valor. 

§ 3º - O benefício não será concedido quando o ben~ 

ficiário recebe qualquer outro tipo de benefí 

cio conhecido pela Seguridade Social ou por 

outro regime, seja estadual ou municipal. 

Art. 21 - A prova de idade será feita mediant certidão de 

registro civil ou por outra prova admitida em direito, inc uive assenta 

mento religioso ou carteira profissional emitida há mais d 
ç;-\-~=:S; 
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Art. 22 - A concessão de auxílio financeiro será por período 

de dois anos observando: 

I) no caso das pessoas portadoras de deficiência, reava 

liação técnica nos termos do artigo 20; 

11) no caso do idoso, prova da vida e da idade. 

Art. 23 - O valor do benefício mensal acompanha os reajustes 

do salário mínimo e na mesma proporção e 

qualquer outra prestação assegurada pela 

sistência médica. 

não dá direito a abono anual ou 

Seguridade Social, salvo a as 

Art. 24 - A instituição que cuida da pessoa portadora de de 

ficiência ou do idoso, juridicamente irresponsável, poderá receber dire 

tamente, como procuradora, o benefício do órgão competente da Seguridade 

Social e fica obrigada a prestar contas das importâncias auferidas ao tu 

tor legal do beneficiário, designado pelo Ministério Público. 

Art. 25 - A situação do internado ou asilado nao prejudica 

o direito do idoso e do deficiente ao benefício definido no artigo 21, 

mas seu valor será reduzido a um quanto do salário mínimo, se a interna 

ção for gratuita. 

Art. 26 - O benefício é concedido através ' de requerimento ao 

órgão responsável pela Assistência Social e tem validade a partir do cdia 

do protocolo de entrada. 

Art. 27 - O benefício será cancelado quando ocorrer: 

I) desistência da família responsável; 

11) falecimento do beneficiário; 

111) a pessoa portadora de deficiência atingir 

ção para o trabalho; 

capacit~ 

IV) a fiscalização prevista nesta lei constatar irregul~ 

ridade, descaso ou displicência no cumprimento de suas responsabilidades; 

V) as exigências desta lei não forem atendidas. 

Art. 28 - A operacionalização dos benefícios de prestação 

continuada de que tratam os artigos 16, 17, 18, e 19 desta lei será defi 

nida em regulamentação específica pela SEAS e aprovada pelo CNAS com a _ 

participação dos órgãos de coordenação da assistência social estaduais e 

municipais e da população. 

Parágrafo Onico - O regulamento de que rata o caput 

deste artigo definirá a formas de 

comprovação do direit ~_~~~ 

cios, as condições suspe~ 
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são, os procedimentos em casos de 

curatela e tutela, o órgão de cre 

denciamento, de pagamento , de fis 

calização do beneficio, entre ou 

tros. 

SEÇAO 11 

DOS SERV I ÇOS ASSISTENCIAIS 

Art. 29 - Os serviços assistenciais compreendem um conjunto 

de ações diver s ificadas voltadas para as necessidades básicas não sufi 

cientemente atendidas pelas demais políticas sociais. 

§ 1º - Inclue-se nos serviços assistenciais a prest~ 

ção de auxílios eventuais destinados ao aten 

dimento à situação de nascimento, morte, emer 

gência e vulnerabilidade temporária que podem 

ser concedidos sob a forma de dinheiro ou i n 

natura, variando o seu valor e duração segu~ 

do a natureza da situação . 

§ 2º - Para atender a diversidade dos problemas e 

viabilizar a participação popular, os servi 

ços assistenciais devem ser definidos, regul~ 

mentados e e xecutados no âmbito dos Estados e 

Municípios, - e deserwblvidos diretamente pelos 

organismos assistenciais ou por meio de ações 

articuladas às demais áreas sociais . 

Art . 30 - Os serviços assistenciais voltados para a proteção 

à f a m i I i a, à ma t e r n i d a de , à i n f â n c i a, à a d o I e s c ê n c i a, à ve I h i c e , à pessoa 

portadora de deficiência, dentre outros, deverão ser concebidos e organi 

zados, observando, além dos princípios e diretrizes especificados nesta 

lei, os demais preceitos constitucionais que tem interface com a 

tência social. 

assis 

Ar t. 31 - Na organização dos serviços assistenciais será da 

da prioridade à proteção ' à infância e adolescência em situação de aband~ 

no e risco social, visando o cumprimento do disposto no art . 227 da Cons 

tituição Federal. 
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CAPITULO VII 

DO FINANC[AM~NlO DA SSISTENCIA SOCIAL 

Art. 32 - A assistência social pública é financiada nos ter 

mos dos artigos 195 e 204 da Constituição federal, contando com 10% dos 

recursos do orçamento da Seguridade Social, acrescido de recursos de ou 

tros orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí 

pios, além de outras fontes. 

Art. 33 - Na esfera Federal, o orçamento da assistência so 

cial deverá garantir recursos para custeio dos benefícios de prestação 

continuada definidos na Seção I do Capítulo VI desta Lei. 

Art. 34 - Serão garantidos recursos ordinários do Tesouro p~ 

ra: 

I) despesas de pessoal e administração geral SEAS; 

11) repasse de recursos aos Estados e Munic~pios em caso 

de calamidade pública. 

Art. 35 - A transferência de recursos do orçamento da seguri 

dade social para custeio de serviços assistenciais a cargo dos Estados e 

municípios, obedecerá a critérios que considerem dentre outros indicado 

res, o tamanho da população, a receita per capita da localidade e o es 

forço orçamentário próprio. 

Parágrafo Onico - Regulamentação específica, elabora 

da pela SEAS e aprovada pelo Cons~ 

lho Nacional de Assistência Social, 

di s P o r á sob r e o s c r i t é r i o s de trans 

ferência de recursos para Estados 

e Municípios que serão periodic~ 

mente revistos e amplamente divul 

gados. 

Art. 36 - Para feitos de subvenção pública as entidades não 

governamentais de assistência social atenderão aos seguintes requisitos: 

I) integração dos serviços à pOlítica de assistência so 

cial; 

11) garantia de qualidade dos serviços; 

111) subordinação dos serviços, à fiscali a ão e supervi 

são do Poder Público; 

IV) prestação de contas para fins de re!lll~~~~a s ub 

venção; 
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V) existência, na estrutura organizacional da entidade, 

de um Conselho Deliberativo, com representação dos assistidos, quando 

isto for possível, na forma prevista no inciso VIII do art. 5º. 

CAP1TULO VIII 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITaRIAS 

Art. 37 - O Ministério Público é parte legítima para promQ 

ver a ação administrativa e judicial na .. defesa dos direitos estabeleci 

dos nesta lei. 

Art. 38 - O salário mínimo a que se refere esta lei, terá o 

valor referencial de NCZ$ 381,72 em outubro de 1989, e deverá ter o seu 

valor corrigido mensalmente à partir desta data. 

Art. 39 - O orçamento da Seguridade Social da União além dos 

recursos definidos no artigo 33, destinará à assistência social, nos 

dois primeiros anos de vigência desta lei, recursos, no mínimo, equiv~ 

lentes ao valor real alocado à área no ano anterior. 

Art. 40 - O Poder Executivo, através do CNAS por proposta da 

SEAS terá cento e vinte dias para elaborar e apresentar ao Congresso Na 

cional, que terá o mesmo prazo para apreciar, projeto de lei dispondo 

sobre: 

I) fusão, incorporação, extinção ou manutenção dos ór 

gãos federais hoje existentes na área de assistência social; 

11) reordenamento de serviços e programas federais para 

as esferas estaduais e municipáis, bem como dos respectivos bens mate 

riais e recursos humanos; 

111) regulamentação da Conferência Nacional de Assistên 

cia Social e do Conselho Nacional de Assistência Social; 
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IV) estrutura e regimento do SEAS. 

Parágrafo ~nico - Na elaboração do Rrojeto de Lei de 

que trata o caput deste artigo se 

rá garantida a participação das 

instituições federais de assistên 

cia social, dos governos estaduais 

e municipais, de organizações da 

sociedade civil, usuá 

rio e profissionais 
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Art. 41 - Os recursos públicos destinados a ações assisten 

ciais, sob qualquer título, devem integrar o orçamento de assistência sQ 

sial das diferentes esferas de governo bem como ser aplicados no âmbito 

da respectiva política de assistência social. 

Art. 42 - A renda mínima para o idoso substitui a renda men 

sal vitalícia hoje e xistente no âmbito da Previdência Social, devendo 

ser estabelecidos os processos de transferência dos beneficiários de um 

sistema por outro, de forma a que o atendimento à população não sofra so 

lução de continuidade. 

Art. 43 - A revisão desta lei coincidirá com o prazo de revi 

.. são constitucional, atualizando-se após no mínimo cinco anos, a defini 

ção de necessidades humanas básicas a serem atendidas pela assistência 

social bem como a fi xação dos limites mínimos de atendimento, com base 

na evolução econômica, política e social do Páís, inclusive a pOlítica sa 

larial. 

• 

Art. 44 - Os servidores cedidos de uma esfera de governo p~ 

ra outras ficam assegurados todos os direitos e vantagens do órgão de 

origem, sem prejuízo de eventuais benefícios concedidos 

ções onde passaram a ter e xercícios . 
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.EMENDA 

r------------Autor------------..- U[;'-
DEPUT ADO NE LS ON SE I XAS I ,..---Pt:1 rtim SP PDT I 

'l'extojJustificação --------------. 

EMENDA: 03/89 

AUTOR : Dep. 

EMENDA: SUBSTITUTIVA 

"Substitua-se o parãgrafo 2º 
dando-lhe a seguinte redação: 

d t 18 11 , o ar . 

§ 2~ as famílias cujos integrantes recebam 
salãrio-família previdenciãrio não fazem jus ao abono- família . 

• 

JUSTIFICATIVA: 

A Lei orgânica da Previdência Social preve a concessão do salãrio- família seletivo para certas categorias de segurados (empregado e trabalhador avulso) no valor de 10 % do salãrio mínimo, não devendo haver portanto, res í duo a ser 
pago pela Assistência Social . 

~'-_/
Data 
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.EMENDA MODIFICATIVA 

r-------~)~'--~/-------------Autor--------------~----------,,-UF'~----Partião I DEPUTADO NELSON SEIXAS SP P 

) 

r--------------------------------Texto!JUstificação----------------------------, 
Dá-se ao parágrafo 1º do art. 21 a seguinte 

redação: 

Art. 21. 

§1º Será considerada família sem meios ópara 
prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idoso aqu ela 

que o ganho conjunto seja inferior -~- três salários mínimos, . desde que 

composta por até s eis integrantes, e acima desse número, considerar p~ 

ra o cálculo do ganho familiar 1/2 salário mínimo por integrante. 

JUSTIFICATIVA 

, 

A medida proposta visa justiça pois que a 
redação anterior penalizava as pequenas famílias, tais como as co nst i 
tu idas por mães solteir~s, cuja r~nda familiar poderia ser até de dois 

salários mínimos, mas insuficiente para a manutenção do filho portador 
de deficiência . 

.-1'--./_. 
rata Assinatura -_._------------------------------------
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.EMENDA ADITIVA -
r-----------~/-------------Autor--------------------------,

_UF-r----Partião--~ 

J DEPUTADO NE LSON SEIXAS ' sp PDT 

_-------------- TextojJustifica:.ão ----------------, 

Acrescenta-se ao art. 15, parágrafo único 

nos seguintes termos: 

Art. : . . . 
§1º - Osauxilios eventuais incluem o a u 

xilio-natalidade e o auxilio-funeral e se destinam aos reconhecidame n 

te carentes, que não contribuem pa-ra -,a Previdência Social, nos casos 

e valores referidos em le i . 

JUSTIFICATIVA 
• 

Estes beneficios são concedidos atualm e n 

te pela Previdência Social aos seus segurados. Tendo em vista que o 

nascimento e a morte são eventos que exigem dispêndios, não há porque 

restringir o seu acesso ape~as aos segurados da Previdência Social. 

r --

. . 

, 

~--------------------------_.~~~~~~tar------------------------------~ 
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PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, 

em reunião realizada em 28 de novembro de 1989, aprovou unanimemente 

o Projeto de Lei nº 3.099/89, do Deputado RAIMUNDO BEZERRA, que "Ois 
põe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social, suas definições, prin 

cípios e diretrizes, determina competências gerais em cada esfera de 

governo, benefícios e serviços, fontes de financiamento e dá outras 

providências", nos termos do Substitutivo do Relator, Deputado NELSON 

SEIXAS. 
Compareceram os Senhores Deputados: Ivo Lech e Arnaldo 

Faria de Sá, Vice-Presidentes; Nelson Seixas, Relator; Alarico Abib, 

Borges da Silveira, Celso Dourado, Djenal Gonçalves, Doreto Campana
ri, Eduardo Moreira, Genésio Bernardino, Ivo Lech, José Viana, Moi

sés Avelino, Raimundo Bezerra, Raimundo Rezende, Ruy Nedel, Vingt R~ 

sado, Erico Pegoraro, Eunice Michiles, Gandi Jamil, Jofran Frejat, 

José Queiróz, Lauro Maia, Orlando Pacheco, Pedro Canedo, Sandra Ca
valcanti, Carlos Mosconi, Ary Valadão, Chico Humberto, Floriceno Pai 

xão, Nelson Seixas, Fábio Raunheitti, Joaquim Sucena, Roberto Jeffer 

son, Benedita da Silva, João Paulo, Edmilson Valentim, Arnaldo Faria 

de Sá, Ivo Mainardi, Annibal Barcellos, Lúcia Braga, Osmar Leitão, 

Paulo Marques, Simão Sessim, Geraldo Alckmin Filho, Vicente Bogo, O~ 

valdo Bender, Adylson Motta, s Filho e Oswaldo Almei 
da. 
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COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.099, DE 1989 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

"Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistên 
cia Social, suas definições, princípios e diretrizes, 
determina competências gerais em cada esfera de gover 
no, benefícios e serviços, fontes de financiamento e 
dá outras providências". 

• O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

• 

LEI ORGANICA DA ASSISTENCIA SOCIAL 

CAPITULO I 

DA DEFINIÇAD 

Art. lº- A assistência social, enquanto direito da cidadania 

e dever do Estado, é a política social que provê, a quem necessitar, be 

nefícios e serviços para acesso à renda mínima e o atendimento das neces 

sidades humanas básicas, historicamente determinadas. 

Art. 2Q - As ações de assistência social devem cumprir, no âm 

bito de sua competência os seguintes objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 

adolescência e à velhice; '. • -
11 - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

111 - a pr omoçã o da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portad oras 

de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal 

à pessoa portadora de deficiências e ao idoso que comprovem não possuir' 

mei os de pr ov er à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família_ 

Art. 3º- ( beneficiário da assistência social todo cidadão 
em sit uação de incapacidade ou impedimento permanente 

de calamidade pública, de razões sociais, 

sua família, ou 

pessoais ou 

ter por ela 

ços sociais básicos. 
provido , o acesso à renda 

ou temporário, por 

para sí e 

servi 

) 
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Art. 4º- Considera-se entidade beneficente, para os efeitos 
da presente lei, a que: 

-social; 

pantes; 

I) promover a educação e desenvolver a cultura; 

11) promover a defesa da saúde e a assistência 

111) promover o amparo social da coletividade; 

IV) não distribuir lucros ou dividendos a seus 

médico-

partici 

V) não constituir patrimônio de indivíduo ou de socieda 

de sem caráter filantrópico ou sem fins lucrativos, reconhecida pelo or 

gão competente de Assistência Social; 

VI) não tiver finalidade precipuamente recreativa, espo! 

tiva ou comercial. 

CAPITULO 11 

DOS' mU!NrrmIDS I LllHtEI"R I 'lP5 

Art. 5º- A assistência social rege-se pelos seguintes pr in 

cípios e diretrizes: 

I) supremacia do princípio de atendimento das necessida 

des sociais sobre o de retabilidade econômica; 

11) universalização dos direitos sociais, no sentido de 

tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais polí 

4t ticas sociais; 
111) promoção e amancipação do assistido, visando sua in 

dependência da ação assistencial; 

IV) responsabilid ade dos Poderes Públicos, enquanto de 
ver do Estado, de prestar assistência a quem dela necessitar, independe~ 

te mente de c on tribuição à seguridade social; 

V) respeito à dignidade do cidadão, sua autonomia e se 

direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência fa 

miliar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de neces 

sidades, salvo aquela prestada às autoridades públicas; 

VI) igualdade ao direito de atendimento, sem qualquer dis 

ciminação, por motivo de raça, sexo, cor, religião, costumes e posição 

político-ideológica; 

VII) gratuidade no acesso a benefícios e se púb l i 
coso , 

GER 20 .01 .0050 .5 - IJUL/89 
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VIII) participação do assistido, dire t amente 

entidades e organizações representativas da sociedade civil 

çã o de pol í t i ca s , na fi xaçã o dos critérios de elegi bil idade 

por meio de 

na formula 

do benefic iá 

r i o e no cont ro le das aç ões gove r na menta i s em s eus difere nte s ní ve i s ; 

I~) informação ampla dos benefícios e serviços assiste n 

ciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos cri t é 

rios de sua concessão; 

X) descentralização pOlítico administrativo para os Es 

tados, Distrit9 federal e Municípios, respeitando-se a diversidade das 

necessidades sociais e das formas de atendê-las 

4t XI) comando político-administrativo único em cada esfe r a 

de go vern o das aç ões da as s istência social através de seus conselhos , 
apoiado nu ma estrutura organizacional simples e ágil capaz de acompanh a r 

a di n'â m i c a s o c i a I e d e e v i t a r a di s p e r são d e r e c u r s o s e a . s u p e [' p à $ i ç ã o 

de benefícios e serviços sociais; 

XII) participação de entidades beneficénnes na execução 

da pOlítica de assistência social. 

CAPITULO 111 

DO CAMPO DE ATUAÇAO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 6º- Constitue campo de atuaçã o da assistência socia l : 
I) definiç ão dos segmentos populacionais vulneráveis e 

.. das f amílias e pessoas neces sitada s de a s sistênc ia so c ia l ; 

11) promoç ão de acesso à re nda mínima e de in t eg r aç ão ao 

mercado de trabalho; 

111) provisão de benefícios e serviços assistenciais para 

sup r ir necessidades básicas não s a ti s f e itas ; 

IV) promoção de acesso aos bens e ser viços sociais bá si 
cos o , 

V) no r ma t izáção, fiscalização e controle da prestação de 

serv i ços a s sistenciais ; 

VI) no r matização e credenciamento das entidades benefi 

centes de assis t ência soc i al; 

VII) ge s tão do s recursos orçamen t á r ios destinados à ár ea; 

VIII) formulação de pol í t i cas e diretrizes fixação de 

prioridades e elaboração de planos e programas com a part ' da p~ 

pul aç ã o ; 
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COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

IX) desenvolvimento de recursos humanos para ã área; 

X) promoção de estudos e pesquisas na área; 

XI) promoção da articulação com as demais áreas sociais; 

CAP1TULO IV 
DA ORGANIZAÇAO E GESTAO DA ASSISTfNCIA SOCIAL 

Art. 7º- A assistência social compreeende o conjunto de 

ações, serviços e benefícios realizados, articuladamente por: 

I) orgãos e instituições públicas federais, estadua i s e 

municipais, da administração direta, indireta e fundacional; 

11) entidades não governamentais de assistência socia l 

que recebem, direta ou indiretamente, recursos e in cent ivos do Poder pj 

blico e 

111) entidades não governamentais de assistência so oial 

que não se beneficiem de recursos e incentivos públicos, a qualquer t ítu 
lo' , 

§ lº - A rede integrada pelas instituições enu mera 

das no inciso I deste artigo, constitu i a re 

de pública de assistência social. 

§ 2º - As entidades mencionadas nos incisos 11 e 111 

deste artigo constituem a rede privada. 

§ 3º Tanto a rede pública como a rede privada 

são subordinadas ao~ princípios e dir e tri 

zes gerais da assistência social definid os 

nesta Lei. 

Art. aº- Na esfera federal a normatização da assistência so 
cial é exercida pela Secretaria Especial de Assistência Social - SEAS 

vinculada à Presidência da República e criada em lei específica, ficand o 

a coordenação e supervisão da assistência social a cargo da LBA, órgão a 
ela subordinado. 

Parágrafo Onico - A LBA exercerá suas atribuições atra 

vés de uma direção nacional, de suas 

Superintendências Estaduais e de su as 

unidades regionais e municipais. 
Ar t . 9º- Na esfera da unidades federativas a coordenação e 

execução dos programas de assistência social são exercidas pelo Gover no 

Estadual, bem como por entidades beneficentes e de assist n . - cial . 

GER 20 .0100505 - (JUL '89 ! 
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Art. 10 - Na esfera municipal a coordenação e execução dos 

programas da assistência social são exercidas pelo governo municipal bem 

como por entidades beneficentes e de assistência social. 

Art. 11 - Na estruturação da Secretaria Especial de Assi s tê n 

cia Social - SEAS será prevista a constituição de dois foros, em seu 

apoio: 

I) A Conferência Nacional de Assistência Social, de ca 

ráter consultivo, que se reúne anualmente ou extraordinariamente, com 

participação de entidades representativas da sociedade civil, institui 

ções assistenciais, bem como dos usuários, para avaliar a situação polí 

• tica, social e econômica no País e propor diretrizes para a política na 
cional de assistência social, convocada pelo Ministro Chefe da SEAS, ou 

extraordinariamente pelo Conselho Nacional de Assistência Social; 

11) O Conselho Nacional de Assistência Social, de cará 

ter permanente, composto paritariamente por representantes dos _ gov~rnos 

federal e estadual e organizações representativas da sociedade civil, in 

clusive instituições assistenciais e dos usuários, que se constitui no 

órgão máximo de deliberação sobre a política nacional de assistência so 

cial e de controle de 3suB , execução. 

CAP1TULO Y 

DAS COMPETENCIAS GERAIS EM CADA ESFERA DE GOVERNO 

Art. 12 - São competências da União, exercidas por 

Secretaria Especial de Assistência Social - SEAS~ 

meio da 

I) a coordenação nacional da execução da política de 

assistência social e o estabelecimento de normas gerais , já re ferido no 

artigo 8 desta Lei; 

11) a formu lação da política nacional de assistência s o 

cial em articulação com os Estados e Municípios; 

111) a normatiz ação e custeio dos benefícios de prestação 

continuada definidos no capítulo VI, seção I, desta lei; 

IV) a proposição de lei para definições de entidades be 

neficentes de assistência sócial, inclusive para o fim de isenção de " c0.!2 
tribuição à seguridade social prevista no art. 195 § 7Q da Consti t uição 

Federal; 

V) a elaboração de proposta orçamentária 

orçamento da seguridade social; 

VI) a gestão dos recursos orçamentários 

GER 2001 00505 - (JUL '89 1 
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VII) a articulação intra e intergovernamental e i nter s e 

torial pa r a compatibili zação de programas e normas; 

VIII) a coor de naçã o e ma nut ençã o de um s i stema de i nf or ma 

çõe s e es t atís t icas na área de a s sistência so c ia l em articulação c om i ns 

tâncias estaduais e mun i cipais; 

IX) a coordenação e financiamento de programas e pro j~ 

tos de interesse nacional, supra-estadual e de caráter emergencial; 

X) o apoio técnico a órgão estaduais, municipais, en t i 

dades executoras de assistência social e outras formas de organização c~ 

munitária, no sentido de concretizar o que dispõe o art. 204, inciso 11 , 

la da Constituição; 

• 

XI) a prestação direta a tít ulo de exempla r idade e su pl e 

tividade , e a prest aç ão indir e ta de s e rviços assistenci ai s , em artic ul a 

ção com os Estados e Municípios; 

XII) a participação na formulação e ordenamento da políti 

ca de formação e desenvolvimento de recursos humanos para a assi s tênc i a' 

social; 

XIII) a realização . de pesquisas e estudos para fins de 

reorientação da política de :ássistência social . 

Art. 13 - Compete aos Estados, ao Dis t rito Federal e aos Mu 
. , . 

n l Cl p lOS: 

I) f or mul a r pol ít ic a s est aduais e munic ip a i s 

tência s oci a l em ar t i culação com a polític a nacional ; 

de as s i s 

11) le gis l ar so bre mat éri a de na t ureza financei r a, polí 

ti c a e programátic a na á re a ass is t e nc i al, r espeita das diretri ze s e p ri~ 

cí pios e nunc i ado s nesta l ei ; 

111) planej a r , coo r de nar, ex ecuta r, controlar , fiscal i zar 

e av a l i ar a prest ação de s er vi ços e benefíci os assi sten c iais em seus re s 

pe ct i vos nív e is , em arti cu laçã o c om a s de mai s esferas de gove r no , e co 

a s ent i dades rep r esentativ as dos movimentos comunitários ; 

IV) gerir os recursos orçamentários próprios bem como 

aqueles recursos repassados por outra esfera de governo, respei t ados dis 

pos i t i vo s leg a is vige ntes; 

V) i nstituir mecanism os de participação popula r ; 

VI) r eg i st ra r en t id ades ass i stenci ai s nã o governam ent a is . 

Parágrafo 8ni co - A exec ução de ações s i stenciais 

por parte das Uni da de Fed era 

çã o de verá se limitar 
c--~'-----\r--:,,2S' 
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pletivo e de suporte em r el ação 
. , . 

aos munlclploS. 

CAPITULO VI 
DOS BENEFIcIOS E SERVIÇOS 

Art. 14 - A assistência social compreende benefícios de pre~ 

tação continuada, serviços sociais específicos e auxílios eventuais. 

Parágrafo ~nico - Os auxílios eventuais incluem o au 

xílio~natalidade e auxílio-funeral 

e se destinam aos reconhecidamente 

carentes, que não contribuem para 

a Previdência Social, nos casos e 

valores a serem definidos em Lei. 

SEÇAO I 

DOS BENEFICIOS DE PRESTAÇAO CONTINUADA 

Art. 15 - Os benefícios de p1-estação continuada visam asseg~ 

rar o acesso à renda mínima e são: o abono família, a renda mínima para 

o idoso e a renda mínima para a peSS8a pórtadora de deficiência. 

Art. 16 - Os benefícios de prestação continua da têm carter 

subsidiário, cessando no momento em que forem superadas as condições que 

lhe deram origem. 

Art. 17 - O abono família é devido às famílias que tenha m 

renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo, na 

proporção do respectivo número de filhos ou equiparados até 14 anos. 

GER 2001 .0050 .5 - (JUL 89 

§ lº - o valor da cota do abono família é de 10% do 

salário mínimo para cada filho ou equiparado, 

até o máximo de 50% do salário mínimo . 

§ 2º - As famílias cujos integrantes recebam salário

família não fazem jus ao abono família. 

§ 3º - O abono família será concedido apenas a um 

dos pais ou ao responsavel pela guarda ou tu 

tela da criança. 

§ 4º - A internação da criança por med~a 

em período superior a seis me se 

suspensão do abono família. 

\ 
judi c i21 

implica a 
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Art. 18 - Para efeitos desta lei, considera-se: 

I) pessoa portadora de deficiência, aquela que se desvia 

acentuada mente da média, por suas características físicas, mentais ou 

sensoriais; 

11) idoso, a pessoa que, nos termos do Art. 230 § 2º da 
Constituição, é maior de 65 anos. 

Art. 19 - A prova prevista no artigo anterior deverá decor 

rer de avaliação e laudo feito por equipe de profissionais ou entidades 

conveniadas, mas que atuam legalmente na área de assistência social. 

Parágrafo l1nico - A partir de 14 anos de idade, : a 

comprovação de deficiência deverá 

incidir tam bém sobre a in c apac i d~ 

de para o trabalho e capa c ita ç ão 

para uma atividade profissional; 

Art. 20 - O benefício mensal de um salário mínimo é co nce dido 

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso: 

I) que comprove não possuir meios de prover a , . 
proprla 

manutenção; 

11) cuja família comprove não ~er meios de prover a ma 

nutenção do benefíciário. 

§ 1º - Será considerada família sem meios 

ver a manutenção da pessoa portadora 
para pr~ 

de defi 

ciência ou idoso aquela que o ganho conjunto 

seja inferior a 3 Salários Mínimos, desde que 

composta de até 6 in tegran t es , e acima desse 
núm er o considerar o ganho de 112 sa l ári o mí 

nimo por integrante. 
§ 2º - Quando os ganhos ou r endas próprias do benefi 

c i á r i o sã o i nferi or e s ao valor do s al á r i o mí 

nimo, cabe à Segurida de Social compl eme ntá-los 

até alcançar aquele valor. 

§ 3º - O benefício não será concedido quando o bene 

ficiário recebe qualquer outro tipo de benefí 

cio conhecido pela Seguridade Social ou por 

outro regime, seja estadual ou municipal . 

Art. 21 - A pr ova de idade será feita mediant certidão de 

registro civil ou por outra prova admitida em direito, inc uive assenta 
mento religioso ou carteira profissional emitida há mais d 

~=t::'S.; 

GE R 2001 .00 50 .5 - (JUL /89 l 
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Art . 22 - A co ncessão de auxílio financeiro será por pe r ío do 

de dois a nos obs ervand o : 

I) no ca so das pessoas portadoras de deficiênci a , r eav a 

liação téc ni ca nos ter mos do artigo 20; 

11) no caso do idoso, prova da vida e da idade. 

Art . 23 - O valor do benefício mensal acompanha os reajus t es 

do salário mínimo e na mesma proporção e não dá direito a abono anual ou 

qualquer outra prestação assegurada pela Seguridade Social, salvo a as 

sistência médica. 

Art. 24 - A instituição que cuida da pessoa portadora de de 

fici@ncia ou do idoso, juridicamente irresponsável, poderá receber di re 

ta men t e , come procuradora, o benef í c io do órgão competente da Seguridac2 

Soci a l e fi ca obrigada a pres t a r contas das i mpor t âncias au f eri da s ao t u 

tor legal do beneficiário, designado pelo Ministério Público. 

Art. 25 - A situação do internado ou asilado não prejudica 

o direito do idoso e do deficiente ao benefício definido no artigo 21, 

mas seu va l or será reduzido a um quanto do salário mínimo, se a i nterna 

ção for gratuita. 

Art. 26 - O benefício é concedido através :de requer i mento ao 

órgão responsável pela Assistência Social e tem validade a part i r dó ' dia 

do proto col o de entrada . 

Art. 27 - O bene f í c i o s erá ca nce lado qu a ndo oco rr er : 

I) des i s tên c ia da família respo nsável; 

11) fa l ec ime nt o do beneficiá r i o ; 

111) a pessoa portadora de deficiência atingir capacit.§. 
ção para o trab a lho ; 

IV) a fisc a liza ção previ st a ne s t a lei con sta t a r ir regul~ 

ridade, descaso ou displicência no cumprimento de suas respo nsab ilidade s ; 

V) as exigências desta lei não forem atendida s . 

Art. 28 - A operacionalização dos benefícios de prestação 

continuada de que tratam os artigos 16, 17, 18, e 19 desta lei será defi 

nida em regulamentação específica pela SE AS e aprovada pelo CNAS com a _ 

partici pação dos órgãos de coordenação da assistência social es ta duais e 

mu nicip a is e da população. 

GER 2001 0050.5 - (JU L 89 

Parágrafo 8nico - O re gulamento de que rata o caput 

deste artigo definirá a formas ce 

compr ovaç ão do dir e it s be ne f í 

cios, as cond i ções suspe~ 
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são, os procedimentos em cas os de 

curatela e tutela, o órgão de cre 

denciamento, de pagamento, de fis 

calização do benefício, entre ou 

tros. 

SEÇAO 11 
DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

Art. 29 - Os serviços assistenciais compreendem um conjunto 

de ações diversificadas voltadas para as necessidades básicas não sufi 

cientemente atendidas pelas demais políticas sociais . 

§ lº - Inclue - se nos serviços assistenciais a prest~ 

ção de auxílios eventuais destinados ao aten 

dimento à situação de nascimento, morte, emer 

gência e vulnerabilidade temporária que podem 

ser concedidos sob a forma de dinheiro ou in 

natura, variando o seu valor e duração segun 

do a natureza da situação. 

§ 2º - Para atender a divers i dade dos problemas e 

viabilizar a participação popular, os serVI 

ços as sistenciais devem ser definidos, regula 

mentados e executados no âmbito dos Estados e 

Munic ípios" é desenvolvidos diretame nte pelos 

organismos assistenciais ou por meio de ações 

articuladas às demais áreas sociais. 

Art. 30 - Os serviços assistenciais voltados para a proteção 

à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice, à pess::a 

portadora de deficiência, dentre outros, deverão ser concebidos e orga ni 

zados , observando , além dos princípios e diretr i zes especificados nesta 

lei, os demais preceitos constitucionais que tem interface com a assis 
tência social. 

Art. 31 - Na organização dos serviços assistenciais se r á da 

da prio ri dade à proteção à infância e adolescência em situação de a b and~ 

no e risco social, visando o cumprimento do disposto no art. 227 da Cons 

tituiçã o Fe deral . 

GER 2001 00505 - (JULl89 
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CAPITULO VII 

DO FINANC[AMENTO DA SSISTENCIA SOCIAL 

Art. 32 - A assistência social pública é financiada nos ter 

mos dos artigos 195 e 204 da Constituição federal, contando com 10% dos 

recursos do orçamento da Seguridade Social, acrescido de recurso s de ou 

tros orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mun i cí 

pios, além de outras fontes. 

Art. 33 - Na esfera Federal, o orçamento da assistência so 

cial deve r á garantir recursos para custeio dos benefícios de prestação 

continuad a definidos na Seção I do Capítulo VI desta Lei. 

Art . 34 - Serão gar ant id os r ecursos or di ná ri os do Tesouro ~= 

ra: 

I) despesas de pessoal e administração geral SEAS; 

11) repasse de recursos aos Estados e Municipios em caso 

de calamidade pública. 

Art. 35 - A t rans f erência de rec urso s do orçamento da seguri 

dade social para custeio de serviços assistenciais a cargo dos Estados e 
municípi os, obedecerá a critérios que considerem dentre outros indicado 

re s , o t a manh o da pop ulaç ão, a receita per capit a da localidade e o es 

f orç o orçament á r io pr ópr io . 

Parágrafo Onico - Regula mentação específica, e l a bor a 

da pe la SE AS e aprovada pe lo Cons~ 

l ho Nacional de Ass is tên ci a Social , 

disp orá so bre os critéri os de tra s 

ferência de r ecur s os pa ra Est ados 

e Municípios que serão periodi ca 

me nte rev i stos e amp l ame nte di v I 

gad os . 

Art. 36 - Par a feitos de subvenção pú blica as ent i dade s nã o 

governa menta i s de assistência social atenderão aos seguintes requisitos: 

I) integração dos serviços à política de assistência 50 

c ia l; 

11) gara ntia de qualida de dos s e rviços; 

111) subordinação dos serviços, à fiscal i a ão e su per i 

são do Poder Público; 

IV) pr est ação de contas para fins de r e~LU~~~~a s ub 

ve nção j 

GER 2001 0050 .5 (JULl89 i 
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v) existência, na estrutura organizacional da entidad e , 

de um Conselho Deliberativo, com representação dos a ss istidos, quan do 

isto for possível , na forma prevista no inciso VIII do art. 5º. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITaRIAS 

Art. 37 - O Ministério Público é parte legítima para prom~ 

ver a ação administrativa e judicial oa _defesa : des direitos estabeleci 

dos nesta lei. 

Art. 38 - O salário mínimo . la que se refere esta lei, terá o 

valor refere nc ia l de NCZ$ 381,72 em outubro de 1989, e de ver á ter o se u 

valor corrigido mensalmente à partir desta data. 

Art. 39 - O orçamento da Seguridade Social da União além dos 

recursos definidos no artigo 33, destinará à assistência social, nos 

dois primeiros :-anos de vigência desta lei, recursos, no mínimo, equiv~ 

lentes ao valor real alocado à área no ano anterior. 

Art. 40 - O Poder Executivo, através do CNAS por proposta da 

SEAS terá cento e vinte dias para elaborar e apresentar ao Congresso Na 
cional, que terá o mesmo prazo para apreciar, projeto de lei dispondo 

sobre: 

I) fusã o , incorporação, extinção ou manutençãõ dos ór 

gãos federais hoje existentes na área de assistência social; 

11) reordenamento de serviços e progr amas federais para 

as esferas e staduais e municipais, bem como dos respectivos 

riais e recursos humanos; 

bens mate 

111) regulamentação da Conferência Nacional de 

cia Social e do Conselho Nacional de Assistê nci a So cial; 

Assistên 

GER 20 .0 1 .00505 - (JULl89 , 

IV) estrutura e regimento do SEAS. 

Parágrafo ~nico - Na elaboraçã o do Rrojeto de Lei de 

que trata o caput deste artigo se 

rá garantida a participação das 

instituições federais de assistên 

cia social, dos governos estaduais 

e municipais, de organizaçõ es da 

sociedade civil , in 

rio e profissionais 

uS L.,a 
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Art . 41 - Os recursos públicos destinados a ações assisten 

ciais, sob qualquer . título, devem integrar o orçamento de assistência s~ 

sial das diferentes esferas de governo bem como ser aplicados no âmbito 

da respectiva política de assistência social. 

Art. 42 - A renda mínima para o idoso substitui a renda men 

sal vitalícia hoje existente no âmbito da Previdência Social, devendo 

ser estabelecidos os processos de transferência dos beneficiários de um 

sistema por outro, de forma a que o atendimento à população não sofra so 

lução de continuidade. 

Art. 43 - A revisão desta lei coincidirá com o prazo de revi 

são constitucional, atualizando - se após no mínimo cinco anos, a defini 

ção de necessidades humanas básicas a serem atendidas pela assistência 

social bem como a fixação dos limites mínimos de atendimento, com ba s e 

na evolução econômica, política e social do Páís., inclusive a política sa 

larial. 

Art . 44 - Os servidores cedidos de uma esfera de governo p~ 

ra outras ficam assegurados todos os direitos e vantagens do órgão de 

origem, sem prejuízo de eventuais benefícios concedidos 

ções onde passaram a ter exercícios. 

GE R 2;101 (lns - :- ·JL 2'; 

Sala da Com i ssão , 

Deputado NELSON SEIXAS 

Relator 

da 

pelas institui 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

a:MISsiíD IE SAOIE, pIEVI~CIA 
E A<)SI~CIA OOCIAL 

__ ------------------------------~ ~------Projeto de Lei NQ------~ ----página--~ 
LI ____ In_S_truçoe __ -_s_no_verso ____ ~11 L _ 3_._0_9_9_/_8_9 ________ ---1011 O 1 re 01 I 

EMENDA lic:ii ti va 

Autor UF Partià:> 

OEPUT .'1,00 GER/\LOO r\LCK M :;:i'~ FILHO SP PS08 

__ ------------------------------Texto/JUstificação----------------------------, 

Acrescente-se ao Capítulo das dis90sições gerais e transitó

rias do Projeto de Lei nº 3.099/89 , o seguinte arti go: 

III\~t h .l. • . Aolicam -s e ~s pensões ~ speciais devidas às ví-, 

timas da Talidomida ( Lei 7.070, de 20 de dczemj~o de 1982),os critérios 

de ::-eajuste iJ :evistos no ,'4.rt . 23 desta Lei." 

JUSTIF IC AÇAO 

Graças ao tra j alho desenvolvido pela Associação 

rasileira de Pais a fu migas de Crianças vítimas da Talidomida, foi pro 

mulgada a Lei 7.070, de 20 de dezembro de 1982 , que dispõe SOJre pensão 

es pecial para os deficientes vítimas da Talidomida. 

Entretanto, o reajuste dessas pensões vem sendo 

~ realizad o a cada 12 (doze) me zes somente , ocasionando altíssima defasa 

gem nos valores, em conseqwência dQ processo inflac i onário . 

Sendo a ma ioria das vítimas da talidomida pesso -
as de classe humilde que , em vi rtude das deformações ~:ovocadas pela 

O droga,não conse guem em~rego que l hes proporcionem condições de sobrevi 

vência com di g nidade , tbrna-~mais~ evidente a dependência dessas pessoas 
em relação às p8nsões que lhes são concedidas . 

Em vista , disso ,não perm i tir o reajustamento des 

sas ~ensões, de fo~ma a recuperar mensalmente o valor de~Ieciado pela in 
fIação, é inlusto e desumano . 

~ 

Eis o motivo que nos leva a apresentar a presen -
te emenda. 

P arlanen tar 

n~1_/ _ 
I b / 10 ' 8' " I ... ---1-

Data \\ Asslllatura 
'I 



1. INSTRJçCEs GEPAIS 

FOIMU'IJJrrO P~ EMENm 

INSTIUçfES PAPA P~CHIMENro 

I ,. 

Este foIl'lllllário ceverã ser, obrigatoriarrente, datilografacb e assinado em três vi as, 
uma das quais servü:á ,a:IIIO recibo. 
Cada fonnulário reverá a::nter sarente uma errenda, rel ativa a cada dispositi'VO aue se 
qtEira alterar. 
Caso outros parlarrentares eEsejem assinar, em ap:)Íarrento, ceverão fazê-lo em uma ou 
tra folha ceste ItESOO fonnulário, utilizando o campo 'Iexto/J'ustifi~ão. Neste ' ; ,C:2ITI 

IX>, ceverá ser àatj]6grafacb o nane, a Unidare Fecerativa e o Parti do parlanen 
~. -
IefX)is ce preenchicb e assinado reverá ser entregue na Sala nÚITero 23 cb Anexo II da 
câmara dos Ieputaébs, 

2. rmrruçCEs PAPA PreENClIlMEN'IO lXS CAMPCE 

EtiqtEta - Êste campo eEstina-se à aplicação da etiqueta ce icEntificação, no ato da 
entrega. 

~ 

Projeto eE lei N9 - Este camp::> ceve ser preenchido <DIIl o nmero do Projeto re Lei a _ 
que se refere a errenda. • 
Página - Este canpo reverá ser preendrido CDlll o número da página e a quantidare tota l 
re paginas da emenda. 
Exemplo: ErrEnda re 3 páginas 

l~ página - 01 eE 03; 2~ página - 02 re 03; 3q. pá:jina - 03 ce 03. 
Autor/DF jParticb - Estes carcpos ceverão ser preendridos rom o narre do parlarrentar, 
a sigla da Unidare Fererativa e a sigla do Particb a qtE pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdllpO reverá ser utilizado para a redaçoo do texto da 
errenda e, separadarrente, a critério do autor, para a sua justificaçoo. O início da 
justificaçoo reverá es~ clararrente separado do texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, ceverá ser usada uma outra folha do 

ItEguo fonmllário, para o::mtinuação, nurrerando-se as diversas folhas no carrpo Página . 

As' enendas ·· ao texto cb Projeto ce Lei reverão fazer referência clara ao disposi 
tivo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso ou alÍnea) e explicitar se e 
supres siva, aglutinativa, substitutiva, m:xlifi cativa ou aditiva. 

4. INFOIMl'ÇlES ADICIOOAIS 

" Comissão re Saúre, PreviCéncia e Assistência Social - Salas 20 e 23 - Anexo II 
cânara dos reputados - fOles: 3116914 - 3116916 

da 

,e I 
~ I 
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~------------~ti~ta----------~ 

OOOOOL- 89 

Projeto à: Lei NQ-----. I'"'--pág:ina~ ] 
InsWlçx::eS no verso I r II ~ ____________________________ ~ pL 3099/89-CNOl deOl 

EMENDA SUPRESSIVA 

I DEPUTADO MIRALDO GOMES 
Autor---------------------------r-I ~-rI--P-D-CPartião--~ 

r--------------------------------Texto/JUstificacão----------------------------, 
> 

PROJETO DE LEI 3099/89-CN 

Dipões sobre a Lei Orgânica da Assistênci 2 Social 

Emenda supressiva ao Inciso 11 do Art. 41 

Suprim a-se do inciso 11 do Art. 4J a expressão: " .. . bem como dos 

respectivos bens materiais e recursos humanos". 

O Inciso 11 do Art. 4j passará à seguinte redação. 

Inciso 11: "Transferência de serviços e programas federais para as 

e s fera estaduais e municipais". 

JUS T I F I C A T I V A 

A presente proposta visa preservar para a Secretaria Esp~ 

cial de As sistência Soc i al os recursos humanos e materiais nece s 

sários ao desempenho de suas competências a nível das unidades fe 
o 

derativas e município. 

A não i nclusão desta expansão retira a priori a di ficulda 

de vislum brada na redação inicial. 

·r-----------------------------------Parlamentar--------------------------------, 

~~~9 _____________ ~:z~~~~~~~A~~~~~===:=----------------rata ~ Assinattlra....=..r 



1. INSTRJçCEs GERAIS 

roIMUI.ÁRIo P AFA EMENm 

INSTIUçf:ES PARA P~orrMENro 

Este folltnllário cEve.rá ser, obrigatoriam::nte, datilografacb e assinaoo em três vi as, 
uma das quaisservirã 'a::IOC> reei 00. 
Cada foIlllUlário à=verá o:nter SCIlE1te urna errenda, relativa a cada dispositivo aue se 
quaira alterar. 
Caso outros parlarren t.aIes éEsejem assinar, em ar:oiarrento, reverão fazê-lo em uma ou 
tra folha à=ste !tESOO foIJtIUlário, utilizancb o CdllifX> 'Iexto/J'ustifi~ão. Neste ' ; ,~ 
r:o, reverá ser da,tí Jõgrafacb o nane, a Unidaà= Feà=rativa e o Parti cb parlanen 
tar. 
r:epois à= preenchicb e assinacb à=verá ser entregue na Sala núrcero 23 cb Anexo II da 
câmara cbs repu tacbs. 

2. :mmuçCEs PARA PreENClDMEN'ID IXô C'JIMPC6 

Etiquata - Êste canpo restina-s= à aplicaçao da etiqueta re icEntificação, no ato da 
entrega. # 

Projeto à= Lei N9 - Este CdllifXJ à=ve ser preenchido cnm o nlÍrero do Projeto à= Lei a a.. , 
que se refere a errenda. -
Página - Este canpo reverá ser preendli do mrn o nÚrtero da página e a quantidaà= tot al 
à= paginas da emenda. 
Exanplo: ErlEnda à= 3 páginas 

l~ página - 01 Ce 03; 2~ página - 02 à= 03; 39 pá:Jina - 03 à= 03. 
Autor/UF /particb - Estes c.:mpos cEverão ser preenchicbs OJm o natE cb parlarrentar, 

~ a sigla da Unidaà= Fererativa e a sigla do Particb a qlE pertence o autor. 
~ Texto/Justificação - Este callpO cEverá ser utilizacb para a redaçãJ cb texto da 
~ emenda e, separadarrente, a critério do autor, para a sua justificaçãJ. O início da 
~ justificaçã:> éEverá estar clararrente separado cb texto da anenda pelo título próprio 
~ ~ (Justifica~): Se o espaço for insuficiente, cEverá ser usada uma. outra folha _ . cb 
~ ~ !tESllQ fonrulãrio, para CXll1tinuaÇao, nUIlErancb-se as diversas folhas no canpo Pagma . 
M 

As ' eIlEndas ao texto cb Projeto cE Lei cEverão fazer referência clara ao disposi ..., 
ti vo qua se quer enendar (artigo, parágrafo , inciso 00 alÍnea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, rrodificativa ou aditiva. 

4. INFOIWÇCEs ADICIOOAIS 

'. Comissão re Saúà=, PrevicÉlcia e AsSistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
Câmara dos Deputados - fones: 3116914 - 3116916 

~--------------------------~~=-=----------------------------- - -

da 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a:MIssií) IE SAOIE, Prevr~CIA 
E ASSI~ &>CIAL 

000003- 8 

~çPAS 

========Ins='==tr1==~=çoe=3e=s==n=o==ve==t SO========IIr-L..=~P~L~_3~~_;o_9_~_~_t90 ___ ~_~_J _I_e_i _N9_=======II"" - 0- 1 Pá:inaO 1 

EMENDA MOD IFI CAT IVA 

I 

r---------------------------Autor----------------------------r-UF·-r----Partião--~ 

j DEPU TADO MIR ALDO GOMES I B~ I PDC I 
r--------------------------------Texto/Justificacão-----------------------------, • 

o 

Proieto de Lei 3099/89-C N v 

Disrõc soare 8 Lei Orgâ ni ca da Ass istê ncia Socia l 

Emende nodific 2t ~ ve : do artigo 8º . 

f\r t . 8º: 

Dê - se 80 crt . 8º 3. seg ~inte redação . 

" Ne esfe~3 Federal a normat!zaçêo da Ass~stência Social é exerc~da pc 
1 " C' ecretari~ cs~ ocl' al do f"\sr~r"-;:'nc!"" c""C~,.,l - sc,ns v~n("""""'d"''' Pre ..L c. .J ~ c:. '- j .J _ . v " '" _ .J ~ \.,. ..L '-' .J _ _ e,;. _ L. , _ _ c .• ..L "-' tA C. -

" dA " d R " l ' s: encla 8 epuc lC2, criad2 em lei especifica , ficandc a coordena 

ç5c e slJpcrvis~c da f', • J....... • Social o cargo da L. B. A., , - v'::'n · sc::.lc. . n nr"''' ~ j. <0...1_ .............. ...... __ orgao 

Es o ° c~ "" l d~ f"\Ssl" ~"-ônc~" , ..... _ ~. v 1-0 _ Lv _t.. 

JUS T IFIC!~ T IV/\ 

A presente modificação do art . 8º visa assegurar t oper3. -

cionalizaçêc das funções a tribuídas à esfera federal pela Constitui 

ç50 da Repú blica de f orma 2 req uerer uma ação efetiva em todos os ní 

veis da prdtica da Assistência Social . 

Ac assegurar unidade de critérios , De m como garantir o ace~ 

so e a part i cipaçêo de todo ci dadão e/ou usuório nos bc nef í c i os , e ser 

viços o na fo~mu18ç50 de sua política , tem o gove rno na L. B. A. um 
, 
ar 

QQO, com I a i=es profu ndas n3 sociedade, estrutur a administrativa efe -

tive atuando en todas as lJnidsdes da Fcde::- c: cno 
" 

abroquelada no tr2 ba -

l ho de orticulação , cocrd c ncção e su~er vis50 de ~ss~stanc~2 COC; ;:,> l ....J __ .l. . 

Po rta nt o e L. B. A. , somada aos Governos Estadu ais e Munici 

pais na coordeneção da Assistência Sociol , g2r antir a o cumprimento das 

normas e dire t rizes da política nacio nal de Assistência Socia l. 

~---------------------------------Parl~tar------------------------------_, 

1~ '~ , 89 ....J:Y~_ 
Data 

· 1 



1. INSTIUçCEs GEPAIS 

FOR1lJIÁRIO P PFA EMENm 

INSTRJçf:ES PAAA PREENClID1ENro 

Este folllD.llário cEverá ser, obrigatoriarrE:ntE, datilografacb e assinad:> em três vi as, 
una das quais servi..i:á 'CX::mJ reciJ::xJ. 
cada forraulário cEvem a::nt:er scnente uma errenda, rel ativa a cada dispositivo aue se 
q1Eira alterar. 
caso outros parlarrentares cEsejem assinar, em apoianento, cEverão fazê-lo em uma ou 
tra folha _ cEste nesoo fonnul.ário, utilizanoo o CdItifXJ Texto/J\1stifi~ão. Neste . ;,cam 
po, cEvera ser àati làgrafacb o nane, a Unida<E FecErativa e o Parti . 00 parlarcen 
~. -
I:epois cE preenchicb e assinacb <Eve rá ser entregue na Sala núrrero 23 cb Anexo II da 
câmara d::>s I'.eputad::>s~ 

2. IN3TRJçCES PAAA PmEN<lIlMEN'lD IXô CAMPQ3 

· -Etiqu::ta - Este canpo cEstina-re à aplicaçao da etiqueta cE id:ntificação, no ato da 
entrega. 

I' 

Projeto cE Lei N9 - Este CdlDfXJ <Eve ser preenchido rorn o nÚ'nero do Projeto <E Lei 
que se refere a errenda. 
Página - Este canpc)'(Everá ser preendUdo mm o nÚItEro da página e a quantidacE 
cE paginas da enB1da. 
Exeroplo: Enenda cE 3 páginas 

1~ página - 01 cE 03; 2<;1 página - 02 <E 03; 3q. p~ina - 03 cE 03. 
Autor/DF /particb - Estes canpos <Everão ser preend1icbs rom o ncrce cb parlarcentar, 
a sigla da UnidacE FecErativa e a sigl a do Particb a q1E pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este callpO <Everá ser utilizacb para a redaçã:J cb texto da 
erenda e, separadanente, a critério do autor, para a sua justificaçã:J. O início da 
justificaça:::> cEvem estar clararrente separado 00 texto da atenda pelo título prq,rio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, <Everá ser usada uma outra folha d::> 

nesmo fomulário, para cxmtinuaçao, nurrerand::>-se as diversas folhas no canpo página. 

As' .enendas · ao texto Cb Projeto à2 Lei à2verão fazer referência clara ao disposi 
..", 

tive q1E se quer emandar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, m:::xlificativa ou aditiva. 

4. INFOlWÇCEs ADICIOOAIS 

" Comissão cE SaúcE, PrevicÉncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
cãmara dos .r:eputaCbs - fones: 3116914 - 3116916 

da 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o:Mrssro rE SACIE, PIEVIrtNCIA 
E ASSIS'ItNCIA 9JCIAL 

~------------.~tiqoota----------~ 

o 0004-89 

,...,---------------..,11 Projeto à: Lei NQ ---"'11 r---Página---'I 
L... ____ Ins __ tr1_Jcoe_~_le_S_n_o_verso ____ __.. P L 3 O 9 9 / 8 9 - C N .. 01 re O 1 . 

EMENDA SUPRESSIVA 

r------------------Autor---------------~UF-r--P~ão--~ 

I DEPUTADO M I RALDO GOMES I BA I PDC I 
r---------------------- TextojJUstifi cacão---------------------------, 

> 

o 

Pr ojeto de Lei nº 3099/89 - CN 

Dispõe sobre a Lei Orgânica de Assistência Social . 

Emenda supressiva: 

Suprima-se o art . 40 

JUSTITICATIVA 

Com base no disposto no artigo 8º, que já vincula a L. B. A. 

à Secretaria Espe c ial de Assistência Social, lógico suprimir este ar 

tigo com vistas a evitar superposição de definições. 

r----------------------------------Parl~tar------------------------------_, 

1~ /JJO·89 -~Data -



1. INSTRJçCEs GEPAIS 

FOIMUIÁRIO P J;.N>,. EMENm 

INSTRJçfES PARA P~CIID-1ENID 

Este foIllJU.lári.o cE've.rá ser, abrigatoriarrente, datilografaéb e assinacb em tIês vi as, 
una das quais.servirá ,a::mo recil:o. 
cada formulário reverá anter sarente urna errEI1da, rel ativa a cada dispositivo aue se 
queira alterar. 
caso outros parlarrentares éEsejem assinar, em ap:>iarrento, cEverão fazê-lo em uma ou 
tra folha _reste rresro fonnulário, utilizanéb o CdltifO 'I'exto/Justifi~ão. Neste " caro 
pJ, cEvera ser Oab lógrafaéb o nane, a Unidare Fererativa e o Parti Cb parlarren 
tar. 
Iepois cE preenclú.éb e assjnaéb reverá ser entregue na Sala nÚItero 23 éb Anexo II da 
câmara Cbs IEputaCbs. 

2. :m:muçCEs PARA P~ClID!EN'ID IXl3 CN1Pa3 

EtiqtEta - Êste canpo éEstma-re à aplicação da eti queta cE ià:ntificação, no ato da 
entrega. , 
Projeto éE lei N9 - Este CdlDfXJ reve ser preenchido com o minero do Projeto re Lei a 
que se refere a errenda. e 
Página - Este canpo 'Ó2verá ser preendlido com o núrtero da página e a quantidare tot al 
re paginas da erte1da. 
E:xaoplo: ErrEnda re 3 páginas 

l~ página - 01 de 03; 2~ página - 02 re 03; 3q. página - 03 re 03. 
Autor/UF /particb - Estes canpos cEverão ser preendúébs com o natE d::> parlarrentar, 

~ a sigla da Unidare Fererativa e a sigla do Partid::> a que pertence o autor. 
i Texto/Justificação - Este CdUpO reverá ser utilizad::> para a redaç~ d::> texto da 
J emenda e, separadaInente, a critério do autor, para a sua justificaçoo. O início da 
~ justificaçoo reverá estar clararrente separado Cb texto da emenda pelo título próprio 
~ Q) (Justificação). Se o espaço for insuficiente, reverá ser usada uma outra folha Cb 
~ ~ rresno folltlllário, para oontínuação, nurreranéb-se as diversas folhas no canpo página . 
o 
M 

lllz 
~-I 
.30. 

3".' -OBSERVAc;W 

As " ellen:das ao texto éb Projeto cE Lei cEverão fazer referência clara ao dispos i ...., 
ti vo q\E se quer errEI1dar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, m:xiificativa ou aditiva. 

4. INFOR1llÇCEs ADICIOOAIS 

, Comissão cE Saúre, Previ<Éncia e AsSistência Social - Sal as 20 e 23 - mexo II 
câmara dos Deputados - fones: 3116914 - 3116916 

da 



CAMA R A DOS DEPUTADOS 

aMISsiD IE SAOIE, Prevr~CIA 
E ASSI~CIA SJCIAL 

~------------~~ti~ta----------~ 

00000 5 - 89 

6sfA5 

Projeto cE Lei NQ------. "'-~Pãgina--l 
L.1 ____ Ins __ trl_llÇ_cÕ_E_S_n_o_ver50 ____ ----l11 P L 3 O 9 9 /89 - C N II 01 de O 1 _ 

EMENDA MOD IFI CATIVA 

I Autor--------------------~I BUFA-rr----Partião--... 
DEPUTADO MIRALDO GOMES _ _ PDC I 

r--------------------------------Texto/ JUstificacão----------------------------, 
• 

o 

Projeto de Lei 3099/89 - CN 

Dispõe sobre a Lei orgânica da Assistência Social 

Emenda modificativa do inciso X do art . 12 

Dê - se ao inciso X do art. 12 a seguinte redaçêo : 

Art . 12 . .. 

Inciso X - " O apoio técnico a órgêo estaduais, municipais, entidades 

e xe cutoras de Assistência Social e outras formas de organi 

zação comunitária no sentido de concretizar o que dispõe o 

art . 204 , inciso 11 da Constituição ". 

JUSTIFICATIVA 

A política de Assistência Social r,ão pode prescindir de 

existência de recursos humanos adequadamente preparados e especializ~ 

dos, de pesquisas sistemáticas e permanentes que retratem a realida

de de sócio-econômica da populaçêo e de mecanismo de acompanhamento e 

assessoramento aos diferen t es segmentos da sociedade , na execuçêo de 

programas e projetos que compõem o contexto da Assistência Social em 

todos os níveis. 

r------------------------------------Parlamentar--------------------------------~ 

Assl.Ilatura 



1. INSTlUçtEs GEPAIS 

FOR1UI..ÂRIO PARA EMENI:'A 

INSTRJçCES PARA PIaNCXIMENro 

Este fonmllário cEve.rá ser, obrigatorié3l'lEIlte, datilografaeD e assinacb em tres v i as, 
una das quais.servil:á ,a::rno reci 00. 
cada foIl1Illlário reverá a:nter sarente uma errenda, relativa a cada dispositivo aue se 
qtEira alterar. 
caso outros parlarrentares éEsejem assinar, em aPJidllento, ceverão fazê-lo em uma ou 
tra folha _reste neSlX) fonnulário, utilizanoo o CdlIIfXJ 'Iexto/J'ustifi~ão. Neste ;·cam 
PJ, revera ser àatí Jógrafaéb o nane, a Unidare Fecerativa e o Parti 00 parlarren 
tar. 
rEpois re preenchieD e assjnaoo reverá ser entregue na Sala núrrero 23 eb Anexo II da 
câmara eDS IEputaoos, 

2. INSTIUÇtES PARA p~ IX'6 CN1PCl3 

EtiqtEta - Êste canpo cestina-s= à aplicação da etiqueta ce icentificação, no ato da 
entrega. , 
Projeto éE Lei N9 - Este campo reve ser preenchido CDIn o nlÍrero do Projeto re lei a a 
que se refere a errenda. • 
Página - Este canpo reverá ser preenchido cnm o nÚItEro da página e a quantidare total 
re paginas da erta1da. 
Exemplo: Errenda re 3 páginas 

l~ página - 01 ce 03; 2~ página - 02 re 03; 3q. página - 03 re 03. 
Autor/UF /p artieb - Estes carrpos reve rão se r preenc:hioos rom o nCItE 00 parlarrentar , 
a sigla da Unida.re Fecerativa e a sigla do Partioo a qtE pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdUpO reverá ser utilizaOO para a redaçã::> 00 texto da 
errenda e, separaêlam:mte, a critério do autor, para a sua justificaçã::>o O inÍcio da 
justificaçã::> reverá estar clararrente separado 00 texto da arenda pelo título p1:Óprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, ceverá ser usada uma outra folha 00 

nesno fonrulário, para CDl1tinuaÇao, nurreranoo-se as diversas folhas no canpo página. 

As errendas ao texto eD Projeto re lei reverão fazer referência clara ao disposi .,-
ti vo qtE se quer emendar (artigo, parágrafo , inciso 00 alÍnea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, rrodificativa ou aditiva. 

4. INFOIMlÇCEs ADICICNAIS 

'. Cbmissão à: Saúà:, PrevicÉncia e AsSistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
Câmara dos Deputaebs - fones: 3116914 - 3116916 

-

da 

• 



....-------~tiqu:ta,------... 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

a:MISOO IE SAOIE, Prevr~CIA 
E ASSIS'ItNCIA s:x:rAL 

ao 0006- 13 9 

I II 

Projeto d: Lei NQ -----li Página 
L _ ____ Ins_tr1_11_çoe_oe_s_n_o_verso ____ ~ P L 3 O 9 9 /89 - C N _ _ 01 re O 1 

EMENDA MO DI FI CA TI VA 

I 

~-------------------------Autor-------------------------~UF Partião-~ 
f MIRA LDO GOMES I BA I PDC 

r-------------------------------Texto/JUstificacão--------------------------~ • 

o 

Projeto de Lei nº 3099/89 - CN 

Dispõe sobre Q Lei Orgânica da Assistência Social 

Em e ndo modificativa do artigo 9º _ 

Dê - se ao artigo 9º a seguinte redação : 

Art . 9º - " Na esfera das Unidades Federativas a coordenação e a exec!:!. 

ção dos programas da Assistência Social são e xe rci das pe l o 

Governo Estadua l, bem como, por Enti dade Beneficentes e de Assistê n

cia Social ". 

JUSTIFICATIVA 

Este artigo visa a a t erider exigência ao que preceitua o 

art . 204 , inciso I da Constituição Brasileira . 

Acreditamos desta forma cu mpriremos com clareza esta dispo 

ção constitucional . 

~----------------------------------Parlamentar------------------------------~ 

18 'ro '89 -EY~_ 
IBta W Assinatura ~ 

, 

• I 



1. INSTIUçCEs GERAIS 

roR1UIARro P l\FA EMENm 

INSTRJçfES PARA P~CHIMENID 

Este foIlID.llário cEverá ser, obrigatoriarrE:I1te / datilografacb e assinado em três v i as, 
una das quais servirá 'CX::IOO reei 00. 
cada fonnulário reverá cxnter sarente uma errenda, relativa a cada dispositivo aue se 
q\Eira alterar. 
caso outros parlarren taxes à:sejem assinar, em atx>idllento, cEverão fazê-lo em uma ou 
tra folha cEste ItES'OC> fozmulário, utilizaneb o CdlllfO Texto/J\lstifi~ão. Neste ' ;,cam 
tx>, cEverá ser àatílôgrafaoo o nane, a Unidare FecErativa e o Parti , eb parlarren 
tar. 
I:epois re preenclúcb e dSSÜlaeb reverá ser entregue na Sala nÚ!tero 23 cb Anexo II da 

A 

carnara ebs IEputaebs. 

~ -
EtigtEta - Este canpo à:stina-se à aplicaçao da etiqueta cE iàmtificação, 00 ato da 
entrega. 

~ 

Projeto re ' lei N9 - Este CdlUfXJ reve ser preenchido CDIll o nÚtero do Projeto re Lei aa 
que se refere a errenda. ... 
página - Este canp:),(Everá ser preenchido mm o número da página e a quantidare total 
re paginas da ertB1da. 
Exaoplo: Enenda re 3 páginas 

19- pâgina - 01 de 03; 2ê? página - 02 re 03; 3q. pájina - 03 cE 03. 
Autor/UF /particb - Estes carrpos reverão ser preend1icbs com o nare do parlarrentar, 
a sigla da Unidare Fererativa e a sigla do Partido a q\E pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este caupo reverá ser utilizado para a redaçã:> do texto da 
emenda e, reparaddllente, a critério do autor, para a sua justifiCéÇã:>. O inÍcio da 
justificaça::> reverá estar clararren.te separado eb texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, reverá ser usada uma outra folha do 

ItEStlQ fonrulário, para cx:ntinuação, nurreraneb-se as diversas folhas no carrpo pâgina. 

As ' enendas " ao texto cb Projeto c:E Lei reverão fazer referência clara ao disposi 
..", 

ti vo que se quer enendar (artigo, parágrafo , inciso cu alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva , rrodificativa ou aditiva. 

4. INFOlWÇCEs ADICIOOAIS 

" Comissão cE Saúre, PrevicÉncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - .mexo TI 
Câmara dos Deputados - fones: 3116914 - 3116916 

-- -

da 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a:MISsiío IE SAOIE, P 1EVI r:::tNCIA 
E A$I~CIA &>CIAL 

~------------~ti~ta----------~ 

000007- 89 

C~ PAJ 

f 
Projeto à: Lei N9 ----'11 Página-j 

Instruções no verso I 
L..-_______________ .....J. P L 3099/89 - C N 01 re 01 

EMENDA MODIF::ICATIVA 

I DEPUTADO MIRALDO GOMES 
Autor---------------------~I ~-rI-P-D-CPartião--~1 

r---------------------------Texto/JUstificacão-----------------------, 
> 

o 

PROJETO DE LEI 3099/89-CN 

Dispõe sobre a Lei Organica da Assistência Social 

Emenda modificativa do Inciso 11 do Art. 11. 

Dê-se ao Inciso 11 do Art. 11 a seguinte redação. 

Art.11 

Inciso 11 - "O Conselho Nacional de Assistência Social de carater pe~ 

manente, composto paritariamente por representantes dos 

Governos Federal e Estadual e, organizações representati 

vas da Sociedade Civil, inclusive instituições de Assistê!2 

eias e dos usuários que se constitui no órgão máximo de d~ 

li beração sobre a politica nacional de Assistência Social 

e de controle de sua execução". 

JUS T I F I C A T I V A 

O que dispõe êste Inciso sintetiza o sentimento de gara!2 

tir a aprticipação e representatividade oficial das coordenações de 

Assistência social e da Sociedade Civil no Conselho ~Jacional,conforme 

preceitua o Inciso 11 do Art. 204 da Constituição 

~--------------------------Parlamentar--------------------~ 

~~' 89 ______________ ~~~~~~~~~==== ____ ~-------
Data 



~ 
I 
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1. INSTRJçCEs GEFAIS 

FOIMUlÁRI O P PFA EMENI:::í\ 

INSTRJçfES PAPA Pm::NCHIMENl'O 

Este fonm1lário éEve.rá ser, obrigatoriarrente, datilc:x:.Jrafaoo e assinaoo em tres v i as, 
uma das quais :Sel:VÍi:á 'a:Il'D reci 00. 
Cada foIlllUlário reverá a::nter sarente uma errenda, relativa a cada dispositivo aue se 
~ira alterar. 
Caso outros parlarrentares éEsejem assinar, em aFOiarrento, cEverão fazê-lo em uma ou 
tra folha reste negro fOnmllário, utilizancb o campo Texto/J'ustifi~ão. Neste , ,~ 
FO, cEverá ser àati lõgrafac:h o nane, a Unidare FecErativa e o Parti eb parlarren 
tar. 
IEpois cE preenchioo e assjnaoo cEverá 92r entregue na Sala nÚIrero 23 éb Anexo II da 
câmara Cbs IEputaCbs. 

2. IN:mUçtEs PARA PR::ENClIlMEN'ID OCS CN1P03 

EtiqtEta - Êste canpo éEstina-se à aplicação da etiqueta cE i cEnti fi cação , no ato da 
entrega. 

~ 

Projeto éE lei N9 - Este campo reve ser preenchido a:ml o nÚ'nero do Projeto re Lei a 
que se refere a errenda. e 
Página - Este canpo reverá ser preenchido a:ml o nÚlrero da página e a quantidare total 
re paginas da emenda. 
EXBDplo: Enenda re 3 páginas 

l~ página - 01 cE 03; 2~ página - 02 re 03; 3C} pá:Jina - 03 re 03. 
Autor/UF /partiéb - Estes canpos cEverão 92r preend1iCbs eDro o nc:.rre Cb parlarrentar, 
a sigla da Unidare Fererativa e a sigla do PartiCb a ~ pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdUpO reverá ser utilizaeb para a redaçãJ eb texto da 
errenda e, separadarrente, a critério do autor, para a sua justifiCéÇãJ. O início da 
justificaçãJ cEverá estar claranente separado do texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, cEverá ser usada uma. outra folha eb 

nesno fonrulário, para c:on tinuação, ntlIT"eranCb-se as diversas folhas no canpo página . 

As ' enen:das ' ao texto Cb Projeto cE Lei reverao fazer referência clara ao disposi 
." 

tiva que se quer eItEndar (artigo, parágrafo , inciso ru alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, m:xlificativa ou aditiva. 

" Comissão cE Saúd:, PrevicÉncia e Assistência SOcial - Sal as 20 e 23 - Anexo li 
Câmara dos DeputaCbs - fones: 3116914 - 3116916 

da 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

e,n.nssiío IE SAOIE, Pmvr~CIA 
E ASSIS'It:NCIA OOCIAL 

~-------------Etiqueta------------~ 

000 08- 89 

~S PA;s. 

Projeto à: lei N9 ---.." I O 1 Pá~inaO 1 I ~1 _______ ~ ___ ~ __ ~ç_~_e_s_n_o __ ~ ________ ~1 f PL 3099/89 - CN __ ~ . 

EMENDA MOD I FI CATI VA 

I Autor----------------------------r-I UFRn-rr---Partião----
DEPUTADO MIRALDO GOMES . _ ~ _ por I 

r-------------------------------- Texto/JUstificação----------------------------~ 

o 

Projeto de Lei 3099/89-CN 

Disp5e sobre a Lei Orgênica da Assistência Social 

Emenda modificativa do inciso I do art . 41 . 

Dê - se ao inciso I do art. 41 a seguinte redação : 

Art. 41 ... 

Inciso I " FLJsão , incorporação, extinção ou manutenção de órgãos fede

rais hoje existentes na área social ". 

JUSTIFICATIVA 

Ao pontificar a fusão , incorporação e extinção de , -orgaos 
federais hoje existentes na área social , lógico ser ia , incluir a " ma 

nutenção " dentre as alternativas que se abrem neste inciso . A falta 

desta expressão , não é fruto da pre - meditação . Ela, subexiste impli 

citamente, o que torna mais que necessário explicitá - la no contexto 
desta lei . 

r-----------------------------------Parlamentar--------------------------------, 

ASSlllatura 



- - -------------------------------- --- -

FOR1UI.ÁRIO P AFA EMENm 

INSTRJçXES PAPA P~OIIMENrO 

1. INSTRJçCEs GERAIS 

Este foIIm1.lário reverá ser, obrigatoriarrente, datilografaà:> e assinaéb em três v i as, 
una das quais :Servirá ·cuno reci 00. 
cada foIIm1.lário reverá o:nter sarente uma enenda, rel ativa a cada dispositivo aue se 
qtEira alterar. 
caso outros parlarrentares cEsejem assinar, em ap:>iauetlto, à=verão fazê-lo em urna ou 
tra folha _ à=ste rresro foDtIUlário, utilizancb o CdllifO 'Iexto/J'ustifi~ão. Neste ';·cam 
p:>, à=vera ser àati làgrafaà:> o nane, a Unidare Feà=rativa e o Parti , eb parlanen 
tar. -
Ie}X>is re preenchicb e assinacb reverá ser entregue na Sala nÚIrero 23 à:> Anexo II da 
câmara ebs Ieputaebs, 

2. :rmrRJçCES PAPA p~ lXE 0MPCl3 

~ -
Etiqu=ta - Este canpo cEstina-re à apli caçao da etiqueta à= id:ntificação, no ato da 
entrega. 

~ 

Projeto re Lei N9 - Este CdlUfXJ à=ve ser preenchido CDm o niÍrero do Projeto re Lei a. 
que se refere a errenda. 
Página - Este ccrnp::),(Everá ser preenchi do cnrn o nÚIrero da página e a quantidare tota l 
cE paginas da emB1da. 
Exauplo: Errenda re 3 páginas 

l~ página - 01 cE 03; 2~ página - 02 re 03; 39 pá:Jina - 03 à= 03. 
Autor/DF /particb - Estes canpos reverão ser preenchiebs com o nCITE eb parlanentar, 
a sigla da Unidare Feà=rativa e a sigla do Particb a qtE pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdUpO reverá ser utilizaeb para a redaçãJ éb texto da 
errenda e, separadanente, a cri rerio do autor, para a sua justifiCéÇãJ. O início da 
justificaçro à=verá estar clararrente separado eb texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, reverá ser usada uma. outra folha éb 

rresno fontlllário, para <Xlntinuaçao, nurrerancb-se as diversas folhas no carrpo página . 

As ' enendas ao texto dJ Projeto re Lei reverão fazer referência clara ao disposi 
tive qtE se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, mxli.ficativa ou aditiva. 

4. rnFOlWÇCES ADICICNAIS 

'. Comissão à= Saúre, PrevicÉncia e Assistência Social - Sa l as 20 e 23 - Anexo li 
cãmara dos Deputados - fones: 3116914 - 3116916 

da 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

<XMrSslio IE SAOIE, PffiVU:tNCIA 
E ASSIS'ItNCIA &>CIAL 

~-------------~tiqueta------------~ 

000 0 9 - a 9 

CSPAJ 

:1 ========Ins==t.r1==ll=çoe='(l=le=s==n=o=ve==r=so========I r"fL..==P=L=. =-3_~_ro_9_/_';_:_~ ___ ~_N_Ie_J_' _NQ_=======IIP" --0-:á:~a1---1 
EMENDA MOD IFI CATIVA 

r----------------Autor--------------------------~UF-r----Partião--~ I DEPUTADO MIRALDO GOMES I BP, I PDC I 
r-------------------------------- Texto/ JUstifi cacão-----------------------------, • 

Projeto de Lei 3099/89 

ta Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social 

• 

Emenda modificativa do artigo lOg o 

Dê - se ao artigo 10º a segu i nte redação : 

A r t. J. O º _. " N a e s f e r a M uni c i paI a c o o r d e n a ç ã o e a e )( e c u ç ã o dos p r o -

gramas de Assistência Social são e xercidas pelo Governo Mu 

nicipal, bem como, por entidades beneficentes e de Assis

tência Social". 

JUSTITICATIVA 

A impressão inicial é a de que este artigo superpor - se-ia ao 

artigo 9º . Entretanto, destaca com evidência o quanto torna-se claro 

o o cumprimento do que dispõe o inciso I do art. 204 da Constituiçaõ Fe 

deral. 

~----------------------------------Parlarnentar------------------------------~ 

Asslilattíra I' q 

·1 



1. INSTRJçCEs GEWUS 

FOR1UI.ÁRIO P PFA EMENm 

INSTRJçfES PARA PREENCHlMENID 

Este foll1DJ.lário cEverá ser, obrigatoriaI1l2I1te I datilografaCb e assinado em três vias I 
uma das quaisservii:á ,a::J'OC) reci 00. 
cada fonaulário reverá a:nter sarente uma emenda, relativa a cada dispositivo mle se 
CJlEira alterar. 
caso outros parlarrentares cEsejern assinar, em aroianento, cEverão fazê-lo em uma ou 
tra folha reste rresro follnlllário, utilizancb o campo Texto/J\lstifi~ão. Neste ;,~ 
ro, reverá ser Oab JàgrafacD o nane, a Unidare FecErativa e o Parti cb parl~ 
tar. 
Iepois cE preenchicb e assjnacb reverá ser entregue na Sala núrrero 23 Cb Anexo Ir da 
câmara cbs IEputacbs, 

2. IN3TIUçCEs PARA PIm:N<lIIMEN'ID lX6 CJIMPQ3 . -
EtiqtEta - Este canpo cEstina-re à aplicaçao da etiqueta cE icEntificação, no ato da 
entrega. ~ 

Projeto cE Lei N9 - Este CdIUfX) reve ser preenchido com o nÚtEro do Projeto re Lei a . 
que se refere a errenda. 
Página - Este c.:!t;x:)'(Everá ser preendlido <JJlll o nÚITero da página e a quantidare total 
re paginas da erte1da. 
EXEmplo: Er1'enda re 3 páginas 

l~ página - 01 cE 03; 2~ página - 02 re 03; 3q. p~ina - 03 cE 03. 
Autor/UF /particb - Estes CéII1lX>s reverão ser preenchicbs rom o ncrre cb parlanentar , 
a sigla da Unida.re FecErativa e a sigla do Particb a CJlE pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este callpO reverá ser utilizado para a redaç~ do texto da 
errenda. e, separadanente, a critério do autor, para a sua justificaç~. O início da 
justificaça::> cEverá estar clararrente separado cb texto da. emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espa~ for insuficiente, reverá ser usada uma. outra folha cb 

rresno fonmlário, para a::mtinuaçao, nurrerancb-se as diversas folhas no canpo Página. 

As errendas ao texto Cb Projeto re Lei reverão fazer referência clara ao disposi 
." 

tiva CJlE se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, m:xlificativa ou aditiva. 

4. INFOIMllÇCEs ADICIOOAIS 

" Comissao cE SaúcE, PrevicÉncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
Câmara dos Deputados - fones: 3116914 - 3116916 

da 

• 



• 

• 

~-------------~tiqueta------------~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

<XMISSÃO IE SAOIE, Pmvr~CIA 
E ASSIS'ItNCIA s:x::rAL 

0000 10 - 89 

CSff+$ 

I 
~------------------------------~ r------Projeto de Lei N9------~~--~Página--~1 

Instruçoes no verso II II L--_____________ ..J. P L 3 O 9 9 / 8 9 - C N O 1 re O 1 

EMENDA ADITIVA 

I DEPUTADO MIRALDO GOMES 
Autor--------------------------~I ~-r(--P-D-;~ão--~ 

r--------------------------------Texto/Justificacão----------------------------~ • 

PROJETO DE LE I 3099/89-CN 

Oipôe sobre a Lei Orgênica da Assistência Social. 

Emenda aditiv a de art. e i8ciso,numerando -os como segue . 

Art. 45 -"Aos serv i dores cedidos de uma esfera de Governo para outr a 

fic am assegurados todos os direitos e vantagens do órgão de 

ori gem, sem prejuízos de eventuais benefícios concedidos p~ 

las Instituiçôes onde passarão a ter e xercício" 

Parágr afo único - "Os servidores dêsses órgãos poderão optar por relo-

tação ou transferência federal,estadual e municipar' . 

JUS T I F I C A T I V A 

A i ncl u.são dêste artigo visa garantir aos servidores da Assis 

tência social os direitos adquiridos e vantagens pessoais advindos 

o do contrato de opção pela transferência de uma esfera de Governo para 

outra , sem a perda desses direitos 

r-----------------------------------Parlamentar------------------------------~ 

AS~ 



1. INSTIUçCEs GEPAIS 

roR1UI.ÁRIo PAPA EMENm 

INSTRJçfES PARA P~OIIMENro 

Este fonm.ll.ário cEverá ser, obrigatoriarrE:I1te, datilografaCb e assinacb em tres v i as, 
uma das quais seIVirá .a:J'OC) reci 00. 
cada foIImllário revem cx:nter scnente urna errenda, relativa a cada dispositivo aue se 
queira alterar. 
caso outros parlarrentares cEsejem assinar, em apoiarrento, cEverão fazê-lo em urna ou 
tra folha cEste Itesrro fonnulário, utilizancb o CdltlfXJ Texto/J'Ustifi~ão. Neste . ; .C'2ffi 

po, cEvem ser Oab Jógrafaéb o nane, a UnidacE FecErativa e o Parti cb parlarren 
tara 
D:pois cE preenclúCb e assjnacb cEverá ser entregue na Sala núrrero 23 Cb Anexo II da 
câmara cbs IEputacbs. 

. -
EtiqtEta - Este canpo cestina-se à aplicaçao da etiqueta cE icEntificação, no ato da 
entrega. # 

Projeto ce Lei N9 - Este campo cEve ser preenchido CDm o niÍrero do Projeto re Lei 
que se refere a errenda. 
Página - Este canpo d=verá ser preendU do CIJffi o núrrero da página e a quantidare 
cE paginas da emenda. 
Exanplo: EnEnda re 3 páginas 

l~ página - 01 da 03; 2~ página - 02 re 03; 3q. pá:.Jina - 03 cE 03. 
Autor/UF /particb - Estes canpos cEverãO ser preend1icbs OJm o nare cb parlarrentar , 
a sigla da Unidare FecErativa e a sigla do Particb a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdllpO reverá ser utilizacb para a redaç~ cb texto da 
ercenda e, separadaItente, a critério do autor, para a sua justifiCéÇ~. O inÍcio da 
justificaç~ cEverá estar clararrente separado do texto da emenda pelo título proprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, cEverá ser usada urna outra folha do 

nesrno fonrulário, para cx:mtinuação, m.nreranCb-se as diversas folhas no canpo página. 

As ' eIlEn:da.:s ao texto Cb pzojeto cE Lei cEverão fazer referência clara ao disposi 
.." 

tivo que se quer enencJar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, rrodificativa ou aditiva. 

4. INFOIM1ÇCES ADICIOOAIS 

., Cbmissão cE Saúà=, Previ<Éncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo rI 
Câmara dos Deputacbs - fones: 3116914 - 3116916 

da 

• 



,------- ----------- ---------- -------

• 

• 

.--------E;tiqoota,-----....., 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

cx:MISsiD IE SAOIE, Prevr~CIA 
E ASSIS'ItNCIA s::x::rAL 

OJJ01.1 - d9 

~S P/YS 

Projeto cE Lei N9 ---.... '1 Página 
.... 1 ____ Ins __ tr1_1_çoe_:::)e_s_n_o_ver50 ____ ---J.11 P L 3 O 9 9/89 - OJ .. 01 re O 1 

EMENDA MOD IFI CAT IVA 

I MIRALDO GOMES 
Autor--------------------------~I ~'-rI--P-D-CPartiào 

I 

I 
r--------------------------------Texto/JUstificacão----------------------------~ • 

Projeto de Lei 3099/89 - CN 

Dipõe socre a Lei Orgãncia da Assistência Social 

Emenda modificativa do parágrafo único do artigo 8º . 

Dê - se ao parágrafo único do artigo 8º a seguinte redação : 

§ único : " A L. B.A . Exercerá suas atribuições atrnvós de uma direçã.o 

Nacional de suas Superintendências Estaduais e de sua's unida 

des Regionais e Municipais ". 

JUSTIFICATIVA 

Impossível, ao admitir uma política de Assistência Social, 

dispensar - se o 8),ercício de atividades e atribuições da L. B. A. 

A c o n c e p ç ã o de s t e p a r á g r a f o, v i s a valor i z a rum a e s t r u t u r a de 

assistência social que ao longo de 47 anos solidificou - se no acúmulo 

de experiências , evoluindo com a sociedade , modernizando - se constan 

O te mente no acompanhamento da evolução tecnológica . 

~----------------------------------Parlamentar------------------------------~ 

!!l' mel 8 9 
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1. INSTIUçtEs GERAIS 

FOR1UI.ÁRIO P AFA EMENm 

INSTRJçXES PAPA P~CHIMENro 

Este foIl'llUlário d:ve.rá ser, obrigatoriartEnte, datilografaCb e assinaoo em tres vias , 
uma das quai. s servirn .a::mo reei 00. 
cada fontrulário cEverá a:nter SCID2I1te urna errenda, relativa a cada dispositivo aue se 
qtEira alterar. 
caso outros parlarrentares cEsejem assinar , em ap::>ianento, CEvem fazê-lo em uma ou 
tra folha cEste rresoo fonnulário, utilizancb o CdIllfXJ 'I'exto/J'ustifi~ão. Neste ' ; .~ 
EX>, cEverá ser datí làgrefacb o nane, a UnidacE FecErativa e o Partí cb parlanen 
tar. 
r:epois CE preenclúCb e assinacb cEverá ser entregue na Sala nÚIrero 23 Cb Anexo II da 
câmara ébs reputaébs. 

. -
EtiqlEta - Este canpo cEstina-re à aplicaçao da etiqueta CE ià=ntificação, no ato da 
entrega. • 
Projeto cE Lei N9 - Este CdltipJ cEve ser preenchido rom o mirero do Projeto cE Lei 
que se refere a errenda. 
Página - Este canpo 'Ó:verá ser preenchido cnm o número da página e a quantidacE 
cE paginas da ene1da. 
Exaoplo: Enenda cE 3 páginas 

l~ página - 01 de 03; 2ê? página - 02 cE 03; 3q. p[gina - 03 cE 03. 
Autor/UF/partiéb - Estes canpos cEverãO ser preendriCbs oom o nCItE cb parlarrentar , 
a sigla da UnidacE FecErativa e a sigla do Partiéb a qtE pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este Cdnpo cEverá ser utilizaOO para a redaçoo éb texto da 
errenda e, separadanente, a critério do autor, para a sua justificaçoo. O inÍcio da 
justificaçoo cEvem estar cla.rarren te separado do texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaCjD for insuficiente, cEverá ser usada uma outra folha do 

rresno foDtlllário, para cx:t'ltinuação, nurrerancb-se as diversas folhas no carrpo Página. 

As ' erren'das ao texto à:> Projeto cE Lei cEvem fazer referência clara ao disposi .... 
tivo que se quer enendar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, rrodificativa ou aditiva. 

4. rnrolWÇCEs ADICIOOAIS 

'. Cornissao <:la SaúcE, PrevicÉncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
Câmara dos Deputados - fones: 3116914 - 3116916 

-

da 

• 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

aNrSsiío IE SADIE, Pmvr~CIA 
E ASSIS'WCIA OOCIAL 

-------~tiquata-----~ 

i} :,) 0 12- 89 

~s;,PA:S 

,..----------------- Projeto cE Lei N9 ---.... r---página,---, 

LI ____ 
Ins_tr1_tr1 __ 1çoe_"C_le_S_n_O_ver50 _____ -l11 P L 3 O 9 9/85> - C N II O 1 re Q 1 I 

EMENDA MODIFICATIVA 

I nEpIlTA[)CJ MIRAI 00 GOMES 
Autor----------------~I ~-rI-p-n-cPartiào 

r-------------------------Texto/Justificacão------------------------, 
• 

o 

PROJETO DE LEI 3099/89 -CN 

Dipõe sobre a Lei Orgânica da Assitência Social 

Emenda modificativa do Inciso I do Art . 1 1 o I -

Dê-se ao Inciso I do Art. 11 a seguinte redação: 

Inciso I - "A Confederação Nacional de Assistência Social, de caráter 

consultivo, que se reúne anualmente e/ou extraordinariamen 

te, com a participação de entidades representativas da 50 

ciedade Civil, inclusive Instituições assistenciais e dos 

usuário, para avaliar a situação de pobreza no País e prQ 

por diretrizes para a Política Nacional de Assistência 50 

eial, convocada pelo Ministro-Chefe da Secretaria Especial 

de Assistência social ou extraordinariamente pelo Conselho 

nacional de Assistência Social" 

JUS T I F I C A T I V A 

O que dispõe êste Inciso sintetiza o sentimento de gara.!:!. 

tir a participação e representatividade ofIcIal das cClordenaçaes de 

Assistência Social e da Sociedade Civil no Conselho Nacional, confor 

me preceitua o Inciso 11 do Art. 204 da Constituição. 

~----------------------------------Parlamentar-------------------------------~ 
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FOIMUI.ÁRIO P ABA EMENm 

INSTRJç!ES PARA PffiENCHIMENro 

Olo:t g: ,... 1. INSTIUçtEs GERAIS 
CO) 

",OI 

~ 3 Este folJ11Ul.ári.o cEverá ser, obrigatoria.ITl2I1te, datilografaCb e assinado em três vias, 
.3 Q. uma das quai s :Servirá .a:J'OC) reei to. 

cada forraulário reverá cx:nter scrrente urna enenda, relativa a cada dispositi\lO oue se 
qu=ira alterar. 
caso outros parlarrent:.ares éEsejem assinar, em afX)ianel1to, cevem fazê-lo em uma ou 
tra folha ceste nesro fozmulário, utilizandJ o CdllifXJ Texto/J'ustifi~ão. Neste ;·cam 
p::>, ceverá ser datilõgrafaeb o nane, a Unidare Fecerativa e o Partí 00 par1aillen 
tar. 
IEpois ce preenchiéb e assinaoo reverá ser entregue na Sala mirem 23 éb Anexo rI da 
câmara oos IEputaoos. 

2. nsrruçeEs PARA PImNClIlMEN'ro IXE CFMPQ3 

~ -
Etiqu:ta - Este CéITTpO éEstina-s: à aplicaçao da etiqueta ce icentificação, no ato da 
entrega. 

~ 

Projeto ce Lei N9 - Este campo ceve ser preenchido <DItl o mirem do Projeto ce Lei 
que se refere a enenda. 
página - Este canpo reverá ser preendli cb mm o núrtero da página e a quantidare 
ce paginas da ernB1da. 
Exanplo: ErtEnda re 3 páginas 

1<;l página - 01 cE 03; 2<;l página - 02 re 03; 3i) p~ina - 03 ce 03. 
Autor/UF /partiéb - Estes canpos reverão ser preendlioos com o nare 00 par1arrentar, 
a sigla da Unidare Fecerativa e a sigla do Partiéb a q\E pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdlipJ reverá ser utilizaoo para a redaçã::> 00 texto da 
errenda e, separadanente, a critério do autor, para a sua justifiCéÇão. O início da 
justificaçã::> reverá estar clararrente separado éb texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, reverá ser usada uma outra folha 00 

nesno fOllIlllário, para a:mtinuaçao, nurreranéb-se as diversas folhas no canpo Página . 

As' errerrdas . ao texto Cb PIOjeto re Lei reverão fazer referência clara ao disposi ...... 
ti vo q\E se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso a.1 alínea) e explicitar se e 
supressiva# aglutinativa, substitutiva, rrodificativa ou aditiva. 

4. INFOIM1'ÇCES ADICIOOAIS 

'. CbI1Ú.ssão ce Saúd=, PrevicÊncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
Câmara dos Deputados - fones: 3116914 - 3116916 

da 

• 



• 

• 

~------------~tiqoota----------__ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ClNISsro IE SACIE, PlEVIr:tNCIA 
E ASSIS'If:NCIA s:x::IAL 

000013- 89 

~s'PAS 

~------------------------------~ r------projeto de Lei NQ------~ Página--~ 
'--___ In_S_trl __ lÇC_8_le_S_n_O_vers0 ____ ---'11 P L 3 O 9 9 / 8 9 - C N II OI à=: O 1 I 

EMENDA SUPRESSIVA 

fOFPUTADO MIRALDO GOMES 
Autor--------------------------r-

r 
B~-rl-p-D-C-Prurtiào--~I 

r--------------------------------Texto/JUstificacão-----------------------------, 
> 

PROJETO DE LEI 3099/89-CN 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social . 

Emenda Supressiva do art . 7º. 

Ar t. 7º" " 

"Suprima-se o artigo 7º. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão do artigo 7º, visa permiti~ as alterações que se 

fazem necessárias ao p~ojeto. 

Na medida em que uma possível e acidental aprovação - com res 

pectiva manutenção - deste artigo, enseja com irrupção desmedida e vio 

lenta, a morte de uma entidade, comprovadamente capacitada, como de-

o monstram os seus 47 anos de existência, como é o caso da L.B.A. 

r-----------------------------------Parlamentar------------------------------~ 

< 



1. INSTRJçCEs GERAIS 

FOIMUlARro PAPA EMEND'\ 

INSTRJçfES PAPA P~ClID1ENTO 

Este folll1l.llário ~verá ser, obrigatoriarrente, datilografacb e assinado em três vias, 
urna das quais serVirá ,cano redro. 
cada fonnulário ~verá a::nter SCI!EI1te uma emenda, relativa a cada dispositivo aue se 
qtEira alterar. 
caso outros parlarrentares cEsejem assinar, em ap:üarrento, ~verão fazê-lo em urra ou 
tra folha reste rresno fOl:mulário, utilizanoo o campo 'Iexto/J'ustifi~ão. Neste . ;, CL2ffi 

FO, reverá ser àatíJàgrafacb o nane, a Unida~ Fe~rativa e o Parti , 00 parlarren 
~. -
I:eFOis ~ preenchicb e aSSlllaOO reverá ser entregue na Sala nÚIrero 23 cb Anexo II da 
~ camara oos r:eputaoos~ 

2. IN3TRJçCEs PAPA P~ClIIMEN'ID IXl3 CAMPCS 

Etiqu::ta - Êste campo cEstina-re à aplicação da etiqueta re i cEnti fi cação , no ato da 
~ entrega... 
~ Projeto cE Lei N9 - Este camp::> reve ser preenchido com o nmero do Projeto re Lei a . 
II que se refere a errenda. 
~ Página - Este canpo 'Ó:verá ser p.reendrido com o nÚIrero da página e a quantidare total 
~ CIO re paginas da emenda. 
~ :;! EXBUplo: Errenda ~ 3 páginas 
~ 19- página - 01 cE 03; 2~ página - 02 ~ 03; 3~ pá:jina - 03 re 03. 

; 3 Autor/DF j'Particb - Estes canpos reverão ser p.reenc:hioos com o nare 00 parlarrentar , 
.3 Q. a sigla da Unida~ Fe~rativa e a sigla do Partioo a que pertence o autor. 

Texto/Justificação - Este CdllpO ~verá ser utilizaoo para a redação do texto da 
emenda e, separadarrente, a critério do autor, para a sua justificação. O início da 
justificação reverá estar clararrente separado do texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, reverá ser usada uma outra folha do 

rresno fonnulário, para oontinuação, numeranoo-se as diversas folhas no canpo Página. 

As ' emendas ' ao texto cb Projeto re Lei reverão fazer referência clara ao disposi 
tivo que se quer emendar (artigo, parágrafo , inciso ou alínea) e explicitar se e 
supressiva, ag1utinativa, substitutiva, m:xlificativa ou aditiva. 

4. INFOlWIÇCES ADICICNAIS 

'. Comissão re Saú~, Previ<Éncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
Câmara dos Deputacbs - fones: 3116914 - 3116916 

da 

• 



r-------~t1queta ---_- 1 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

a:MI:ssro IE SAOIE, PIEVI~CIA 
E ASSI~CIA &>CIAL 

o 14 - 8-j 

~------------------------------__ r------Projeto de Lei NQ------~ Página--~ 

I Instruçi5es no verso II II I 
L.--.. ________ ----' f L 3099/89 - CN 01 re 01 

EMENDA ADITI VA 

r--------------------------Autor--------------------------~ UF-r----Partião--~ 

I DEPUTADO ~1TRALDO Gm~ES I BA I PDC 

r-------------------------------- Texto/Justificacão----------------------------~ • 

PROJETO DE LEI 3099/89 - CN 

Dispôe so ~ re a Lei Orgânica da Assistência Social 

Emenda aditiv a ao Ar t. 12 

Adi t e - se ao Artigo 12º : 

P,rt. 12 !I ••• e dos órgãos a ela vinculada" 

O Art. 12 pass a rá à seguinte redação : 

Art. 12 - "São com petências da União , e)<ercida por meio da Secreta 

ria Especial de Assistência Social-SEAS - e dos órgãos a 

e I a v i n c u 1 a dos:1 
• 

J US T I F I C A T I V A 

A adição que ora prop omos ao art. 12 , tem como finalidad~ 

compatibilizar a permanência da L.B.A . , bem como de qualquer outro ór 
o 

gão que no futuro venha vincular - se à Secretaria Especial de Assistên 

cia Social . Se tal não oc orrer, a fel ta da expressão :" ... e dos ór gãos 

a ela vinculados ", criaria dificu l dades futuras , que suscitariam polê 

mica acirradas. 

~----------------------------------Parlamentar------------------------------~ 
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FOR1UI.ÁRIO P ABA EMENm 

INSTRJçíES PAPA P~CHIMENro 

Este fontnllário d?verá ser, abrigatoriartE:I1te, datilografacb e assinado em três vias, 
uma das quaisservirã ,ermo recibo. 
Cada fontnllário reverá cx:nter sarente uma errenda, relativa a cada dispositivo oue se 
qlEira alterar. 
Caso outros parldllentaJ::es cesejem assinar, em ap:Üdllento, ceverão fazê-lo em uma ou 
tra folha cEste ITES'ID fonnulário, utilizancb o Cditlfx> Texto/J'Ustifi~ão. Neste ' ;,cam 
p:>, ceverá ser àa.tjJàgrafaeD o nane, a Unidare FecErativa e o Parti cb parldllen 
tar. 
I:ep:>is cE preenchiCb e assjnacb reverá ser entregue na Sala núrcero 23 cD Anexo II da 
câmara cbs IEputacDs, 

2. IN3TRJçt:Es PAPA PIEEN<lI1MENW IX'6 CJ\MPCE . -
EtiqtEta - Este canpo cestina-re à aplicaçao da etiqueta ce icEntificação, 00 ato da 
entrega. ; 
Projeto re Lei N9 - Este campo cEve ser preenchido CDm o mírero do Projeto re lei a • 
que se refere a errenda. 
Página - Este callpO'Ó:verá ser preend1ido mm o nÚIrero da página e a quantidare total 
cE paginas da erte1da. 
Exaoplo: Enenda re 3 pãginas 

19- página - 01 cE 03; 29- página - 02 re 03; 3~ p~ina - 03 ce 03. 
Autor/UF/particb - Estes carcpos reverão ser preendúcbs CDm o nare cb parlarrentar, 
a sigla da UnidacE Fecerativa e a sigla do Particb a qtE pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdllpO reverá ser utilizacb para a redaçã::> cb texto da 
enenda e, reparaddllente, a critério do autor, para a sua justifiCéÇã::>. O início da 
justificaç~ cEverá estar clararrente separado do texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaçx:> for insuficiente, reverá ser usada uma outra folha do 

ITESOO folltUlário, para CXll'l tinuação, mnrerancb-se as diversas folhas no canpo página. 

As ' enendas ao texto cb Projeto cE Lei reverao fazer referência clara ao disposi 
.." 

tivo qlE se quer enencJar. (artigo, parágrafo , inciso ru alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, m:xiificativa ou aditiva. 

4. INFOIWÇCES ADICIOOAIS 

" CbItÚ.ssão cE Saúd:, PrevicÉlcia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
Câmara dos Deputados - fones: 3116914 - 3116916 

-

--

da 
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r--------E;tiqu:ta-----~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

<XMISOO IE SAOIE, PIEVI~crA 
E ASSI~CIA &:>CIAL 

JJ00 15 - 89 

caSfAS 

,------------------, r----Projeto re Lei N9 ----", ,. --Página--." 
LI _______ In __ s_tn __ ~coe_~_e_s_n_o __ ~ ________ ~1 ,L _________ 3_._0_99~/_1_9_8_9 ____________ 01 de 01 _ 

EMENDA: t-UDIEICATIVA 

r-----------------Autor----------------r-UF'-r---Partião---, 
j DEPUTADA SANDRA CAVALCANTI 'RJ f PEI IR,] I 
r------------------Texto/Justificação-------------------, 

Dê-se ao inciso V do art. 36, a seguinte redação : 

, 
" V .- existência,na estrutura organizacional da entidade, de um conselho deli-

berativo com representação dos assistidos, na forma prevista no 
VIII do art. 4º." 

JUSTIFICAÇÃO 

inciso 

Impõem-se à referência do inciso VIII do artigo 4º para afastar- se a 
. impossibilidade jurídica de certas categori as de usuários,por exemplo: menores 

abandonados, idosos senis ou doentes mentais, etc., terem capacidade de repre

sentação. E, pela redação do projeto, as entidades que acolhessem estes caren

tes ficariam eliminados dentre aqueles ass i stidos pelo poder púolico, pela i ne
xistência de representação . 

r------------------------------------Parlamentar-------------------------------, 

, , 
18 / 10/89 
-Data - Assinatura 
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rolMUI.ARro P AFA EMENm 
INSTRJçfES PARA P~ 

.. :gOl 
~ 3 1. INSTRJf"'I"t::oc! GERAIS Sn. 'r~ 

Este fonnulário éeverã ser, obrigatoriarrente, datilografaêb e assinado em três vias, 
uma das quais -serVirá 'a::m::> reei 00. 
Cada fonnulário ceverá a::n ter saren te uma emenda , relativa a cada disposi ti vo aue se 
~ira alterar. 
Caso outros parlarrentares cesejem assinar, em ap::>iarrento, c'Evem fazê-lo em uma ou 
tra folha c'Este nesoo fOnoulário, utilizancb o carrpo Texto/J'ustifi~ão. Neste ' ;.c::arn 
pJi c'Everá ser àatí Jàgrafaêb o nare, a Unidace Fecerativa e o Parti cb parlarren 
tar. 
IEpJis c'E preenchiêb e assinaêb c'Everá ser entregue na Sala nÚIrero 23 êb Anexo II da 
câmara cbs IEputacbs. 

2. INSTruÇtES PARA PreENClIIMEN'ID lXS OMPCS 

Etiqu::ta - Êste canpo cestina-se à aplicação da etiqueta c'E icEntificação, no ato da 
entrega. ; 
Projeto ce ' Lei NÇ> - Este campo c'Eve ser preenchido com o mírero do Projeto ce Lei a 
que 'se refere a errenda. 
Página - Este canpoiEverá ser preendtido com o nÚItero da página e a quantidace tota l e 
de paginas da erte1da. ' 
EXEmplo: EnEnda ce 3 páginas 

l~ página - 01 ce 03; 2~ página - 02 ce 03; 3é1 pá:jina - 03 ce 03. 
Autor/UF jPartiéb - Estes carrpos deverão ser p~dtiêbs rom o nare cb parlarrentar , 
a sigla da Unidace Fec'Erativa e a sigla do Particb a ~ pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este Cdnpo ceverá ser utilizado para a redaçoo cb texto da 
errenda e, separadarren te, a critério do autor, para a sua justifi caçoo. O início da 
justificaçoo ceverá estar clararrente separado do texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, ceverá ser usada urna outra folha do 

nesno fonrulário, para continuação, nurreranêb-se as diversas folhas no canpo Página . 

As ' errendas " ao texto êb Projeto de Lei cevem fazer referência clara ao disposi 
tivo ~ se quer emendar (artigo, parágrafo, inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supres siva, aglutinativa, substitutiva, rrodificativa ou aditiva. 

4. INFOIMlÇCES ADICIOOAIS 

" Comissão de Saúce, PreviéÊncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
Cânara dos rEputados - frnes: 3116914 - 3116916 

da 
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• _ _ , ' . ',0"0 "7 UV)v 16 - 89 
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~.~ ·.t~~ p,;;o. ' 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

aMISSÃO I:E SAOIE, PmvrrtNcrA 
E ASSIS'ItNCIA OOCIAL 

.,~~~ .. . 

r------------------, r----Projeto d:: Lei N9 ----, página-....., 

II 3.09911989 11 O 1 re O 1 f Instruções no verso 
~--------------------

.EMENDA : MODIFICATIVA 

'-r---Prurtiào--~ I DEPUTADA SANDR A CAVALCA~~~or·------------..."rR~ , PFL/RJ I 

o 

r-------------------------Texto/Justifi cação--------------------, 

Dê-se ao Art. 24, a seguinte redação: 

"Art. 24 - A instituição que cuida da pessoa portadora de deficiência ou do ido-

so, juridicamente irresponsável, poderá receber diretamente, como pro

curadora, o benefício do órgão competente da Seguridade Social e fica 

obrigada a prestar contas das importâncias recebidas ao tutor legal do 
benefi ciário, designado pelo Ministério Público. 

JUSTIFICAÇÃO 

Exigir da entidade assistencial de que cuida o artigo, uma prestação 

de contas de suas atividades, será impor procedimentos burocráticos impróprios e 
desnecessariamente onerosos . 

A redação sugerida nesta Emenda, conceitua a instituição como procu

radora do assistido, e como tal lhe impõe, limitativamente, a prestação de con
tas dos valores recebidos em seu nome. 

Por outro lado não cabe impor a obrigação à instituição na hipótese 
do usuário possuir familiares que poderiam representá-lo. 

r--------------------------------Parl~tar----------------------------__, 

18 / 10 / 89 
-Data - Assinatura 
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1. INSTRJçCE$ GEPAIS 

FOlMUI.ARrO PAPA EMENm 

INSTRJçfES PARA PreENClID1ENI'O 

.. 

Este folJlJUl.ário éEverá ser, obrigatoriartJ::I1te, datilografad::> e assinado em três vias, 
uma das quais :.serVi.Iác::ano reei 00. 
cada fonnulário éEverá a:nter SCITEIlte uma emenda, relativa a cada dispositivo aue se 
q\Eira alterar. 
caso outros parlarrentares éEsejem assinar, em ap:üarrento, cEverão fazê-lo em urna ou 
tra foJba <Este nesno follllUlário, utilizancb o carrpo Texto/J'ustifi~ão. Neste ' ;,cam 
po, cEverá ser àatj)àgrafad::> o ncma, a UniàaéE FeéErativa e o Parti , cb parlarren 
tar. 
Iepois éE preenchid::> e assinad::> éEverá ser entregue n a Sala nÚIrero 23 d::> Anexo II da 
câmara cbs Ieputacbs, 

2. IN3TRJçCES PARA PImNClIlMEN'IO lXS Cl\MPCS 

Et.iqu:ta - Êste canpo éEstina-se à aplicação da etiqueta cE iéEntificação, no ato da 
entrega. ;. 
Projeto éE Lei N<;> - Este canJtX> cEve ser preenchido com o nÚYero do Projeto éE Lei a 
que se refere a errenda. 
Página - Este canpo 'Ó:verá ser preend1ido <XlIll o nÚIrero da página e a quantiàaéE total _ 
cE paginas da em=nda. 
Exemplo: Errenàa éE 3 páginas 

l~ página - 01 ae 03; 2~ página - 02 éE 03; 39 p~ina - 03 cE 03. 
Autor/DF jParticb - Estes carrpos cEverão ser preendúcbs com o nare cb parlarrentar, 
a sigla da UniàacE FecErativa e a sigla do Particb a q\E pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este catipO cEverá ser utilizacb para a reàaçoo cb texto da 
enenda e, separadarrente, a critério do autor, para a sua justifiCéÇoo. O inÍcio da 
justificaçoo éEverá estar claranente separado cb texto da anenàa pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, ' cEverá ser usada uma outra folha do 

nesno fonrulário, para rontinuação, nlltrerancb-se as diversas foJbas no canpo Página. 

As ' errendas ' ao texto d::> Projeto cE Lei cEverao fazer referência clara ao disposi 
ti vo que se quer emendar (artigo, parágrafo , inciso ou alínea) e explicitar se e 
supres siva, aglutinativa, substitutiva, m::xlificativa ou aditiva. 

4. INFOIMlÇCES ADICICNAIS 

" Comissão éE SaúéE, PrevicÉncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo rI 
câna.ra dos Leputacbs - fenes: 3116914 - 3116916 

9 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CXNISS.ÃD r:E SAürn , PIEVI~crA 
E ASSI~CIA SJCIAL 

~------------~tigoota----------__ 

vOu l 7 - 89 

Projeto cE Lei N9 ---"'11'" --Página---'I 
LI ____ In_s_tru __ çõe_s_n_o_verso ____ ~11 P L n Q 3. 099 , de 1 989 _. 01 re 01 

EMENDA NQ 08 • 

r---------------Autor'.;;.. .. -------------,- UF'-r--Partià:>---. 

, I ~~:ca PI:3C~ i~RO I RS I PFL 

r-----------------------------Texto/JUstifi~o-------------------------, 

o 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá-se n~va 7ed~çã~ aJ , Ar~.12, que passa a se~ assim 
l.. ., " 

C .--, n s ' - 't.-" " ri ,., • • , L... __ .... l-...,. 

, 11 n ~ .'- 12 
1-1.J.. L. • São competências da Uni~o e~:e~cida pGT mei a 

da Fundação Leg!ão B~~slei~a de Assistência - FL8A ... ~1 

J US T I F I C A ç ~ O 

Essa nova redação têm por ob~eti vQ o ajuste à técnica 

legislativa, visto a supressão de Art. 82. 

r-----------------------~------Parlamentar------------~~~-----------, 

Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cx:MISsiD IE SAÜrn, P ffi'VI I~NCIA 
E ASSIS'l1::NCIA OOCIAL 

r--------~tiqueta-------

ouo 1 8- 89 

r------------------------------~ r------projeto de Lei N9------~ ~---página--~ 
r Instruçoe-s no ver.so I 1I I ..... ________________ -' pL nº 3.099. de 1989 01 re 01 

r---------------------------Autor~' --------------------------~UF-r----Partiào--~ 

·1 ERICO PEGORARO I RS I PFL I 
r----------------------------TextojJUstificacão--------------------------, • 

o 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá-se nova :redaçã·o ao inciso I , do Art. 12 do Projetu de 

Lei Nº .3.099/89: 

"I a coordenação nacional e a normatização geral da' 

politica de assistência social e o estabeleciment~ de normas 

gerais iá referidas na art. 8º desta Leio. . v 

JUS T I F I C A ç A O 

Com a nova redaçãa dada ao Art. 8º, faz-se necessário o 

ajuste técnico legislativo à nova redação daq~ele artigo . 

(~ . () li? 
~.!:!.J_ 

Data 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CXMrSsro r:E SAOrE , Prevrr:CNCIA 
E ASSI~ClA SJCIAL 

r---·----E4tiqueta-----~ 

U0 0 019-89 

f 
Instruções no verso 1I Projeto cE Lei N9 ----'11 01 Pá:ina

o 
1 ) 

'-_______________ ~ PL nº 3.099, de 1989 _ . ~ . 

.EMENDA ~ ~ oi- • 

r---------------------------Autor~· --------------------------~UF-r---Partiào--~ 

. , ERI CO PEGORARO I RS f PFL 1 
r---------------------------------Texto/Justificac~o-----------------------------_, • 

o 

EMENDA MODIF I CATIVA 

" M d·~· A + .' o 111ca-se o r~. 11, 'em seu caput que terá a seguinte 
:redação.: 

A~t. 11 - Na estruturação da Fundação LegiãG B:râsileira 

de Asistência - FLBA, se=á prevista a constituição de d~i s fo 

IOS em seu apo!o ... ~ 

JUS T = F ~ C A ç ~ O 

~ssa njve :~~I;m~ ~ eda 

~ t~cn1:a l~D!~l~t:v ~ , v!~to a 

. ' 

r----------------------------------Parlamentar--------------?'~--------------_, 

Assinatura 

.1 
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, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

CXMISsJio rn SAOIE, PffiVIID.1CIA 
E ASSIS'If:NCIA s:x:IAL 

r-------~tiqueta------·l 

UUOJ2\J - 89 

I 1'
''' ---Projeto cE lei N9----'II---Página---.] 

L _ ____ Ins_tru __ çoe_-_s_n_o_ve.rso ____ ~_ 1... __ p_L_n_º_3_._0_9_9_/_8_9 ______ -4 01 re 01 _ 

EMENDA ~~ 06 

_------------·-Autor'~1 ---------------y UF--.---Partià:l---. 

. f ERICO PEGORARO '-RS f PFL I 
----------------------Texto!Justificacào-----------------------, • 

o 

EMENDA MODIFICATIVA 

. O Art . 10 do ,PL 3 .099/89, passa a ter a seguinte reda 
ção: 

u Art. 10 - Na esfera municipal a coordenaç~o e a exe 

cu ç ã o dos p r o 9 r a mêS de .. A s s i s t ê n c i a S o c i a 1 são e x e r c i das p e I o 

Governo Municipal , bem como por entidades ~e n eficentes e de 
,~ s s i s t ê n c ia 5 o c i a]. . ". 

JUS T I F I C A ç A O 

A prese nte Emenda visa adequar -s e o à técnica legi~ 
lativa o presente Projeto de Lei, e pelo fato de que esta no

va redação encontra amparo no que dispõe o artigo 204 inciso , 

I da Constituição Federal . 

r-----------------------------------Parlamentar----~'?~----------------------~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

a:'NISs.i\o IE SAOIE , PIEVIrt;NCIA 
E ASSI~CIA OOCIAL 

r--------EltigtEta------., 

OOOü21- ($9 

e~p~ 

LI ____ 
In_s_tru __ çoe_-_s_n_o_ver50 _____ --'" PL 

Projeto cE Lei N9 ----'11 P'" --Página--..." 
nº 3.099, de 1989 __ O-f re O ~ . 

EMENDA Nº 05 • 

Autor~' ------------------------T-UF'-rf--pPFaLJtião----, 
, LI __________________ ~E~R~IC~O~P~E~G~O~R~P~\R~O~ ______________ ~_~R~s~ ___ ~~ _______ ~1 

R 
.~ 

~ 
o 

r----------------------TextojJUstificaçao-----------------------. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifica-se o'Art. 9º do Pro~eto de Lei nº 3.099/89 que 
passa a ter a seg~inte redação: 

Hl\r~ i -1 '-. 9º - Na esfera das ~nioades federativas, a cuorde-
nação da 'assistência s otial é e~erc i da 

. + ~. ~ -, F d -e sls _ema~l z aua sua açac pe~a lJn ·açao 
sistênc ia - FLBA .'· 

JUS T I F I C A ç ~ O 

pelos govenos estaduais, 

Legião 8rasileir~ de As-

Conforme o Art. 7Q~ ande se diz CJm uma nuva redação, 

q~e a coordenação é r ealizada pela FLBA e que é anica em csda 

esfers de guve~no, se impDe ~ue a sistematização da aç§o da as-
sistência sacial S aia 

'-v feita p~ r organisme ~ede~al. 
. ' 

y-----------------Parlarrentar ~ 

li ,/o Itr ~~ ~~--- -,----------------------~A~s~s~i~n~aLt~u=r~a------~---~. 7'--------------------
~--------------.---------------------------------------------------------~ 

cl 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ro1ISsro IE SAÜIE, PIEVI~CIA 
E ASSIS'Ir:NCI.~ SOCIAL 

-------Eit1qu=ta-----__ 

OOOLL- 89 

LI ____ In_s_tru __ ço=_-_s_n_o_verso _____ ~II . PL 
Projeto cE Lei N9---""I-I--Página-~1 

nº 3.099, de 1989 __ 01 re 01 . 

EMENDA Nº 04 • 

Autor·~' --------------------~I-RUFc;-r,----pap'Flil·ão-~ 
"LI _____________________ ~E~R~T~C~O~P~C~~~O~R~A~R~O~ ______________ ~_~-~_~_~~~ ___ ~I 
------------------------Texto/Justificação--------------------~ 

o 

EMENDP. ADITIVl\ 

"Inclua-se onde cou~e~, no Cap.IV - DA ORGANIZAÇ~O E 

GESTAO DA ASS I ST~NCIA SOCIAL - a seguinte artigo: 

Art. - A Fundação Legião Brasileira de Assistência

FL8A, através de uma co.o:rdenação naci anal c de $uas super interdên 

cias regionais, será a responsável pela normatização geral da 

assistência sqcial, cdnforme o d~sPQst~ no Art. 204 da Cunst~tui 
ção Federal. 

JUS T I F I C A ç A O 

Para que se efetue a responsabilidade pela normatizê

Ç2G geral da assistênc i a social, conforme determina o Art. 204 ' 

da Cónstituição Federa~ " e SelJS !ncisos I e 11, é necessário dei 

X8T claro a cosrdenação administrativa da Fundaçãu Legiã0 8rasi-
" " 

leire "de Assistência - Fl8A. 

r-----------------------~-----parlamentar------~-----~~---------~ 

~~~ -~ 
Data Assinatura ~ 
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,.......------E;ti~ta------

000023- 89 

CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

a::MIssro IE SAÚrn, PIDlI~crA 
E ASSIsll::NCIA 9JCIAL 

I Instruçoes no verso Projeto cE Lei N9 ----'11 ~ 1 Pá~ina1 I 
L ___________________________ ~I I PL nQ 3 . 099 , de 1989 __ ~_ ~ ~ _ 

.EMENDA NQ 03 

Autor'.;.' -------------"1',- UF'...,.., -- ppaFrLUàJ'-~ 
· LI ___________________ ~E~R~-~C~O~P~F~G~O~RA~~~O~ ______________ ~_~R~S~ ___ ~~~ ____ ~ 

__ ---------------------------TextojJustificacão---------------------------, 
• 

EMENDA SUPRESSIVA 

"Supr:'ma-se o J.';:r-:: ~ 8º e seu parágrafo único na sua tota15. 
dade . " 

JUS T I F I C A ç A O 

Com a nova redação dada as Art. 6Q cDnforme Emenda Nº U1 , 

nãu se justi fica a criação de mais um o~ganism8 de assi s tênci a 5 0 

~ial-SEAS, até porque nãQ se conceoe a c~iação de uma nova estru

tura(insti~u~çãó) , quando se c onta cem a Fundação Legi ão Bras i lei 

ra de Assistência - FLBA, que está admi nistrativamente estrutura
da em . 92% dos municipios do Brasil ". 

r-----------------------~-----parl~tar------------~//~~~----------~ 

<~ 
Ass inatura 
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-------E;ti~ta-----~ 
I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

aMISsiD rE SAÚIE, Prevr~crA 
E ASSIS'lf:NCIA 9X:IAL 

000024-89 

cçPA-s 

LP"========In==s=tru===çoe===s==n=o=ve==rso=========11 Lo ... ===:~:~p_ro~j:...;e:::.:t;...;0;....z..d=--=I~e~J_· ;..:;NQ~:===~~=I"'I-o-1 Pá:in~-1-""'1 l .. PL nº 3.099, de 1989 _. ~ . 

.EMENDA Nº 02 

Autor~' ----------------------------~I UF-r,----pPaFL'Liào--~ 
. LI __________________ ~E~R~I~C~O~P~r-~G~O~R~P~\R~O~ __________________ ~.~R~s~ ___ ~~ ______ ~1 

o 

r-------------------------------TextojJustificacão----------------------------, • 

EMENDA MODIFICATIVA 

. 1 O Art. 7º dG Pr.ojet:J de Lei nº 3.099/89 passa a ter 
a seguinte redaçã:): 

Art. 7º A coordenação da assistência social é ~ni 

ca em cada esfera de governo, exercida pela Fundação Legião ' 
Bras ileira de Assistência FLBA.ll 

JUS T l F = C A ç A O 

Para pôr Jim ao paralelismo existente na assistência 

·s~cial na União, no Estado como nos Municípios é que a coorde

n açê~ para c c umprimento de narma s e diretrizes da política na 

ci inal de assistência deve ser realizada pela Fundação Legião 
9~asile~ r a de Asslstência-FL3A~ . 

. , 

r---------------------·--------------Parlamentar------------~~-----------------, 

If ·(0 .I/r 
~~

Data 

1 
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CÂMA R A DOS DE P UTADOS 

cx:MIssro rE SAOrE, Prevr~CIA 
E ASSIS'JÍ1'JCIA s:x:IAL 

~-------------~tiqueta-------------

o 0 25 - 89 

~------------------------------~ ~------Projeto de Lei N9------~ ~---Pãgina--~J 
LI ___ i ___ In __ S_tru __ çoe_-_ s __ n_o_ver50 _____ --I11 L -!..P..::~=---!n..:.;0~~3..:.. . ..:::<C~9....:9~'l..-ld~t;: .... :> --I.1 ..:..9~8~9~ __ -"",11 O 1 re 02 

E MENDA Nº 0 1 

I Autor~· -----------------T,-~UFS -r'----:Fartil 'ào--~ 
ERI CO PEGORARO _ B_ _ ~_. I 

r------------------------ ------ Texto/ JUstificaçào---------------------------, 

EMENDA MODIFI CATIVA 

Dá-se n~V2 ~edaç§J acArtigo 6º d~ P~Djeto de Lei nº 
3.099/89,ccnf8rme abaix~ disc:!m1riado: 

I . P;rt. 6º ~ A P,ssistênc~e S':Jcial se processa at:élvés 
.. 

06 :..JlI1a ;: ed~ d~ f-Hme t'! c i Q SI, S::I b ~ n cn:mi!l Id,;z flÇ ao, c co::,' d ~rHlç Bu ~ ~'J 

pe:v!s~c da Pundaç8c Leg1mo S:a§11eiru do Ass!stênc!e-.~L8A, v!n 
:wlsd6 à' P:::e s!dênoia da Repú :~ L:ca' e intog::eoa p::l:b': 

, 

I - institwiçôes fede~êl, estadual e • • mu n.::" c .::,, _· 
, 

G6.l.~ . . 
...• - ~{d rio :>( t ' : .... anL._ au ... na;:) gcve:,namen 6..:..S ce assistênc:a social yue reC8-

:.nd::':::-etamen:e, recursos e incen~ivJs d~ Pede: p~ 
. , . 
~, _L ~. C J : ., 

...... t~d ri li! .. ~ d i.\.ê { I 1 ;; :', '!, . ~ n .. a ... e 5 n a O 9 O V e !' n a m e n i. a _ s , e a s s s... n c _ a s o C .dL 

se .-; e n e f i c :t em da::: e c u r s·c~ s p ~ ': 1 i c ~ S, 8 q W a l que:' t ~ t u 1 :; . 

o 

~ . 1º - A rede integ:ada ·. pelas instituiç3es e entidades men 
ci~nad&s nc s incisos : e =1 ~este 2:t~gO cJnstitui a rede pj o! i 
cs de assistência social. 

2 2~ - A~ entidades mencionadas no deste a:rtig o 
c0nstituem a rede • I ~ A 

P .,... , V" o ~ a u . ., n .... nl .:) ~_.aC1 .... u v c..... 

[' 3 0 T~n ·1- . ~ - - c:.:. \"oV a rede p~)licu ccmJ a ~ede p:ivada au~Onuma I 

sã o s u ::, J r j 5. na das a c s p r in::: i p::' J S e -4.: " O ~~~ 'Tes u ... J. ..... ..... _ ... 1_ gerai s da a ss ist~n 

eis soc~al definidos nesta Lei, e à fiscalizaçã0 da pop~laçã~ e 
ri,) 0'0':>'" Pu' L..·l ; · .... ,~ L. __ I ..J ......... I _ ~ _ ......... _. 

JUS T 1 F = C A ç A O 

Na prestação da assi s tência s ocial , o governo t em na 

• • • 

r----------------------------------- Parlamentar------------~~----------------~ 

1/ 
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CÂMARA DOS DE PU TADOS 

aMISslio IE SAÜIE, Prevr~CIA 
E ASSIsll'NCIA s::>cIAL 

'-r ____ In_ S_tnl __ ÇC€_-_s_no_ve_r_so ___ ---111 PL 

EMENDA 

~------------~ti~ta----------__ 

Projeto cE Lei N9 ----...,11 Página 
nº 3.099, de 1989 __ O? de 02 I 

r-------------------Autor~' ------------------~UF-r----Partiào--~ 

· 1 ERICO PEGORARO I RS ' pEI I 

r------------------------------TextojJUstificacão---------------------------, • 

+' 

o 

Fundação legião Brâsile i ra de Ass i stênc i a-FLBA, um órgão adminis 

trati vamente estruturada, com atuação em todas as unidades da Fe 

deração e . em 92% dos municípios hrasileiros, centrada no t T ao~hu 

de articulação, coo rdenação e superVisão da assist~ncia socia l . 

Tal proposta se fundamenta na prática que é a 

FLBA na quase totalidade dos municípios Jrasileiros, jem c e rn e a 

credib i ~idade que as comunidades e organizaç5es têm no se~ desem 
penhc . 11 

r------------·------------------Parlamentar----------~~-------------~ 

Assinatu ra » 
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CAMA RA DOS Ol:PUTADOS 

<XMISSÃO IE SAOrn, PRN.r~CIA 
E ASSI~CIA SJCIAL 

~------------~tiqueta----------__ 

000 26- 89 

C.s: PA--S 

r I Projeto cE Lei N9 ---""'1 ,... --Página--

J L _____ 
1_n_s_tru __ çãe_s_n_o_ver50 ....... ___ ---'1 PL nQ 3.099, de 1989 _. 01 re 01 _ 

.EMENDA i'JQ lo 

~------------------------Autor-' ---------------------~-UF-r--Partiào----. c= _________________ E~-R~I~C~O~P~E~G~O~R~A~R~O _________________ '~R~S~( _____ P_F~L ____ ~I 
r---------------------------TextojJustificacao--------------------------, • 

..... 
o 

EMENDA MODIF ICATIVA 

Modifica-se o inciso Xdo Art.12 para a seguinte reda 

ção: 

I'X. O apoio técnico a órgãos estaduais e municipais e 

entidades executoras de assistência ~ocial e outras formas 

de organizaç ão comunitária em cumprimento ao Art. 204 

Constituição Federal." 

JUS T I F I C A ç ~ O 

da 

Para concretizaçã das ações de entidades comunitárias 

e .participação da população conforme o inciso 11 do Art.204 

da Constituição Federal, é que sedá nova redação a esse in 

ciso . 

r--------------------------------paLl~tav/~~jI---------------------------_, 

-~~id;; 
~-----------.------------------------------------------------------------------~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CXMISSro IE SAOIE, preVI~CIA 
E ASSIS'If:NCIA SJClAL 

r--------.E;tiqreta-----_ 

00002 7 - 89 

esPA~ 

.... ----------------------, ... ---projeto cE lei N9 ----, página-......, 

I Instruçoe-s no verso II I f J .... ______________ .... PL nº 3.099. de 1989 01 cE 01 

.EMENDA Nº 1 i . 

Autor~· ---------------------~I n,_UFs-rf---pPFaLrLiàD--~ . ~1 ____________________ E_R_=_; C_O __ P_E_G_O_R_A_R_O ________________ ~ __ f\ __ ~ _____________ ~l 
v---------------------------Texto!Justificacão--------------------------, • 

o 

~MENDA SUBSTITUTIVA 

Substi tua-se o I-\r.t. 40 d.o PL 3.099/89 pela seguinte reda 

ção: 

n Art. 40 Serão agregados~ provis~riamente à FLBA, a 
. . 

Fundação Nacional do Bem-Estar d8 Menor-~UNAaEM, a Fundação Abrig~ 

C~isto Redentor-FACR, e -o Conselho Nacional de Serviço Social~NSS/ 
~AC C ~ , 
IVI Lo- , a L. e lJ, U e se -dispanhe de f initivãmente so~re a matéria~ 

~. . d ,..j a ... 1 v J. a'.,es 

JUS T I F I C A ç A O 

A presente Emenda visa centralizar num mesmo órgão, as 

dos órgãos sup~a-ci-tados, até que se determine uma poli 

tioa em pr~l do menor, e mesm8 se determine a -(unçã~ precipua e 
, 

dos a serem atingidos pe18 CNSS, FUNA8EM,FACR~ 

As~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CDMI:SSÃO IE SAürn, Prev:rttNCIA 
E ASSI~CIA sx:IAL 

r--------EltiqtX:!ta-----__ 

00 0028 - 8 
C-SPAs 

,..-----------------, Projeto re Lei N9 ----, r---página---, 

I Instruçoes no verso I I II 1 L.. __________ ~ PL nº 3 . 099/39, 01 re G1 

.EMENDA Nº .12 , 

r----------------------Autor~· -------------------~UF-r---Partião--~ 

·1 ERICO PEGORARO I RS f PFL I 
r------------------------------Texto/JUstificarjio----------------------------, • 

o 

EMENDA SUPRESSIVA 

JUS T '1 F I C A ç A O 

A supressão deste artigo, inciso e parágrafo único, 

se justifica pela nova redação dada aos arts. 6º e 8º do presen 

te Pro jete de Lei. Inclusive a nova redação dada ao Art. 40 que 

vincula provisoiiamente, até se estabelecer uma nova lesgisl~ão . 

. . 

.----------------------------------

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CXMIsslD IE SAOIE, PIEVI~CIA 
E ASSIsn:::NCIA s:x:::IAL 

I InstrllçCes no verso II L-____ ~ : 

. EMENDA MODIFICATIVA 

000029 - 8 9 

c:s PAS, 

. Projeto cE Lei N9---"'11 r---Página--"'I 
3.099/89 ." 01 reOI . 

r--------------------------Autor--------------------------,-UF~----Partiõo--, 

I D~putada SANDRA CAyALCANTI f ~J I PEI I 
r--------------------- TextojJustificncão --------------------, • 

• 

Dê-se ao § 2º do att. 6º a seguinte 'redação: 

" § lº - A rede integrada pelas inst i tuições enumeradas no inciso I des

te artigo, constitue a rede pública de assistência social; 

§ 2º - As entidades m~ncionadas nos incisos 11 e 111 deste artigo cons
tituem a rede privada autônoma." 

JUS T I F I C A T I V A 

. A redação pr.oposta no Projeto, incorporando as 

entidades benefic~ntes . não governa"mentais à rede pública de assistência 

social cr i ará dificuldades incontáveis aos órgãos controladores e norma-
tizadores . 

ta Adema i s , as entidades privadas são regidas por 

legislação civil, fiscal e soc i a l totalmente inaplicável ao setor públi
oco. 

A emenda objetiva eliminar inter pretações di
vergentes, interveções inconven i entes e assunção ou transferência de en

argos das entidades privadas ao poder público. 

O § 3º, em sua redação disciplina adequadamente 

funcionamento das entidades pr i vadas, quer recebam ou não recursos de 
'rgãos públicos. 

~---------------------------------Parlarnentar--------------------------------, 

18 ' 10 ' 89 -lWJJU_ 
Data 

~~ ~ CtArJcé~cL 
Assinat ura 

----~" ------____ --____ ~ ______ ~. ,_, ______ ~; _·_A~ _________ .~ ____ '_(, _. ~A __ ~$4~ ____ ~. __ ._. - ._. ______ ~O-------'~H~i 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CX.MrSSÃO IE SA01E, Prev:r~CIA 
E ASSIS'ItNCIA s:x::rAL 

0J 0 30 - 89 

~SfAS 

:1 =======_Ins-_-_-tru===çoe=-=s==n=o==ve==r _50-_-_-_-___ -_-.... "'1 r-I~ -_-_-_-_~P_ro::.3 ..:.~.:::.~::.:o::.9.:../.:;:;:e8~9_I_e_j _N9_=======IIr--o-;·á:~:-~1 
EMENDA ~-10DIFICAT IVA 

Autor--------------------------~I-UF-rl----Partiào--~ 

I De putada SANDRA CAVALCANTI .. I 
r-------------------------------TextojJustificacão----------------------------, • 

Dê-se ao ~ § lº do art. 6º a segu i nte redação : 

" § lº A rede i nteg r ada pelas i nstituições enumeradas no inciso I des

te artigo, constitue a r ede pública de assistência social; 

§ 2º - As entidades m~ncionadas nos incisos 11 e 111 deste artigo,cons 

t i tuem a rede privada autônoma." 

JUS T I F I C A T I V A 

A redação proposta no Projeto, incorporando 

as entidades benefic entes, não governamentais à rede públ i ca de assis

tência social criará dificuldades incontáveis aos órgãos controladores 
e normatizadores. 

Ademais , as entidades privadas são regidas 

por legislação civil, fiscal e social totalmente inaplicável ao s etor 

o público . 
A emenda objetiva eliminar interpretações di 

vergentes, intervenções i nconvenientes e assunçã o ou transferência ce 

encargos das entidades privadas ao poder públ i co . 

o § 3º, em sua redação disciplina adequa-
- damente o f uncionamento das entidades privadas , quer recebam ou não re 

cursos de órgãos públicos. 

r------------------------------------Parlamentar--------------------------------~ 

18 / 10 / 89 
-Data -

J~L 
Assinatura 
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:1 ========Ins===trI==lÇ=~=le=s=n=o==ve==r=so=======II = =~~_P~L~~_;_O_~_~_~_~_: __ I_e_i_N9_-_-_-_-_-_--4""1 I'" --~~:inOal 
EMENDA AD ITI VA 

I 

r------------------------Autor--------------------------~UF------Partião--~ I Deputado Neuto de Conto I SC I PMpB I 
--------------------------- TextojJUstificaçao--------------------------, 

o 

Acrescente-se: 

Art. - Os benefícios do sistema de seguridade social serão 

iguais para todos os segurados independente de cate 

goria de contribuição ou vínculo empregatício . 

JUST IFICATIVA. 

A proposta objetiva assegurar tratamento igual para os iguais. 

Nas entrelinhas visa propiciar igualdade de tratamento para o be 
neficiário urbano e rural e suprimir qualquer possibilidade 

diferenciação de tratamento face a categoria de contribuição 
mesmo ao vínculo empregatício. 

18 . lO; 89 
~-

Data Asslllatura 

• '\" U ,._ . \ 

- C 'J f.. .r. . :.. r . ';"; 

.... \ "O -_~ i' .... , ~ ( ..... 
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ou 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
cnrrssfD IE SAOIE, PlEVI~CIA 
E ASSI~CIA 9JCIAL 

-e 

.. -.'" 

-I 

:1 ========Ins==trI===lçoe=;:=le=s=n=o==ve==r=so=======11 r-'--_-_~~~pP_:u_-_1_~_~_~_~_8_9_I_e_j_N9_-_-_-_-_-_-...6.""'11 ,.. --::~:in~-1-""1 
EMENDA ADITIVA 

r--------------------------Autor--------------------------~UF-r----Partiào--~ 

f Deputado Neuto de Conto I SC ( PMDB I 
r----------------------TextojJUstificacao------------------------, • 

Acrescente-se: 

Art. - Os benefícios da assistência social e da assistência 

médica das partes beneficiárias do sistema de seguri 
dade social não terão carência. 

JUSTIFICATIVA. 

A s c a r·a c t e r í s t i c a s dos i s tem a de s e g u r i d a d e s o c i a 1 n o que tange 

aos respectivos beneficiários não poderão ser restri t ivos eis que 

fundamentam-se na universalidade da cobertura e do atendimento. 

o 

, .. '. . ' (:;io\~.:: DU\'()~O~' 
~---------------------------P arlanen tar ----O- ,-O\-j . .,.l;" ~.o ..... \-:I"~f-::-.. . ..l:~:L.:c:,;..ty~~M~Wll:.. --: .. ...w.:..-____ ---, 

c" . ~ I'.~' ~\' r ~ 1 i'" .. 

, . C~~~o / ---1-.-1_ 
Data Assll1atura .., '" I 
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EMENDA ADITIVA 

r-------------------------Autor--------------------------~UF-r----Partião--~ I Deputado Neuto de Conto I sc f PMDB I 
r------------------Texto/JUstificacao-------------------------, • 

Acrescente-se: 

Art. - Os Representantes da Previdência Social (RPS) nos lo 
cais em que inexistirem serviços próprios do sistema 
de seguridade social perceberão um mínimo de dois e 

um máximo de dez salários mínimos mensais. 

§ único - Ato administrativo da Superintendência Regional do Insti 

tuto Nacional de Previdência Social/INPS fixará uma cor 

relação entre o número de atendimentos, respectivo pe~ 

fil demográfico da área de abrangência e a remuneração 

percebida pelo Representante da Previdência Social. 

JUSTIFICATIVA. 

A atual sistemática de remuneração dos Representantes da 

cia Social/RPS é uma das formas mais indignas e injustas. 

Previdên 

A prevalecer a atual situação estaremos passando ao legislador um 

atestado de incompetência. 

Ademais a baixa remuneração tem propiciado alternativas paralelas 
de aumento de receita que comprometem a honorabilidade da própria 

instituição que é patrimônio de todos os brasileiros. 

18 ' 10'89 !2.....I--.I_ 
Data Assl11atura • 

I 
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Instrnçees no verso II 

Eftiqueta 

000034-89 

e-SP4S 

Projeto à: Lei NQ 

I I 3.099/89 
Página 

I 0 1 re 01 

EMENDA MOD IF ICAT I VA 

Autor UF Partià:> 

f I I I Deputado Neuto de Conto SC PMO B 

r-------------------------------Texto/JUstificacao---------------------------, • 

Altera a redação do Ar t . 8º : 

Art . 8º - Na esfera fe deral a coordenação da assistênc i a social se 

rá e xercida pela Secretaria Especial de Assistência So 

cial/SEAS , vinculada ao Ministério da Previdência e Assis 

tência Social . 

JUSTIFICATIVA. 

A subordinação da Secretaria Especial de Assistência Social/SEAS di 

retamente s ub ordinada à Presidência da República criará uma superp~ 

sição de atribuições tornando inexequível a gestão pública . 

A subordin a çã o tem que ser ao MPAS e independe de lei específica . 
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EMENDA ADITIVA 

~-------------------------Autor--------------------------r-UF-r----Partiõo--~ I Deputado Neu t o de Conto I sc f PMDB I 
r---------------------------TextojJUstificacão---------------------------, • 

o 

Acrescente - s e : 

Art. - O s istema de seguridade social criará cadastro único 

objetivando a ide ntificação dos seus seg urados . 

J USTIFICATIVA. 

Tornô - se imprescind ív e l o cadastramento dos segurados a f i m de que 

c om a e xistência do cadastro único haja um ágil atend i men t o dos be 

nefi c iários do sistema de seguridade social . 

~---------------------------------Parlamentar ~B&~~~~~~~--~--------_, 

1aJ:..wJ .Ji2 
Data Assinatura 

./ 
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C-S PAS 

,----------------, ,..---projeto ce Lei N9 ----", ... --,Página--." 
~ ______ In __ S_tD __ looe_~_e_s_n_o __ ~ ________ ~l l ~ ________ ~3_._0~99_/_l_9_8~9 __________ .. Dl de Dl . 

EMENDA: t-UDIFICATIVA 

[ Autor-------------rMUF'A -,..---PpaF[Ltià:)---, 
DEPUTADO ENOC VIEIRA . _ I 

r--------------------------------Texto/JUstificaçào----------------------------, 

Dê-se ao inciso V do art. 36, a seguinte redação: 

, 
" V·- existência,na estrutura organizacional da entidade, de um conselho deli-

berativo com representação dos assistidos, na forma prevista no 
VIII do art. 4º," 

, ' 

JUSTIFICAÇÃO 

inciso 

Impõem-se à referência do inciso VIII do artigo 4º para afastar-se a 
. impossibilidade jurídica de certas categorias de usuários,por exemplo: menores 
abandonados, idosos senis ou doentes méntais, etc., terem capacidade de repre
sentação. E, pela redação do projeto, as entidades que acolhessem estes caren
tes ficariam eliminados dentre aqueles assistidos pelo poder púolico, pela ine
xistência de representação. 

~~~R _______ ~~~~~ ___________________ _____ 
rata I 

~------------------------------------------------

, 
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1. INSTRJçCEs GERAIS 

FOlMlJI.ÃRrO PlillA EMEND\ 

INSTIUçfES PARA PmENCHIMENrO 

.. 

Este foD1IUlário à3verá ser, abrigatoriam::nte,. datilografacb e assinado em três vi as, 
una das quai s serVirá .a:m::l reei 00. 
Cada foDmllário reverá a:nter scnente uma errenda, relativa a cada dispositivo oue se 
queira alterar. 
Caso outros parlarren~s à=sejem assinar, em ap::>iarrento, cEvem fazê-lo em uma ou 
tra folha cEste nesoo fonoulário, utilizanCb o CcllllfX> Texto/J'Ustifiid3ão. Neste . ;,carn 
pc; cEverá ser àatilógrafacb o naoo, a Unidare FecErativa e o Parti . Cb parl~ 
tar. 
l:epois cE preenchicb e assinaCb cEverá ser entregue na Sala núrrero 23 cb Anexo II da 
câmara dos repu taCbs. 

2. nsrruçtEs PARA PmENClIlMENTO lXS CAMPCS 

Et.iqu:ta - Êste canpo à=stina-re ã aplicação da etiqueta cE icEntificação, no ato da 
entrega. r 
Projeto à= . Lei N9 - Este campo cEve ser preenchido com o niÍrero do Projeto re Lei a 
que .. se refere a errenda. 
página - Este canpo'd:verá ser preenchido com o nÚIlero da página e a quantidare total • 
ce paginas da erta1da. .. . 
E~lo: ErrEnaa re 3 páginas 

l~ página - 01 à= 03; 2~ página - 02 re 03; 3fJ. pá:jina - 03 cE 03. 
Autor/DF /particb - Estes carrpos cEverãO ser preenchiCbs com o nooe Cb parlarrentar, 
a sigla da lhidare FecErativa e a sigla do Pai:tiCb a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdllpO cEverá ser utilizado para a reélaçã:> do texto da 
em:maa e, separadanente, a critério do autor, para a sua justificaçã:>. O irúcio da 
justificaçoo reverá estar claranente separado do texto aa arenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaçn for insuficiente, reverá ser usada uma outra folha Cb 

nesno fOIllUláriO, para cxmtinuaçao, numerancb-se as diversas folhas no canpo Página. 

As · enendas .. ao texto cb Projeto cE Lei cEvem fazer referência clara ao disposi 
ti vo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supres siva, aglutinativa, substitutiva, rrocji ficativa ou aditiva. 

4. INFOIMH;CEs ADICICWJS 

'. Comissão cE SaúcE, Previcência e Assistência Social - Sa 1 as 20 e 23 - Anexo Ir 
Cânara dos rEputacbs fcnes: 3116914 - 3116916 
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,..---------------., r-----Projeto cE Lei N9 ----", r---Página,---" 

L _______ In __ S_~ __ ~_ie_s __ n_o_~ ________ ~1 l, ________ ~~~~__________ Dl = 0 1 _ _ _ "3 _ 09911989 1 ~ _ } 

.EMENDA: MODIFICATIVA 

f 
Autor-------------r' MUFA-,..--PpaF(Ltià:>---. 

DEPUTADO ENOC VIEIRA _ _ I 
r-------------------------------TextojJUstificação---------------------------, 

Dê-se ao Art. 24, a seguinte redação: 

IIArt. 24 - A instituição que cuida da pessoa portadora de deficiência ou do ido-

so, juridicamente irresponsável, poderá receber diretamente, como pro

curadora, o benefício do órgão competente da Seguridade Social e fica 
obrigada a prestar contas das importâncias recebidas ao tutor legal do 
beneficiário, designado pelo Ministério Público. 

JUSTIFICAÇÃO 

Exigir da entidade assistencial de que cuida o artigo, uma prestação 

de contas de suas atividades, será impor procedimentos burocráticos impróprios e 
desnecessariamente onerosos. 

A redação sugerida nesta Emenda, conceitua a instituição como procu

radora do assistido, e como tal lhe impõe, limitativamente, a prestação de con
tas dos valores recebidos em seu nome. 

Por outro lado não cabe impor a obrigação à instituição na hipótese 
do usuário possuir familiares que poderiam representá-lo. 
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1. INSTRJçtEs GERAIS 

FOR1UIÁRIO P~ EMENm 

lliSTRJçfES PARA PreENClIDiENID 

.. 

Este foDlD.llário d:ve.rá ser, obrigatoriarre:rl't:e, datil ografaCb e assinado em três vias, 
uma das quais ..serViráCDTlO reGi 00. 
cada fonnulário d:verá a::nter sarente uma errenda, relativa a cada dispositivo aue se 
queira alterar. 
caso outros parlarrentares cEsejem assinar, em ap::>iarrento, cevem fazê-lo em uma ou 
tra...-folha ceste rreSOC) folJtlU1.ário, utilizanéb o carrpo Texto/J'uStifi~ão. Neste · ;,,,am 
FO, d:verá ser àati lõgrafaCb o ncroo, a Unidad: Fecerativa e o Parti . d:::> parlarren 
tar. -
Iepois ce preenclúCb e assinaéb ceverá ser entregue na Sala nÚIrero 23 Cb Anexo II da 
câmara ébs Ieputad:::>s. 

2. IN3TRJçCES PARA P~OIIMEN'IO lXS CR1PCl3 

Eti.qu:ta - Êste canpo cEstina-re ã aplicação da eti queta ce icentificação, no ato da 
entrega. .. 
Projeto cE Lei N9 - Este campo ceve ser preenchido CDIn o nárero do Projeto d: Lei a 
que . se refere a errenda. ' 
página - Este canpo 'CEverá ser preendlid:::> com o nÚIrero da página e a quantidad: total. 
ce paginas da enenda. 
Exemplo: EnenCla d: 3 páginas 

l~ página - 01 cE 03; 2~ página - 02 d: 03; 39 pá:Jina - 03 d: 03. 
Autor/UF /p artiCb - Estes carrpos cevemo se r preend1iébs CDro o nare d:::> parlarren tar , 
a sigla da Uniwd: Fed:rativa e a sigla do Particb a que pertence o autor. ,,' 
Texto/Justificação - Este cdnpo d:verá ser utilizaOO para a redaç:iJ do texto da 
errenw e, separadarrente, a critério do autor, para a sua justificaç:iJ. O início da 
justificaç:iJ d:verá estar clararrente separado d:::> texto da anenw pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, · ceverá ser usada uma outra folha 00 

rreSTlO fornulário, para oontinuação, nurrerancb-se as diversas folhas no carrpo Página . 

3 ·~ -OBSERVA~ 

As errendas · ao texto éb projeto ce Lei d:vem fazer referência clara ao di spos i 
ti vo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, nodificativa ou aditiva. 

4. INFOlWlÇCES ADICIOOAIS 

.. Comissão ce saiid:, PrevicÉncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo Ir 
Câmara dos Deputacbs - fones: 3116914 - 3116916 

da • , 

t 
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~------------~ti~ta----------~ 

,-----------------, .... -----Projeto cE Lei NQ ----'11 .... --,Página---." 
~1 ________ In_S_~ __ l_çoe_õe_s_n_o __ ~~ ______ ~1 LI ______ ~3~,O~9~9~/~8~9 ________ ~ .. Dl àê ~ . 

EMENDA: ~DIFICATIVA 

I Autor--------------r, MUFA'-r --Pparti
FL 

'à:>---, 
DEPUTADO ENOC VIEIRA . . 

r--------------------Texto/JUstificação--------------------j 

Dê-se aos § lº e § 2º do art. 6º a seguinte redação: 

.. § lº - A rede integrada 

tigo, constitu 'e 

, 
pelas instituições enumeradas no inciso I deste arti-
a rede pública de assistência social; 

§ 2º - As entidades mencionadas nos incisos 11 e 111 deste artigo, constituem , . 

a rede privada autônoma." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta no Projeto, incorporando as entidades beneficentes 
não governamentais à rede pública de assistência social criará dificuldades in
contáveis aos órgãos controladores e 'normatizadores . 

~ Ademais, as entidades privadas são regidas por legislação civil, fis-

o 

cal e social totalmente inaplicável ao setor público, 

A emenda objetiva eliminar interpretações divergentes, intervenções 
inconvenientes e assunção ou transferência de encargos das entidades privadas 
ao poder público. 

O § 3º, ~ em sua redação disciplina adequadamente o funcionamento das en
tidades privadas, quer recebam ou não r.ecursos de órgãos públicos. 

~Da~ta° ~Q -------~~~~~~-------------------) Assl.Ila 



1. lliSTRJçCEs GEAAIS 

FOlMUI.ARro P KAA EMENr:A 

INSTRJçreS PARA PR::ENOUMENro 

.. 

Este fonrrulário ceverá ser, obrigatoriarrente, datilografam e assinado em três vi as I 
uma das quais ·.serVil:ácomo reei 00. 
cada fonnulário ceverá a:nter sarente uma enenda, relativa a cada dispositivo aue se 
cru=ira alterar. 
caso outros parlarrentares éEsejem assinar, em a{X)i arrento, reverão fazê-lo em urna ou 
tra folha reste rresoo fonuul.áriD, utilizand:> o canp:.> 'Iexto/Justifi~ão. ~ste . ;·cam 
{X) I reverá ser àati làgrafacb o nare, a Unidace FeéErativa e o Parti d:> parl arren 
tar. 
I:Epois cE preenchid:l e assinacb éEverá ser entregue na Sala nÚItero 23 cb Anexo II da 
câmara d:>s Lepu tad:>s. 

2. IN3TRJçCES PARA PffiENQIlMEN'IO IXS CR1PCS 

EtiqtEta - Êste canpo éEstina-se à aplicação da etiqueta cE i éEnti fi cação I no ato da 
entrega. , 
Projeto cE Lei N9 - Este campo cEve ser preenchido com o núrero do Projeto ce Lei a 
que se refere a errenda. 
págjna - Este canpo reverá ser preenchido com o núrrero da página e a quantidace tota l e 
cE paginas da ena1da. 
Exemplo: Errenaa éE 3 páginas 

1~ página - 01 cE 03; 2~ página - 02 ce 03; 3q. páJina - 03 d: 03. 
Autor/UF /partid:l - Estes carrpc>s cEverão ser preend1id:>s com o nare d:> par1arrentar I 
a . sigla da Unidace Fecerativa e a sigla do Parti d:> a cru= pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdllpO ceverá ser utilizad:> para a redaç~ do texto da 
enenda e, separadarrente, a critério do autor, para a sua justifiCéÇ~. O início da 
justificaç~ d:verá estar clararrente separado d:> texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, ceverá ser usada uma outra folha do 

rresno fOIllUlário, para continuação, n\.ll'rerancb-se as diversas folhas no carrpo Página. 

3~' -OBSERVAOO 
• 

As errendas ao texto cb Projeto re Lei cEvem fazer referência clara ao disposi 
tivo que se quer enendar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva , ag1utinativa, substitutiva, nodificativa ou aditiva. 

4. INFOlMJlÇlES ADIcra-w:S 

. Comissão cE Saúce, PrevicÉncia e AsSistência Soci al - Salas 20 e 23 - Anexo TI 
Cânara dos I:Eputad:>s - fenes: 3116914 - 3116916 

da 
e , 

I 
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.EMENDA 

r--------------------------Autor---------------------------.-ur-r~--P~~ão--_, I DEPUTADA MARIA DE LOURDES ABADIA 'OF' PSpB I 

o 

r-------------------------------- Texto/Justificação----------------------------, 

EMEND A ADITIVA 

Acrescente-se ao Cap í tulo IV do Projeto de Lei em referência, o se 

guinte artigo - de nº 12 - renumerando - se os demais : 

"Artigo 12 - Os cargo s de presidente, superintendente, di r etores, 

coordenadores, e outros de mesmo nível hierárquico, 

dos órgãos . da administração direta, indireta e funda

cional, federais, estaduais ou municipais, incu~bidos 

da exec ução de programas sociais, nas respectivas á

reas de jurisdição, são preferencia l mente exercidos 

por por t adores de diplomas de curso superior oficial 
de Assistente Social . 

Parágrafo 

Único - As presidências de honra das enti dades a qu e se refere 

o artigo anterior serão exercidas em caráter exclusi 
vo de volunt a riado. ". 

JU S T I F I C A ç Ã O 

Hoje , por fa l ta de uma legislação apropria da , há grande 
distorção com relação aos programas sociais. Pessoas habilitadas 

em outras áreas alheias à assistência social, além de outras sem 

qualquer hab i litação , estão exercendo cargos de direção e supervi 

são de programas sociais a cargo das entidades do setor, elaboran 

do as s uas políticas e dispondo de recursos público s , se~ sequer 
ouvir os técnicos especializados no tema . 

~-----------------------------------Parla7entar---------------------------------, 
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EMENDA 

I 

r------------------·----------Autor-------------------------~UF-r----Partião--~ 
f DEPUTADA MARIA DE LOURDES ABADIA I DF I PSDB I 
r---------------------------------Texto/JUstifi cacào-----------------------------, 

> 

o 

A presente emen da objetiva discipli nar a matéria, in 

clusive quanto às denominadas "presidências de ' honra", em função 
das quais, pe s soas guindadas a essas posições por aleató r ias e 

episódicas circunstânc ias políticas detêm o comando uni pessoal de 

instituições assistenc iais que dizem muito de perto com im portan

tes valores morais , sociais e fina nceiros . 

Com a certeza de que a Casa ex aminar á em profundida 

de a questão e ofere ce r~ o contri bu to neces sá ri o ao seu a p er f eiç~ 

amento, submetemos es te início de "dis c iplin amento para o setor . 
• 

~-----------------------------------Parl~ [altar--------------------------------~ 

Assl.nôru.ra 
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~------------~tiqueta----------__ 
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EMENDA MODIFICATIVA 

~--------------Autor-------------------,_ UF_r----Partião--~ 

I DEPUTADO IVO LECH I RS I PMDB I 
r--------------------------------- Texto/Justifi cacao -----------------------------, • 

Modifique a redação do art. 38 para os termos seguintes: 

Art. 38 - O salário mínimo a que se refere esta lei terá 

.. o valor referencial de CZN$ 381,72 em outubro de 1989, e deverá ter 

o seu valor corrigldo mensalmente à partir desta data. 

. 

. 
O 

3-8 -S -T-I -F -I -E-A-T -I -V-A 
-= . 

Esta emenda visa em primeiro lugar, deixar claro e resta 

belecer a intenção do Constituinte, ou seja, que o benefício men

sal às pessoas portadoras de deficiências e ao idoso, não sejam nUA 

ca inferiores aos valores do salário mínimo. 

Muitas tentativaS houveram no sentido de apequenar e re

duzir, e, até mesmo, inviabilizar esta conquista de todos nós . 

". 

Assl.na'tureJ 
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.-----------------, ... ---projeto d= Lei N9 ----'" ... --Página---

I ~1 ________ In __ S~ ___ ~_~ __ s_n_o __ verso ________ ~, Ll ________ ~3~.~0~9~9~/~19~8~9 ________ ~.. 01 de 01 . 

.EMENDA: t-ílOIFICATIVA 

.----------------------.;.....-Autor-----------------,- UF----Partià)--
, DEP. MATHEUS IENSEN I PR. I PMDB I 
__ -----------------------Texto/JUstificação--------------------------, 

Dê-se ao inciso V do art. 36, a seguinte redação: 

I 

I I V .- existência,na estrutura organizacional da entidade, de um conselho deli-

berativo com representação dos assistidos, na forma prevista no inciso 
VIII do art. 4º." 

, . 

JUSTIFICAÇÃO 

Impõem-se à referência do inciso VIII do artigo 4º para afastar-se a 
impossibilidade jurídica de certas categorias de usuários,por exemplo: menores 
abandonados, idosos senis ou doentes mentais, etc., terem capacidade de repre
sentação. E, pela redação do projeto, as entidades que acolhessem estes caren-
tes ficariam eliminados dentre aqueles assistidos pelo poder púolico, pela ine-

t~ xistência de representação. 

o 

r-------------------------------Parlrurentar-----------------------------~ 



1. INSTRJçCEs GEAAIS 

FOR1UI.ARIO PARA EMEND\ 

INSTRlç!ES PARA P~QITMENID 

.. 

Este foIl1ll.llário reverá ser, abrigatoriarrente, datilografacb e assinado em três vi as, 
uma das qua.i s '.serVirã 'a:m:> reCi to. 
cada foIl1ll.llário reverá a:nter sarente uma errenda, relativa a cada dispositivo oue se 
qu:ira alterar. 
caso outros parlarrentares cl:sejem assinar, em a'(X)iarrento, cEvem fazê-lo em uma ou 
tra folha ceste neSTO fOnnulário, utilizancb o campo 'Iexto/J'ustifi~ão. Neste ' ;,carn 
[X> , ceverá ser àati làgrafacb o nare, a Unidare Feéerativa e o Parti cb parl arren 
tar. 
IE[X>is re preenchlcb e assinacb ceverá rer entregue na Sala nÚlTero 23 cb Anexo Ir da 
câmara oos IEputaoos. 

2. nsTruçCEs PARA PffiENODMEN'lO rx:s CJ>MPCl3 

Eti.qu:ta - Êste canpo cEstina-re à aplicação da etiqueta re icenti fi cação , 00 ato da 
entrega. ,. 
Projeto (E ' Lei N9 - Este campo oove ser preenchido com o nÚIero do Projeto re Lei a 
que se refere a errenda. . 
Pág.ina - Este canpo mverá rer preendúcb CDrn o núnero da página e a quantidare totale 
cE paginas da ena1da. ' ; " , 
Exemplo: Errenàa re 3 páginas ' 

l~ página - 01 <E 03 i 29 página - 02 ce 03 ; 3~ piijina - 03 ce 03. 
Autor/UF /particb - Estes carrpos cEverão ser preendúcbs roffi o nare cb parlanentar , 
a sigla da Uniwre Fererativa e a sigla cb Particb a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este canpo reverá ser utilizacb para a redaçoo cb texto da 
emmda e, separadarrente, a critério do at,ltor, para a sua justifi~oo. O início da 
justificaçoo CEverá estar cla:rarrent:e separacb do texto da anenw pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, reverá ser usada uma outra folha do 

I1ESllO fornulário, para a:mtinuação, numerancb-se as diversas folhas no canpo Página . 

3 '.' . OBSERVAç-M 

As ' enenda.s ' ao texto cb PIOjeto 00 Lei reverão f azer referência clara ao disposi 
tivo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso cu alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, rrodificativa ou aditiva. 

4. rnFOIMlÇCES lillICIOOAIS 

" Comissão ée SéiÚre, Previ<Éncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
Cânara cbs r.:eputacbs - fenes: 3116914 - 3116916 

• da 
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EMENDA MODIFICATIVA 

r-------------------------Autor---------------------------r-UF'-r---Partiào---... 
f DEP. MATHEUS IENSEN , PR . , PMD8 

o 

r--------------------------------Texto/Justificacão----------------------------~ • 

Dê-se ao inciso VII do art. 4º a seguinte redação: 

" VII - gratuidade no acesso a benefícios e serviços públicos; " 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos incisos antecedentes o Projeto, sobretudo o 111, encarece e 
enfatiza o princípio da 'lpromoção e emancipação do assistido, visando 
sua independência da ação assistencial". 

A redação proposta visa permitir a participação das entidades pri 
vadas na implantação de programas e da paU tica assistencial que" a Lei 
regulamenta, sem a imposição obrigatória, a essas entidades, de presta
rem seus abnegados serviços sempre gratuitamente. 

A promoção e conseqüente independência do assistido, deverá obe
decer a uma certa gradualidade, à vista de fatos circunstanciais cons
tatados. Inegavelmente a melhor metodologia em alcançar-se sucesso nes
tes programas será a da co-participação do assistido, até mesmo no fi
nanciamento parcial dos custos dos serviços e demais benefícios a ele 
concedidos pelas enti dades beneficentes privadas . 

Mantida, fica , no entanto, a gratuidade dos benefícios e servi
"ÇOS públicos. 

Ademais, a Emenda não se afasta das diretrizes do Projeto, que ad
mite a participação dos custos assistenciais como, por exemplo, nas dis 
posições do art. 25. 

r-----------------------------------Parlarnentar------------------------------~ 

~~~/~------------------~~A~s~@~n~a~Eu~r~a~~~~------------------



1. INSTRJçCEs GERAIS 

roIMlJIlillro PAPA EMENm 
INSTRJçfES PARA P~ 

.. 

Este fonnuJ.ário éEverá ser, obrigatoriartEnte, datilografacb e assinado em três vias, 
una das quais ..serVirá ,c::ano reei 00, 
eada fonnulário éEverá a:nter sarentE uma errenda, relativa a cada diSfX>sitivo oue se 
~ira alterar. 
easo outros par1arrentares êEsejem assinar, em apoiarrento, <Evem fazê-lo em uma ou 
tra folha <Este nesrro fonnulário, utilizanéb o campo 'Iexto/J'ustifi~ão. Neste ' ;,c:arn 
po, <Everá ser àati làgrafacb o nare, a UnidaéE FeêErativa e o Parti , cb parlarren 
tar. -
I:epois <E preenchicb e assinaéb <Everá ser entJ:egue na Sala nÚIrero 23 cb Anexo II da 
câmara ébs IEputaoos, 

2. :m:>TRJçCES PARA PIEENClIIMENW IXS CAMPCS 

EtiqlEta - Êste canpo êEstina-s: à aplicação da etiqueta <E i centi fi cação , no ato da 
en tJ:ega. i> 

Projeto êE Lei N9 - Este campo <Eve ser preenchido com o nárero do Projeto éE Lei a 
que 'se refere a errenda. e 
Página - Este CéITlpO 'CEverá ser preendUdo com o nÚItEro da página e a quantidaéE total 
<E paginas da em:nda. 
Exanp1o: Errenda éE 3 páginas 

19- página - 01 êE 03; 2~ página - 02 éE 03; 3é1 piijina - 03 <E 03. 
Autor/UF '/partidJ - Estes canpos <Everão ser preendUébs CDro o nare éb par1arrentar, 
a sigla da UnidaéE FeéErativa e a sigla do Partiéb a ~ pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdUpO <Everá ser utilizacb para a redaçoo do texto da 
errenda e, s:paradarrente, a critério do autor, para a sua justificaçoo. O início da 
justificaça::> <Everá estar claranentE separado cb texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, <Everá ser usada urna outra folha do 

ItEsno fonrulário, para oontinuação, n\.llreranéb-se as diversas foThas no canpo Página. 

~ 3'.' 'OBSERVAOO 
~ . 

O> 

~ As errendas - ao texto 00 Projeto <E Lei éEverão fazer referência clara ao disposi 
~ ~ ti vo que se quer errendar (artigo , parágrafo , inciso ou alínea) e explicitar se e 
0>,... . g supress~va, aglutinativa, substitutiva, m:xli.ficativa ou aditiva. 

4. INFOIMlÇCE:S ADICIOOAIS 

. Comissão <E SaúéE, PrevicÉncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
Cânara dos r:eputacbs - fenes: 3116914 - 3116916 

da 

e 1 

i 
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,.-----------------, ... ---projeto <E Lei N9 ---.." , ,. --Págma---" 

LI _______ Ins ___ ~ __ ~_~_e_s_no ___ ~~------~1 ~1 ________ ~3~.~0~9~9/~8~9~ ________ ~ __ 01 àe 91 

EMENOA: twV)OIFICATIVA 

r------------~--------Autor------------
-----~~UF'-r----P~ão---.., 

, DEP . MA THEUS I EN SEN , PR. I PMD 3 

r----------------------------Texto/JUstificação--------------------------, 

Dê-se aos § lº e § 2º do art. 6º a seguinte redação: 

, 
.. § lº - A rede integrada pelas instituições enumeradas no inciso I deste arti-

tigo, constitue a rede pdblica de assistência social; 

§ 2º - As entidades mencionadas nos incisos 11 e 111 deste artigo, constituem 
, . 

a rede privada autônoma." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proppsta no Projeto, incorporando as entidades beneficentes 

não governamentais à rede pdblica de assistência social criará dificuldades in

contáveis aos 6rgãos controladores enormatizadores. 

Ademais, as entidades privadas são regidas por legislação civil, fis

cal e social totalment e 'inaplicável ao setor pdblico. 

A emenda objetiva eliminar interpretações divergentes, intervenções 

i nconvenientes e assunção ou transferência de encargos das entidades privadas 

ao poder pdblico. 

O § 3º, !em sua redação di sciplina adequadamente o funcionamento das en

tidades privadas, quer recebam ou não r.ecursos de 6rgãos pdbl i cos. 

r--------------------------------------Parlrurentar-----------------------------------, 
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1. lliSTRJçCEs GERAIS 

roRv1UI.ARr o P AFA. EMENrA 

INSTRJç(ES PARA PffiENCHIMENrO 

.. 

Este foIlIlUlário reverá ser, obrigatoriéUTl::nte, datilografaCb e assinado em três vi as I 
uma das quais '5erViráa::mJ reCi 00. 
cada fonnulãrio reverá a:n ter saren te uma errenda I relativa a cada dispositivo aue se 
qu:ira alterar. 
caso outros parlélIrel1tares cesejem assinar, em açoianento, d:vem fazê-lo em uma ou 
tra follia d:ste negro fo.nuul.ário, utilizandJ o campo 'lexto/.Justifi~ão. Neste ' ;,cam 
{:O, d:verá ser àati làgrafaCb o nare, a UnidaéE Fed:rativa e o Parti dJ parlarren 
urro -
.I::e{:Ois éE preenclúdJ e assinacb cEverá ser entregue na Sala nÚIrem 23 àJ Anexo Ir da 
câmara cbs .I::eputacbs. 

2. nsrruçCEs PARA PH:.:ENQID1EN'.IO IXS CPMPCl3 

Eti.qu:ta - Êste canpo cestina-re à aplicação da etiqueta cE iéEntificação, 00 ato da 
entrega. , 
Projeto CE Lei N9 - Este campo ceve ser preenchido <Dm o mirem do Projeto à= Lei a 
que se refere a errenda. 
página - Este caTlpOmverá ser preenchiéb com o nÚIlero da página e a quantidare totale 
ce páginas da e.nalda. ; , 
Exemplo: Em:!nCla éE 3 páginas 

l~ página - 01 êE 03 i 2~ página - 02 re 03 i 3éJ. pájina - 03 éE 03. 
Autar/UF/PartiàJ - Estes canpos à::verao ser preendUdJs rum o nare dJ parlarrentar, 
a sigla da Unidare Fererativa e a sigla éb PartidJ a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdltpO cEverá ser utilizadJ para a redaçoo dJ texto da 
errenda e I separadaIrente, a critério do at,ltor I para a sua justificaçoo. O início da 
justificaçoo mverá esurr ciararrente separado c:b texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, cEverá ser usada urna outra folha c:b 

lTEsmo fornulário , para continuaçOO, nUITeranàJ-se as diversas folhas no canpo página. 

As ' enendas ' ao texto cb P.rojeto à: Lei cEvem fazer referência clara ao di spos i 
ti vo que se quer eneneJar (artigo, parágrafo , inciso ru alínea) e explicitar se e 
supres siva, aglutinativa, substitutiva, nodificativa ou aditiva. 

4. INFOIMlÇCES ADlcrcw.rS 

" Comissão cE sadre, PrevicÉncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
Cânara dos ceputacbs - f01es: 3116914 - 3116916 

da
e 1 

I 
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EMENDA 

I 

f DEPUTADO FEDERAL 
Autor--------------------------rDUFF -r,----PpaF' LLião---, 

JOFRAN FREJAT _ _ ) 

r--------------------------------~to/Justificação----------------------------, 

PROJETO DE LEI 3099/89-CN 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social 

Emenda Supr essi va do art. 7º. 

Art.7º fI ... " 

I' S U P r i m a - s e o a r t i g o 7 º 

JUSTIFICATIVA 

A operacionalização das funções atribuídas à esfera federal pela 

Constituição da República requer uma ação efetiva em todos os níveis da 

prática da Assistência Social, de modo a garantir-lhe unidade de crité 

rios e de prioridade, bem como assegurar o acesso e a participação de 

todo cidadão/usuário nos benefícios e serviços e "na formulação de sua 
política. 

Para desempenho desse papel, o Governo tem na LBA um ~ão, admi 
" " 

nistrativamente estruturado, com atuação em todas as Unidades da Fed~ 

o ração e em 92% dos municípios brasileiros, centrada no trabalho de arti 
culação, coordenação e supervisão da Assistência Social. 

A LBA se somará aos Governos Estaduais e Municipais na coordena 

ção da Assistência Social garantindo o cumprim~nto das normas e diretri 
zes da política nacional de Assistência Social nessas esferas. 

, 

~-------------------------parl~ta~r~~==~~~::/~~~7-----~~ 
DEPUTADO FEDERAL JOFRA E~~ r 

"li. _ ___ _ ...1-. ___ _ · M 



~-~.~-~~------~----------~----------------------------------~ 

O> 
CIO 
O> 

1. rnsTRJçCEs GEPAIS 

roIMUIARro P~ EMENm 

INSTRJçfES PAPA PreENClIlMENID 

.. 
Este fonmllário éEverá ser, abrigatoriarrente, datilografacb e assinado em três vias, 
una das quais :rerVirã 'a::ITlO reci to.. . 
Cada fontrulmo éEverá a::nter sarente urna emenda, relativa a cada dispositivo oue se 
qlEira alterar. 
Caso outros parlaltEntares 'CEsejem assinar, em atniarrento, ceverão fazê-lo em uma ou 
tra folha éEste ItESID foIJtIUlário ', utilizancb o caItq?O Texto/J'ustifi~ão. Neste . ; .1<2ID 

FOi ceverá ser datnõgrafaà:> o nare, a UnidaéE FeéErativa e o Parti cb parlaltEn 
tar. 
IEpois ce preenchià:> e assinacb ceverá ser entregue na Sala nÚ!tEro 23 cb Anexo II da 
câmara cbs l::eputacbs .. 

2. IN3TRJçtEs PARA. PR::ENClIlMEN'ro rx::s C1ffi'CS 

Et.:i.qu:ta - Este canpo à=stina-se à aplicaçao da etiqueta ce id=ntificação, no ato da 
entrega. ;. , 
Projeto CE Lei N9 - Este CdlUfX> ceve ser preenchido com o nÚtero do Projeto éE Lei a 
que se refere a errenda. 
Página - Este canpo 'Ó:!verá ser preenchido com o nÚITero da página e a quantidaéE total e 
ce paginas da emenda. ' " 
Exemplo: Errenea éE 3 páginas 

19- pâgina - 01 à= 03; 29- página - 02 éE 03; 39 piijina - 03 ce 03. 
Autor/UF /partiéb - Estes carrpos cevemo ser preenchicbs rom o nrne cb parlarrentar, 
a sigla da UnidaéE FeéErativa e a sigla do Particb a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdllpO éEverá ser utilizacb para a reélaçoo cb texto da 
errenda e, separadarrente, a critépo do autor, para a sua justificaçoo. O irúcio da 
justificaçoo reverá estar clararrente separado do texto da anenda pelo título pIÓprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, éEverá ser usada uma outra foL'1a do 

I1EffilO fonruJ.ário, para oontinuação, nurrerancb-se as diversas folhas no carrpo Página . 

,As' .enerràas " ao texto cb Projeto éE Lei éEverão fazer referência clara ao dispos i 
tivo que se quer enendar (artigo, parágrafo, inciso ou alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, rrodificativa ou aditiva . 

. - , -- . _ .~_ .. 

" Cbrnissão éE SaúéE, Previ<Éncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
cãnara dos IEputacbs - fmes: 3116914 - 3116916 

da 
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EMENDA 

f 
Autor--------------------------~I DUFF -rI---P-FLP~ão----

DEPUTADO FEDERAL JOFRAN FREJAT . _ . I 
r--------------------------------Texto/Justificacão--------------------------~ • 

o 

Projeto de Lei 3099/89-CN 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social 

Emenda modificativa: do artigo 8º 

Art. 8º 

Dê-se ao art . 8º a seguinte redação. 

" Na esfera Federal a normatização da Assistência Social é exercida pe 
la Secretaria Especial de Assistência Social - SEAS, vinculada a Presi . ~ 

dência da República, criada em lei específica, ficando a coordenação' 

e supervisão da Assistência Social a cargo da L.B.A . , órgão vinculado 

à Secretaria Especial de Ass i stência Social". 

JUSTIFICATIVA 

~ operacionalização das funçees atribuídas à esfera federal pela 

Constituição da República requer uma ação efetiva em todos os níveis da 

prática da Assistência Social, de modo a garantir - lhe unidade de crité 

rios e de prioridade, bem como assegurar o acesso e a participação de 
todo cidadão/usuário nos benefício$ e serviços e na formulação de sua 

política. 

Para desempenho des s e papel, o Governo tem na LBA um órgão,admini~ 

trativamente estruturado, com atuação em todas as un i dades da feder~ , 

ção e em 92% dos municípios brasileiros, centrada no trabalho de articu 

lação, coordenação e supervisão da Assistência ·Social . 

A LBA se somará aos Governos Estaduais e Municipais na coordena 
ção da Assistência Social garantindo o cumprimento das normas e diretri 

zes da política nacional de Assistência Social nessas esferas. 

DEPUT ADO 

.,. ~ l.O I~' ---............------:----..---,---4-,!---I::..---====:..-----



1. INSTlUç.tEs GERAIS 

roIMl1IARro PKAA EMENm 

INSTRJçfEs PAPA P~ 

.. 
Este fonnu.lário c:Everá ser, obrigatoriarrente, datilografacb e assinado em três vias, 
una das quais scrvÜ:á 'a::::mJ recH'X).. . 
Cada fonnulário cE'V'erá a:nter sarente uma errenda, relativa a cada dispositivo aue se 
qu=ira alterar. 
Caso outros parlêUlf'!lltaresresejem assinar, em ap:JiêUlf'!llto, re'V'erão fazê-lo em urna ou 
tra folha _ cEste ne~ fonaulário , utilizar:cb o CdlllfO ~xto/J'ustifiiâ8ão. Neste . ; .~ 
FO; cEvera ser àatl Jografad:> o nare, a UnidacE FecErativa e o Parti , cb parlarcen 
~. -
IEpois cE preenchicb e assinacb reverá ser entregue na Sala núrrero 23 cb Anexo 11 da -Carnara cbs I:eputaebs .. 

2. IN3TRJçCES PARA PR:::ENarrMEN'TO rx:s c::;.MPCS 
s: _ _ 

Etiqu::ta - Este canpo restina-s= à aplicaçao da etiqueta re irentificaçao, 00 ato da 
entrega. *' 
Projeto cE Lei N9 - Este campo cEve ser preenchic10 CDm o nÚTero do Projeto cE Lei a 
que se refere a errenda. a 
Página - Este CCI1p) 'Ó::verá ser preenchido com o nÚI'rero da página e a quantidacE total., 
re paginas da emenda. ;.', 
Exauplo: Em2.nCla re 3 páginas 

l~ página - 01 d= 03; 2~ página - 02 re 03; 3q. pigina - 03 re 03. 
Autor/UF JP articb - Estes carrpos <E'V'erão ser preendúcbs CDrn o natE cb parlarcen tar , 
a sigla da UnidacE FecErativa e a sigla do Particb a qtl3 perte.""lce o autor. 
Texto/Justificação - Este caltpO reverá ser utilizacb para a redaçoo cb texto da 
errenda e, separad3rrente, a critério do autor, para a sua justificaçoo. O início da 
justificaçoo reverá estar clararrente separado cb texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insufi ciente, reverá ser usada urna outra folha do 

neSUQ fonrulário, para oontinuaçao, nurrerancb-se as àiversas fo.lha.s no carrpo Página . 

As ' .enendas ' ao texto cb PIOjeto re Lei reverao fazer referência clara ao disposi 
tivo que se quer errenàar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supres siva, aglutinativa, substitutiva, m::xlificativa ou aditiva. ' 

4. INFOIWÇCEs NJICIOOAIS 

" Cbrnissão cE Saúre, PrevicÉncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
Câmara dos Deputacbs - fones: 3116914 - 3116916 

da 
• 

I . 
I 
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.EMENDA 

...--------------------------Autor--------------------------~UF-r---PartiÕD-----I DEPUTADO FEDERAL JOFRAN FREJAT I DF ' PFL I 
r---------------------------------TextojJustificacão-----------------------------, 

~ 

o 

Projeto de Lei 3099/89-CN 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social 

Emenda modificativa do parágrafo ~nico do artigo 8º. 

Dê-se ao parágrafo ~nico do artigo 8º a seguinte redação: 

§ ~nico: A L.B.A. Exercerá suas atribuições através de uma direção N~ 

cional de suas Superintendências Estaduais e de suas unidades ' 
Regionais e Municipais". 

JUSTIFICATIVA 

A operacionalização das funções atribuídas a esfera federal pe 

la Constituição da Rep~blica requer uma ação efetiva em todos os níveis 

· da prática da Assist~ncia Social, de modo a garantir-lhe unidade de cri 

térios e de prioridade, bem como Bssegurar o acesso e a participação de 

todo cidadão/usuário nos benefícios e serviços e na formulação de sua 
política. 

Para desempenho desse papel, o Governo tem na LBA um órgão, ad mi 

nistrativamente estrurado, com atuação em todas as Unidades da Federa 

ção e em 92 % dos municípios brasileiros, centrada no trabalho de articu 

lação, coordenação e supervisão da Assistência Social. 

A LBA se somará aos Governos Estaduais e Municipais na coordena .' 
ção da Assistência Social garantindo o cumprimento das normas e diretri 
zes da política nacional de Assistência Social . nessas esferas. 

DEPUTADO FEDERAL 
~~. 

Data ~+ Asslllatura 



1. INSTRJçCEs GERAIS 

roIMt.l'IARIo PAPA EMEND\ 

INSTRJçfES PARA Pre:ENCHIMENl'O 

.. 
Este fonaulário d:ve.rá ser, obrigatoria.nEI1te, aatilog~c."'-> :: : . . 
una das quais ~rir.irá .a:rno reciOO. . 
Cada fonnulário CEverá a::nter sarente urna errenda, relab~ )'," : . 
q\Eira alterar. 
Caso outros parlallent:ares CEsejern assinar , e.rn a tx>iarrenu:,; ,: : 
tra folha reste rresrno fOntrulário, utilizancb o call1fO 'II2) \.1:'/: ' , 
p:>; reverá ser àatilografad::> o nore , a UnidaCE Ferera·th,~-,5 
tar. 
IEpois re preenchicb e assinacb reverá ser entregue n a ::,-.:::' ~ : 
câmara cbs r:Eputacbs~ 

2. nmwçtEs PARA PIa:NClilMEN'IO IX); CJlMPCS 

Eti.qu:ta - Êste canpo CEstina-re à aplicaçao da etiquete '. '! :: 

entrega. 
~ .' 

Projeto CE Lei N9 - Este call1fO ceve ser preenchido cnm ('I r ', , ~" -
que se refere a errenda. 
Página - Este canpo reverá ser preenchido cnm o n~ro (";=1, ~: ' .': 
re paginas da emenda . 
Exemplo: ErrEnaa re 3 páginas 

1~ página - 01 CE 03; 2~ página - 02 cE 03; 3~ Dr~~ 
Autor/UF/particb - Estes carrpos reverão s=r preenchicbs L .A ,' 

a sigla da UnidaCE FeCErativa e a s igla do Par-ci::b a q~-:' : ~ 
Texto/Justif icação - Este CdllpO CEverá ser utilizacb pâ1'7\ :; . 

. emenda e, separadarrente, a critério ào autor , para a sue::. ~ :., 
justificaçã:> reverá estar clararrente separado do text.,') c.:-. E.1 

(Justificação). Se o espaço for i rlsuficiente , cE\i"erá ser 'ú::;': 

rcesrno fOIm.llário , para a:m tinuaçao , n1.lIIerancb-se as di v,' .i_, .::,,: 

As' .errenàas · ao texto à::> Projeto <E Lei reverão fare:t' ::,,- ~_~t: 
ti vo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso 011 ~; r 
supressiva, ag1utinativa , substitutiva, ro:xlifi cativa 0 -..1 c!:':; 

4. lNFOR1lÇlES ADICICNAIS 

'. Cbmissão re SaúCE, PrevicÉncia e P.ssistência Social 
cânara dos reputacbs - fmes: 3116914 - 3116916 
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e.. SPA& 

_----------------..., .. ---Projeto cE Lei N9 ---.., ... --página 
.... 1 __ .--;._Ins_trl __ l_çoe_e_s_n_o_ve.rso _____ 11 P L 3 O 9 9 / 8 9 - C N II () ! re Q t I 
EMENDA 

t 
Autor---------------------~I DUFF-rf---ppaFrI Lião--~ 

DEPUTADO JOFRAN FREJAT _ _ _ __ , I 
r------------------------------Texto/JUstificação---------------------------, 

o 

Projeto de Lei nº 3099/89 - CN 

Dispôe sobre a Lei Orgãnica da Assist~ncia Social 

Emend6 modificativa do artigo 9º 

Dê-se 80 artigo 9º a seguinte redação : 

Art. 9º - "Na esfera das Unidades Federativas a coordenação e a e)~ecu 

ção dús programas da Assistências Social são exercid?s pelo 

Governu Estadual, bem ~omo, por Entidade Beneficientes e de Assistên 
cia Social". 

JUSTI FICAT I VA 

O proposto no art . 9º vem em cumprimento au que dispõe o 

art. 204 inciso I da Constituição da' Rep~blica. 

~---------------------------------Parlmrentar~~~--~~~r_--------------_, 

DEPUTA DO 

~9/~j{!f 
Data -.:....r 



~ 

1. INSTRJçCEs GERlUS 

roIMUIJ.Rro PAPA EMENI1\. 

rnsTRJçfEs PAPA PreENQDMENID 

.. 
Este folllIUlário CEverá ser, abrigatoriarrart:e, datilografacb e assinado em tres vias, 
una das quais servÜ:ã ,CDmQ reei 00. ' 
Cada forraulário c1=vem a:nter sarente una errenda, relativa a cada dispositivo aue se 
q\Eira alterar. 
Caso outros parlaItelltares resejem assinar, em ap:::>iaItento, éEverão fazê-lo em urna ou 
tra folha ceste nesro fOnnulário, utilizancb o campo Texto/J'ustifi~ão. Neste ' ; ,G::aIll 

P::>i éEverá ser àa,ti Jografacb o nane , a Unidac1= FeéErativa e o Parti ' cb parlaIteI1 
tar. 
tepois ce preenchicb e assinaà::> éEverá ser entregue na Sala nÚITero 23 cb Anexo II da 

• Camara cbs I:eputaà::>s. 

2. IN3TRJçCES PAPA PreENClIlMEN'ID IXS CR1PCS 

Etiqu::ta - Êste canpo restina-se ã aplicação da etiqueta ce i éEnti fi cação ,mato da 
entrega. .. ' 
Projeto c1= , Lei N9 - Este earUfXJ éEve ser preenchido CDItl o nÚ'rero do Projeto c1= lei a .. 
que se refere a errenda. -
Página - Este CêIT1fX> '<Everá ser preendl.ido com. o nÚIrero da página e a quan tidac1= tota l 
ce paginas da emenda. ' 
ExEmplo: Errenda c1= 3 páginas 

l~ página - 01 re 03; 2~ página - 02 c1= 03; 3q. pá;ina - 03 éE 03. 
Autor/UF /p articb - Estes carrpos éEverão ser preendl.icbs com o nare à::> parlarren tar , 
a sigla da UnieBc1= Fererativa e a sigla do Partià::> a q\E pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este callpa c1=verá ser utilizacb para a redação do texto da 
emenda. e, separadarrente, a critério do autor, para a sua justificação. O início da 
justificaçã::> reverá estar clararrente separado do texto da emenda. pelo título próprio 
(Justificação) . Se o espaço for insuficiente, ceverá ser usada una outra folha cb 

nesno fOD1Ulário , para rontinuaçao , numerancb-se as diversas folhas no canpo Página . 

J ai 3'; -OBSERVAOO 
co • 
ai 

~ ~ As' errendas ' ao texto à::> Projeto éE lei éEverão fazer referência clara ao disposi 
g ... ti vo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso ou alínea) e explicitar se e 

lS z supressiva, aglutina.tiva, substitutiva, ro::x:lificativa ou aditiva. 
~...J 
.30. 

'. Cbmissão ce Saúc1=, Previd2ncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo II da 
cãnara dos D2putacbs - fmes: 3116914 - 3116916 
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.. ---------~-----..., Projeto cE lei NQ----, r---.Página 

.... 1 __ ...;..Ins __ tr1_llC_?5_es_no_verso ___ ~1I P L 3 O 9 9 / 8 9 - C N II {) { re O l I 

DfENDA 

I Autor----------------r-, DUFF'-rI--paptFLiL· ão--~ 
DEPUTADO JOFRAN FREJAT _ _ I 

r----------------------------Texto/Justificacão------------------------, • 

o 

Projeto de Lei 3099/89 - CN 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social 

Emenda mod~ficativa do Inciso I do Art. 11 

Dê-se ao Inciso I do Art . 11 a seguinte redação : 

Incisu I - "A ConfecJeração Nacional de Assistência Social, de caráter 

cons~ltivo, que se re~ne anualmente e/ou extraordin~riame~ 

te, com a participação de entidades representativas da So 

ciedade Civil, inclusive Instituições assistenciais e dos 

usuários, . para avaliar a .situação de pobreza no País e pro 

por diretrizes para a Política Nacional de Assistência So 

cial, convocada pelo Ministro - Chefe da Secretaria Especial 

de Assistência Social ou extraordinariamente pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social". 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposta tem o sentido de garantir a participação e 

representatividade oficial das coordenações estaduais de Assistência 

Social e da Sociedade Civil no Conselho Nacional, conforme preceitua 

o Inciso 11 do Art. 204 da Constituição. 

~---------------------------------Parl~tar------~~----_7~_+----------_, 

DEPUTADO FEDERAL J~O~F~~~ 

Asslnatura 



1 .. INSTRJçCEs GEPAIS 

FOIMUIARro P~ EMENm 

INSTlUefES PAPA P~ 

.. 
Este fonml1.ário cEverá ser, obrigatoriarrerte, datilcx;rafacb e assinaeb em três vias, 
una das qual s ·.seIVirá .a::m::> reei 00 .. 
Cada fonnulário éEverá o:nter sarente uma errEl1da , relativa a cada dispositivo oue se 
CilEira alterar. 
Caso outros parlanell taxes d:!sejem assinar, em ap:>iarrEI'l to, CEvem fazê-lo em uma ou 
tra folha _ CEste rre:m? fonml1.ário, utilizaz:àJ o Cd!trp::> ~xto/J'ustifiiâbão. Neste ' ;,caffi 
FOi CEvera ser àah JografaCb o nane, a UnidaéE FeCErativa e o Parti . àJ parlarrEI'l 
~. -
tepois CE preenchiCb e assinaoo CEverá ser entregue na Sala mirem 23 cb Anexo II da 
câmara oos IEputacbs .. 

2 . IN3TRJçtEs PAPA PffiENClIlMENTO rx::s c:.nMPCS 

EtiqtEta - Êste canpo CEstina-re à aplicação da etiqueta CE iCEntificação , no ato da 
entrega. . 

~ 

Projeto CE Lei N9 - Este campo CEve ser preenchido com o núrero do Projeto éE Lei a A 
que se refere a errenda. -
página - Este canpo '('Everá ser preenchido com o nÚIrero da página e a quantidaéE total 
CE páginas da errenda. . . 
Exanplo: Errenfu éE 3 páginas 

. l~ página - 01 cE 03; 2~ página - 02 éE 03; 3q. pfijina - 03 CE 03. 
Autor/UF /p articb - Estes carrpos CEverao ser preenc::hiàJs cnffi o nare cb parla:rrentar , 
a sigla da UnidaéE FeéErativa e a sigla ào Particb a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - 'Este CdUpO d=verá ser utilizacb para a redaçoo ao texto da 
errenda e, separadarrente, a critério do autor, para a sua justificaçoo. O inÍcio da 
justificaçoo éEverá estar clararrente separaào ao texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação) . Se o espaço for insuficiente, éEverá ser usada urna. outra folha ao 

I1Esno fonrul.ár:io, para a::m.tinuação , nurrerancb-se as diversas folhas no carrpo Página . 

As" .errenàas · ao texto cb Projeto cE Lei éEverão f azer referência clara ao disposi 
tivo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso ou alÍnea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva , rrodificativa ou aditiva. 

. - . -- . _ .. .-.. . . 
4.. rnroIWÇtEs ADICICNAIS 

'. Cbrnissao éE SaúéE, PrevicÉncia e Assistência Social - Sa l as 20 e 23 - Anexo II 
Cãnara aos IEputacbs - fenes: 3116914 - 3116916 
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I II 
Projeto cE I.ei N9---~11 r---,Página--"'
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I Autor----------------------~I- OUFF'-rf----Pp~FL ' õo 
OEPUTADO JOFRAN FREJAT _ . I 

_-------- -------TextojJ'ustifi cac3o ----------------, 
~ 

o 

PROJETO DE LEI 3099/89 - CN 

Dispôe sobr e a Lei Orgânica da Assistência Social 

Emenda modificativa do Inciso 1 1 do Art . 11 . 

Dê - se ao Inciso 11 do Art. 11 a segu i nte redação : 

Art. 11 

Inciso 11 "O Conselho Nacional de Assistência Social de caráter per 

ma nente , composto pa r itariamente por represen t a ntes dos 

Go vernos Federal e Estadual e , organizações r e presentat i 

vas da Sbciedade Ci vil , inclusive instituições Assistên 

cias e dos usuários que se constitui no órgão máximo de 

deli beraçã o sobre a pol í ti ca nacio na l de Assis t ê ncia So 

cial e de -controle de sua execução ". 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposta tem o sentido de garant i r a par ti cipação e 

representatividade ofici a l das coordenações estaduais de Assistência 

Social e da Sociedade Civil no Co nselho Nacional, conforme preceitua 

o Inciso 11 do Art . 204 da Constituição . 

~---------------------------Parlmrentar---~--~~~+-------~ 

DEPUTADO FEDERAL JOFR~A~~~~~ 

Asslnatura 

j 



roIMU'IARIo PPPA EMENIl\ 

INSTRJç(ES PAPA PreENClllMENID 

1 G INSTRJçCEs GEAAIS .. 
Este foIllru..lário d:verã ser, obrigatoriaItE:Irte, datilografad::> e assinado em três vias, 
una das quais '~rvjj::ácano reei to. . 
Cada foIItIl.l.lário ceverá a:n ter scrren te uma errenda f relativa a cada dispositivo aue se 
ql.Eira alterar. . 
Caso outros parlarrentares cEsejem assinar, em afOiarrento, à=vem fazê-lo em uma ou 
tra folha ceste ItES'OC) fontrulário, utilizanéb o campo Texto/Justifi~ão. Neste ';,G:affi 
FO; à=verá ser àat i16grafad:> o nane, a Uniàace Feà=rativa e o Parti . éb parlanen 
~. -
tepois à= preenchid::> e assinaéb à=verá ser entregue na Sala nÚIrero 23 d::> Anexo 11 da 

• 
Camara ébs Leputacbs. 

2 ~ nsrruçCEs PAPA PffiENClllMEN'TO lXS CAMPCS 

~ 

Et.iqtEta - Este canpo à=stina-se a aplicação da etiqueta à= icentificação, no ato da 
entrega. .. . 
Projeto cE lei N9 - Este campo à=ve ser preenchido com o nÚtero do Projeto ce Lei a A 
que se :refere a erreIlda. _ 
Página - Este canpo'Ó:verá ser preend1ido com o nÚIrero da página e a quantidace total 
à= paginas da emenda. ' . . 
ExEmplo: EIrenàa ce 3 páginas 

l~ pâgina - 01 à: 03; 2~ página - 02 ce 03; 3q. pá:jina - 03 ce 03. 
Autor/UF/particb - Estes cartpos ceverão ser preendúcbs com o nare cb parlanentar, 
a sigla da. UnicEre Fererativa e a sigla do Particb a qu= pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdllpO reverá ser utilizacb para a redaçao éb texto da 
errenàa e, separadaIrente, a critério do autor, para a sua justificação. O início da 
justificaçãJ ceverá estar claranente separado do texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, reverá ser usada. uma outra folha do 

nesno foIllru..lário, para o:mtinuação, nurrerancb-se as diversas folhas no carcpo Página . 

. ~ As' errendas ' ao texto cb PIOjeto à= Lei ceverão fazer referência clara ao disposi 
c'J tivo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso ou alínea) e explicitar se e 

a> 
~ supressiva, aglutina.tiva, substitutiva, ro::xii.ficativa ou aditiva. 
~CD . 
a> CIO - - . - --- --

~ ,... 4. INFO!MAÇlES ADICIONAIS 
C") 

",OI 

~ ::; Cbrnissao re Saúre, PrevicÉncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo li da 
.3 Il. cfuara dos IEputacbs - frnes: 3116914 - 3116916 
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EMENDA 

f 
Autor--------------------------~I DUFF'--'----PpaF'Luão----

DE PU TADO FEDERAL JOFR AN FREJA T . _ I 
r-------------------------------Texto/Justificação----------------------------, 

PROJETO DE LEI 3099/89 - CN 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social 

Emenda aditiva ao Art . 12 
- • Adi te-se ao Art . 12 : 

o 

A r t. 12 ". .. e dos ó r g ã o s a e 1 a v i n c u 1 a da " 

Art. 12 "São competências da União, exerci da por meio da Secretar i a 

Especial de Assistência Social - SEAS- e dos órgãos a ela 
v i n c u 1 a dos " . 

JUSTIFICATIVA 

A inserção destes dispositivos se justifica pelo fato de 
que a normatização, a formulação de diretrizes e coordenação geral da 

-política de Assistência Social não podem prescindir de existência de 
recursos humanos adequadamente preparado s e es pecializados, de pesqui 

sas sistemáticas e permanentes que retratem a realidade sócio-econômi 

ca da população e de mecanismo de acompanhamento e assessoramento aos 

diferentes segmentos da socie dade, na execução de programas e projetos 

que compõe o contexto da Assistência Social em todos os níveis . 

r----------------------------------Parlamentar----------~--~---------------.., 
DEPU TADO FEDER AL JOFRAN ~F~~~~ 

- , 



1 G INSTRJçCEs GERAIS 

FOR1UIJ\RrO P l\PA El'1ENm 

INS'1Wçf:ES PAPA P~ 

.. 
Este foIlllUlário d=verá ser, obrigatoriartJ2nte, datilografaàJ e assinado em três vias , 
una d3..s quais 's=rvirá ,a:xno reciro, 
Cada foIlllUlário reverá a:nter scrrente urna errenda, relativa a cada dispositivo oue se 
q\Eira alterar. . 
Caso outros parlarrentares cesejem assinar, em at:Oiarrento, reverão fazê-lo em urna ou 
tra folha reste IrES'OC> fonnulário, utilizaneb o campo Texto/J'ustifi~ão. Neste ' ;,cam 
FOi reverá ser datilógrafacb o nane, a Unidare Fererativa e o Parti , eb parla:rren 
tar " . -. . 

IEpois re preenchicb e assinacb reverá ser entregue na Sala nÚIrero 23 àJ Anexo II da -camara cbs r:eputacbs, 

2. IN3TRJçCEs PAPA PffiENClIlMEN'IO rx::s CPMPCS 

EtiqtEta - Êste canpo cest:ina-re ã aplicação da etiqueta re irentifica.ção, no ato da 
entrega. ' 

~ 

Projeto ce ' Lei N<? - Este carap:> reve serpreenchic10 com o nÚt'ero do Projeto re Lei a . 
que se :refere a errenda. 
Página - Este canpo 'd::verá ser preenchldo com o nÚI'rero da página e a quantidare total 
cE paginas da emenda. " 
ExBoplo: ErrEnda re 3 páginas 

, l~ página - 01 cE 03; 2êil página - 02 re 03; 3q. pá:jina - 03 re 03. 
Alltor/UF /P articb - Estes carrpos cEverao ser p.reenchlebs com o nare cb parlarren tar , 
a sigla da Unidare Fererativa e a sigla do Particb a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdllpO ,reverá ser utilizacb para a reàação eb texto da 
errenda e, separadarrente, a critério do autor, para a sua justificação . . 0 início da 
justificaçã:> reverá estar clararrente separado cb texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, reverá ser usada urna outra folha cb 

ItESIlQ fonrulário, para rontinuação, nurreraneb-se ~ ~d?-versas folhas no carrpo Página . --

As' errenda.:s ' ao texto àJ Projeto cE Lei reverão fazer referência clara ao disposi 
tivo que se quer enendar (artigo , parágrafo, inciso ou alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva , nodificativa ou aditiva. 

, - , - - . -_._ --
4. INFOR1lÇCEs ADICICNAIS 

.. O::lmissao re Saúre, Previrencia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo II da 
cfuara dos rEputacbs - fenes: 3116914 - 3116916 
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.EMENDA 

I Autor--------------------------~I DUFF-r'----pa p'tiF·LÕO----
DEPUTADO JOFRAN FREJAT _ _ I 

r--------------------------------- Texto/JUstificação-----------------------------, 

Pr ojeto de Lei 3099/89 

.. Dispõe sobre a Lei Orgâ nica da Asssitência Social 

o 

Emenda modificativa do ar t igo 10º . 

Dê - se ao artig o 10º a seguinte redação: 

Art . 10º - "Na esfera ~1 u nicipal a coordenação e a execução dCJs progr~ 

mas de Assis t ência Social são e xercidas pelo Governó Mun i 

cipal , bem como , por entidadBs beneficientes e de Assistên 

Cla Social " . 

JUS TI FICAT I VA 

O proposto no art. 10Q vem em cumprimento ao que dispõe o 

art. 204 inciso I da Co nstituição da República . 

r---------------------------------Parl.am~~ -----r~~~--------~~----__, 
DEPUTADO FEDERA L JOFRA N FREJAT 

~~-r=-~ ~~, Q" 
.=:t _ _ ..... _ 

'" --- - -~ - ---
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1. INSTRJçCEs GEPAIS 

roIMUIARro P~ EME:N'm 

INSTIUç!ES PAPA PPEENOITMENro 

.. 
Este foIlID..llário à=ve.rá ser, abrigatoriaItE:l1te, datilografacb e assinacb em três vias, 
una elas quais :seIVirá 'a::mo recil::o.. . 
Cada foIlID..llário éEverá a:nter sarente mna enenda, relativa a cada dispositivo crue se 
qtEira alterar. 
Caso outros parlanen taresà:sejem assinar, em ap:>i amell to , éEverão fazê-lo em uma ou 
tra folha _ éEste Ire:m? fOl::mulário, utiliza.r:cb o Cdl~1fXJ ~xto/J'ustifirnão. Neste ' ; ,(2ffi 

p:>; éEvera ser Clah Jografad:> o nane, a UnidaéE Fecerativa e o Parti , cb parlarren 
~. -
I:epois éE preenchid:> e assjnacb éEverá ser entregue na Sala nÚITero 23 cb Anexo II da 
câmara cbs IEputacbs .. 

2. IN3TR.JçCES PAPA PIm:NClITMEN'IO rx:s CN1PCS 

Etiqu::ta - Éste canpo à:stina-se à aplicaçao da etiqueta éE iéEntificaçao, no ato da 
entrega. 

r 

Projeto à: Lei N9 - Este campo éEve ser preenchic10 cnrn o mirero do Projeto éE Lei a 
que se refere a errenda,. • 
Página - Este canpo -ceverá ser preenchido CIJm o nÚIrero da página e a quantidaéE total 
éE paginas da emenda. ' , 
Exanplo: EnEnda éE 3 páginas 

l~ página - 01 à: 03; 2~ página - 02 éE 03; 3ç. pájina - 03 éE 03. 
Autor/UF /particb - Estes carrpos cbverão ser preenc:hi:"cbs OJffi o ncxre cb parlarrentar, 
a sigla da Unida.éE FeéErativa e a sigla do Partiéb a qU2 pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este caupo éEverá ser utilizacb para a redaçã::> cb texto da 
errend:l e, separadarrente, a critério do autor, para a sua justificaçã::>o O início da 
justificaç~ éEverá ~star clararrente separado do texto da e:nenda pelo título próprio 
(Justificaçao) . Se o 'espaço for insuficiente, éEvem ser usada uma outra folha do 

Iresno fonwlário, para rontinuação, nurrerancb-se as diversas folhas no canpo Página . 

As' .eIlEnàas ' ao texto d:> PIOjeto cE Lei éEverão fazer referência clara ao disposi 
tivo que se quer errenàar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supres siva, aglutinativa, substitutiva, rrodificativa ou aditiva. 

4. INFOIWÇLEs ADICICNAIS 

" Conú.ssao éE SaúéE, PreviCéncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo li 
cãnara dos Leputacbs - frnes: 3116914 - 3116916 

da 

J 
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.EMENDA 

I Autor-------------------------~I DUFF ·-r'---P-FPLartião----
DEPUTADO FEDERAL JOF RAN FREJAT _ _ I 

r--------------------------------Texto!Justifi cacão-----------------------------, • 

o 

Projeto de Lei 3099/89-CN 
Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social 

Emenda modificativa do inciso X do art. 12 

Dê-se ao inciso X do art. 12 a seguinte redação: 

art. 12 ... 
Inciso X - "O apoio técnico a órgãos estaduais, municipais, entidades 

executoras de Assistência Social e outras formas de organi 
zação comunitária no sentido de concretizar o que dispõe o 

art. 204 , inciso I I da Consti tuição". 

JUSTIFICATIVA 

A inserção destes dispositivos se justifica pelo fato de 
que a normatização, a formulação de diretrizes e coordenação geral da 
política de Assistência Social não podem prescindir da existência de 

recursos humanos adequadamente preparados e especializados, de pesqui 

sas sistemáticas e permanentes que retratem a realidade sócio-econ6mi 

ca da população e de mecanismo de acom panhamento e assessoramento aos 

diferentes segmentos da sociedade, na execução de programas e projetos 

que compõem o con texto da Assistência Social em todos os níveis. 

~----------------------------------Parlamentar--------------~~--------------_, 

5/1 ' ~ DEPUTADO FEDERAL JOF RAN _F_R_E_J_A_T_ V:::::: . 

~ootf~ --------------~~~~~~~~~~~~~ 
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cn co 

, 1. INSTRJçCFs GEPAIS 

roIMUIJ\Rro P~ EMENI:1\ 

INSTRJç!ES PAPA PreENCHIMEtm) 

.. 
Este fonmllário d=verá ser, obrigatoriarrE:I1te, datilografaCb e assinado em três vias, 
una das quais s:!rv:irã 'CDUO reei ro. ' 
cada fornrulário cEverá o::nter sarente uma errenda , relativa a cada dispositivo oue se 
CJlEira alterar. 
caso outros parlarrentares resejem assinar, em apJiarrento, cEverão fazê-lo em uma ou 
tra folha cEste neSllO fonnulário, utilizaneb o campo Texto/J'ustifi~ão. Neste ' ; .~ , 
IX'; d:verá ser àati1àgrafadJ o nare, a UnidacE Fererativa e o Parti , eb parlarren 
~. ' -
L'epois cE preenchic:b e assinaCb d:verã ser entregue na Sala nÚIrero 23 Cb Anexo II da 

• 
Camara ebs reputaà:Js. 

2. nETRJçeEs PAPA P~QID1EN'IO lXS CAMPCS 

Et.i.qu::ta - Êste canpo restina-se à aplicaçao da' e t iqueta <E i d::ntificação, no ato da 
entrega. .. ' 
Projeto re ' Lei N9 - Este campo CEve ser preenchido com o nÚIero do Projeto cE Lei a. 
que se refere a errenda. 
Página - Este canpo -deverá ser preenchido com o nÚItero da página e a quantidacE total 
d: paginas da emenda. ,. 
Exaoplo: Errenda cE 3 páginas 

l~ página - 01 cE 03; 2~ página - 02 cE 03; 3ç. pá:jina - 03 CE 03. 
1ultor/UF /p artiCb - Estes carrpos cEverãO ser preendúebs com o nare eb parlarrentar , 
a sigla da UnidacE FecErativa e a sigla do Partiéb a qre pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este calq;x:> cEverá ser utilizado para a redaçao éb texto da 

' errenda e, separadarren te, a critério do autor, para a sua justifi caçoo. O irúcio da 
justificaçã:> reverá estar clararrente separado do texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação) . Se o espaço for insuficiente, cEverá ser usada uma outra folha eb 

nesno fonwJ.ário, para oontinuação , nurreranéb-se as diversas folhas no carrpo Página . 

As' enenàas ' ao texto cb Projeto d: lei d:verão fazer referência clara ao disposi 
tivo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso ou alínea) e explicitar se e 
supres s iva , aglutinativa, substitutiva, ro::xiificativa ou aditiva . • 4. INFOIMlÇCES ADICIOOAIS 

" Cbmissao d: Saúc:e, PrevicÉncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo II da 
cânara dos IEputacbs - fenes: 3116914 - 3116916 
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I II Projeto cE Lei N9---11 r---,pã:ina,--'l 
'-_____ Ins_tr1_1_çoe_5e_s_n_o_ver __ so____ ~L 3U 9 9 / 8 9 - OJ _ _ ~ . 

.EMENDA 

r--------------------------Autor--------------------------~UF-r----Partião--~ 

f DEPUT ADO JOFRAN FREJAT I DE I PFL I 
_------------------ Texto/J'Ustifi~o -------------------, • 

PROJETO DE LEI Nº 3099 /8 9 - CN 

Di s pue su a re a Lei Orgânica da Assistência Social 

Incluél-se o se guinte in.:iso, numerand o-o como se segue ao artigo 12º . 

Art . 12 , 

Incisos "I X" 

Inclua- se: 

Incis o XI l/A prestaç§o di reta a titulG de exemplar id a de e supletiv i 

d~d e e aprestaç§o indireta de serviç0s assistenciais , em 

a r t i c u 1 8 ç ã o C o rll CJ S E s ~ a o ú s e ~1 uni c í p i os " . 

JUSTIFICATIVA 

o 

A exemplaridade se justifica em caráter experimental e pa 

ra atender a prog r amas e projetos de interesse nacional a t í tulo su 

pletivu ou emergencia l e sempre em arti culaç ão com os Estados e Muni 
. . 

~lCllOC: "- 1-'- .....J. 

A ~ 8 r ticipaçãG na f crmulação e ordenamentu, a realizaç§o 

de pes~uisa e estudos, da política de Assistência Social, na f orma 

prop osta ~ e l u inciso ad uz ido a este arti go , abre cami nh os para a 

ccns oli dnç ao dos intentos desta Lei Orgânica no camp o da Assistência 
c; c '~; :> 1---' __ ,- U • 

~------------------------Parlarnentar---------n_---~~~~----, 

DEPUTADO FEDERAL JOFRAN FREJAT 
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1. INSTRJçtEs GEAAIS 

roIMUlARro P~ EMENrA 

INSTRJçfES PAPA P~QID1ENIO 

.. 

Este folJtn.llário cEverã ser, obrigatoriarrEIlte, datilcgrafacb e assinado em três vias, 
uma das quais :s:rvirã ,axno reei 00. 
Cada folJtn.llário d:verá o:nter sarentE uma errenda, relativa a cada dispositivo o:ue se 
q1:eira alterar. 
Caso outros parlarrentares d:sejem assinar, em a'fOiarrento, à=verão fazê-lo em urra ou 
tra folha d:ste nesmo fonnulário, utilizancb o campo Texto/J'ustifirnão. Neste . ;.cam 
'fO, d:verá ser àati JõgrafaC'b o nare , a Unidad: Fed:rativa e o Parti . do parlarren 
~. -
I:epois d: preenchicb e assinacb d:verá ser entregue na Sala nÚIrero 23 cb Anexo 11 da 
câmara cbs Ieputacbs. 

2. nsrruçt.Es PAPA PIH;NClIJMEN'IC) .IXô CllM.PCS 

Ol cn .L g .,... Et.iqtEta - Este ~ d:st:ina-re à aplicação da etiqueta d: i d:nti fi caÇa0 , no ato da 
:g z entrega. ;. 
~ ....J Projeto d: Lei N9 - Este campo d:ve ser preenchido com o ninero do Projeto re Lei a . 
30.. -que se refere a errenda. 

Pág:ina - Este canpo 'éEverá ser preendrido com o nÚIrero da pág:ina e a quantidare total 
d: paginas da errB1da. ., 
Exeuplo: Ercenda re 3 páginas 

l;;t página - 01 d: 03; 2;;t página - 02 re 03; 3ç. p~ina - 03 d: 03. 
Autor/UF/particb - Estes carrpos reverão ser preenc:hicbs roID o nare cb parlarrentar, 
a sigla da Unidare Fererativa e a sigla do Particb a q1:e pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este Cdl!p) reverá ser utilizacb para a redaçoo cb texto da 
errenda e, separadarrente, a critério do autor, para a sua justificaçoo. O inÍcio da 
justificaçã:> d:verá estar clararrentE separado do texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaÇX> for insuficiente, d:verá ser usada uma outra folha do 

nesno fonrulário, para a::mtinuação, nl..lIrerancb-se as diversas foJbas no carrpo Página . 

As' .errendas · ao texto cb PIOjeto d: Lei d:verão fazer referência clara ao disposi 
tivo q1:e se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso ou alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, m:xii.ficativa ou aditiva. 

4. INFOR1lÇCEs ADICICNAIS 

" Cbmissão d: Saúre, PrevicÉncia e AsSistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo II da 
cânara dos J:eputacbs ~ fenes: 3116914 - 3116916 

-- ~ - - -- • ·1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CXMrSSÃO IE SA!h::E , Prevr~CIA 
E ASSI~CIA 9JCIAL 

~------------~tiqueta----------~ 

00054 - 89 

I II 
Projeto cE Lei NQ ------li .... --Página--

I Lo. ___ .;..Ins __ tD_lcoe_i5_e_s_no_ve.rso ____ ~ P L 3 O 99/89 - C N . " I re I . 

EMENDA 

I Autor'--------------------------~I UFDF-rr---Partiào 
DEPUTADO JOFRAN FREJAT . . PFL I 

r------------------------------Texto/JUstificacão---------------------------, • 

o 

PROJETO DE LEI Nº 3099 / 89 - CN 

Dispôe sabre a Lei Orgâ nica da Assistência Social 

Inclua - se o segu i nte i nciso , numerando-o como se seg ue ao a~tigo 12º. 

Art. 12 

Incisos "I X" 

Inclua - se : 

I n c i s o X I I " A 'p a r t i c i p a ç ã o n a f o r muI a ç ã o e o r d e n a m e n t o da pu I í t i c a 

de fermação e desen volvimento de recursos humanos para a 

Assistência Social ". 

JUSTIFICATIVA 

A exemplari dade se justifica em caráter experimental e pa 

ra atender a programas 'e projetos de interesse nac ional a t í tulo su 

pletivo ou emerge ncia l e sempre em articulação co m os Estados e Muni 
, . 

ClplOS. 

A participação na formulação e ordenamento, a realização 

de pesquisas e estudos , da política de Assitência Social , na forma 

proposta pelo , inciso aduzido a este artigo, abre caminhos para con 

solidação dos intentos desta Lei Orgânica no campo da Assistência So 

eial . 

r----------------------------------Parlmrentar----------~----_r------------_, 

DEPUTADO FEDERAL J 1 ~-trf:T'I"'i5"r-Wl 



1 e INSTRJçtE$ GERAIS 

roIMUlARro PN?A ~m 

INSTIUQES PAPA P~CHIMENTO 

.. 
Este fonmllá.rio cEverá ser, abrigatoriam::nte, datilografaà:> e assinado em três vias, 
una das quai s ..seIVi...rá .a:rno reci ro .. 
Cada fonmll.ário d=verá a:nter sarente uma enenda, relativa a cada dispositivo a:ue se 
qlEira alterar. 
Caso outros parlarrentares ~sejem assinar, em aIX'ianento, reverão fazê-lo em uma ou 
tra folha reste negro fOnnulário, utilizando o campo 'Iexto/Justifi~ão. Neste ' ; ,carn 
IX'; reverá ser àatjJàgrafacb o nare, a Unidare Fererativa e o Parti . do parlarren 
~. -
D=pois re preenchià:> e assjnado reverá ser entregue na Sala nÚIrEro 23 à:> Anem II da 
câmara dos IEputaà:>s& 

2. IWIWÇ1:Es PAPA PffiENClIlliENTO OCS ClIMPC6 

EtiqtEta - Êste ca:npo ~stina-se à aplicação da etiqueta re i d=nti fi caÇa0 , no ato da 
entrega. * ' 
Projeto cE Lei N9 - Este CdlDfX) reve ser preenchido com o minero do Projeto d= Lei a • 
que se refere a errenda. 
Página - Este canpo'd=verá ser preenchido com o número da página e a quantida.d= tota l 
re paginas da emenda. . ,. 
ExaDplo: ErrEnda. d= 3 páginas 

, 19- página - 01 cE 03; 2~ página - 02 re 03; 3q. p~ina - 03 re 03. 
Autor/UF /particb - Estes carrpos d::vemo rer preenchidos rom o narre do parlarrentar, 
a sigla da Unidad= Fed=rativa e a sigla do Partido a qlE pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdUpO d=verá ser utilizac:b para a reda.ção do texto da 
errenda e, reparadarrente, a critério do autor, para a sua justificação • . 0 início da 
justificação à=verá estar clararrente separado do texto da enenda }?elo título próprio 
(Justificação) . Se o espaço for insuficiente, d::verá ser usada uma outra folha do 

n:esno fonruJ..ário, para a:mtinuação, nurrerancb-se as diversas folhas no carrpo Página . 

As' .eIlEl1àas · ao texto à:> PIOjeto d:: Lei d::verão fazer referência clara ao dispos i 
tivo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso ou alínea) e explicitar se e 
supres s iva , aglutinativa, substitutiva, m::xlificativa ou aditiva. 

4. INFOIWÇCEs ADICICNAIS • 
" Cbmissão d:: Saúd=, Previd2ncia e Assistência Social - Sa l as 20 e 23 - Anem II da 

cãnara dos Ceputaébs - frnes: 3116914 - 3116916 

O> co 
O> 
~..o>cn 
0>..
o 
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",OI 
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.30. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a:MrSSÃO r:E SAOIE, PmvrrtNCIA 
E ASSIsrt:NCIA s:::x::IAL 

LI ___ ~Ins __ trl __ llLJ.ÇOe_"C_e_s_n_o_verso _____ ~II . P L 

EMENDA 

~------------.~tiqueta----------__ 
000055 - 89 

e.s PA-S 

Projeto ce Lei N9 ----"Ir----.Página 

3099/89 - CN _. I re / , 

I Autor·----------------~I ~DF'-rI--pPFartiL 'õo----
DEPUTADO JOFRAN FREJAT . _ I 

r--------------------------Texto/Justificacão------------------------, • 

PROJETO DE LEI Nº 3099/89 - CN 

.. Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social 

• 

Inclua-se o seguinte inciso, numerando-o como se segue ao artigo 12º, 

Art. 12 

Incisos "I Xli 

Incl ua - se: 

Inciso XIII '~A realização de pesquisas e estudos para fins de 

reorierit~ção da política de Assistência Social" , 

JUST I FICAT I VA 

A exemplarida de s~ justifica em caráte r experimental e 

para atender a programas e projetos de interesse nacional a título su 

pletivo ou emergencial e sempre em articulação com os Estados e Muni 
o cípios . 

A participação na formulação e ordenamento, a realização 

de pesquisas e estudos, da política de Assistência Social, na forma 

proposta pelo inciso aduzido a este artigo , abre caminhos para a 

consolidação dos inte ntos desta Lei Orgânica no campo da Assistência 

Social . 

~----------------------------------Parlamentar------------------~--~--------_, 

DE PU T A DO F E DE R A L J~O_F_R_A_N_F_R_E_J_A T (!;y 'y~--....-

. , 



1 G INSTRJçCEs GERAIS 

roIMUIARro PN?A EMENm 

rnsTlUcjES PAPA PreENClIIMENID 

.. 
Este fonmllário cEverá ser, obrigatoriartEnte, datilografacb e assinacb em três vias, 
una das quais servírá .a:mo reei to .. 
Cada foD1IUlário reverá a:nter sarente uma errenda, relativa a cada dispositivo o:ue se 
Ci'Eira alterar. 
Caso outros par1arren tares à=sejem assinar, em ap:>idnell to, reverão fazê-lo em uma ou 
tra folha reste negro fonnulário, utilizanéb o carnp::> 'Iexto/J'ustifi~ão. Neste . ; .çarn 

p::>; reverá ser àaH lógrafaeb o nCIre, a Unidare Fererativa e o Parti . éb parlanen 
tar. 
tepois re preenchicb e assinaéb cEverá ser entregue na Sala nÚITero 23 Cb Anexo II da -Carnara ébs IEputaébs, 

2. IN5TRJçtEs PAPA p~ IXS OMPCS 

EtiqlEta - Êste canpo cEstina-se à aplicação da etiqueta re icEntificaçao, no ato da 
entrega. * . 
Projeto à= Lei N9 - Este campo reve serpreenchic10 com o nrnero do Projeto re Lei a. 
que se refere a errenda. 
Página - Este c:atq?O reverá ser preenchido com o nÚItero da página e a quantidare total 
re pâginas da em=nda. . , 
Exauplo: ErcenCla re 3 páginas 

l~ página - 01 cE 03; 2~ página - 02 re 03; 3q. pêijina - 03 re 03. 
Autor/UF /particb - Estes carrpos reverao 92r preenchiébs rorn o nc::rrE éb parlarrentar , 
a sigla da Unidare Fererativa e a sigla do Partiéb a qU2 pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este catrpo reverá ser utilizaéb para a redaçã::> éb texto da 
errenda e, 92paradarrente, a critério do autor, para a sua justificaçã::>o O início da 
justificaçoo reverá estar clararrente separado do texto da enenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, cevem ser usada urna. outra folha do 

IlEffilO fonrulário, para rontinuação, nurreranéb-92 as diversas folhas no cartpO Página . 

~ 
l:l As' .em~ndas ' ao texto Cb Projeto re Lei reverão fazer referência clara ao disposi 
~ ti vo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso ou alínea) e explicitar se e 
O) • 
~ ('11 supress~va, aglutinativa, substitutiva, rrcxl; ficativa ou aditiva. 
0)0) 
0)..
o 
C") 

::lz 
!.....I 
.30.. 

, - . -- . _ .. __ . 

4. INFOIWÇLES ADICICNAIS 

Cbrnissão cE Saúre, PrevicÉncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
cãnara dos IEputaébs - fmes: 3116914 - 3116916 

• 
da 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a:MISSÃO IE SAOIE, PJEVIrtNCIA 
E ASSIS'If:NCIA s:x:rAL 

~------------~ti~ta----------~ 

:1 =======Ins===trt==lCOe=i==e=s=n=o==ve==r=so======="===P.;;..L--.... -3~0_:_;o_/8.;...j;_to ___ C.;..~_I_e_j_N9_-_~~~==11r---jPá:ja--1 
.EMENDA 

I DEPUTADO JOFRAN FREJAT 
Autor-----------------'I-~-rl----:~ào-~I 

r------------------------------TextojJustificacào---------------------------, 
~ 

PROJETO DE LEI Nº 3099/89 - CN 

.. Dispõe s obre a Lei Orgânica de Assistência Social. 

o 

Emenda su pressiva: 

Suprima - se o art. 40 

JUSTI FICATI VA 

O artig o 8º já vincula a LBA à Secretaria Especial 

sistência Social. 

de As 

r---------------------------------Parl~tar-------------------------------, 

DEPUTADO FE DERAL JOFRAN 

sl.l1aturc:u---



. 1 e INSTRJçCEs GERAIS 

FOlMUI.ARro P~ EMENI7\ 

INSTRJçfES PAPA P~OIIMENro 

Este fonm.üário d=ve.rá ser, obrigatoriarrente, datilografacb e assinado em três vias, 
una d3.s quais ~r:vii:ã 'CDmO reei ro. . 
cada fonaulário éEverá a::nter sarente uma errenda, relativa a cada dispositivo o:ue se 
qlEira alterar. 
Caso outros parlarrentares cesejem assinar, em éip)iarrento, reverão fazê-lo em urna ou 
tra folha reste !tEsro fonuulário, utilizancb o caTnp:) 'Iexto/J'ustifi~ão. Neste ' ; , c;:arn 

}?O; cEverá ser dati J6grafaCb o nane, a Unidace Fecerativa e o Parti . cb parlarren 
~. -
IEpois ce preenchlcb e assjnacb reverá ser entregue na Sala nÚIrero 23 cb Anexo II da -Camara cbs Leputacbs. 

~ 

Et.iqtEta - Este canpo cestina-se à aplicação da etiqueta ce icEntificação, no ato da 
entrega. #-

Projeto éE Lei N9 - Este campo ceve ser preenchido cnm o nrnero do Projeto ce Lei a. 
que se refere a errenda. 
Página - Este CéIT'qXl reverá ser preendrido com o nÚl'rero da página e a quantidace total 
cE paginas da erra1da. " .. 
Exanplo: Errenc1a éE 3 páginas 

l~ página - 01 d= 03; 29- página - 02 ce 03; 39- pájina - 03 cE 03. 
5 Autor/UF /particb - Estes carrpos cEverãO ser preendúcbs com o narre cb parlarrentar, 

Ol a sigla da UnidacE FeéErativa e a sigla do Particb a que pertence o autor. 
~ Texto/Justificação - Este calrpo ceverá ser utilizacb para a rec1ação cb texto da 
~ ~ enenda e, reparadarrente, a critério do autor, para a sua justificação. O início da 
~ .,... justificaçã:> cEverá estar clararrente separado do texto c1a emenda pelo título próprio 

~ z (Justificação) . Se o espaço for insuficiente, ceverá ser usada urna outra folha do 
~ ~ nesno fonrulário, para a:mtinuação, nurt'erancb-se as diversas folhas no carrpo Página . 

115' elrEneBs ·· ao texto cb Projeto cE Lei ceverão fazer referência clara ao disposi 
tivo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso ou alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, ro:x:lificativa ou aditiva. • 4. INFOIWÇlES ADICIONAIS 

" Cbmissão cE SaúéE, PreviCfulcia e AsSistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI da 
cilnara dos IEputaébs - fenes: 3116914 - 3116916 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a:MISslD IE SAOIE, PIEVILtNCIA 
E ASSI~CIA sx:rAL 

r-------------~ti~ta----------~ 

0000 5 7- 89 

~SPAS. 

I II 
Projeto cE Lei N9-----,,1 r----Página--

I ~ _____ ~_~ __ tn __ l_çC_e_5_n_o __ ~ ________ ~ PL 3099 / 89 - CN _. I re J . 

EMENDA 

I Autor--------------------------~I DUFF '-r'----pPFarti
L 

'õo---, 
DEPUTADO JOFRAN FREJAT _ _ I 

r-------------------------------Texto/JUstifi~o----------------------------, 

PROJETO DE LEI 3099/89 - CN 

. .. Dispõe sobre a Lei Drgânica da Assistência Soc~al 

• 
o 

Emenda modificativa do i nciso I do art. 41. 

Dê-se ao inciso I do a r t. 41 a seguinte redação : 

Art. 41 ... 

Inciso I "Fusão, incorporação , extinção ou manutenção de órgãos fede 

rais hoje existentes na área social" . 

J UST IF IC'ATI VA 
-

Acrescenta - se a alternativa de "manu t enção" como mais uma op 

ção ~ara a composição da estrutura e da política de aç§o da Secretaria 
Especial de Assistência Social . 

r-----------------------------------Parlarnentar----------------------~~------~ 

DEPUTA DO FEDERAL JOFRAN FREJA T 

Ass 

• ! 



_ .~~~~--~~=====-----------------------------------------------------------------~ 

L INSTRJçlEs GEPAIS 

roIMUIARro PN?A EMENm 
INSTRJçfES PAPA Pm::NCHIMENID 

Este foIlmllário cEveIá ser, obrigatoriarrEnt:e f datilografacb e assinaào em três vias, 
una das quais ..servÜ:á ·axno reei ro. 
Cada foIlmllário reverá o:nter sarente urna errenda, relativa a cada dispositivo crue se 
queira alterar. 
Caso outros parldnentaIes à:!sejem assinar, em aroiarrento, ceverão fazê-lo em mna ou 
tra folha _reste Ire:m:? fOnnulário, utilizar:d::> o Cdnq:x:> ~xto/J'ustifiiâbão . tEste . ; ·«:affi 

roi revera ser àah Jografacb o nare, a Unidare Fererativa e o Parti . d::> parlarren 
Urr. -
fEp:>is re preenchicb e assinad::> reverá ser entregue na Sala núrrero 23 cb Anexo II da -Camara d::>s .t:eputacbs. 

2. IN5TRJçtEs PAPA P~ClIIMEN'ID rx:::s c:nMPCS 

Et.iqu.::ta - Êste carp:::> cestina-re' à aplicaçao da etiqueta ce icentificação, no ato da 
entrega. ;. . 
Projeto à:! ' Lei N9 - Este carap::> ceve serpreenchic10 cem o nÚIero do Projeto re Lei a. 
que se refere a errenda. 
Página - Este caTp:> 'Ó2verá ser preenchido com o núm=ro da página e a quantidare total 
re paginas da emenda. . . 
Exanp1o: Errenda re 3 páginas 

. 1Çt página - 01 ce 03; 2Çt página - 02 re 03; 39 piijina - 03 re 03. 
Autor/UF /partiCb - Estes carrpos reverão ser preendúd::>s CDffi o nc::ne d::> par1arrentar , 
a sigla da UniéEre FecErativa e a sigla do Partid::> a qu;! pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este callpO o=verá ser utilizad::> para a redação do texto da 
erreI1éE e, separadarrente, a critério do autor, para a sua justificação . . 0 início da 
justificaçro reverá estar clararrente separado éb texto da ernenéE F€lo título próprio 
(Ju.sttiicaçâo). Se o espaço for insuficiente, reverá ser usada urna outra folha éb 

nEsno fomulário, para a:mtinuação , n1.JI1)eraneb-se as diversas folhas no ca.rrpo Página . 

'As- errenàas ' ao texto cb Projeto ce Lei ceverão fazer referência clara ao disposi 
ti vo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso ou alínea) e explicitar se e 
supres s iva , aglutinativa, substitutiva, nx:Xl; ficativa ou aditiva . 

4. lNFOIMl:ÇlES ADICIOOAIS 

'. Comissão re Saúre, PrevicÉncia e AsSistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo II da 
dna.ra dos IEputaebs - fenes: 3116914 - 3116916 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CCMISSÃO IE SAOIE, Pmv:r~CIA 
E ASSI~CIA rocIAL 

Instruções no verso 11. PL 

~----~----~~tiqoota------.---~ 

iJOO 58 - 89 

~,SPAS 

Projeto d: Lei N9 

I I 
Página 

I 3099/89 - CN L re I 
I 

, 

.EMENDA 

Autor DF Partiâ:> 

I I I 1 DEPUTADO JOFRAN FREJAT DF PF L 

__ -----------------------------TextojJUstificacão---------------------------, • 

o 

PROJETO DE LEI 3099/89 - CN 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social 

Emenda supressiva ao Inciso 11 do Art. 41 

Suprimã-se do inciso 11 do Art. 41 a expressão: " ... 

pectivos bens materiais e recursos humanos". 
bem como dos res 

O Inciso 11 do Art . 41 passará à seguinte redação. 

Inciso 11: "Transferência de serviços e programas federais para as 

esferas estaduais e municipais". 

JUSTIFICATIVA 

Preservar para a Secretaria Especial de Assistência 50 

cial os recuros materiais e humanos necessários ao desempenho de 

suas competências, a nível das unidades federativas e municípios. 

~----------------------------------Parlamentar----------------~T_----~~r-+_~ 

I-hl~jR 
Data 



1. INSTRJçCEs GERAIS 

roIMt.JI.ARro P~ EMEND\ 

INSTlUçfES PAPA PmENQITMENID 

.. 
Este fonml1.ário d=verã ser, obrigatoriam::mte, datilografad::> e assinacio em três vias, 
una das quais 's:rViIâ ,a:mo reei to. 
Cada fonml1.ário reverá ccnter sarente urna enenda, relativa a cada dispositivo aue se 
qtEira alterar. 
Caso outros parlarrentares c1=sejem assinar, em ap:>ianento, reverão fazê-lo em urna ou 
tra folha reste I!E&!lO fonnulário, utilizanCb o campo Texto/J'ustifi~ão. Neste ' ;,carn 
fOi reverá ser àatílàgrafad::> o nare, a UnidacE Fererativa e o Parti , Cb parlarren 
~. -
IEpois re preenchiéb e assinaéb reverá ser entregue na Sala nÚItero 23 éb Anexo II da 
câmara ébs IEputacbs, 

2. IN3TRJçtEs PAPA PreENOIIMEN'ID lXS OMPCS 

Et:i.qtEta - Êste canpo c1=stina-se à aplicação da etiqueta ce irentificação, no ato da 
entrega. ; 
Projeto cE Lei N9 - Este CdIllfO ceve ser preenchido com o nÚtero do Projeto re Lei a. 
que se refere a errenda. 
Página - Este canpo'Ó2verá ser preendúdo com o nÚIrero da página e a quantidade tot al 
cE paginas da enenda. " 
ExEmplo: Enenàa re 3. páginas 

l~ página - 01 CE 03; 2~ página' - 02 re 03; 3ç. pá:jina - 03 re 03. 
Autor/UF/partiéb - Estes canpos cEverão rer preenchicbs com o nare Cb parlarrentar , 
a sigla da Uniàare Fererativa e a sigla do Particb a qtE pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este callpo reverá ser utilizacb para a redaçã:> Cb texto àa 
errenàa e, separadamente, a critério do autor, para a sua justificaçã:>. O início da 
justificaçã:> reverá estar clararrente separado do texto à3 enenàa pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaç::> for insuficiente, éEverá ser usada uma outra folha do 

IrEsno fomn.1lário , para rontinuaçao, n'llIl'Eranoo-se as diversas folhas no carrpo Página . 

As' .eIreIldas ' ao texto cb Projeto re Lei reverão f azer referência clara ao dispos i 
ti vo que se quer errendar (artigo , parágrafo , inciso cu alÍnea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, m::xlificativa ou aditiva. • 4. rnroIMlÇlEs ADICICNAIS 

" Cbmissão cE Saúde, PrevicÉ1cia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo II da 
c:ánara dos I::eputaébs - fmes: 3116914 - 3116916 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CXMrSsro rE SAOIE, PIEVI~CIA 
E ASSIS'ltNCIA s:x:IAL 

...-------Eitiqu:ta.- ---oiiiiíiiii ......... 

:1 =======Ins===m==l'-_?8-_e=s==no==ve==,=SO=======11 : ==P=L~_3~:_;_9_~e..;.8to_9_· _~-..;;.CI_:_j_NQ_-_-_-_~~~II r-- j-Pá:inj----'I 
..EMENDA 

f 
Autor--- ---------------r-

I 
DUFF'-r,---Partiào 

DEPUTADO JOFRAN FREJAT _ _ PFL I 
r------------------------------TextojJUstificNio---------------------------, .. 

o 

PROJETO DE LEI 3099/89 - CN 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social . 

Emenda aditiva de art. e inciso, numerando-os como segue. 

Art. 45 - "Ao s servidores cedidos de uma esfera de Governo para outra 

ficam assegurados todos os direitos e vôntagens do úrgão de 

origem, sem prejuízos de eventuais benefícios concedidos pe 

las instituições onde passarão a t er exercício". 
Parágrafo único ' - "Os servidores desses órgãos poderão optar por reI o 

tação ou transferência federal, estadual e municipal". 

JUSTIfICATIVA 

A inclusão deste artigo visa garantir aos servidoies de As 

sistência Social os direitos adquiridos e vantagens pessoais,advindos 

do contrato de opção pela transferência de uma esfera de governo para 

outra, sem a perda desses direitos. 

&..------- -------- ----- .. - __ o - ----------__ ...J 

r-----------------Parl-- ·, ., > c... . . ~ . 

1 ~ : fJ;~ADO FEDERAL JOFRAN FREJAT L-~~~ __ 

~Data ~ ----------------------~---~ 
__ -----~~~L-~--~ 
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1 e INS'lWçCEs GEPAIS 

i roIMlill\Rro PARA EMENDr\ 

INsTRJçfES PARA PffiENClUMENID 

Este fonnulário à:?verá ser, obrigatoriam::nte, datilografaàJ e assinado em três vias, 
una das quais :s:rvii:á 'CI:m) red 00. ' 
cada foDlD.llário d=verá o::nter sarente uma errenda, relativa a cada dispositivo oue se 
gooira alterar. ' 
Caso outros parlaltentares cesejem assinar, em apJiarrento, reverão fazê-lo em uma ou 
tra folha cEste neS"110 fonnulário, utilizancb o campo TextD/Justifi~ão. Neste ' ; .~ 
FOi d::!verá ser dati lografaCb o nane, a UnidacE Fecerativa e o Parti , cb parlarrei1 
~. -
I:epois d::! preenchiéb e assinacb d::!verã ser entregue na Sala nÚI'rero 23 àJ Anexo II da 
câmara cbs IEputaebs .. 

2. lN>TRJçLES PAPA PreENorrnEN'ID IXS C1lMPCS 

Et.iq\:eta - Êste canp:> cestina-re à aplicaçao da etiqueta re icEntificação, no ato da 
entrega. .. 
Projeto ce ' Lei N9 - Este campo cEve ser preenchido com o nrnero do Projeto d= Lei a. 
que se refere a errenda. 
Página - Este ~ -reverá ser preendlido com o nÚIrero da página e a quantidad::! tot al 
d::! páginas da emenda. ' 
Exanplo: ErrEnc3a d= 3 -páginas 

l~ página - 01 ae 03; 2~ página - 02 cE 03; 3q. pi;iina - 03 cE 03. 
Autor/UF jl?artiéb - Estes canpos cEverão ser preendlicbs mrn o nare cb parlarrentar, 
a sigla da Unidad= Fed=rativa e a sigla do Particb a ~ pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdllpO reverá ser utilizacb paza a redação do texto da 
errenda e, separadanente, a critério do autor, para a sua justificação. O início da 
justificaçéO d=verã estar claranente separado cb texto da enenda pelo título próprio 
(Justificação) . Se o espaço for insuficiente, reverá ser 'IllSada uma outra folha do 

ltE.sno fonnulário, para a::mtinuação, nurrerancb-se as cllvel[SaS folhas no carrpo Página. 

As' enenàas ' ao texto cb Projeto d::! Lei reverão fazer lrEferencia clara ao disposi 
tivo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso ou alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, ro:xlificativa ou aditiva. 

4. INFOR1lÇCE:S ADICIONAIS 

'. Cbrn:issão re Saúd=, PrevicÊncia e Assistência Social - sanas 20 e 23 - Anexo li da 
cánara da; rEputacbs - fenes: 3116914 - 3116916 
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Emenda modificativa ao art . 6º ~o P rQ j ~ to de Lei 3. 099 / 89 
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que rece ba m, dire t a ou in~i~e t amente, recursos e incent i vos do Poder 
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-----------~------------------ ~~to/JUstif~cação ------·--------~-------------• 

Emenda Iilodi ficativa ao Parágrafo lº do art . 6º do Projeto 
de Lei 3 . 099/89, que passa a ter a se guint e re dação: 

"Parágrafo lº - Os órgão s , instituições e e nt i dades men 
cionad~s nos Incisos I e 11 c om põem a rede p~blica de assistê nc i a 
social." 

... 
J USTIFICA ÇAO 

. . 

E uma consol i dacão necess á ri a para se est ab elec er a 
o . . 

estr utur a da rede p ~ ~ l ic a' de Assistênc i a Soc i al 
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.EMENDA MODI F ICAT I VA 
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t DEPUTADO FARABULINI JLJNIOR I SP ., PTB I 
__ -------------------------- Texto/JUstificação----~-------------------, 

Emenda modificativa ao Parágrafo 2º do ·art. 6º do Proje
to de Lei 3.099/89, que passa a ter a seguinte redação: 

"Pa rágra fo 2º - As entidades mencionadas no 

comp5em a rede privada aut6Doma de assistência social." 

J USTIFIC ACAO 

.. 

Inciso 111 

Deve-se proceder desta forma pa~a delimitar as entidades 
competentes. 
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• . L.} ______ _ - --- -
"r, -'------- .-
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.EMENDA MODIFICATIVA 

I 

o 

Autor UF 

I 
partiro 

~ -~ I DEPUTADO FARABULINI JlJNIOR SP PTB 

Texto/ Justif i cação 

Emenda modificativa ao Parág r afo 3º do art. 6º do proje-
to de Le i 3.099/89, que passa a ter a seguint~ redação: 

" ParágraJo 3º - A red e pública e a reEJ e privada 
autônoma ficam sujeitas aos princípios da assistência social defini 

dos nesta lei e à fis calização da população e do Pod e r Público . " , 

J USTIFIC P:ÇAO 

Defi ne-se assim os c r i té r io s pa ra o bo m and amento, dentro 

_ das normas, dos t rabalhos Qa Assistê nci a Social, 
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InstnlÇ"--::es no verso II ... ---o Proj2tO 'J2 Lei 119 - ] I Página ~I 
_ '-______ 0 3_. 0 __ 9_9/8: ____ ..... 1 Dl cE 01 _ 

.E~!ENOA SUPRESS I VA 

r--------------------------Autor--,-----------------------~-·UF'-r-----Partiào--~ 

IDEP~:?DO FARABULINI JlJNIOR I sp I PTB , ) 

r--------------------------------TextojJustif icacão----------------------------, 
o • 

Suprim~-se o art. 7º · do Projeto de Lei 3 .099/89 e 
renumere - se os seguintes. , , . r 

JUSTIFICATIVA 

E necessário eliminar o art. 7º uma vez que o mesmo 
polemiza com o artig08º. Pela supressão do art. 7º, é indispensá

vel a reenumeração dos dema i s. 

I 
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r- ~ [ --projeto cE IPi }';"9 ==t r-P5gina.-----, 
f Instruçces no verso 3 . 099/89 ' L~_ à:: ~U L ___ ...;....-_ ____________ _ __ ._ _ __ _ 

EMENDA MODIFICATIVA 

í 

f , 

,..--___ - ----------Autor--- DF r ppaTtBt:i.ro~ , 

I DEPUTADO FARABULINI JlJNIOR I SP ' _.1 
~- ----------------------~------,--------------~~--~~------- li 

o 

Emenda modificativa ao art. 7º do Projeto de Lei nº 
3 . 099/89, que passa a ter a seguinte redação : 

"Art. 7º - A coordenação da assistêncIa s ocial é única 
em cada esfera de governo , observada a competência privativa e conco~ 

ren t e da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munici~ios p~ 

r·a legislar sobre a matéria. " 

JUS T I F I CAÇA0 

Não se pode retirar dos Estados 'a competência de coorde 
nar a execução do Programa de A~sistênçia ~ocial. ~ norma consti 
tucional expressa. 
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EMENDA ADI TIVA 

~----------------------·----Autor---------------------------,-UF'-r----Partiào I DEPUTADO FARABULINI J~NIOR I SP , PTB ~ 

l
·-------------------------------- Texto/Justificaç~o----------------------------' 

~o Art; 7º do Projeto de Lei 3.099/89, acrescenta-se 

o 

o seguinte Parágra.fo ~nico: 

"Parágrafo ~nico - 'A LBA exercerá suas 

através de sua Direç§o Nacional, das Superintendências 

e de suas unidades Regionais e Municipais." 

JUSTIFICATIVA 

, -r 
atribuIções 

Estaduais 

E óbvio que se deve entregar a responsabilidade da 
coordenaç§o e supervis§o a um órg§o que tenha tradiç§o, estrutura 

e que conheça oproblema social brasileiro. N§o se pode criar nova 
"-estrutura te~do-se ·como se tem a LBA que já prestou e presta grande 

serviço à Naç§o . 

---------------~~----------------

r--------------------------------r-~ 1~1~~~-----------+---------------·~ 

.1:J../.:to / 8.!J -----.--.....c...-. __ ----.,:+-..... _._. _______ . _________ _ 
Data SSlnutura ._-_._-.-------- --+-------------------------
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. .EMENDA MODIF ICAT IVA 
' ~. 

[ Autot-------------------------,I'-UFS~p-r-----Pp.actiTB ·ÕO 
DEPUTADO FARABULINI J~NIOR _ ~ I 

r-------------~------------------ Texto/Justificacão --------------------, • 

• 

. . . 
Emenda modificativa ao art. 8º do Projeto de Le t 

3.099/89 que passa a ter a seguinte redação: 

." A r t. 7 º. - N a e s f e r a f e d e r aI, a n o r m a t i z a ç ã o d a As · 
sistência Social é exercida pela Secretaria Especial de Assi~; tência 

Social vinculada à Presidência da República.e criada em lei especí 

fica, ficando a coordenação e supervisão da Assistência Social a 
cargo da LBA, a ela suQordinada ." 

JUS TI FICATIVA 

A Assistênci·a Social precisará ser encarada no futu .. 
ro com maior. responsabilidade por parte dos governantes . A Assistên 

cia Social, num país em que há 40 milh~es entre andrajosos e f~min 

tos é indispensável contar-se com estrutura adequa da que promova 

a universalidade de atendimento em planos coerentes e aplicáveis 

i 
~ . r: .. 

para toda na ção embora respeitado a parte executiva que compete aos 

estados e municípios. A União cumpre estabelec e r as normas e a coor 
denação. Fora disto, é incostitucional e não atende, no mérito, a 

realidade naci0nal, até quanto ao orçamento a aplicar~se . 

:/ J / .&1'_ 8!J 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Autor---------------------------~I ~-_rf----:~tião--, 
LI_D_E_P_U_T_A_D_0_ F_A_R._A_B_U_L_I_N_I ___ J_8_N_I _OR __________________________ ~ ___ ~ _____ , ________ ~l 
~-----..,.------------ Texto/ J'ustificação ----------------, 

I 

j 

Emenda modifica t iva ao art. 8º do Projeto de Lei nº 

3 . 099/89, que passa a ter a seguinte redação : 

"Art. 8º - A coordenação da assistência social em âmbito 

nacional será exercida pe l o Governo Fede r él, a quem cabe, também , a 

normatização geral das açõ es , serviços e benefícios assistenciais nos 

termos do artigo 204 da C on st~.tuiçã o. " 
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EMENDA MODI FICATIVA 

r------------------------Autor--------------------------~UF-r----Partião---I DEPUTADO FARABULINI JlJNIOR I SP I PTB I 
_-------------- Texto/ Justificação ---------- ----, 

o 

Emenda modificativa ao art. 9º do Projeto de Lei 

3.099/89, que passa a ter a seguinte redação: t-
"Art. 8º - na esfera das unidades federativas a 

coordenação e execução dos programas da Assistência Social são exer 
cidas pelo Governo Estadual, bem como por entidades benefice ntes e 

de Assistência Social, conforme disposto no artigo 204 da Co nstitui 

ç ão Federal." 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal, no seu art . 204 definiu com 
precisão a quem incumbe exercer os atos de assistência social. Aí 

se encontram as entida des de assistência social beneficentes que 

não podem ficar de fo r a , até porque, constituem estruturas 

das à prestação deste serviço . 
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,-----Aut or'----- -·-------------y-UF-r--PartiÕJ--., 

DEPUT AQO F ARABUL I N I JLJN I OR ~ I SP I PTB I 
r-------------------------- Texto/JUstificação----------------------------, 

í 

Emenda modificativa a6 Parágrafo LJnico do art . 8º 'do 
Projeto de Lei 3.099/89, que pass~ a t e r a s e~uinte redação : 

"Parágrafo LJ ,lico - Para cumprir o disposto n,=ste artigo 

será criad .3, por lei especlfica, a Secretaria Especial de Assistência 

Social (SEAS), vinculada à Presidência da Rep~blica, e com re presen 

taç§o em cada Estado e e:n regiões a r de esta se fizer necessári o." 
<7 
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CAM.RA DOS DEPUTADOS 
CXMrSSÃO IE SAOIE, Pmvr~CIA 
E ASSIS'ItNCIA &>CIAL 

Instruções no verso 1I 

EMENDA MODIFICATIVA 

I 
Autor 

DEPUTADO FARABULINI JLJNIOR 

, 00 0 71- 89 

Projeto cE Lei N9 

11 
Página 

I 3.099/89 Dl re Dl 

~P I Parti<b 

I I PTB 

_ --------------Texto/Justificação -------- -----

o 

Emendas modificativa ao art. 10º do Projeto de Lei 

3 .099 /89, que passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 9º - na esfera municipal, a coordenação e 

execução de Assistência Social são exercidas pelo Governo Municipal 

bem como por entidades beneficentes e de Assistência Social, confor 

me o disposto no art. 204 da Constitução Federal." 

JUSTIFICATIVA 

O Governo municipal prestará assistência, sim, ao 

lado das entidades beneficentes de assistência social, conforme ins 

titui o art. 204 da Constituição Federal. 

f5i :lô l B.s 
Data 
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000012- 8q 

,..-----------------, r----projeto cE Lei N9 --- Página 
... 1 ____ Ins __ tr\ __ lÇOO_iie __ s _n_o_verso ____ ---'11 3 . 099/89 II OI re OI I 

EMENDA MODIFICATIVA 

r--------------Autor'------------- UF'-r---Partioo- --. I DEPUTADO FARABULINI JlJNIOR I SP I PTB I 
_ -------------- Texto/Justificação ----------------, 

o 

Emenda modificativa ao art. 12º do Projeto de 

Lei 3.099/89, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. llº - São competências da União, 

, . ,. , 

exercidas 

por meio da Secretaria Especial da Assistência Social e dos órgãos 

a ela vinculados." 

J USTI FICATIVA 

. 

r evidente que o exercício da função social. deve 

abranger não só a Secretaria, mas também os órgãos a ela subordina 

da." 
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00 073-89 

LI ____ Ins __ trl_llCOe_~_:e_s_n_o_verso __________ I I===~~~_·p_ro_je_~_o_. 0_~_9_~_8_9_N9 ______ 11 O ~á:1naO 1 I 
EMENDA MODIFICATIVA 

r-------------------------Autor--------------------------~UF-r----Partião--~ I DEPUTADO FARABULINI JlJNIOR I SP I PTB I 
_ -------------- Texto/ Justificação -------------, 

o 

Emenda modificativa ao Inciso I do art . 11 do Projeto 

de Lei 3.099/89, que passa 8 ter a seguinte redação: 
, . ," 

I 

IlInciso I - A Conferência Nacional de Assistência 

Social, de caráter consultivo, que se reúne anualmente, ou extraor 

dinariamente, com participação de entidades representativas da so 

ciedade civil, instituições assistenciais, bem como dos usuários , 

para avaliar a situação de pobreza no país e propor diretrizes para 

a política nacional d~ assistência social, convocada pelo Ministro

Chefe da SEAS, ou extraordinariamente pelo Conselho Nacional de 

Assistência Social." 

JUSTIFICATIVA 

Por ób vio que de -dois em dois anos é pouco para 

fazer uma avaliação continuada. Cumpre reduzir o prazo para 1 

ano. 

Ass a 
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EMENDA MO D I F I C A T I V A 

I Autor------------------------~I sUFp'-r, ----PpartiTB ão 
DEPUTADO FARABULINI J~NIOR _ _ 

I 

I 
r--------------- Texto/Justificação ------------ ., 

o 

Emenda modificativa ao Inciso 11 do art. 11 do proje-

to de Lei 3.099/89, que passa a ter a seguinte redação: , . r 
"Inciso 11 - O Conselho Nacional de Assistência 50 

cial, de caráter permanente , é composto paritariamente por represen 

tantes dos governos Estadual, Federal e organizações representati 

vas da sociedade c ivil, inclusive entidades assistenciais e dos 

usuários; ob j etivando no órgão máximo deliberar sobre a Política 

Naciona l de Assistência Nacional e de Controle de sua execução." 

JUS TI FICATIVA 

r preciso ampliar especificando a participação de 

quantos cuidam da Assistência Social . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

a:MIssro IE SAOIE, pmv:r~CIA 
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LI ______ - Ins ___ ~ __ ~_çC_~_s __ no __ ~ ________ ~1 ,=====~_p_ro __ je_3t_.o_0_9de_9_/ürl_8_9 __ N9 ______ ~IIL __ 0 __ ra~-~~in~ao __ I~1 
E MENDA ADI T IVA 

f 
Autor------------....,.,-sUF'p ""',..---Particb 

DEPUTADO FARABULINI J8NIOR _ _ PTB I 
_-------------------Texto/Justificação -----------------

o 

Ao art. 12º do Projeto de Lei 3.099/89, acrescen-

te-se os seguintes Incisos XI, XII e XIII: , . ,. 
I 

"Inciso XI - A prestação direta a título de e xem 

pIar idade e supletividade e a prestação indireta de serviços assis 

tenciais, em arti culação c om Estados e Municípios. 

Inci so XII - A participaç ão na formulação e orde 

namento da pOlíti ca de for mação e desenvolvimento de recursos huma 

nos para a Assistência Social. 
Inciso XIII - A realização de pesquisas e estudos 

para fins de reorientação da política de Assistência Social." 

JUSTI FICA TIVA 

~ evidente que - a União, que é incumbida e é res 

ponsável pelas normas gerais e coordenadora da Assistência Socia l 

no país, precisa ter as responsabilidades constantes Nos Inciso s 

XI, XII e XIII. 
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E ASSIS'ItNcIA OOCIAL 

Instruções no verso 1I 
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000 7 6- 8 '1 

CSPAS 

Projeto cE Lei N9 

II Página 

I 3.099/89 Dl re Dl 

EMENDA MODIFICATIVA 

Autor UF Partià:> 

I I I I DEPUTADO FARABULINI JLJNIOR SP PTB 

r--------------------------- ~to/~tifi~ -------------------------

o 

Emenda modificativa ao Inciso X do art. 12 do 

Projeto de Lei 3.099/89, que passa a ter a seguinte redasç§o : ~ -
I 

"Inciso X - O apoio técnico a órg§os estaduais , 

municipais , entidades executoras de Assistência Social e outras 

formas de organizaç§o comunitária, no sentido de concretizar o que 

dispõe o art. 204, inciso 11 da Constituiç§o . " 

JUSTIFICATIVA 

Insisto em que o art . 204 da Constituiç§o Fede 

ral no seu Inciso 11 fale expressamente em que se deve proteger a 

criança e adolescentes carentes, motivo pelo qual temos que am 

pliar outras formas de organizaç§o comunitária . 

Ass a 
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~SPA$. I ' 

I '-___ '--_______ . ____ -I 

LI_' __ '--_In_s_t_ru_çc:e __ s_n_o_verso ___ -~ J .... ___ p_ro_J_' e_~_~_0_~_~_~_8_~_' _N_~_~ I Página:-:-l 

01 ~ O~-.J 

.EMENDA ADITIVA 

UF ·r----P~ào---~ ~UTAOO FARABUL I NI JÚN~~~or--------------·----------'I-~p -, PTB [ 

r-----------------------·-------Texto/JUstificação---------------------------, 

Acrescente-se o inciso VII e suas respectivas alíneas ao 
art. 13º do Projeto de Lei nº 3.099/89: I';~ 

I 

"Inciso VII - ' Ficam criados ' centros culturais de desporto 
e de lazer, des t inados' aos jovens . da faixa etária ae 07 a 14 anos 
nos quais os mesmos tenham garantida: 

a) a livre expressão de suas criações artísticas; 

b) ~roteção e incentivo às práticas "desportivas e 

c) i n c e n t i v o à,s , sua s ma n i f e s t a ç õ e s c l! 1 tu r a i s . ... 

JUS T I F I C A ç A O 

, 

~ preciso retirar os jovens das ruas e dar-lhes oportuni 
dades de criação e de ' atuação que contribuam para sua formação. Sem 

pre que, em cada Estado, e em cada" município, sejam cr iados espaços 

e Q} 

assegurando à juventude os meios e instrumentos indispensáv~Js 

de atuação cu l tural, desportivas e de lazer estará o Poder ' Público 

para 
que c.umpram, no futuro, seu papel social. 

As ações govername~tais na área da Assistência Social ob 
o jetivam, nos termos do art. 203 da Cbnstituição, promover a integr~ 

ç ão dos jovens à vida comuhitária. F 

• 
Nada melhor que os centros propostos para o cumprimento / 

desse importante papel do Estado. 
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C'\ M AR A DOS D EP UTADOS 

(U·rrsslD IE SACIE , PffiVIm·1CIl\ 
E ASSIsmNCIA SJCIAL 

L_~ ____ . _______ ~ 
-J c=projeto cE l e..i t.19 -:--J I I Instruçoes no verso · . 3 . 099/89 

L _____________________ ------------~ --------------------------. 

EMENDA ADITIVA 

Págin~-:-l 
01 Ce ~ 

- Autor---- -.---.---------c. sp~UF-"'f - -PpartiTB 'êo--., 
IL_D_E_P_U_T_A_D_O __ F_A_R_A_B_U_L_I_N_I ___ JU_'N_I_O_R ______________________________ ~ . l 
.__------ - - ------- Texto/J'ustificaca.-o------ ------ ---, • 

Ao art. 40 do Projeto de Lei 3 . 099/89, "acrescente-se o 

seguinte Parágrafo ~nico: .';;.
/ 

" Parágrafo ~nico - Competirá à Legião Brasileira de Assis 

tência coordenar, em todo o território nacional, as atividades dos 

centros culturais, desporti~os e de lazer de que trata o inciso VII 

do art. 13º." 

JUS T I F I C A ç A O 
... 

A Fundação Legião Brasileira de Assistência é entidade 

que desempenha os móis r~levan t es e meritórias funções de assistência 

social aos carentes, em todo o território nacional. 

Criada por D. Darcy Vargas , a LBA não pode ser posta . de 

lado e seus quadros profissionais altamente qualificados no t rat o com .. ' . 

a juventude carent~ serão de extrema utilidade na fase de i m~lantaçãü 

do ~odelo assistencial quanto pelo constituinte pátrio. 
. . 

" Dand~ cum~rimento, porénl, à diretriz constitucional oa 

descentr a lizaçã o (que se exp~essa no Inciso I do urt . 204), a emenda 

o defere à LBAa . importante ta·refa de coordenar em nível nacional 

o trabalho dos centros cul turais, desport1 vos e· de lazer que serão / 
• 

cr iau os pe los Estados e municípios em todo o país . 
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000080 - 89 

~P4.s 

Projeto <E Lei N9 II Página 

I 3.099/89 01 re 01 

EMENDA MOOIFICAT I VA 

Autor UF 

I 
Partifu 

I I I DEPUTADO FARABULINI JlJNIOR SP PTB 

_-------------- Texto/JUstificação -------------, 

o 

Emenda modificativa ao Inciso I do art. 41º do Pro-

jeto de Lei 3.099/89, que passa a ter a seguinte redação: 
, . ," 

I 

"Inciso I - "Fusão, incorporação, extinção ou manu 

tenção de órgãos federais hoje existentes na área social." 

JUSTI FICATIVA 

E claro que enquanto cabe o direito de extinguir, 

deve corresponder o direito de manter, o que ocorre na área. so 

cial e não somente na área de Assistência Social. 
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EMENDA MODI F ICAT IVA 

I 
...-________________________ Autor __________________________ ~UF'-r--__ Partião-~ 

I DEPUTADO FARABULINI JlJNIOR I SP I PTB 1 

r--------------- Texto/Justificação --------------

o 

Emenda modificativa ao Inciso 11 do art. 4lº do 

Projeto de Lei 3.099/89, que passa a ter a seguinte redação: 
, , 
r 
I 

"Inciso 11 - Reordenamento de serviços e programas 

federais para as esferas estaduais e municiopais, bem como dos 

respectivos bens materiais e recursos humanos." 

JUSTIFICATIVA 

~ evidente que não se pensa em transferir simple~ 

mente o que cumpre fazer é reordenar, reciclar, coordenar, moti 

vo pelo qual cumpre aprovar a emenda. 
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LI ____ Ins __ tr\ __ lÇOP_'Õe __ s_no _ _ verso ____ ... 11 L ___ P_~_j_. ~_9_9_~_8_9_l.ei __ N9_-_-_~~~:1I O ~~1naci I 

EMENDA MOOIFICATIVA (art. 8º) 

I DEPUTA DO V:': CENTE BOGQ.. 
--------------,- UF'---Partià:>---. I 

Auwr __________________ ~I_R~S~I~~p_S~pB~ __ ~1 1 
-------------- Texto/ JUstifi cação --------------, 

ART. 8º - Na esfera federal, a coordenação da Assistê~ 
cia Social é exercida pelo Instituto Nacional de Assistência Soci 

aI - INAS - Orgã~ único resultado da fusão da Legião Brasileira 
de Assistênc i a (LBA), Fundação Nacional de Bem-Estar do Menor 

( FUNABEM), Fundação Abrigo Cristo Redentor (FACR), Secretaria Es 

pecial de Ação Comunitária (SEAC), Conselho Nacional de Serviço 

Social (CNSS), vinculado ao Ministério da Previdência e Assistên
cia Social ( MPAS ) . 

§ 1º - O Instituto Nacional de Assistência Social 
(INAS) a que se refere o caput deste artigo será também responsá

vel pela normatização geral da Assistência Social, conforme o di~ 
posto no Artigo 204 da Constituição Federal. 

§ 2; - O Instituto Nacional de Assistência Social 
(INAS) manterá representações regionais para execução de suas com 

~ petências . 

.. 
o § ,; - O Inst i tuto Nacional de Assistência Social 

(INAS) se vinculará ao Ministério responsável pela Seguridade 
cial permanentemente. 

A!jS'matura 

So 
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EMENDA MODIFICATIVA (art . 8Q) 

r-----------------------Autor-----------------,-UF-----P~ão--~ I DEPUT I\DO VICENTE BOGQ)~ I RS I PSpR I 
__ -----------------------------Texto/ Justificação---------------------------, 

o 

JUSTIF ICATI VA 

A fusão dos órgãos federais de assistência hoje exis 
tentes, contempla a unidade quanto as políticas e diretrizes 

assegurando o aproveitamento do saber acumulado por estes, no 

trato com a população e evita a dispersão de recursos, o paral~ 
lismo de ações e a setorização dos usuários. 

A vinculação a um Ministério responsável pela Seguri 

dade dá à Assistência Social tratamento igualitário às demais 

políticas sociais, o res peito aos direitos de Cidadania e evita 

o casuísmo presente na história da administração públi 
ca brasileira. 

Asslllatura 



1. INSTIUçt.Es GERAIS 

rolMUIARro PARA EMENm 

INSTRJçfEs PARA P~ 

.. 

Este foDmllmo cEve.rá ser, abrigatorianente, datilografacb e assinaoo em três vias, 
una das quais servirá 'a::.m:> rec;oo. 
Cada fonaulãrio éEverá a:nter scnente uma errenda, relativa a cada dispositivo aue se 
quaira alterar. 

• 

Caso outros parlanentares éEsejem assinar, em ap::>ianellto, cEverão fazê-lo em urna ou 
tra folha ceste nesoo fonnulário, utilizanoo o campo 'l.exto/Justifi~ão. Neste . ; ,caro 
po, ceverá ser àatjlõgrafacb o nane, a UnidaéE FeéErativa e o Parti cb parlanen 
~. -
IEpois ce preenchi.cb e assinacb éEverá ser entregue n a Sala mirero 23 cb Anexo II da 
câmara cbs IEputaCbs, 

2. nsrruçCEs PARA PIEENClIlMEN'ro lXS C1\MPC6 

Etiquata - Êste canpo éEstina-se à aplicação da etiqueta éE i cen ti fi cação ,mato da 
entrega. • 

. . 

Projeto éE Lei N9 - Este campo ceve serp.reenchido CDIn o niÍrero do Projeto éE Lei a _ 
que se refere a errenda. -
Página - Este CéI!1pO'Ó:verá ser preenchido CDlll o n'Úr02ro da página e a quantidaéE total 
cE paginas da ene1da. 
Exemplo: Errenda éE 3 páginas 

l~ página - 01 éE 03; 2~ página - 02 éE 03; 3q. pá:jina - 03 éE 03. 
Autor(UF/partieb - Estes carrpos ceverão ser preenc:hicbs CDro o nare cb parlarrentar , 
a sigla da UnidaéE FeéErativa e a sigla do Particb a qua pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este caupo éEverá ser utilizacb para a redaçã:> 00 texto da 
errenda e, separadamente, a critério do autor, para a sua justifiCéÇã:>. O início da 
justificaçã:> éEverá es~ ciaranente separado do texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, reverá ser usada urna outra folha do 

nesno fonrulário, para a:mtinuação, nurrerancb-se as diversas folhas no canpo Página. 

As ' .enerrdas ao texto cb Projeto cE Lei reverao fazer referência clara ao disposi 
tivo que se quer enendar (artigo, parágrafo, inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, nodificativa ou aditiva. 

4. INFOIWÇCES ADICICNAIS 

'. COrnissao ce Saúd:, Previ<É1cia e Assistência Social - Sa l as 20 e 23 - Anexo TI 
Câmara dos Deputados - fones: 3116914 - 3116916 

da 
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~NDA MODIFICATIVA ( art. 8º) 
--------------------Autor--------------..,- UF Partifu-....... 

f DEPUTADO yICENTE ROÇO I RS I 850B as ' I 
VJustificação -----------------------., 

JOS~ CARLOS COUTINHO PL/RJ 

FLORICENO PAIXAO - PDT/RS 

EDMILSON VALENTIM PCdoB/RJ 

PT/MG 

o 
CASTRO - SDB/MG 

__ ~~~"-7 

FR~NÇISCO AMARAL - PMDB/SP , ' /' 
.~ é" - /-1~..rr/~./ ~~~:s-

MES~AS SOARES - PMDB/RJ 

c- ~k2 ,-- ~~ 'c.-o /N/f ~ (' ~r/o 
'---':::-:::::--7, - CHICO!.UMBERTO - PDT/.MG 
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MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB/DF 
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-~Data ssmatura 



1. INSTRJçCEs GERAIS 

rolMUIARro P~ EMENO\ 

INSTRJçfEs PAPA P~ 

.. 

, 

Este foll'Dlllári.o à?verá ser, abrigatorianente, datilografacb e assinaoo em tres vias , 
una das quais :Servirá ,CX:JOC) reei ro .. 
cada foIIm.llário reverá cx:nter sarente uma errenda, relativa a cada dispositivo oue se 
qtEira alterar. 
caso outros parlan'entares cEsejem assinar, em ap::>iallento, ceverão fazê-lo em uma ou 
tra folha ceste nesoo fonnulário, utilizanoo o Cditp:> Texto/Justifi~ão. Neste ' ; .~ 
po, cEverá ser àatilógrafaCb o nane, a Unidare Fererativa e o Parti 00 parlanen 
tar. 
Lepois re preenchicb e assinacb reverá ser entregue na Sala n1Ítero 23 cb Anexo II da 
câmara cbs D:!putacbs, 

2. nETRJçCEs PAPA PIEEN<lIIMEN'ID IXl3 C7lMPC6 

• 
'. 

Etiqu::ta - Êste canpo cEstina-re à aplicação da etiqueta re i centi fi cação , 00 ato da 
entrega. * 
Projeto re Lei N9 - Este campo ceve ser preenchido CDItl o nÚ1lero do Projeto re lei a a 
que se refere a errenda. -
Página - Este cat;x:> reverá ser preendrioo CDITl o nÚItero da página e a quantidare total 
ce páginas da ene1da. 

.~ 
~ 

Ol 
00 

Exanplo: EITenda re 3 pãginas 
l~ página - 01 éE 03; 2~ página' - 02 re 03; 39 pá:Jina - 03 re 03. 

Autor/DF /particb - Estes carrpos ceverao ser preendúcbs CDIn o nare cb parlanentar , 
a sigla da Unidare Fererativa e a sigla do Particb a qtE pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este callpO reverá ser utilizacb para a redaçoo cb texto da 
errenda e, separadarrente, a critério cb autor, para a &la justifi~oo. O inicio da 
justificaçéO cEverá estar cla.rarrente separado 00 texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, reverá ser usada uma outra folha cb 

nesno fonrulário, para a:mtinuaçao, nurrerancb-se as diversas folhas no canpo Página. 

As ' ,enendas ao texto cb Projeto re Lei reverão fazer referência clara ao disposi .... 
tivo qtE se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, rrc:xji ficativa ou aditiva. 

4. INFOIMAÇCES ADICICNAIS 

'. Comissão re Saúre, Previ<Éncia e Assistência Social - Sa l as 20 e 23 - Anexo TI 
Câmara dos Deputados - fones: 3116914 - 3116916 

da 

Ol 
:t:,... 
OlN 
OlN o 
M 

:2z 
!!...J 
.3Q. 



r· 
/ 

I 

• 

CAMAAA DOS DEPUTADOS 
a:MISsiío IE SAOIE, PlEVI~crA 
E ASSISItNCIA OOCIAL 

~----------_~ti~ta--------__ ~ 
000083- 89 
l~.'S P115 

r---projeto <E Lei N9 ---.., r---Página---'I 
1L-___ Ins __ tr1_~_çoe_iie_s_n_o_verso _____ IIL __ ....;;3;:..: • ....;;0;.;;:9;.;;:9J_/~8....:;9 ________ 11 01 d; 03 _ 

EMENDA MODIFICATIVA (art. 112) 

I 
UF-r----Prurtiõo-----, AU~p--y-I-çE-N-T-E--~---------------;I-RS I PSQB I 

r-----------------------------Texto/JUstificação------------------------~ 

o 

ART . 112 - Na estruturação do Instituto Nacional de 

Assistência Social (INAS) será prevista a constituição, em seu 

apoio, do Conselho Nacional de Assistência Social, foro de ca 

ráter permanente, composto paritariamente por representantes do 

governo e de entidades representativas do movimento popular e 

que se constitui no órgão máximo de deliberação e fiscalização 

da política nacional de Assistência Social e de controle de sua 
-execuçao. 

§ 12 - A representação do movimento popular se dará 

através das Entidades Nacionais de Trabalhadores e da população 

usuária e de delegação dos Conselhos Estaduais e Municipais 

de Assistência Social, segundo critérios de proporcionalidade 

a serem definidos em regulamentação específica . 

§ 22 - Os órgãos coordenadores da Assistência Social 

a nível das unidades federativas e municípios deverão possulr 

em sua estrutura, o foro mencionado no caput deste artigo, com 
idêntico caráter, constituído segundo critérios de proporclo-

nalidade a serem definidos em regulamentação específica. Os con 

selhos Estaduais e Municipais atuarão, também junto 

sentação regional do Instituto Nacional de Assistência 

(INAS). 

parl~ta~....,~ __ ~ , /- - c....-~= 

atura 

a repre 

Social 
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rolMUIARIo P~ EM:Nm 

INSTRJctEs PAPA Pm::NCHIMEmO 

Ol N 1 o • 
M 

INSTR.JçCEs GERAIS .. 
::lz 
~..J 
.30. 

Este follmll.ári.o cEverá ser, OOrigatorianEIl'te, datilografaCb e assinacb em três vias , 
una das quais seIirirá ,c:aoo reCi 00. 
cada folll1U.lário reverá a::nter sarente uma enenda, relativa a cada dispositivo aue se 
q\Eira alterar. 
caso outros parlanentares éEsejem assinar, em aIX>ianento , deverão fazê-lo em urna ou 
tra folha deste nesoo follUlllário, utilizancb o campo Texto/J\.1stifi~ão. Neste ' ; . caro 
po, deverá ser àaHlõgrafaCb o nane, a thlidare Federativa e o Parti cb parlarren 
tar. 
I:epois de preenchiCb e assjnacb deverá ser entregue na Sala mirero 23 cb Anexo II da 
câmara ebs IEputaebs. 

2. :rn>TRJç~ PARA PIEENClI1MEN'ID OCS C1lMPCS 

, 

Etiqu::ta - Êste CéItlpO éEstina-s:! à aplicação da etiqueta de identificação, 00 ato da 
entrega. • 
Projeto cE Lei N9 - Este campo deve ser preenchic10 com o ninero do Projeto re Lei a e 
que se refere a errenda. 
Página - Este carpo'Cl:verá ser preendUeb <DI'Il o nÚltero da página e a quantidare total 
de páginas da enB1da. 
Exemplo: EnEnda re 3 páginas 

lÇl página - 01 cE 03; 2~ página - 02 re 03; 3q. pfqina - 03 de 03. 
Autor/UF /partiCb - Estes carrpos deverao ser preendUcbs com o nare cb parlarren tar , 
a sigla da Unidare Fererativa e a sigla cb Particb a q\E pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este canpo deverá ser utilizacb para a redação cb texto da 
errenda e, separadanen te, a critério eb autor, para a sua justifi cação. O inicio da 
justificação deverá estar clararrente separacb eX> texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, reverá ser usada uma. outra folha eX> 

nesno fornulário, para oontinuação, numerancb-se as diversas folhas no canpo Página . 

As ' enendas ' ao texto Cb Projeto de Lei deverão fazer referência clara ao disposi 
ti vo que se quer enendar (artigo, parágrafo , inciso cu alínea) e explicitar se e 
supressiva, ag1utinativa, substitutiva, nodificativa ou aditiva. 

4. INFOIWÇCEs ADICICNAIS 

" Cbrni.ssão de Saúre, Previ<Ência e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - klexo II da 
Cânara dc:lS rEputacbs - fenes: 3116914 - 3116916 

• 

\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
CINIss1io IE SAOIE, PlEVI~CIA 
E MiSIS'ltNCIA OOCIAL 

Projeto cE Lei NQ ---"'11---Página-_

I LI ______ Ins ___ ~ __ ~_?-_:e_s __ n_o_verso ________ ~1 IL ________ ~3~.~O~9~9~/~8~9 __________ _4_~.~O~2~de~~Q4a~. 
EMENDA MODIFICATIVA (art. 119) 

I ~U=-V-IC-EN-T-E-BOG--O--------'I-:'-,--:::cb-~I 
L __________________ ~ __ ~._~"~~~~~~~~~~--------------~~~----~~~------

r------------------------------Texto/Justificação--------------------------~ 

o 

--

JUSTIFICATIVA 

Um único foro em âmbito nacional é suficiente para a 

p010 ao Instituto Nacional de Assistência Social (INAS), no sen 

tido de se ter uma estrutura simplificada, ágil e eficaz que 

assegura efetivo compromisso da instância governamental e par 

ticipação dos movimentos populares de forma igualitária e de 
, . 

mocratlca. 



1. INSTRJçtEs GERAIS 

FOlMUlARro pJ:.N\ EMENIl\ 

INSTRJçfEs PAPA P~ 

.. 

• 

Este foIlUUl.ário <Everã ser, abrigatorianente, datilografaêb e assinaeX> em três vias , 
trna das quais serVirá .a:rno reei 00. 
cada fo.D11Ul.ário CEverá o:n ter saren te uma errenda , relativa a cada disp:::>si ti \10 oue se 
quaira alterar. 
caso outros parlailentares cEsejem assinar, em a!X>iailento, CEvem fazê-lo em urna 00 

tra folha <Este nesoo foDUUl.ário, utillzaneX> o CdilifXJ '.Iexto/J'ustifi~ão. Neste . ;·cam 
pc, <Everá ser àatnõgrafaêb o nane, a UnidaCE Fecerativa e o Parti eX> parlarcen 
tar. -
Iepois cE preenchiêb e assinaà::> cEverá ser entregue na Sala mirero 23 à::> Anexo II da 
câmara à::>s IEputaCbs, 

2. nsrruçtEs PARA PmENOIIMEN'ID IXS CJoMPa3 

Et.iq\Eta - Êste carp:> cEstina-re à apllcaçao da etiqueta CE identificação, 00 ato da 
entrega. , 
Projeto cE Lei N9 - Este CdIUfX> cEve ser preenchido cnm o niÍnero eX> Projeto CE Lei a e 

~ que se refere a errenda. 
~ Página - Este canpo '<Everá ser preendúcb com o nÚIrero da página e a quantidaCE total 
~ cE pâginas da erte1da. 
m ~ 
~ (') EJcemplo: EnEnda CE 3 paginas 
~ ~ l~ página - 01 cE 03; 2~ página - 02 CE 03; 39 pájina - 03 ce 03. 

:g ~ Autor/UF/partiêb - Estes canpos ceverao ser preendlià::>s com o nare cb parlarcentar , 
Gi ~ a sigla da UnidaCE FeCErativa e a sigla eX> Partià::> a que pertence o autor. 
!i Q. Texto/Justificação - Este CdlipO CEverá ser utilizaà::> para a redaç~ à:> texto da 

atenda e, separadailente, a critério cb autor, para a sua justificaç~. O inÍcio da 
justificaçã::> CEverá estar cla.ra.rrente separado à:> texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espa?=> for insuficiente, CEverá ser usada uma outra folha à:> 

nesno fonrulário, para cx::mtinuação, nurreranéb-se as diversas folhas no canpo Página . 

As ' enendas ao texto êb p.rojeto ce Lei CEvem fazer referência clara ao disp:::>si 
ti vo qua se quer enendar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, m:xlificativa ou aditiva. 

4. INFOIWÇCES ADICICNAIS 

'. Cl:>nú.ssao ce SaúCE, Previ<Ência e AsSistência Social - Sal as 20 e 23 - AneID TI 
cánara cbs IEputacbs - fenes: 3116914 - 3116916 

da 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

aMISOO IE SAOIE, PlEVIrtNCIA 
E ASSIS'ItNCIA OOCIAL 

r--------------------------, __ ---Projeto cE lei N9 ----., --Página 
LI ___ Ins_tr\ __ lçoe_õe_s_n_o_verso ___ ~11 3.099/89 II 03 re 01 J 

EMENDA MOOIFICATIVA (art.11º) 

Autor------------11rRUF's '-,--Particb--
IL _____________ ~~~~r~ ___ ~~EE~PU~TA~OO~~VI~C~E~NT~E~OCG~o~ ____ L_~_~_~ ___ ~P_QE~ _____ ~1 
-------f-+------ Texto} 

I~~~~.J. 
• 

CARLOS COUTINHO - PL/RJ 

----., .......... ~I"\"""""I'~~-- PT /RS 

FLORICENO P I XAO - POT/RS 

EDMILSON VALENTIM - PCdoB/RJ 

JOÃO PAULO - PT/MG 

o 
~(i'a A:Xc6V, 

DE CASTRO - PSDB/MG 

FRANSCISCO AMARAL - PMDB/Sp 
.C" ~ ~ e-.r.r / ~f ~ -?~ C:::::J' 

SOARES - PMDB/~ 

_ C-#7~ /~,U~ ~~/o - /) , .1. f . 

---JYh~ o&. .f&u-70~CHI~~~TO ps1P6'/~Gc:-
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB/DF 

~-----------------------------Parl~tar--------------------------, c::7;; 32-+-' -J ~ 
Assàtura 



1. INSTRJçtF.s GERAIS 

FOlMUIARIo PAPA EMENm 

INSTRJçfEs PAPA P~ 

.. 

Este foIJml1.ário cEve.rá ser, abrigatorianel'te, datilCXJrafad:> e assinaoo em tres vias , 
una das quais serVirá ,cano recioo. 
Cada fonaulário cEvem a::nter sarente urna errenda, relativa a cada dispositivo oue se 
q\Eira alterar. 
Caso outros parlanentares cEsejem assinar, em apoiêulento, cEverão fazê-lo em uma ou 
tra folha cEste rresrx:> fonnu1.ário, utilizanà::> o CdllifX) 'Iexto/Justifi~ão. Neste ' ;,cam 
po, cEvem ser àatiJõgrnfaOO o nare, a UnidacE FecErativa e o Parti à::> parlarren 
~. . 
IEpois cE preenchiOO e assjnaà::> cEverá ser entregue na Sala núrcero 23 d:> Anexo II da 
câmara OOs I:eputaebs. 

2. :mmuçtEs PAPA PR!:ENOIIMEN'ID IXS C1lMPCS 

• 
• 

Etiq\Eta - Êste carpo cEstina-re à aplicação da etiqueta cE icEntificação, IX> ato da 
entrega. * 
Projeto cE Lei N9 - Este campo cEve ser preenchido com o nmero do Projeto cE Lei a _ 
que se refere a errenda. 'li' 
Página - Este caTifX)reverá ser preenchià::> com o nÚItero da página e a quantidacE total 
cE paginas da ene1da. 
Exemplo: E1renda cE 3 páginas 

l~ página - 01 de 03; 2~ página - 02 cE 03; 3~ pá:Jina - 03 cE 03. 
Autor/UF /partid:> - Estes cartpOs cEverao ser preend1ià::>s ooro o nCl'le à::> parlarrentar , 
a sigla da UnidacE FecErativa e a sigla 00 Partiéb a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdllpO cEvem ser utilizaà::> para a redaçoo à::> texto da 
ercenda e, separadallente, a critério à::> autor, para a sua justifiCéÇoo. O início da 
justificaçã:::> cEverá e~ clararrente separado à::> texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, cEverá ser usada uma outra folha à::> 

rresno fornulário, para rontinuação, nurreranà::>-se as diversas folhas no canpo Página. 

As ' enendas ao texto à::> Projeto cE Lei cEverão fazer referência clara ao disposi .,. 
tivo que se quer enendar (artigo, parágrafo, inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, m:::xiificativa ou aditiva. 

4. INFOIMJIÇCES ADICIOOAIS 

" Comissão cE SaúcE, PrevicÉncia e Assistência Social - Sa l as 20 e 23 - Anexo TI 
Cânara dos D:putaébs - fcnes: 3116914 - 3116916 

da 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
a:MIssJio IE SAOI:E, PlEVIt'.tNCIA 
E ASS'IS'WC!A OOCIAL 

~----------~~t1~ta----------~ 

000084-89 
e6PIQ-S 

-----------------, .. ----Projeto cE Lei N9 ---"'11'" --Página--
I LI ____ Ins __ trl __ 1ÇQe_i_e_s_n_o_verso _____ 1 LI __ 3:..,..:..,.0;.,:9...:,9...:./ ...:,8...:,9 _______ ....4.. ° 1 ir 0'= . 

EMENDA ADITIVA 

f DEPUTAOO VICENTE BQGO 

UF Partiã:>---. Autor---------------------------y-I RS I PSOB I 
r-----------------------------Texto/JUstifi~-------------------------, 

o 

ART . 13Q -

INCI SO 111 - Planejar, coordenar, executar, contro 

larm fiscalizar e avaliar a prestação de serviços e benefícios 

assistenciais em seus respectivos níveis, em articulação com 

as demais esferas de governo e com as entidades 

vas do movimento popular. 

JUSTIFICATIVA 

representati 

~ importante assegurar a participação da populaç§o, 
na definição, execução e controle da política de Assistência 

Social, como parte mais interessada na superação das distorções 

e discriminações presentes na sociedade brasileira. 
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1. INSTHJçtEs GERAIS 

rolM.1IARro Pl>-N\ EMENm 

INSTRJçfEs PARA Pm::NCHIMENI'O 

.. 

• 

• 

Este foll'llllário cEverá ser, obrigatoriarrerrte, datilografaCb e assinaeb em três vias, 
una das quais serVirá ,cx::m:> reei ro. 
Cada fonaulário cEverá cx:n ter SCJten te uma errenda , relativa a cada disposi ti \10 rue se 
queira alterar. 
Caso outl:OS parlauentares cEsejem assinar, em afúiauell'to , cEvem fazê-lo em uma ou 
tra folha deste nesoo fonnulário, utilizaneb o CdltifO 'lextO/J'Ustifi~ão. Neste ' ; ,carn 
pc, deverá ser àatilõgrafad::> o nane , a UnidacE Federati,~.ra ; o Parti eb parlarren 
~. -- -
I:epois de pl:ee11chid::> e assinacb cEverá ser entregue na c~"" llmero 23 cb Anexo II da 
câmara cbs Leputacbs, 

2. IN5TRJçtEs PARA PIEENODMEN'IO rx:s C1lMPCS 

<l m Etiq\Eta - Êste carpo cEstina-re à aplicação da etiqueta cE icEnti fi cação , 00 ato da 

. ' 

~ 10 en t.rega. ti> 

8l ~ Projeto cE lei N9 - Este campo cEve ser preenchido com o nfrnero eb Projeto cE Lei a ... 
g que se refere a errenda. ,. 

:s Z Página - Este carpo'Ó:!verá ser preendrieb cem o nÚIrero da página e a quantidacE total 
§ ~ cE páginas da emenda. 

E»:mplo: Ertenda cE 3 páginas 
l~ página - 01 cE 03; 2~ página - 02 cE 03; 39 pájina - 03 cE 03. 

Autor/!lF/Particb - Estes cartpOs cEverão ser preend1icbs oom o nare cb parlarren tar , 
a sigla da UnidacE FecErativa e a s i gla eb Particb a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este Cdnpo cEverá ser utiliza&:> para a redaç~ cb texto da 
errenda e, separadanente, a critério eb autor, para a sua justifiCéÇ~. O inÍcio da 
justificação cEverá estar c1.aranente separado cb texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, cEverá ser usada uma outra folha cb 

nesno fonmlário, para cxmtinuação, nurrerancb-se as diversas folhas no canpo Página. 

As ' .enendas ' ao texto cb Projeto cE Lei cEverão fazer referência clara ao disposi 
tivo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso cu alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, rrodificativa ou aditiva. 

4. INFOlWÇCEs NJICIOOAIS 

" Q)rnissao cE SaúcE, PrevicÊ1cia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo II 
cânara ci:::s D:putaà::>s - fmes: 3116914 - 3116916 

da 

• 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
CIKISsfí> IE SAOIE , PlEVIttNCIA 
E ASSIS'ltNcIA s::x::IAL 

- - -------------, .. ---Projeto cE Lei N9 -----11--Página--

I LI ______ ~ __ ~~_~_~_õe_s_no_ve_· _i_SO ___ ~1 LI __ ~3~.~0~9~9~/~8~9 _______ ~ .. 02 re OOV . 
. , 

EMENDA ADITIVA 

t [)FPl ITAOO y ICENTE ROGO 

.--------------,- UF'----Partià:>--
_ Autor I B5 I psoo I I 

JOSE CARLOS COUTI NHO - PL /RJ 

PAIM - PT/RS 
---+--

FLORICENO PAIX AO - PDT/RS 

ON VALENTIM - PCdoB/RJ 

JOÃO PA O - PT/MG 
• 

CÉLIO DE - PSDB/MG 
o 

FRANCJS~ AM~R!L - PMDB/SP 
./'-?' - ~ "'-- ~ co-..r V '" ~-Í 

MESSIAS SOARES - PMDB/RJ 

- é/~<=-o 
~ ;? CHICO HUMBERTO - PDT/MG 

/J?1~ ~ .5~ ~ ~ pSD(j _ De:: 

MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB/DF 

Asslllatura 
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1. INSTlUçCEs GEPAIS 

rolMJIARIo PAPA EME:Nm 

INSTRJçfEs PARA P~ 

.. 

Este fol:IlD.llário cEverá ser, obrigatorianente, datilografaà:> e assinacb em três vias , 
una das quais serVirá ,cxm:> reCito. 
Cada formulário reverá a:nter sarente uma errenda, relativa a cada dispositivo aue se 
qtEira alterar. 
Caso outros parlallentares cEsejem assinar, em ap::>iallento, CÊvem fazê-lo em urna ou 
tra folha reste nesoo fonnu1.ário, utilizancb o calliX' '1exto/J'Ustifi~ão. Neste ' ; ,caro 
FO, cEvem ser àatiJógrafacb o nane, a Unidare Fereratlva e o Pãrti cb parlarren 
~. - -
IEpois re preenclú.cb e assinacbcEverá ser entregue na Sala nÚtero 23 cb Anexo 11 da 
câmara oos IEputaoos. 

2. :mmuçCEs PAPA p~ IX1) CN1PCS 

EtiqtEta - Êste catp:> cEstina-!E à aplicação da etiqueta cE id:ntificação, 00 ato da 
entrega. , - -', 
Projeto cE lei N9 - Este campo cEve ser preenchido com o nÚtero cb Projeto re Lei a • 
que se refere a errenda. 
Página - Este catp:>'Ó:!verá ser preendricb com o número da página e a quantidare total 
cE paginas da emenda. 
ExEmplo: Errenda re 3 páginas 

l~ página - 01 <E 03; 2~ página - 02 re 03; 39 piijina - 03 cE 03. 
Autor/DF JPartieb - Estes cartpOs cEverãO ser preendricbs com o nate 00 parlarrentar , 
a sigla da UnidaéE FeéErativa e a sigla cb Particb a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este callpo cEverá ser utilizaCb para a redaç~ cb texto da 
emenda e, separada:nente, a critério cb autor, para a sua justifiCéÇ~. O início da 
justificaç~ reverá es~ clararrente separado cb texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaÇú for insuficiente, cEverá ser usada uma outra folha cb 

nesno fonru1.ári.o, para rontinuação, nurrerancb-se as diversas folhas no carrpo Página. 

t':l O) As ' enendas ao texto eb Projeto cE Lei cEverao fazer referência clara ao disposi 
~ tivo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso CAl alÍnea) e explicitar se e 
~ ~ supressiva, aglutinativa, substitutiva, rrodificativa ou aditiva. 
~N 
C'? 

:g Z 4. INFOIWÇCES ADICIOOAIS 
~..J 
.3c.. Comissão cE Saúd:, PrevicÊncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - klexo II 

Cânara dos Leputacbs - fenes: 3116914 - 3116916 
da 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
CXMISOO IE SAOIE, PlEVIrtNCIA 
E ASSIS'ItNcrA sx:IAL 

Ejt1queta 

000085 - 89 
G5 PR<S 

~--------------.., r----projeto CÊ lei N9---- .. --página--
L.1 ___ Ins_t.r1_lCOe_i5_leS_no_ve.rso ___ ~IIL __ 3 _.0_99...:../ _89 ____ ---&.11 01 re g.t 1 I 

EMENDA MODIFICATIVA 

Autor----------------~I UFRS-J---~-parUão--~1 
LI DEPlJT __ A_OO_V_IC.;..E_N_TE;:;..,..;;BOG~O;;.....__ • _. ~ • 

r----------------------------Texto/JUstifi~------------------------, 

o 

ART . 28 2 - A operacionalização dos benefícios de 

prestação continuada de que tratam os artigos 17, 18, 19 e 20 
desta lei será definida em regulamentação específica pelo Ins 

tituto Nacional de Assistência (I NAS) com a participação da as 

sistência social estaduais e municipais e da população . 

-------------------------------VCrrl~ta~~------------------------1 
-



. ~ . 
... , 

1. INSTRJçtEs GEPAIS .. 

Este follDl1lário cEverã ser, OOrigatoriarrent:e, datilografacb e assinado em três vias , 
una das quais :SerVirá 'CX:t'OCI reei to. 
cada foIl1lUl.ário d:verá cx:nter sanente urna errenda, relativa a cada dispositivo oue se 
quaira alterar. 
caso outros parlauentares cesejem assinar, em éqX>ialento, ceverão fazê-lo em urna ou 
tra folha ceste trestO fOnnulário, utilizaneb o cdUifX> T.2xto/J'ustifi~ão. Neste · ; ·rem 
to, ceverá ser àati làgrafacb o nane, a Unidad: FeCE.lfi!}.w e o Parti eb parlarren 
~. -- -
D:!pOis ce preenclúd:> e assinaeb ceverá ser entregue na Sala mirero 23 eb Anexo II da 
câmara ebs ~taCbs. 

2. nsrruçCEs PAPA p~ lXS CN-1PCS 

Etiquata - Êste catp:> cestina-se à aplicação da eti queta ce iàmtificação, 00 ato da 
entrega. ,. 
Projeto ce Lei N9 - Este campo ceve ser preenchido CDm o nÚtero do Projeto d: Lei a e 
que se refere a errenda. 
Página - Este carporeverá ser preendúeb cem o nÚItero da página e a quantidad: total 
ce paginas da eIllE!1da. 
Exe!'lplo: Errenda d: 3 pãginas 

l~ página - 01 cE 03; 2~ página - 02 d: 03; 39 pá;iina - 03 ce 03. 
Autor/UF/partid:> - Estes canpos ceverão ser preendúebs CDro o nCItE eb parlanentar, 
a sigla da Unidad: Fed:rativa e a s i gla do Particb a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdUpO ceverá ser utilizaeb para a redaç~ eb texto da 
emenda e, separadanente, a critério do autor, para a sua justifiCéÇoo. O inÍcio da 
justificaç~ d:verá estar clararcente separado cb texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, d:verá ser usada uma outra folha cb 

tresno foDtlllário, para cnntinuação, mmeraneb-se as diversas folhas no canpo Página. 

As' .en-endas · ao texto eb p:rojeto ce Lei d:verão fazer referência clara ao disposi 
ti vo que se quer enendar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, nodificativa ou aditiva. 

4. INFoIWÇCEs ADICICNAIS 

'. CI::>rr.i.ssão ce Saúd:, PrevicÉncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
cânara cbs IEputacbs - fmes: 3116914 - 3116916 

da 

e 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
CXMIss1io IE SAOrE, Pmvr~CIA 
E ASSI~CIA OOCIAL 

0000 ~ f- ~ q 

e s745 

:1 =======Ins==tn==lCOE'=?=õe=s==n=o=ve=='=SO======1 :1 =====_Pro_;_~O_t~_9_~_8_~ __ N9 __ --_-_-_-~-II--O-;á:in~ 
EMENDA MODIFICA TIVA 

I 

~--------------Autor--"'-----"'----------rUF------P~ão----

IDEPUTAOO VICENTE BOGO J~Sr~ ___ ...-...-____ ...-______ ...-__ --I.I~~~S~fL-.-....:p~soo~ ____ ---&.1 

( 

~ 
JOS~ CARLOS COUTINHO - PL/RJ 

PAIM - PT/RS 

FLORICENO - PDT/RS 

PCdoB/RJ 

) ' :J ~- ~ 

PT/MG C7 ~V'-r"~~ -..\f.>vfi0 . 

. ~f<-( 
CÉLIO DE CASTRO PSDB/MG 

o 

FRANCISCO AMARAL PMDB/SP 

~ - ~ "-- /? r"'......r' '" ~...r ~ -'? ~ .::::-...... -
? SSIAS SOARES PMDB/RJ 

( c4-ff CA, !/uA.~L/o .- // j)f-, 
~-------------(-~~~- CHICO HUMBERTO P~T/MG 

'~~ rJe /J~ ~~, 'f'5ub&-cP . 

MARIA DE LOURDES ABADIA PSDB/DF 



1. INSTRJçCEs GERAIS 

FOlMUIARro pJ.N\ n1ENO\ 

INSTRJÇÍES PAPA P~ 

.. 

• 

. .. 

Este foDm1lári.o cEverá ser, abrigatorianente, datilCXJrafaà:> e assinaoo em tIés vias , 
una das quais serVirá .c:mo red ro. 
Cada foz:mul.ário CEverá cx:nt:er sarente uma errenda, relativa a cada dispositivo oue se 
queira alterar. 
Caso outros parlanentares cEsejern assinar, em éqX>ialellto, deverão fazê-lo em urna ou 
tra folha deste nesoo fozmulário, utilizanà:> o campo 'lexto/Justifi~ão. Neste . ;·carn 
FO, deverá ser àatilõgrafad::> o nane, a Uú.daCE Fe<Erativa e o Parti à::> par1amen 
tal::". . ---.... 

D:!pois de preenchicb e assinaà::> deverá ser entregue na Sala mirero 23 à::> Anexo II da 
câmara à::>s LeputaCbs. 

2. nsrruçCEs PAPA p~ rx:s C1\MPC6 

EtiqlEta - Êste carp:> cEstina-se à aplicação da etiqueta de identifi cação, 00 ato da 
entrega. ;. 
Projeto CE lei N9 - Este campo deve ser preenchido com o nmero do Projeto CE Lei a ... 
que se refere a errenda. .. 
Página - Este canpo'Ó:verá ser preenchido CDm o n~ro da página e a quantidaCE total 
de páginas da erte1da . 
Exemplo: Errenda CE 3 pãginas 

l~ página - 01 cE 03; 2~ página - 02 CE 03; 39 p iijina - 03 de 03. 
Autor/!JF/l'articb - Estes canpos deverão ser preenchià::>s com o nCJlE à::> parlamentar, 
a sigla da UnidaCE FeCErativa e a s i gla do Parti cb a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdllpO deverá ser utilizaà::> para a redaç~ à::> texto da 
emenda e, separadanente, a critério do autor, para a sua justifiCéÇ~. O início da 
justificaç~ CEverá estar- clararrente separado à::> texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, CEverá ser usada uma outra folha do 

nesno foDtlllário, para rontinuação, nurreranéb-se as diversas folhas no carrp:::> Página. 

~ As ' .enendas ao texto à:> pzojeto de Lei CEverão fazer referência clara ao disposi 
~ tivo que se quer enendar (artigo, parágrafo, inciso 00 alínea) e explicitar se e 
~ supressiva, ag1utinativa, substitutiva, m:xli.ficativa ou aditiva. _CIO 
mN a 
g N 4. rNFo~S ADICICNAIS -

:g Ol 
.. Z 

~ ~ COmissão de SaúCE, PrevicÉncia e Assi stência SOcial - Sa l as 20 e 23 - Anexo TI da 
cãnara dos IEputacbs - fenes: 3116914 - 3116916 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
CDnSOO IE SAOIE, Pmv:r~CIA 
E ASSIsn:!NcIA 9JCIAL 

-Instl.1lÇX)E!s no verso II 

Ef tique ta 

ü')Jj8 o-89 
~/bP4'5 

Projeto cE lei N9 

3 . 099/89 I1 
Página 

01 re 

EMENDA MODIFICATIVA 

I 

o 

Autor 

I UF 

I 
Partiã:> 

Dep. VICENTE BOGO RS PSOB 
» 

Textol Justifi cação 

ART . 342 

INCISO I - Despesas de pessoal e administração geral 

do Instituto Nacional de Assistência Social (INAS); 

@ I 

I 

~---------------------------------Parl~tar--------------------------------, 

J ' }J ' r/ J 

.::...:J .::::::Y ~ 
Data 

_ -r----....," ;2 ~~ 
Ass tura 



---------- - - - ------------------------------------, 

O) 
co 
O) 

roIMUlARro P KAA EMEND\ 

INSTlUçfES PAPA P~ 

.. 

~cn 
8l C\! 1. INSTRJçCEs GERAIS 
o C\! 
M 

.. 

:li z Este foIlmllári.o cEverá ser, obrigatorianente, datilografad:> e assinaoo em tzês vias , 
§ ~ una das quais :sel:Virá .a::m::> reei 00. 

Cada forraulário cEvem c::::cnter sarente uma errenda, relativa a cada dispositivo aue se 
queira alterar. . 
Caso outros parlarrentares cEsejem assinar, em apJiêllento, cEvem fazê-lo em uma ou 
tra folha cEste rresno fonnulário, utilizaneb o CdlIIX> ~/J'ustifi~ão. Neste ' ; .~ 
IX>, cEverá ser Clatí lõgrafaéb o nare, a UnidacE FecEr'-_:..:!.'w. e o Parti eb parlarren 
Urr. -
Iepois cE p:reenchià:> e assinaeb cEverá ser entregue na Sala niirero 23 à:> Anexo II da 
câmara à:>s D:!putaébs. 

2. IWI'RJçCEs PAPA PIEENClIIMEN'ID lXS C1lMPCS 

EtiqtEta - Êste catTfO cEstina-s= à aplicaçao da etiqueta cE i à:mti fi cação , 00 ato da 
entrega. ,. 
Projeto cE Lei N9 - Este campo cEve ser preenchido com o ninero 00 Projeto cE Lei a. 
que se refere a errenda. 
Página - Este cat'IfX) 'CEverá ser preendrioo <Dm o nÚlteIo da página e a quantidacE total 
cE páginas da ertalda. 
Exemplo: ErrEnda cE 3 páginas 

19- pâgina - 01 cE 03; 2é? página - 02 cE 03; 39 pájina - 03 cE 03. 
Autor/UF /partià:> - Estes canpos cEverão ser p:reendrià:>s com o nCl'le à:> parlarrentar, 
a sigla da UnidacE FecErativa e a sigla 00 Partieb a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdllpO cEverá ser utilizacb para a redaçoo à:> texto da 
atenda e, separaddneIlte, a critério 00 autor, para a sua justifiCéÇão. O início da 
justificação cEverá estar clararrente separado eb texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaçn for insuficiente, cEverá ser usada uma outra folha 00 

rresno fOntlllário, para rontinuação, nurreraneb-se as diversas folhas no canpo Página. 

As ' eneI1das ao texto d:> p.:rojeto cE Lei cEvem fazer referência clara ao disposi 
tivo que se quer enendar (artigo, parágrafo, inciso 00 alÍnea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, m::xiificativa ou aditiva. 

4. INFOIMlÇCES ADICICNAIS 

" Conú.ssão cE Saúd:, PrevicÉ1cia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo li 
cânara cbs I:eputaCbs - fenes: 3116914 - 3116916 

da 

• 
l 
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ClMARA DOS DEPUTADOS 

CXMIss1io IE SAOIE, PlEVII::tNCIA 
E A$IS'ItNCIA s:x:IAL 

InstrllçCes no verso 11 
Projeto cE lei N9 

3.099/89 

EMENDA MODIFICATIVA 

Autor 

I OCP. VICETE l3(X;() 

_------------~ Textol • 

( /foy ~ ~d -r--~ 
CARLOS COUTINHO - PL/RJ 

n-tp.fto1F-M---.p T 1 R S 

FLORICENO PDT/RS 

VALENTIM PCdoB/RJ 

JOÃO PAUL 

o CÉLIO DE CASSTRO PSDB/MG 

~ - r '-- /? ê"'"..s-.r ./~.../' 

MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB/DF 

ssmatura 

F;t1queta 

I I 
págma 

I 02 tÊ M.I 

UF Partiã:> 

I I f RS PSDB 



• 

J 

1. INSTRJçCEs GERAIS .. 

Este folJ1JUlári.o cEverá ser, obrigatoriamente, datilograiaà::> e assinaoo em três vias , 
) una das quais :SerVirá ,caro reei 00. 

cada fontnllário CEverá a:nter sanente uma enenda, relativa a cada dispositivo aue se 
quaira alterar. 
caso outros parlallentares cEsejem assinar, em éqX)ialento, cEvem fazê-lo em uma ou 
tra folha CEste neSID foDtIUlário, utilizand::> o CdilifO 'lexto/J\lstifi~ão. Neste ' ; ·carn 
po, CEverá ser àaH làgrafa<b o nane, a UnidaCE FeCErativa e o Parti d::> parldllEl1 
tar. 
r:epois CE preenchld::> e assinad::> CEverá ser entregue na Sala mirero 23 d::> Anexo II da 
câmara <bs IEputaCbs. 

2. :rmrruçCEs PARA PreENOIlMEN'IO lXS craMPCS • 

Etiqu:ta - Êste ~ cEstina-re à aplicação da etiqueta CE iCEntificação, 00 ato da 
entrega. ~ 
Projeto CE Lei N9 - Este CdlDfX) CEve ser preenchido CDm o niÍrero do Projeto CE Lei a e 
que se refere a errenda. 

Q) 
00 
Q) 

Página - Este catpO '<Êverá ser preendUdo cnm o número da página e a quantidaCE total 
c::E paginas da ertB1da. 
Exanplo: ErtEnda CE 3 pãginas 

l~ página - 01 <E 03; 2~ página - 02 CE 03; 3ci piijina - 03 c::E 03. 
Autor/DF /partid::> - Estes canpos c::Everao ser preendUd::>s rom o nare d::> parldllEl1tar, 
a sigla da UnidaCE Fec::Erativa e a s i gla do Partid::> a qua pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este Cdnpo c::Everá ser utilizaOO para a redação do texto da 
emenda. e, separadanente, a critério do autor, para a sua justificação. O inicio da 
justificação c::Everá estar clararrente separado d::> texto da anenda. pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, c::Everá ser usada urna outra folha do 

nesno fonrulário, para rontinuaçao, numerand::>-se as diversas folhas no carrpo Página. 

As ' enendas ao texto d::> Projeto c::E Lei c::Everão fazer referência clara ao disposi 
tive que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso ru alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, m:x1ificativa ou aditiva. 

:!:: o __ _, ._ . . 
~ ~ 4. INFOIMJ'.ÇCES ADICICNAIS 
M 

",OI 

M 3 Comissao c::E SaúCE, PrevicÊncia e Assi stência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI da 
.3 Q. cânara dos reputados - fenes: 3116914 - 3116916 

• 



CAMARA DOI DEPUTADOS 
CXMISsl10 IE SAOIE, PlEVI~CIA 
E ASSI~ &>CIAL 

-------E;t1queta-----~ 

lJ Ov087- 8 9 
é?~Pr:t5 

---------------.., ----Projeto cE Lei N9 ---.., ---Página--

I LI ____ Ins __ tr1 __ w::oe~_i3_IE!_s_n_o_verso _____ 1 LI ___ 3_. _0 _9 _9 /;...8_ 9 _______ ~11 ° 1 re ~ . 

EMENDA MODIFICATIVA 

I DEPUTAOO VICENTE BOGO 

------------------,-UF Prurtião----. 
Autor I PS I PSOB I 

-------------- Texto/Justificação ------------, 

o 

ART. 35º -

PARÁGRAFO ÚNICO - Regulamentação específica, elabora 

da pelo Instituto Nacional de Assistência Social (INAS) e apro 

vada pelo Conselho Nacional de Assistência Social, disporá 
sobre os critérios de transferência de recursos para Estados 

e Municípios que serão periodicamente revistos e amplamente 

divulgados. 

I J , J ri , ( j 
~~---2 

ra.ta smatura 

I 

.I 



1. INSTRJçCEs GEWUS 

FOlMt1I.ARrO P~ EMENm 

INSTRJÇÍES PARA P~ 

.. 

Este folllD..llário cEve.rá EEr, cbrigatorianente, datilografacb e assinado em três vias , 
una das quais servirá ,emo reei 00. 
cada foImUlário à:!verá c:r::nter sarente uma enenda, relativa a cada dispositivo oue se 
qtEira alterar. 
caso outros parlalt"entares cEsejem assinar, em ap:>iaIEnto, cEverão fazê-lo em uma ou 
tra folha cEste rresroc> fo.nnulário, utilizaneb o CdIIp:) '1exto/J'ustifi~ão. Neste . ; ,~ 
po, cEverá ser àati Jõgrafacb o nane, a Unidaà:! F~railv" e o Parti eb parlarren 
tar. --._.-
Lepois cE preenchieb e assinaeb cEverá ser entregue na Sala nÚtero 23 cb Anexo II da 
câmara cbs IEputaà:>s, 

2. :rmrruçCEs PARA PIEEN<lIIMEN'lD IXS C1\MPCS 

EtiqtEta - Êste canpo cEstina-se à aplicaçao da etiqueta cE i centi fi cação , 00 ato da 
entrega. .. 

• 

Projeto cE lei N9 - Este campo cEve ser p.reenchido CDItl o nÚ'nero 00 Projeto à:! Lei a . 
qtE se refere a errenda. 
Página - Este canpo reverá ser preendrioo oom o nÚIrero da página e a quantidaà:! total 
cE pâginas da eIte1da. 
EXEmplo: Errenda à:! 3 páginas 

l~ página - 01 cE 03; 2~ página - 02 à:! 03; 3~ p[gina - 03 cE 03. 
Autor/U.FJ!>articb - Estes carrpos cEvemo ser preendriebs com o nare eb parlarrentar , 

~ a sigla da Unidaà:! Feà:!rativa e a sigla 00 Particb a qtE pertence o autor. 
II Texto/Justificação - Este CdllpO cEverá ser utilizaeb para a redação eb texto da 
m errenda e, separadanente, a critério 00 autor, para a sua justifiCêÇão. O início da 
~ .,... justificação à:!verá estar ciararrente separado do texto da emenda pelo título próprio 
~ ~ (Justificação). Se o espaço for insuficiente, à:!verá ser usada uma outra folha do 

'" ~ rresno fonrulário, para oontinuação, nurreraneb-se as diversas foThas no canpo Página. 
"'Z 
!...J 
.3 o. 3'.' ' OBSERVAOO 

• 

'Asenendas ao texto cb PIOjeto cE Lei à:!verão fazer referência clara ao disposi 
ti vo qtE se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso ou alÍnea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, m:xlificativa ou aditiva. 

'. Cbrni.ssão cE Saúà:!, PrevicÊncia e Assistência Social - Sa 1 as 20 e 23 - Anexo TI 
Câmara dos Deputaebs - fones: 3116914 - 3116916 

da 
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ClMARA D OS DEPUTADOI 
CXMISSÃO IE SAOIE, PlEVI~CIA 
E A$IS'lt!NCIA OOCIAL 

Inst rllçi)es no verso . I I 
EMENDA MODIFICATIVA 

" , 

I rEPllTAOO VIcENTE BQC..o 

Autor 
. ,i 

-

Proj eto d: Lei NQ 

3.099/89 

EjtIqueta 

I I 
Página 

I 02 re ol 

I 
UF 

I 
Partifu 

I BS PSOO 

r-------~r-----------------~~lJusti i~ão------------------------~ 

Ikt;~ 
JOS~ CARLOS COUTI NHO - PL/RJ 

PAULO PAIM - PT/RS 

FLORICE NO PDT/RS 

EDMILSON VALENTIM 

JOÃO PT/MG 

ar,.'(,', ~~ ó0) 
o 

CÉLIO DE CASTR PSDB/MG 

~ o~ 
FRANCISCO AMARAL PMDB/, SP 
// - c::: c;; ~ ~.r.-/"-?-.r A '?~ ê-S-

MESSIAS SOARES PMDB/RJ 

~ 'co ~/Le~cA-
·--::"L~~----:-7 j}' ~ AtJ CHICO HUMBERTO 

---- ]J~ j!'-~(í- - ?SJ)8 - PF, 

- - ;/.)1 
PDT/MG 

MARIA DE LOURDES ABADIA PSDB/DF 

Assmatura 



~ ---- ----~~--~~~~~~~--~--------------------------------. 

1. INSTRJçt&$ GEPAIS 

rolM1IARIo P~ EMENm 

INSTlUÇÍES PAPA P~ 

.. 

Este follDUlário cEverá ser, abrigatorianente, datilografaCb e assinaoo em três vias , 
\.ITIa das quais :Servirã ,ermo reei 00. 
cada fonaulãrio éEverá cxnter sarente uma ernend3,' 'relativa a cada dispositivo aue se 
queira alterar. 
caso outros parlaUE!lltares éEsejem assinar, em éqX>ialento, ceverão fazê-lo em uma 00 

tra folha ceste rreStO fonnulário, utilizancbo CdiIIfO Texto/J'usti.fi~ão. Neste ' ; ,cam 

po, éEvem ser àatílôgrafaCb o nane, a UnidaéE Fecerativa e o Parti cb parlarren 
tar. - -
l:epois éE preenchicb e assinacb ceverá ser €7"t.regue na Sala nmero 23 Cb Anexo II da 
câmara Cbs IEputacbs, 

2. :m:rnuçCEs PAPA PmENClIIMEN'ro lXS C1\MP(l3 

Etiqueta - Êste catp:> éEstina-re à aplicação da etiqueta éE iéEntificação, 00 ato da 
entrega. .. 
Projeto éE Lei N9 - Este CdlDpJ deve ser preenchido CDIn o n'Íirero do Projeto éE Lei a e 
que se refere a errenda. 
Página - Este canpo'Ó:verá ser preenchido com o número da página e a quantidaéE total 
de páginas da erte'lda. 
E~lo: EnEnda éE 3 páginas 

19- página - 01 éE 03; 29- página - 02 éE 03; 39 prgina - 03 éE 03. 
Autor/UF /particb - Estes canpos deverão ser preenchicbs com o nctre cb parlarrentar, 
a sigla da UnidaéE FeéErativa e a sigla do Particb a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdllpO éEverá ser utilizacb para a redação cb texto da 
emenda e, separadallente, a critério do autor, para a sua justificação. O inÍcio da 
justificação éEverá estar claranente separado cb texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaçn for insuficiente, éEverá ser usada uma outra folha cb 

rresno fomulário, para oontinuação, numerancb-se as diversas folhas no canpo Página. 

As - ,enendas ' ao texto Cb Projeto tE Lei éEverao fazer referência clara ao disposi 
tivo que se quer enendar (artigo, parágrafo, inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, rrodificativa ou aditiva. 

4. INFOlWÇCEs ADICICNAIS 

" Comissão éE SaúéE, Previcência e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - /lnexo TI da 
c3nara ~ I:eputacbs - fenes: 3116914 - 3116916 

e 
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CAMARA DOI DEPUTADOI 
aMISOO IE SAOIE, PlEVI~CIA 
E A$IS'ItNcIA SJCIAL 

.--------E;t1queta------. 

000088 - 89 
eS Pf+ 5 

,...---------------, r----Projeto tE Lei N9---.., .. --página---, 
... [ ____ Ins __ tr1 __ lÇQe_i5_e_s_no __ verso ____ ~I,L _____ 3;:..:.~O:....9:....9./.:.08:..::9 ________ 11 Q J re qJ, I 

EMENDA MODIFICATIVA 

r--------------~utor----------------,_UF~---P~ão--, I DEPUTADO VICENTE BOGO I RS I PáQQ I 
r----------- -----Texto/JUstifi cação---------------------. 

o 

ART. 40 - Serão vinculados provisoriamente ao Insti 

tuto Nacional de Assistência Social (INAS), a Legião Brasilei 

ra de Assistência (LBA), a Fundação Nacional do Bem Estar do 

Menor (FUNABEM), a Secretaria Especial de 

(SEAC), a Fundação Abrigo Cristo Redentor 

Nacional de serviços Sociais (CNSS/MEC), 

definitivamente sobre a matéria. 

Ação 

(FACR) e o 
, 

ate que se 

J ~ / J o ' &q -~rata 

par~:z . 
As tura 

. , . 
Comunltarla 

Conselho 

disponha 



1. INSTRJçCEs GEmIS 

roIMUIARIo PAPA EMENm 

INSTlUçfEs PARA P~ 

.. 

Este folltlUlário ceverá ser, abrigatorianente, datilografacb e assinacb em tres vias , 
una das quais sez:virã ,CX:J'OC) reci 00. 
cada foDlJl.llário <Everá a::n ter saren te uma emanda , relativa a cada dispositivo oue se 
queira alterar. 
caso outros parlêUlel1tares cesejem assinar, em aIX>iauento, CEvem fazê-lo em uma ou 
tra folha CEste rresoo fo.ll'OUlário, utilizancb o CêUltxt>"; ~/J\lstifi~ão. Neste ' ;,carn 
~, CEvem ser Clatilõgrafacb o nCIOO, a Unida<E Fe<Erativa e o Parti cb parlarren 
tar. -

'" 

~ r:epois ee preenchicb e assinacb eeverá ser entregue na Sal.a núrrero 23 cb Anexo II da 
~ câmara ebs D=putaCbs. 
(l 

Ol 
~ 2. nETRJçCEs PARA PIEENClI1MEN'IO lXS C1lMPCS 
:t::M 
0'>("1') s.. _ _ g N Etiqueta - Este canpo cestina-se à aplicaçao da etiqueta ee id:ntificaçao, 00 ato da 

::l Z en trega. .. 
~ -J Projeto ce Lei N9 - Este campo CEve serpreenchic10 CDIll o mínero do Projeto <E Lei a _ 
...J Q. que se refere a errenda. _ 

Página - Este canpo reverá ser preenc:hicb com o nÚltero da página e a quantida<E total 
ee páginas da ene1da. 
Exanplo: EnEnda <E 3 páginas 

l~ página - 01 ce 03; 2~ página - 02 <E 03; 39 pá:jina - 03 ee 03. 
Autor/UF /particb - Estes cartpOs eeverao ser preenchiebs eDm o nc::l'le cb parlarrentar , 
a sigla da Unida<E Fe<Erativa e a sigla cb Particb a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdllpO eevem ser utilizaOO para a redaç~ eb texto da 
emenda e, separadaneI1 te, a critério cb autor, para a sua justifi ccç~. O início da 
justificaçéO eeverá estar clararrente separado cb texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaçn for insuficiente, eeverá ser usada uma outra folha cb 

rres:no fOll'llllário, para rontinuação, nurrerancb-se as diversas folhas no carrpo Página. 

As ' errendas ao texto cb Projeto ee Lei Cevem fazer referência clara ao disposi 
tivo que se quer emandar (artigo, parágrafo, inciso 00 alÍnea) e explicitar se e 
supressiva, ag1utinativa, substitutiva, nodificativa ou aditiva. 

4. rnFOIWÇlES ADICIOOAIS 

" Cl:>mi.ssão ee Saúd:, PrevicÉncia e Assistência Social - Sa l as 20 e 23 - Anexo Ir 
Cânara dos IEputacbs - fenes: 3116914 - 3116916 

da 



, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
cx:MISOO IE SAOIE, PlEVI~CIA 
E ASSIS'ltNCIA OOCIAL 

Elt1queta 

----------------, .. ---Projeto d: lei N9 ---11--Página I 
LI ____ Ins_trl_l_çoe_õe_s_n_o_verso ____ ~1 LI ___ --=::3..:..~0~99~/:..:8~9~ ____ ..I.... 02 re O li . 

EMENDA MODIFICATIVA 

_---------_" ~~'c~ÃU. tor·-----------_r1 UF'-,--Partiã:>--

I ,- ' as pc:m I QfPlITAOO yICENTE ROGO _ __ .. 

------~----~---~---Texto/Jus 

~/ i/w ;i; &~ lL--('j0( 

JOS~ CARLOS COUTINHO - PL/RJ 

FLORICENO PAIXAO - PDT/RS 

EDMILSON VALENTIM PCdoB/RJ 

, 

o 

OÃO PAULO PT/MG 

dfir(~ ~4 
CÉLIO DE CASTRO PSDB/MG 

FRANCISCO ~ PMDB/SP 

./"V. - c::. < , ' . ,4"'1 ~ f .. (:> ~ f ~:? ~ c? ..r 
~ MESSIAS SOARES PMDB/RJ 

--~ ~ 074'c..o /~~ ~e~ - ? 2)7 
~ I p:cHI <;O H~yEl)TO PDT/ MG 

~ck ~ ~C--- - PS06 _ jJr== 

MARIA DE LOURDES ABADIA ' PSDB/DF 

~-----------------------------Parl~tar------------------------_, 

~';Z-~ 
A atura 



1. INSTRJçCEs GERAIS 

roJMUIARIo PJ>.N>.. D1ENm 

INSTRJç{Es PAPA P~ 

.. 

, 

Este fol'J'lD.llário cEverá ser, abrigatoriam::nte, datilografacb e assinacb em trés vias, 
una das quais servirá ,c:x:m:> reei 00. 
cada fonaulário CEverá cx:nter sarente uma errenda, relati'Vtl ·-a ~da diSfOsitivo o:ue se 
queira alterar. 
caso outros parlanentares CEsejem assinar, em aFOidliié11'to, cevem fazê-lo em urna ou 
tra folha cEste nesoo fonuulário, utilizancb o CdIIIfX' ·'lexto/J'ustifi~ão. Neste . ;·rern 
po, CEvem ser àati lógrafacb o nane, a UnidaCE FeCErlitiVâ' e o Parti cb parlarren 
Urr. . 
L'epois CE preenchicb e assinacb CEverá ser entregue na Sala nÚltero 23 cb Anexo II da 
câmara d::>s Ieputacbs, 

2. nsrruçtEs PARA PreENODMEN'IO IXS c::R1PCS 

EtiqlEta - Êste CéIt1pO cEstina-se à aplicação da etiqueta CE ià:mtificação, 00 ato da 
entrega. • 
Projeto cE Lei N9 - Este carap:> reve ser preenchido com o nmero do Projeto CE Lei 
que se refere a errenda. 
Página - Este catp) reverá ser preenchido CDIn o nÚ!rero da página e a quantidaCE 
re paginas da emenda. 
Exemplo: Enenaa CE 3 páginas 

l~ página - 01 êE 03; 2~ página - 02 CE 03; 39 pájina - 03 CE 03. 
Autor/DF /p artiCb - Estes carrpos reverao se r preenchid::>s CDro o ncne d::> parlarren tar , 
a sigla da UnidaCE FeCErativa e a sigla cb Particb a qua pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdUpO CEverá ser utilizacb para a redaçã::> cb texto da 
atenda e, separadanente, a critério cb autor, para a sua justificaçã::>. O inÍcio da 
justificaçéO CEverá esUrr clararrente separado 00 texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaçn for insuficiente, reverá ser usada urna outra folha 00 

nesno folJtulário, para a:mtinuação , numeranCb-se as diversas folhas no carrpo Página . 

As ' enendas ao texto cb Projeto cE Lei cEverão fazer referência clara ao diSfOsi 
ti vo qua se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso ou alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, m::xii.ficativa ou aditiva. 

4. 1NF01WÇCEs ADICICNAIS 

'. Cl:>rni.ssão cE SaúCE, PrevicÊncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - AneID TI 
Câmara dos Deputacbs - fones: 3116914 - 3116916 

da 

1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
cnass1iD IE SAOIE, PlEVI~CIA 
E ASSIS'ItNCIA OOCIAL 

• 

, # ~ • 

• 

:1 =======Ins===u-,==l=çõe=oe=S==n=o=ve=='=SO=======1 :1 ===~~_P_ro_3_j._e:_9_9_~_8_~ __ N9_~~===='I" -O-lPã:in~3 I 
EMENDA MODIFICATI VA (art. 4l Q ) 

Autor---------------------~I-RSUF-rl----P~ão--~ 
t DIVERSOS DEPUTAOO VICENTE BOGO _ _ PSOB I 
_--------------- Texto/JUstificação -------------, 

o 

ART . 41Q - O Poder Executivo, através do Instituto 

Nacional de Assistência Social (INAS), terá cento e vinte dias 
, 

para elaborar e apresentar ao Congresso Nacional, que tera o 

mesmo prazo para apreciar, projeto de lei dispondo sobre: 

I fusão dos órgãos federais hoje existentes 

áre a de assistência social; 

na 

11 transferência de serviços e programas federais 

para as esferas estaduais e municipais, bem co 

, mo parte dos respectivos bens materiais e re 

cursos humanos, garantindo os recursos necessá 

rios ao funcionamento do Instituto 

de Assistência Social (INAS); 

111 - regulamentação do Conselho Nacional de 

tência Social; 

Nacional 

Assis 

IV estrutura e regimento do Instituto Nacional de 

Assistência Social (INAS); 

§ l Q - O processo de transferência de que tr a ta o In 

CISO 11 deste artigo se dará no prazo máximo de 5 anos . 

§ 2 Q - O projeto de lei de que trata o caput deste 

artigo será elaborado com a participação :' paritária de institui 

~-------------------------------------Parlm[eltar----------------------------------~ 
, ;::) 

------~----~ ~ ~ 
Ass 



-- --- - --------------------------------------------, 

1. INSTRJçCEs GEPAIS 

rolMl1lARro PAPA EH:Nm 

INSTRJçfEs PARA P~ 

.. 

... . 
.' 

Este foll'lJLllário cEverá ser, OOrigatorianente, datilografadJ e assinacb em três vias, 
una das quais servirá ,c:r.m:> reei to. 
Cada foD1lUlário cEverá cx:nter sarente uma errenda, relativa a cada dispositivo aue se 
qu:!ira alterar. 
Caso outros parlanentares cEsejem assinar, em afX)ianel1to, cEvem fazê-lo em uma 00 

tra folha cEste nesno fozmulário, utilizancb o CdIlifXJ '!exto/Justifimão. Neste . ; ,(2J'[\ 

p::>, cEverá ser àatilõgrafadJ o nane, a UnidacE FecEratlva e o Parti 00 parldI'lEJ1 
tar. -
Lepois cE preenchidJ e assinaoo cEverá ser entregue na Sala mirero 23 dJ Anexo II da 
câmara ebs D:!putaCbs, . 

2. nETRJçLES PARA PImNOIlMEN'ID IXl3 CAMPCS 

Etiqu:!ta - Êste canp:> cEstina-!e à aplicaçao da etiqueta cE icEntificação, 00 ato da 
entrega. .. 
Projeto cE lei N9 - Este CdlDfXJ cEve ser preenchido com o nrnero 00 Projeto cE lei a. 
que se refere a errenda. 
Página - Este catp:> reverá ser preendricb com o número da página e a quantidacE tota l 
cE pâginas da eIlB1da. 

Exanplo: Errenda cE 3 páginas 
19- pâgina - 01 cE 03; 29- página - 02 cE 03; 39 p~ina - 03 cE 03. 

Autor/DF /partidJ - Estes canpos cEvemo ser preendliebs CDro o nare eb parldI'lEJ1tar , 
a sigla da UnidacE FecErativa e a sigla cb Particb a qu:! pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este caupo cEverá ser utilizacb para a redaçii> 00 texto da 
errenda e, separadanellte, a critério cb autor, para a sua justifiCéÇii>. O inicio da 
justificaçii> cEverá estar claranente separado 00 texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaçx:> for insuficiente, cEverá ser usada uma outra folha 00 

nesno fOD!l.llário, para rontinuação, nurrerancb-se as diversas folhas no carrpo Página . 

As · .enendas · ao texto dJ Projeto de lei cEverão fazer referênci a clara ao disposi 
ti vo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, m::xiificativa ou aditiva. 

4. INFOlWÇCEs ADICIrnAIS 

'. Cbmissao cE Saúd=, PrevicÉncia e Assistência Social - Sa l as 20 e 23 - Anexo TI 
Cânara dos IEputacbs - fenes: 3116914 - 3116916 

da 

• 



• 
) 

, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
cnassTí> IE SAOIE, Pmvr~CIA 
E A$ISItNCIA sx:IAL 

~------------,~t1~ta----------~ 

:1=======Ins===~==l=çõe=:e=s==n=o=ve==!=so=======:I :1==~~~_p_%O __ je_t~;~.~~~9~9~I;~~~9~N9 __ -_-_-_-_-_-~~II~--O-2Pá:eina--o-j~1 
EMENDA MODIFICATIVA (art. 412) 

I Autor------------------------~I-RSUF~f--p-SDB-Prurtião----
. 'mVERSOS DEPUTADO VICENTE BOGO _ _ I 

r------------------------------Texto/JUstificação---------------------------, 

o 

çoes federais de Assistência Social, dos governos 

e municipais e de organizações do movimento popular, 

dos usuários e profissionais da área. 

JUSTIFICATIVA 

estaduais 

inclusive 

A fusão mais do que a incorporação permitirá conver 

gir experiências técnico-profissionais, aglutinar programas 

considerados eficazes , rever práticas institucionais, assegu 

rando efetivo reordenamento de órgão único responsável pela de 

finição e coordenação de uma política de Assistência Social pa 
... ra o PalS. 

O prazo de 5 anos para o processo de descentralizaçao 

das ações e transferência de competências é essencial para ga 

rantir que as esferas estaduais e municipais se estruturem pa 

ra assumir novas respcmsabilidades 

dos movimentos populares. 
em atendimento aos interessee 

É preciso ainda, assegurar que parte dos equipamentos , 

recursos materiais e, sobretudo, recursos humanos dos atuais 

órgãos de Assistência se mantenham no Instituto Nacional de As 

sistência Social (INAS) e nas suas unidades regionais, com V1S

tas ao cumprimento das competências da União. 

----------------------------------p lamentar ~----~----------------------, 
') 



. - - --- ------ .. _----- ---------------------------------------, 

1. INSTRJçCEs GEPAIS .. 

Este foIInU.l.ário cEV'erá ser, obrigatorianente, datilCXJrafacb e assinaoo em tres vias, 
una das quais :SerVirá .a::J'OC) reci ro. 
Cada foIIt1Ulário éEverá cx:nter sarente uma enenda, relativa a cada dispositivo oue se 
qlEira alterar. 
Caso outros parldnentares cEsejem assinar, em ap:Üdilellto, cEverão fazê-lo em uma ou 
tra folha cEste rresoo fozmulário, utilizanoo o CdillfX' 'Iexto/J'ustifirnão. Neste . ; .~ 
!x>, cEverá ser àatilógrafacb o nane, a UnidaéE FeéEratlva e o Parti 00 parlarren 
tar. --. -
Iepois cE preenchicb e assinaoo cEverá ser entre~ ~a Sala número 23 00 Anexo II da 
câmara oos Leputaoos. 

2. INTI'RJçCES PARA PreENClIlMEN'ID IX'6 CAMPCS 

• 
'. 

Etiqu:ta - Êste catTpO cEstina-re à aplicação da etiqueta éE i cEnti fi cação ,mato da 
entrega. • 
Projeto cE Lei N9 - Este campo cEve ser preenchido CDItl o mírero do Projeto éE lei a . 
que se refere a errenda. 

Oi 
.!! 

Página - Este CéJTlX> 'Ó:verá ser preenchioo com o número da página e a quantidaéE total 
cE paginas da enBlda. 
Exaoplo: ErrEnda éE 3 pãginas 

l~ página - 01 cE 03; 2~ página - 02 éE 03; 39 pá:jina - 03 éE 03. 
Autor/DF '/particb - Estes canpos cEverãO ser preenchioos cnro o nare 00 parlarrentar , 
a sigla da UnidaéE FeéErativa e a sigla do Partioo a qu= pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdUpO éEverá ser utilizaoo para a redaçoo 00 texto da 
enenda e, separadamente, a cri rerio 00 autor, para a sua justifi CéÇoo. O início da 
justificaçoo éEverá estar claranente separado 00 texto da emenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, éEverá ser usada urna outra folha 00 

rresno fonrulário, para continuação, nurreranoo-se as diversas folhas no carrpo Página . 

J As ' enendas ' ao texto àJ Projeto cE lei cEvem fazer referência clara ao disposi 
~ ~ 

~ tivo qu= se quer em:ndar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
~ ~ supressiva, aglutinativa, substitutiva, ITOdificativa ou aditiva. 
~N o 
Cf) 

13z 
~...J 
.311. 

4. INFOIWÇCES ADICIOOAIS 
. -Cbmissão cE SaúéE, PrevicÊncia e Assistência Social - Sa l as 20 e 23 - Anexo li 

Cânara dos I:Eputacbs - fenes: 3116914 - 3116916 
da 



• 

" . 
'. 
~ " 

~ .. ' 

'. 

l -M • 
• .. . 

• f' ,I>-
" 

~ . I! ~.~ 
o .' ~ 

• .. .. 

I 

CAMARA DOI DEPUTADOI 
cnnssiío IE SAOIE, PlEVIteNCIA 
E ASSI~ s:>cIAL 

InstrllÇX5es no verso II 
Projeto d: lei N9 

3.099/89 

.EMENDA MODIFICATIVA (art. 41º) 

Autor 

f DIVERSOS DE~T~BO VICENTE BOGO 

Ei tique ta 

I I 
Página 

I 03 re02 

UF Partiâ:> 

I I I RS PSOO 

_------------ Textol U,"",°LJ. ~çac)/)----------..., 

tv l 1alftl /~VJ 1/~~ 
JOSE CARLOS COUTINHO - PL/RJ 

/ 

FLORICENO - PDT/RS 

v~é--
PCdoB/RJ , ~. s= 

PT/MG 

aJ2 ( ) _~c' If( 
CÉLTb DE CASTRO PSDB/MG 

ptJ Jv'~~' 

o 

,~R~CISCO MARAL PMDB/SP o 

~ r r O c . /'7~r..r/-:7../ 
M SSIAS SOARES PMDB/RJ 

- e-/f-rC-v #J-'(J!:>l/~/ v -p~+ 
PDT/MG 

MARIA DE LOURD 

_----7:L--

ar

-

1aI 

....... :s.:2:_--~ 
A,~9'..u atura 



1. INSTlUçCEs GEPAIS 

FOIMUIARro PAPA EMENm 

INSTRJçfEs PARA P~ 

.. 

Este foIlml.l.ário cEverá ser, abrigatorianente, datilCXJrafaà:> e assinacb em três vias, 
una das quai s se.IVirã 'cx:m::> reei 00. 
cada foDtJUlmo d:verá CXJ1 ter saren te uma errenda , relativa a cada dispositivo aue se 
qlEira alterar. 
caso outros parlailentares tEsejem assinar, em ap::>iailento, cEvem fazê-lo em urna ou 

~ - -tra folha cEste nesoo fonnulario, utilizancb o cailpo '!exto/Justifii&§ao. Neste "; ,c::am 
FO, cEverá ser àatjlógrafaà:> o nane, a Unidad: F.ecEratlva e o Parti cb parlarren 
tar. 4 - -

IEpois cE preenchld:> e assinacb cEverá ser entregue na Sala nmero 23 à:> Anexo II da 
câmara cbs LeputaCbs. 

2. nETRJçtEs PARA PmEN<lIIMEN'IO lXS C1lMPCS 

~ - -Etiqu:ta - Este CéITTpO tEstina-se à aplicaçao da etiqueta cE id:mtificaçao, no ato da 
entrega. , 
Projeto tE Lei N9 - Este campo cEve ser preenchido CDI1l o mínero cb Projeto d: Lei a _ 
que se refere a errenda. ,., 
Página - Este c:atp) reverá ser preenchlcb com o nÚItero da página e a quantidad: total 
cE paginas da ene1da. 
Exanplo: Errenda d: 3 páginas 

l~ página - 01 tE 03; 2~ página" - 02 d: 03; 39 página - 03 d: 03. 
Autor/UF /partid:> - Estes canpos cEverão ser preenchlcbs OOID o nare cb parlarrentar , 
a sigla da Unidad: Fed:rativa e a sigla cb Particb a qlE pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdUpO d:verá ser utilizacb para a redação cb texto da 
errenda e, separadailente, a critério cb autor, para a sua justifiCêÇão. O inÍcio da 
justificação d:verá estar claranente separado cb texto da enenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, d:verá ser usada uma outra folha cb 

nesno fOll!lllário, para cuntinuaçao, mmerancb-se as diversas folhas no carrpo página . 

As" enendas " ao texto à:> Projeto d: Lei d:verao fazer referência clara ao disposi 
ti vo qlE se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, l1Ddi.ficativa ou aditiva. 

4. INFOlWÇCEs ADICICNAIS 

'" Cbmissão cE Saúd:, PrevicÉncia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI 
Cânara dos D:putacbs - fenes: 3116914 - 3116916 

da 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADO' 

a::MrSOO IE SAOIE, PlEVIttNCIA 
E ASSIS'ItNCIA s:x::IAL 

~----------~~~ta----------~ 

UUIJ 90 - 89 
~5PI+S 

Projeto d: lei N9 ----11 Página I 
LI _______ Ins ___ ~ __ ~_?-_oe_s __ n_o_~ ________ ~1 LI ____ ~3~.~O~9~9L/~8~9 ______________ _L_L.~Q~]~êP~~QaJU~. 

EMENDA ADITIVA (SUBSEQUENTE AO ARTIGO 412) 

f DEPlJTAOO VICENTE BOGO 

UF------Partião----Autor'-------------II RS f psoo I 
------------------------- Texto/Justifi cação ---------------, 

ART. 422 - Ficam asseguradas aos empregadores dos , 
or 

gãos federais - Legião Brasileira de Assistência (LBA), Funda 

ção Nacional do Bem Estar do Menor (FUNABEM), Secretaria Espe 

cial de Ação Comunitária (SEAC), Fundação Abrigo Cristo Reden 

tor (FACR), Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS/MEC), os 

direitos e vantagens adquiridos, bem como a vinculação emprega 

tícia à União, garantida no título 3, capítulo VII, Art. 392 , 

seção 2 e Artigo 192 das Disposições Transitórias da 

ção Federal. 
Constitui 

• ' .. 

o 

__ ------------------------__ /+J __ P~l.rure~~~~~~-----~--~~-------------------, 

9 . JO · tAl --f ..::.::::y .l.2. 
Data 

---------/ 
p1\ssmatura 



1. INSTRJçCEs GERAIS 

ro1MUI.ARIo PIú'A n1ENm 
rnsTRJç(Es PARA P~ 

.. 

Este fontn.1.lário cEverá s:!r, obrigatoriarrente, datilografaêb e assinacb em três vias, 
una das quais serVii:á ,CXJnC) reCito. 
Cada foIltJUlário cevem a:nter SCJtEnte uma erte1da, relativa a cada dispositivo oue se 
q\Eira alterar. 
Caso outros parlanEnta:res cEsejem assinar, em arx:>iailento, cEverão fazê-lo em uma ou 
tra folha cEste Iresro foDtIUlário, utilizancb o CdiI{X> 'Iexto/Justifi~ão. Neste ;.c:a.m 
po, cEverá ser àatnõgrafaêb o n~, a UnidacE FecErativa e o Parti cb parlarren 
tar. ...... .. ., - -

r:epois cE preenchiéb e assinacb cEveráJ~seR entregue na Sala niirero 23 éb Anexo II da 
câmara êbs IEputaebs. 

2. nsrruçCEs PARA PIm:NOIIMEN'ID IXS c::R1PCS 

Et:iq\Eta - Êste canpo cEstina-re à aplicaçao da etiqueta cE icEntificação, 00 ato da 
entrega. ~ 

Projeto cE lei N9 - Este Cdlap:> cEve ser preenchido CDm o nfrnero do Projeto cE lei a • 
que se refere a errenda. 
página - Este caT1fX) 'CEverá ser preendri.oo com o nÚlrero da página e a quantidacE total 
cE pâginas da ene1da. 
Exanplo: Errenda cE 3 pãginas 

19- página - 01 cE 03; 29- página - 02 cE 03; 3q. pá:;ina - 03 cE 03. 
Autor/UF /partiéb .. Estes canpos cEvemo ser preendri.cbs com o nare cb parlarrentar , 
a sigla da UnidacE FecErativa e a sigla cb Particb a q\E pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este callpO cEvem ser utilizaoo para a redação 00 texto da 
ercenda e, separadanente, a critério 00 autor, para a sua justifia:ção. O inÍcio da 
justificação cevem estar c1.ararrente separado 00 texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaço for insuficiente, cEverá ser usada urna outra folha 00 

Iresno fornulário, para a:mtinuaçao , nurrerancb-se as diversas folhas no carrpo Página . 

. ~ 
(l As' enendas ao texto cb Projeto <E lei cEverão fazer referência clara ao disposi 
m tivo que se quer erte1dar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
~ co supressiva, aglutinativa, substitutiva, m:::xlificativa ou aditiva. 
0)('1) 

~N 
'" ~ 4. INFOIM1ÇCEs ADICICNAIS 
"'Z 
M-J 
.3n. Cbmissão <E SaúcE, PrevicÊncia e Assistência SOcial - Sal as 20 e 23 ..:. Anexo TI 

Câmara dos Deputacbs - fones: 3116914 - 3116916 
da 

• 



, 

• 

• 
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JI~~~ ~f" ~; 

'. . .. .' #.OI ..-! 

--------------------~~~------~~ti~~----------~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

a:MISsiío IE SAOIE, prevI~CIA 
E A$IS'It:NCIA OOCIAL 

()OOO qo ~ ~9 

e5?AS 

,.....--------------, r----Projeto cE Lei N9 ----, Página--'J 
LI ____ Ins_tn_lCOE'_?_3e_s_nO_ve.r50 ______ 11 3.099/89 I1 02 re ot 

EMENDA ADITIVA (SUBSEQUENTE AO ARTIGO 41 Q ) 

r-------------Autor 
IDEPUTADO VICENTE BOGO 

o 

-.. 
• -

" -

tificacão~ 

JOSE CARLOS COU TINHO - PL/RJ 

PAIM - PT/RS 

FLORICENO 

"Y"I.ILSON VALENTIM PCdoB/RJ 

o.g 
PT~ /) t 
--~ (l; 

CÉLIO DE CASTRO PSDB/MG 

~~~ 
FRANCISCO AMARAL PMDB/SP 
~ - <::: <----. ,...A'! <;-.r.r / ~ /' oCo:? ~ cr-J 

MESSIAS SOARES PMDB/~ 

·-....--PartiCb-...., 

1:1 em I 

~ - e/-/r~ ~~~-A - P Df-
I)? CH I CO HUMBERTO PDT/MG 

J;;~ ~v- , p~ D !3 - ;p J:-

MARIA DE LOURDES ABADIA PSDB/DF 



1. INSTRJçCEs GEPAIS 

rolMUIARIo PNrA ~ 

INSTlUçfEs PAPA P~ 

.. 

, 
" 

Este folltlUlário cE"verá ser, obrigatorianente, datilografaCb e assinaCb em tres vias , 
una das quais :SerVirá ,c:r.:roc> red 00. 
cada foDUUlário d=verá a:nter sarente uma errenda, rel ativa a cada dispositivo oue se 
queira alterar. 
caso outros parlaneIltares cEsejem assiri'âr, em ap:>ianento, reverão fazê-lo em urna ou 
tra folha reste llESOO follmllário, utilizancr n "cailp:> '1e?Çto/J\lstifi~ão. Neste . ;,cam 
po, reverá ser àatilõgrafacb o nare, a Unidare Fed:. ~va e o Parti cb parl~ 
tar. . 
Lepois re preenchiCb e assinacb reveFá srrF entregue n a Sala núrrero 23 Cb Anexo II da 
câmara cbs IEputacbs, 

2. nsrruçCEs PARA PmENClIlMEN'IO IXS C1\MPCS 

,.. 

Eti.ql.Eta - Êste canpo cEstina~ à aplicação da etiqueta re ià:ntificação, 00 ato da 
entrega. , 
Projeto cE lei N9 - Este campo reve ser preenchido com o nrnero do Projeto d= Lei a • 
que se refere a errenda. 
Página - Este canpo reverá ser preenchido com o nÚIrero da página e a quantidaà:! total 
re pâginas da emE!1da. 
Exemplo: ErtEnda d= 3 páginas 

l~ página - 01 cE 03; 2~ página - 02 d= 03; 39 páJina - 03 re 03. 
Autor/DF /particb - Estes canpos reverão ser preenchicbs CDro o nare cb parlarrentar, 
a sigla da Unidad= Fed=rativa e a sigla do Particb a que pertence o autor. 
Texto/Justificação - Este CdllpO d=verá ser utilizacb para a redaçã:> cb texto da 
errenda e, separadamente, a critério do autor, para a sua justificarã:>o O inÍcio da 
justificaça:> reverá estar clararrente separado do texto da anenda pelo título próprio 
(Justificação). Se o espaçn for insuficiente, reverá ser usada urna outra folha do 

llESllO fOllIlllário, para cx:mtinuaçao, n\.lm:rancb-se as diversas folhas no canpo Página . 

As" enendas ' ao texto Cb Projeto re Lei reverão fazer referência clara ao dispos i 
tivo que se quer errendar (artigo, parágrafo , inciso 00 alínea) e explicitar se e 
supressiva, aglutinativa, substitutiva, m::xiificativa ou aditiva. 

4. INFOIMlÇtEs ADICIOOAIS 

'. Comissão re Saúd=, PrevicÉ1cia e Assistência Social - Sal as 20 e 23 - Anexo TI da 
Câmara dos Deputacbs - fones: 3116914 - 3116916 

• 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o:MISslio IE SAOIE, PrevI~CIA 
E ASSI~CIA OOCIAL 

r-------EItique ta------.... 

o 0091 - 9 
c.S Pf+~ 

-
r-----------------------------~ r------Projeto de Lei N9------~ Página--~ 
L.1 ____ In_·_S_tru __ çoe_-_s_n_o_ve.rso ____ ~11 . 3 . 099/89 11 Dl re Dl I 
EMENDA 

I 
Autor--------------------------~I ~SC-rf----pap! DLiS·ão--~ 

ANTONIO CARLOS KONDER REIS . _ ___ l 
r-------------------------------Texto/Justificação----------------------------, 

o 

EMENDA MODIFICATIVA 

Acrescente-se ao Artigo 8º mais o seguinte parágrafo, renumerando-se o Parágra
fo único para § 1º : 

.' § 2º - Ficam criadas delegacias estaduais da SEA's tendo como função a gestão, 
a nível estadual, das competências da União estabelecidas no art. 12, 11, 111, V, 

,~ 

VII, VIII, IX, X. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por objetivo .assegurar à União condições de cumprir a 
Constituição (Art. 204, I) . 

Efetivamente, o mandamento constitucional que atribui à União a coordenação e 
a instituição das normas gerais dos programas de assistência social impõe a presen
ça nos Estados de órgãos a nível de ~elegacia para cumprir essas tarefas . . 

-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

cnn:sslio I:E SAOm, Pmvr~CIA 
E ASSIS'If!NCIA s:::>cIAL 

r--------.E4.tiqtEta-----__ 

00092 - 89 
e.SPA-6 

,J 

"-<. ., :1 ========In==Stru===çoe===s=n=o==ve==l=SO======="==~~~_-_p_ro_j_e_to_3_0Ce_9_9_/18_~_i _N9_======='1 ,.. --.~~:in~l-"""I 

i • 

, ._' 

. EMENDA MODIFICATIVA 

\ 

~-------------------------Autor--------------------------y-UF-r----Partiào-~ I DEPUTADO JOÃO PAU~O I MG r PT I 
r-----------~-------------------Texto/Justificacão----------------------------, 

• 

. . 

. ~ 

. Substitua-se nos incisos 11 e IV, artigo 5º, 

Capítulo 111 a palavra: 

. "promoção" 

pe12 exr ressão: 

"garantia" .. 
. , 1 .: . . .) 

• 

~---------------------------------Parlrurentar--~~~~~~------------------



e ' 
\ 

C Â MARA DOS DEPUTADOS 

a::MI:ssro IE SAOIE, prevr~CIA 
E NiSI~CIA s:x:::IAL 

~-----------~ti~ta----------~ 

• 

00093 - 8 
e.5PR6 

,..---------- -----.., r---Projeto d= lei NQ ---.... r---página---, 
&..1 ____ Ins_tl:1 __ 1Ç_.(5e __ s_n_o_verso ____ ~11 3Q29/89 II Ql re Dl I 
EMENDA ADITIVA 

r-----------~----Autor----------------------,_UF~---P~ào----

[ DEPUTADO J OÃO PAU~ O I MG I PT I 
r-------------------TextojJustifi cacão---------------------, 

• 

Acrescente-se no artigo l~ após : 

"Direito da cidadania" 

â expressão: 

"E dever do EstadQ" . 

, . i 

.-, 
. , 

o 

, 

~---------------------Parlrurentar--~~~~~~----------~ 



. , , --- -- -----------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

CXMISsro IE SACIE, Prevr~CIA 
E ASSI~CIA s:>cIAL 

-," . 

,.....------. ~,tiCJlEta------... 

:1 ========Ins==tru===çoe===s=n=o==ve==r=so=======1 :1 =~~~_-_p_ro_j_e_t_~_Ore_9_9_:8_~_j-_N9_~~~~~~=IIr---~::in~l---'I 
EMENDA ADITIVA 

r----------~-----Autor--------------------,-UF-r---Prurtião--~ I DEPUTADO JOÃO PAUL O I MG I PT I 
~. 

. .1 

r---------------------Texto/Justificacão----------------------, • 

• 

. -! 
• 

o 

Acrescente- se. no inciso IX, ?rtigo 4º, 
tu lo 11 (DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES) 

"Serviços AssistenC'iais" 

'-a expreSS20 : 

"Be:n ccmo dos recur sos". . . . ' . 

, 

-- , 

, 
apos 

~--------------------------Parl~tar---~~~~~---------------

------------------------------------------- -------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

o:::Mrssro IE SAOr:E, PIEVI~CIA 
E ASSI~CIA s:x:IAL 

...... 

r-------Ei.tiq\Eta-----~ 

J Jv0 95-89 
eSPI45, 

. .1 

' . '-< ., L..1 ___ Ins_tru_çoe_-_s_n_o_verso __ ~~1I Proiet o cE Lei m----'II"" --Página-"""I 
- 3099/89 _ . Oló:: 01 . 

.e 

. EMENDA SUPRESSIVA 

\ 

r--------------~------Autor------------------------,-UF'-r----P~ão--~ I DEPUTADO JOÃO PAULO I MG I PT I . , 

r-----------~------------------Texto/JUstificacão---------------------------, • 

, Suprima- se do artigo 2º a expressão : 

"Erradicação de pobreza" 

., 
. , 
- , 

~ ... 

'I 

• 
\ 

• 

~------------------------------Parlrurentar-~~~~~~--------------~ 



! 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

mnssfD IE SAüIE, Prevrt:eNcrA 
E NiSI~CIA s:x::IAL 

r----...;,..---,~ti~ta-----.., 

:1 ========In==Stru===çoe=-==s=n=o==ve==r=so=======1 =, =~~~_-_p_ro_j_e_t_o3_0Ce_9_9_/18_~_i_NQ_-_-_-_-_-_---L-"I .... --~~:in~l--I I 

EMENDA ADITIVA 

r--------------------Autor------------------------,-UF-r----P~ão----

. f DEPUTADO JOÃO PAULO I MG f PT I 

r 

~ 
I 

~ . 

• 

-----------------------Texto/Justificacao------------------~,-~ • 

1 :\oi 
• • J 

No inciso I, artigo 11, Capítulo IV, 

acrescente-se logo cipÓS: 

"de caráter consultivo" 

a expressa0 : 

"e deliberativo" 

., 
• '! .1 .:,,, .. . ) 

- ,> 

O 

- ' -

~------------------~~~~~I~~~~parlrurentar---------------------------, i r-><. I ()J 1IJV \j 

O' -
: b 



r-------" E; tiqoo ta-----__. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

mnssro IE SACrn, Prev:r~CIA 
E ASSIS'll:NCIA SXIAL • 

v 00 7- 89 
e SPA-S 

I Instruçoes no verso I'"I---projeto ~ Lei N9 II r --página 
L _________________________________ ~. L ___________ -3-09-9-/-8-9 ----------~-. 01 00 01 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

I 

r---------------------Autor·------------------~UF-r---P~ào----I ,DEPUTADO JOÃO PAUL O I MG I PT I 
r---------------------------Texto/Justificacao----------------------~ • 

". . 
o 

o artigo 17 e seu parágrafo lº passa a ter a 

seguinte redação : 

Art. 17 - O abono família é devido às famílias 

que tenham renja mensal fam_liar per capitainfetibr a 1 salário- mínimo na 

proporção do respectivo n~m2ro de fil hos ou equiparados até 18 anos . 

§ lº - O valor da cota do abono família é de , . 

200r, (duzentos por cento) do sâlár.io mirümo para c2da filho ou equiparadc. 
", .~ 

~ 
' .. 
, 

~----------------~----~~~4~.A~" ~~~parl~tar-----------------------------~ 
.~I , lIV\.. v 

/ 

.1 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

aMIssro rE SAOIE, Prevr~crA 
E ASSI~CIA s:x:IAL . 

.. 

~------------~tiqoota----------~ 

000098- 89 
e..::! PA~ 

,J 

:1 ========rns==tru===çoe=-==s=n=o==ve==r=so=======II .... r-=~~~_-_p_ro_j_e_to_3_:_9_9_:8_~_j _N9_~~~~~~=11 r----~~:in~-l -~I I 
EMENDA MODIFICATIVA 

'I DEPUTADO JOÃO PAUL O 
Autor------------.....,.f-:..."r---p;~ UêD 

I 

• 

~ \ 

" 

r------------------------------Texto/Justificacão----------------------~----, • 

',lê 
, . 

o 

Substitua-se no' inciso I, artigo 11, Capí 

tulo IV a expressão : 

"situação de pObreza no pa'ÍS" 

por : 

" -~';$1i f~a.,Ç~~{ R~lí tica, social e econômica do 

país". 

" . 

; , 

~---------------------------------Parlamentar--~~~~~T_----------------~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CXMIssiiD IE SAOIE , Pmv:r~CIA 
E ASSIS'11::NCIA s:x::IAL 

._~ 
r--------~.ti~ta------- I 

u 99-89 
e.:s Rj 

~~ IL-____ In_S_tru __ çoe_-_s_n_o_verso ___ ~___'11 '-___ p_ro_j_e ... t_o3_:_9_9_~_:9_j_N9_=======11 : ===_~a....l~: .. in_~~l===1 

• 

, 
j 

. EMENDA MODIFICATIVA 

r-----------------------~Autor--------------------------~UF_r----p~ão--~ I DEPUTADO J OÃO PAUL O I MG I PT I 
• ; 

r-----------~-------------------Texto/JUstificacão----------------------------, • 

o 

O inciso I, artigo 18, passa a ter a 

seguinte redação: 

I - pessoa portadora d2 deficiência física é 

aquela que apresenta um certo· grau de insuficiência mental, motriz ou sen 

sor ial com caiát er hab itual de cronicidade e per sistência da alteração de 

vida. 

• . J 

... .. .., -- t . • 
~ " . 

~ 
' .. 
. !': 

- ; 

,1 

.'(' 
\ 

• 

r---------------------------P~~~~I~T_--------------------~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

aMIssro IE SAÜIE, PIEVI~CIA 
E !'SSIS'If:NCIA OOCIAL . 

Instruções no verso 11 

r----.;...---EftiqlEta.-----~ 

0 100- 89 
tE.SPF+,S 

Projeto d= Lei NQ 

3(199/89 11 
Página 

I Ol re 01 

EMENDA MODIFICATIVA 

Autor UF PartiàJ 

I I I I DEPUTADO J OÃO PAULO MG PT 
~. 

Texto Justificacao 
• 

. . 
No artigo 23 , substitua-se : 

, 

. "acompanhe · os reajustes do salário mínimo" 

. 
. por : 

\ 

. "acompanhe os reajústes da variação da BTN fiscal " 
. , 

.. :~ ''1 ~ .. ) 

1 
" " r-- r . \. : 

, 
I - " 

~ .. 
~ :'IÍ . .. 

. 

&. 
• . • 
; 

.. 

' I I . 
, 

. 
.. 

O " 

-

- - - - - - --

. 

r;, . . 

I } "-
par~~ I V--+( i ~ 

· J '7 v . 

If; !o;.!1 

.J 

I 

. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

<XMISSÃO IE SAOI:E, Prevr~CIA 
E ASSIS'It::NCIA rocIAL 

• 

~------------~tiqueta----------~ 

0'10 10 1 - 8 
e5PA5 

, J 

:1 ========Ins==tru===çoe=-==s=n=o==ve=='=SO=======It'", ..... -_-_-_-_~p_ro_j_e_to_3_0Ce_99_/_~_~_i-_N9_======='1 r---~' ~:in;l--..I 
EMENDA MODIFICATIVA 

...-------------------Autor---------------~-UF~----Prurtião--~ I DEPUTADO JOÃO PAUL O I MG I PT I 
r----------------------Texto/Justificacão---------------------, • 

~ ', " 

Suprima- se no artigo 25 a expressão : 
• 

"mas seu valor será reduzido a 1/4 do salário 

mínimo , se a internaç-.o for gratuíta" . 

... . . 
, , 

j ' , ' • I 

. .., .~ \ . ' . 

. 0 

, 

~-----------------------------p~~~~~~----------------------------, 

19 . 10 • 89 
:::..J-.J_ ....-. ..... -

. 1 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

aMIssro IE SAOIE, PrevrI:eNCIA 
E ASSI~CIA 00CI1\L . 

r--------Efti~ta------

000 10 2- 89 
lE.5PI+S 

. .J 

1~ _______ Ins ___ tru __ ~ ___ s __ n_o_~~ ______ ~1 ,===~~~_p_ID __ je_t_o_30_~_9_:_:_: __ NQ ______ ~II~--~~:~m~l--~I I 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

. r------------------~------Autor--------------------------~UF_r----Partiào--~ I " DEPUTADO JOÃO PAULO I MG I PT I 

\ 

r-----~--------------------------Texto/Justificacão----------------------------~ • 

o artigo 8º passa a ter a seguinte redação : 

Art. 8º - Na .esfera federal a coordenação de 

assistência social é exercid~ pelo Instituto·nacional de Assistência Social -

INAS, vimculado ao Ministério da Seguridade Social, criado em lei especifi 

ca . 
Pa+ágTafo único - ~ INAS a que se refere o 

caput deste artigo será também.' tesponsçÍvel pela normatização geral da a~ 
.... ~. ') f - r 'I' • . ' . 

sistência social, ccnferme o disposto no artigo 204 da Ccnstituição Fe-

deral. 

-1 

." 

o 

-r-----------~-------ParlaI'lEl1 tar ----~~ ~"th~ffp,r_-------.., 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a::MISshJ IE SAÜIE, P.mvr~CIA 
E ASSIS'l!:NCIA SXIAL 

~------------,~ti~ta----------~ 

:1 ========Ins===W==lç=.c=e=s==n=o=ve===r 50========11'"1:_-_-_-:_ -_P_ID_J_' e_~_6_9_~_/_~e_9)_' _NQ_=======IIr--O-1-Pá~inaO 1 I 
EMENDA AD I TIVA 

Autor~_-------------------~I-UF-rf----Partião--~ 

· 1~ ______ ~D~e~p~u~t~a~d~O~N~E~L~S~O~N~'~S~E~I ~X~A~S ________________________ ~_~S~p~~ _____ ~P~D~T ______ ~1 
r--------------------------------TextojJUstifi cacão-----------------------------, • 

o 

" Adite - ~e ao Capítulo I, o seguinte artigo , 

renumer ando os seguin~es : 

Art. 4º- Considera - se entidadebenefi r ente , para os efeitos 

da p r e s e n te I e i , a que : . " 
, , 

I: promov~r ' a educação e desenvolver a cultura; 

II-ptomover a defe'~~ da saGde e a assistência Médico - social; 
. . 

111- promover o amparo socia·l da coletividade ; 

IV- rlãodist.ribuir luc os Oll dividendos a seus P?rticipantes; 
V- 'não constituir pa t rimônio de ' indivíduo ou de sociedade 
sem caráter filantrópico; e 

VI - não tiver finalidade precipuamente recr ea tiva , esportiva 

ou comercial. 

NELSON SEIXAS 

-Re l ator-

r-----------------------------------Parlamentar--------------------------------~ 

Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a:t1ISsiD IE SAÜIE, PrevI~CIA 
E ASSIS'l!:NCIA s:x:IAL 

~-------------Etiqueta------------~ 

:1 ========Ins==tJ:uçce======s=n=o==ve==, =50=======1 :, =~~~_-_P_;o_0_~_~_;_~_9Ce __ I_e_j __ N9~~~~~~:II'" -0-1 pã:inaO 1 I 

EMENDA ADIT I VA 

~-----------_. Autor'""!'.--------------.,-UF'--.---PartiàJ---, .. r Deputado NELSON SEIXAS I SP I PDT I 
r-------------------~ú)/JUstificação-------------------, 

Adite - se ao art . 4º , inciso V os 
seguint e s termos : 

. . . s al vo aquelasprestat:Jas a autoridade pública ". " 

. . , 

Deputado NELSON SEIXAS 

o 
-Relator-

r---------------------------------Parl~tar-------------------------~ 

Assinatura 



~. 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

CXMrSSÃO IE SAOm, Prev:r~CIA 
E ASSIS'rt';NCIA OOCIAL 

r--------E;tiqu=ta-----__ 

:1 =======_Ins-_.-_-tru===çoe==_s-_-n=o==ve==r=so=======11 : =~~~_-_P_ro_~_~_~_09_/_~_9_L_e_j_NQ_-_-_-_-_-_---A. .... 11 r--0-1 Pá:ina 01 ) 

.sMENDA MODIF ICAT IVA 

. j 
Autor·~"---------------------~I-UF'~,---pPDaTrLiào--~ 

Deputado NELSON SEIXAS _ SP _ I 
r--------------------------------Texto/Justificacão----------------------------, • 

o 

Dê-:-se a o art. '· 16 , a seguinte redação : 

. - " A r t . ' 1 5 - ' O s b e n e f í c i o s d e p r e s t a ç ã o c o n t i nua d a v i s a m 

assegurar o acesso à renda mínima e são: o abono família, 
. . 

a r ·enda miniffi~ para o idoso e a renda mínima para a pessoa 

p o r t a d o r a de d e f i c i ê n c i a :. " 

NELSON SEIXAS 

-Re l ator-

r----------------------------------Parlamentar--------------------------------~ 

Assinatur a 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

<XMrssro IE SAUIE, ProlI~CIA 
E ASSI~CIA s:x::rAL 

-------E;tiqu:ta------.. 

:1 =======Ins===tr1==~r=~==s==no==ve==r=so=======I :1 ====~_P_;O_O_~e_~ t_/O_8_: __ le_;_NQ_~~====11 P'" --O ~á:in; 1 I 
EMENDA SUPRESSIVA 

.1 
Autor~- ------------------'I-SUFpr~,~--pPDaTrtião----

Deputado NELSON SEIXAS _ _ ___ I 
...------------------ Texto/J\.1Stificação ----------------, 

o 

Suprima - se ao art . 20 , parágrafo 
·ÚniCb o termo "permanente " . 

D~putado NELSON SEIXAS 

- Relator-

r----------------------------Parl~tar-------------------------~ 

Assinatura 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SAúD E, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL; 

Emenda Nº 000001-89 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

Autoria: Dep. GERALDO ALCKIMIN FILHO 

Parecer do Relator: 

"Pela rejeição" 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda visa incluir as vítimas da Talidomida 

entre os beneficiados pelos critérios de reajuste do art. 23 do P.L. 

3099/89. 

Acontece que essas já foram contempladas pelo 

benefício, por estarem incluidas na definição genérica de pessoas po~ 

tadoras de deficiência. 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE , PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000002-89 

.. Autoria: Dep. MIRALDO GOMES 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pe l a rejeição" 

JUSTIFICAÇAO 

Se acolhida, a presente emenda inviabilizará a 

descentralização dos serviç s de Assistência Social. 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



• 

CÂMARA DOS DE P UTADOS 

COMISS~O DE SA~DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL . 

Emenda Nº 000003-89 

Autoria: Dep. MIRALDO GOMES 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação, com correção de redação". 

Ficando conforme a seguinte r edação: 

-"Dê-se ao art. 8º a s eguinte redação: 

-- Na esfera Federal a normatização da Assistência Social é exercida 

pe la Secretaria Especial de Assistência Social - SEAS, vinculado à Pr~ 

sidência da República, criada em lei específica, ficando a coordena 

ção e supervisão da Assistência Social a cargo da L.B.A., órgão a ela 

subordinado". 

JUSTIFICAÇAO 

A redação proposta não subordinava a L.B.A. à 

SEAS, apenas vinculava, o que não é de boa posição administrativa por 

desestruturar a hierarquia. 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000004-89 

Autoria: DEP. MIRALDO GOMES 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pe la aprovação" 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PRE VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000005-89 

Autoria : Dep. MIRALDO GOMES 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação" 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Re lator-

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



• 

• 

C ÂMA RA DOS DEPUTADOS 

CO MI SS AO DE SA8DE, PREVIDENC IA E ASSISTENC I A SOC IA L. 

Emenda Nº 000006-89 

Autoria : Dep . MIRAL DO GOMES 

Pa recer do Relator : 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pe l a apr ovação " 

Depu t ad o NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

.. Emenda Nº 000007-89 
Au t oria: MIRALDO GOMES 

Parecer do Relator: 

• 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85 ) 

Projeto de Lei NQ 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pe l a aprovação" 

Deput ado NELSON SEIXAS 

-Relator-



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000008-89 

Autoria: Dep. MIRALDO GOMES 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação, com correção de redação". 

JUSTIFICAÇAO 

Correção de técnica legislativa. Ficando com a 

seguinte redação: 

"Art. 41 

Inciso I - Fusão, incorporaçã o, extinção ou manutenção dos órgãos fede 

rais hoje existentes na ár a a Assistência Social" . 

Deputado NELSON SEIXAS 

- Relator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000009-89 

Autoria: Dep. MIRALDO GOMES 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/ 85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000010-89 

Autoria: Dep. MIRALDO GOMES 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000011-89 

Autoria: Dep. MIRALDO GOMES 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000012-89 

Autoria: Dep. MIRALDO GOMES 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pe la aprovação, com correção de redação, onde se lê Confederação Na 

cional de Assistência Social, leia-se Conferência Nacional de Assistên 

cia Social". 

( 

Deputado NELSON SEIXAS 

- Relator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIA L. 

Emwnda Nº 000013-89 

Autoria: Dep. MIRALDO GOMES 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

- Relator-

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

Emenda Nº 000014-89 

Au t oria: Dep. MIRALDO GOMES 

Parecer do Relator: 

- "Pela aprova ção, com correção de redação, onde se lê .... vinculados, 

leia-se .... subordinados". 

JUSTIFICAÇAO 

A palavra "vinculado" não transmite a idéia 

administrativa de hierarqu 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL . 

Emenda Nº 000015-8 9 

Autoria: Dep. SANDRA CAVALCANTI 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

ela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 

------- -------



• 

• 

-----------------------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SADDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000016-89 

Autoria: Dep. SANDRA CAVALCANTI 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

aprovação": 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



• 

• 

~------------------------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL . 

Emenda Nº 000017-89 

Autoria: Dep. ERICO PEGORARO 
Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

Esta relatoria optou pela manutenção da L.B.A., 

como órgão subordinado à SEAS, responsável pela coordenação e supervisão 

das Ações da Assistência Social, nquanto a SEAS compete a normatização 

dessas ações . 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/ 85) 



• 

• 

CÂMARA DOS DE P UTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000018-89 

Autoria: Dep. ERICO PEGORARO 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

Esta relatoria optou pela manutenção da L.B.A., 

como órgão subordinado à SEAS, responsável pela coordenação das ações de 

Assistência Social, enquanto a compete a normatização destas ações . 

ELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Projeto de Lei Nº3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

~ Emenda Nº 000019-89 

• 

Autoria: Dep. ERICO PEGORARO 

Parecer do Relator: 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda fica prejudicada pela posição desta 

relataria de manter a SE AS como ' gão máximo na área de Assistência 

Social . 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000020-89 

Autoria: Dep. ERICO PEGORARO 

Parecer do Relator: 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000021-89 

Autoria: Dep ERICO PEGORARO 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda fere o princípio constitucional expre2 

so no artigo 204, inciso I da Constituição Federal, que prevê a descentr~ 

lização das ações da Assistência reservando a coordenação das 

mesmas, à esfera estadual e munic 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM IS SAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000022-89 

Autoria: Dep. ERICO PEGORARO 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

Esta relatoria optou pela manutenção da L.B.A., 

como órgão subordinado à SEAS, responsável pela coordenação e supervisão 

das ações da Assistência Social, enquanto à SEAS compete a normatização 

destas ações. 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000023-89 

Autoria: Dep. ERICO PEGORARO 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

A relatoria optou pela rejeição do art. 7º, dei 

xando a normatização à cargo da S AS e a coordenação e supervisão das 

ações da Assistência Social, à ca go da F. L.B. A .. 

ELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000024-89 

Autoria: ERICO PEGORARO 

Parecer do Relator: 

"pela rejeição" 

JUSTIFICAÇAO 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

A relator i optou pela exclusão deste artigo,acomp~ 

nhando a posição da maiori 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

Emenda Nº 000025-89 

Autoria: Dep. ERICO PEGORARO 

Parecer do Relator: 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

Esta relatoria optou pela manutenção da L.B.A., 

como órgão subordinado à SEAS, responsável pela coordenação e 

das ações da Assistência Social, enquanto à SE AS compete a 

destas ações. 

ELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 

supervisão 

normatização 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE S A ~DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000026-89 

Autoria: Dep. ERICO PEGORARO 

Parecer do Relator: 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIM~NDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

NELSON SEIXAS 

-Relator-



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA~DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000027-89 

Autoria: Dep. ERICO PEGORARO 
Parecer do Relator: 

Projeto de Lei NQ 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

A relatoria optou pela rejeição do arte 40, 

ressalvando no art. 41 a palavra "manutenção", com o que se permitirá a 

permanência de um ou mais órgãos atualmente, conforme dispuser lei compl~ 
mentar . 

NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85 ) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000028-89 

Autoria: Dep. ERICO PEGORARO 

Parecer do Relator: 

GE R 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep . NELSON SEIXAS 

ta Emenda Nº 000029-89 

I 

Autoria: Dep. SANDRA CAVALCANTI 

Parecer do Relator: 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050 .5 - (DEZ/85) 

_._ ... - - -----



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM I SSAO DE SAú DE, PR EVID ~ N C IA E ASI S T~ NC IA SOC IAL. 

Emenda Nº 000030 - 89 

Autoria : Dep. SA NDRA CAVAC ANTI 

Pa r ecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela a provação " 

Deputado NELSON SEIXAS 

- Relator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SAúDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

4t Emenda Nº 000031-89 
Autoria: Dep. NEUTO DE CONTO 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação" 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



--- -------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM IS SA O DE SA8DE, PR EVID ENC I A E AS SIS TENCIA SOCIAL . 

Emen da Nº 000032 - 89 

Autor i a : Dep . NEU TO DE COUTO 

Parecer do Relator : 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela apro vação ". 

NELSON SEIXAS 

- Relator-

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



r • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA~DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000033-89 

Autoria: NEUTO DE CONTO 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

A matéria na é atinente ao P.L. 3099/89. 

NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20 .01.0050.5 -( DEZ/85) 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID(NCIA E ASSIST(NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000035-89 

Autoria: NEUTO DE CONTO 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

A matéria ão é atinente ao P.L. 3099/89. 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000036-89 

~ Autoria: Dep ENOC VIEIRA 

Parecer do Relator: 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000037-89 

tt Autoria: Dep. ENOC VIEIRA 

Parecer do Rela t or: 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-



~ 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE , PRE VI DrNCIA E ASSIST r NCIA SOCIAL . 

Emenda Nº 000038 - 89 

Autoria : Dep. ENOC VIEIRA 

Parecer do Relator : 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Auto r ia: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep . NELSON SEIXAS 

"Pela apro vação". 

Deputa o NELSON SEIXAS 

-Relator -

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMAR A DOS DEPUTA DOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000039-89 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

Autoria: Dep. MARIA DE LOURDES ABADIA 

Parecer do Relator: 

"Pela aprovação". 

Deputa o NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 



-• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE S A ~D E, PRE VIDENC I A E ASSISTE NCIA SO CIAL . 

Emenda Nº 000040-89 

Autoria : Dep. IVO LEC H 

Parecer do Relator : 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ /8 5) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação ". 

Deputa o NELSON SEIXAS 

- Relator-



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000041-89 

Autoria: Dep . MATHEUS IENSEN 

Parecer do Relator : 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/8 5) 

Pr oj e to de Lei Nº 3099/89 

Auto r ia: Dep . RAIMUNDO BEZERRA 

Re lat or: Dep. NE LSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NE LSON SEIXAS 

- Re l ato r -



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PRE V ID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZ ERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

Emenda Nº 000042 - 89 
Autoria: Dep. MATHEUS IENSEN 

Parecer do Relator: 

"Pela rejeição" . 

JUS TI FI CAÇAO 

Somos pela gratuidade dos serviços 
ciais prestados, inclusive pela ntidades privadas. 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Re l at or-

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

assisten 



------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SADDE, PRE VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL . 

Emenda Nº 000043-89 

~ Autoria: Dep. MATHEUS IENSEN 
Parecer do Relator: 

GER 20.0 1.0050.5 - (DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZ ERRA 

Re l ator: Dep. NE LSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEI XAS 

-Re l ator-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SAúDE , PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000044-89 

Autoria : Dep. JOFRAN FREJAT 

Parecer Do Relator: 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Re l ator-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000045-89 

~ Autoria: Dep. JOFRAN FREJAT 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação, com correção de redação". 

JUSTIFICAÇAO 

A redação proposta não subordinava a L.B.A. à 

SEAS, apenas vinculava, o que não é de boa posição administrativa por 

desestruturar a hierarquia. 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS AO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000046-89 

~ Autoria: JOFRAN FREJAT 

Parecer do Relator : 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria : Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEI XAS 

-Re l ator -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SAúDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL . 

Emenda Nº 000047-89 

~ Autoria : Dep. JOFRAN FREJAT 

Parecer do Relator: 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZ ERRA 

Re lator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

o NELSON SEIXAS 

-Re l ato r -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000048-89 e Autor ia: Dep. JOF RAN FREJ/H 

Parecer do Relator: 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85l 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

NELSON SEIXAS 

-Relator-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SAODE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000049-89 

tt Autoria: Dep. JOFRAN FREJAT 

Parecer do Relator: 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/ 85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-



CÂMARA DOS D E PUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

.~ Emenda Nº 000050-89 
Autoria: Dep . JOFRAN FREJAT 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

Aprovada, com correção de redação, conforme o 

seguinte: 

- "onde se lê órgãos a ela vinculada, leia-se ... órgãos a ela subordina 

dos". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000051-89 

Autoria: Dep. JOFRAN FREJAT 

Parecer do Relator: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SAÚDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000052-89 

Autoria: Dep. JOFRAN FREJAT 

Parecer do Relator: 

GE R 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-



• 

• 

CÂMARA DOS D E PUTADOS 

COMISSAO DE SA ODE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda NQ 000053-89 

Autoria: Dep. JOFRAN FR EJAT 

Parecer do Relator: 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ /85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

ELSON SEIXAS 

-Relator-



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSAO DE SA~ DE, PR EVIDtN CIA E ASS IS TtN CI A SOC I AL. 

Emenda Nº 000054 - 89 
Autoria : Dep . JOFRAN FREJAT 

Parecer do Relator : 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NE LSON SEIXAS 

"Pela aprov açã o". 

NELSON SEIXAS 

- Relator-



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE SAODE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000055-89 

Autoria: Dep. JOFRAN FREJAT 

Parecer do Relator: 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputa o NELSON SEIXAS 

-Relator-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000056-89 • Autoria : Dep. JOFRAN FREJAT 

Parecer do Relator: 

• 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

tt Emenda Nº 000059-89 

Autoria: Dep. JOFRAN FREJAT 

Parecer do Relator: 

"Pe l a r:9.provação parcial". 

JUSTIFICAÇAO 
• 

Aprova-se o caput, porém rejeita-se o parágrafo 

por conflitar com os interesse da administração de descentralizar a As 

sistê ncia Social . 

• Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20 .01.0050.5 -( DEZ/85) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SAúDE , PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000060-89 

Autoria : Dep. FARABULINI JúNIOR 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

Aprovada sem prejuízo dos parágrafos que se so 

mam ao caput e incisos na composição do artigo, conforme o substitutivo. 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 



• 

CÂMARA DOS D E PUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000061-89 

Autoria: Dep FARABULINI J8NIOR 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

A inclusão de entidades não governamentais na 

rede pública não é de bom alvitre administrativo, além de ser contrário à 

posição da maioria. 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/ 85) 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSAO DE SAODE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

tt Emenda Nº 000062-89 

• 

Autoria: Dep. FARABULINI JONIOR 

Pare cer do Relator: 

" Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

A inclusão de entidades não governamentais na 

rede pública não é de bom alvit e administrativo, além de ser contrário à 

posição da maioria. 

/ 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA 8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000063-89 

Autoria: Dep. FARABULINI J 8NIOR 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

Aprovado com correção de redação,conforme texto 

proposto no substitutivo anexo. 

NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO M I S S~O DE S A~DE , PRE VI DEN CIA E ASS I STENC IA SOC I AL . 

Emen da Nº 000064-89 

Autoria : Dep . FARABULINI J ~N IO R 

Parecer do Relator : 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"P el a apro va ção" . 

NELSON SEIXAS 

-Relator -



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA~DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000065-89 

Autoria: Dep. FARABULINI J~NIOR 

Parecer do Rela tor : 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

Pela aprovação da emenda Nº 000064 -89, do autor 

desta, fica prejudicada a prese e emenda. 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SAO DE, PREVI DE NCIA E ASSI STEN CI A SOCIAL . 

Emenda Nº 000067 - 89 
tt Autoria : Dep. FARABULIN I JON I OR 

Parecer do Relato r: 

GE R 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

Projeto de Le i Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep . NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação" . 

NELSON SEIXAS 

-Re l ator-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000068-89 

Autoria: Dep. FARABULINI J8NIOR 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda contradiz o texto constitucional ex 

pressa no art. 204, inciso I. 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



•
-=" 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

Emenda Nº 000069-89 

Autoria: Dep. FARABULINI J8NIOR 

Parecer do Relator: 

Pe l a aprovação, com correção de redação. ' 

" 

JUSTIFICAÇAO 

Suprimiu-se no Substitutivo os termos 

conforme disposto no art. 204 da Constituição Federal", pois 

finais: 

é 

acréscimo desnecessário ao tex ,que já exprime a intenção do autor . 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.0 1.0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SADDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000070-89 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

~ Autoria: Dep. FARABULINI JDNIOR 

Parecer do Relator: 
"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

O cáput do art. 8º, renumerado para 7º no subs 

titutivo, já contemplada a int ão do autor. 

• Deputa o NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



a 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE SAúDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

Emenda Nº 000072-89 
Autoria: Dep. FARABULINI JúNIOR 

Parecer do Relator: 

Pela aprovação, com correção de redação. 

dos", por ser de 
justificativa, o 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

JUSTIFICAÇAO 

Onde se lê "vinculados", ler-se-á 

melhor disposição administrativa. Observa-se 

autor utiliza termo "subordinado". 

ELSON SEIXAS 

-Relator-

"subordina 

que na sua 



CÂMARA DOS D EPUT ADOS 

COMISSAO DE SA8 DE, PREVIDENCIA E ASSISTEN CIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000073-89 

.. Autoria : Dep. FARABULINI J8NIOR 

Parecer do Relator : 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Au t or i a: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Re l ator: Dep. NE LSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Re l ator-

• 

GE R 20.01 .0050.5 - (JU Ll89) 



CÂMAR A DOS DE PUTA DOS 

CO MISSAO DE SA8DE , PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Em e nda Nº 0000 74-89 

Projeto de Le i Nº 3099/89 
Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep.NELSON SEIXAS 

~ Autoria : Dep . FARABU LINI J8N I OR 

Parecer do Relator : 

• 

Pe l a aprovação, com correção de redação . 

JUS TI FICAÇAO 

Contempla-s e a intenção do autor, através da re 

da ção sugerida no art. 10º , inci 11 do substitutivo. 

Deputado ELSON SEIXAS 

- Re l ato r -

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSAO DE SA8 DE, PR E VID ~NCIA E ASSIST ~ NCIA SOCIAL . 

Emenda Nº 000075-89 

• Autoria : Dep . FARABULINI J8NIOR 

Parecer do Relator : 

• 

GER 20.01.0050.5 - (J U L/89) 

Projeto de Lei Nº3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Re l ator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação " . 

NELSON SEIXAS 

- Re l ator-



• 

• 

---------- - ------ - - --

CÂMAR A D OS DEPUTA DOS 

COMISSAO DE SAÚDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 0000 76-89 

Autoria: Dep. FARABULINI JÚNIOR 

Parecer do Rel a tor: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 - (JU Ll89 l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000077-89 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

• Autor ia: Dep. FARABULINI J8NIOR 

Parecer do Relator: 

• 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

A matéria não é atinente ~ área da Assistência 

Social, não podendo ser apreciada conforme o art. 119, parágrafo 2º do 

Regimento interno: 

Nas 

existem disposições legais de 

as específicas de esporte e cultura 

e ício fiscal. 

Deputado LSON SEIXAS 

-Relator-

já 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89l 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISS~O DE SAúDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000078-89 

Autoria: Dep. FARABULINI JúNIOR 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

A matéria não é atinente à área da Assistência 

Social, não podendo ser apreciada conforme o art. 119, parágrafo 2º do 

Regimento Interno: 

Nas 

existem disposições legais de 

específicas de ~sporte e cultúra 

cio fiscal. 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

já 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUl/89) 



CÂMARA D OS DE P UTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 00007 9-89 

.. Autoria: Dep. FARABULINI J8NIOR 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

• 

GER 20.01.0050.5 - (JULl89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA~DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000080-89 
e Autoria: FARABULINI J~NIOR 

Parecer do Relator: 

• 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89l 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep.RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-



CÂMARA D OS DEPUTAD OS 

COMISSAO DE SA~DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 00008 1-89 

tt Autoria: Dep. FARABU LINI J~NIOR 
Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89l 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA~DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000082-89 
Autoria: Dep. VICENTE BOGO 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

Esta relataria optou pela criação da SEAS, como 

órgão de normatização, e a permanência da L.B.A., à SE AS subordinada,como 

órgão coordenador e s upervisor d ações na área da Assistência Social. 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PRE VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL . 

Emenda Nº 00008 3-89 

Autoria : Dep. VICENTE BOGO 

Pa r ecer do Relator : 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep . RAIMUNDO BEZERRA 

Re l ato r : Dep . NELSON SE I XAS 

"Pela rejeição" . 

JUS TI FI CAÇAO 

Esta relatoria optou pela criação da SEAS, como 
órgão de normatização, e a permanência da L.B.A., à SEAS subordinada,como 

órgão coordenador e supervisor as ações na áre a da Assistência Social. 

ELSON SEIXAS 

-Relator -

GER 20 .01.0050.5 - (J U L/89 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SAÚDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000084-89 

.. Autoria: VICENTE BOGO 

Parecer do Relator: 

"movimentos comunitários". 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

Pela aprovação, com correção de redação. 

JUSTIFICAÇAO 

Onde se lê "do movimento popular", ler-se-á dos 

NELSON SEIXAS 

-Relator-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA~DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000085-89 

Projeto de Le i Nº 3099/89 

Auto r ia : Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Re l at or: Dep . NELSON SEIXAS 

4a Autoria : Dep. VICENTE BOGO 

Parecer do Relator : 

• 

" Pela rejeição " . 

JUSTIF I CAÇAO 

Esta relatoria optou pela criação da SEAS, como 

órgão de normatização, e a permanência da L.B.a;, à SEAS subordinada , como 

órgão coordenador e supervisor das ações na área da Assistência Social . 

NELSON SEIXAS 

-Re l ator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/ 85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SAODE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000087-89 

Projeto de Lei Nº3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

.. Autoria: Dep. VI CENTE BOGO 

Parecer do Relator: 

• 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

Esta relator ia optou pela criação da SEAS, como 

órgão de normatização, e a permanência da L.B.A., à SEAS subordinada,como 

órgão coordenador e superviso das ações na área da Assistência Social . 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA~DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000088-89 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

.. Autoria: Dep. VICENTE BOGO 

Parecer do Relator: 

• 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

Esta relatoria optou pela criação da SEAS, como 

órgão de normatização, e a permanência da L.B.A., à SEAS subordinada,como 

órgão coordenador e superviso r d s ações na área da Assistência Social . 

De putado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 - ( DEZ/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA~DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000089-89 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

.. Autoria: Dep. VICENTE BOGO 

Parecer do Relator: 

• 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

Esta relatoria optou pela criação da SEAS, como 

órgão de normatização, e a permanência da L.B.A., à SEAS subordinada,como 

órgão coordenador e supervisor as ações na área de Assistência Social . 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA~DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

Emenda Nº 000090-89 
.. Autoria: VICENTE BOGO 

Parecer do Relat or: 

• 

Pela aprovação, com correção de redação. 

JUSTIFICAÇAO 

Apesar do emprego do termo "empregadores", na 

primeira linha do texto, me parece que a intenção do autor é contemplar 

vantagens aos empregados dos órgãos citados. Fica portanto prejudicada a 
redação proposta e assegurada a ·ntenção do autor pelo disposto no art. 

43 do substitutivo . 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SAúDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000091-89 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

.. Autoria: Dep. ANTONIO CARLOS KONDER REIS 

Parecer do Relator: 

• 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

Louvável a intenção de atender o disposto no 

art. 204, inciso I da Constituição Federal, no entanto como medida de con 

tenção de despesas preferimos cumprir o citado preceito constitucional 

aproveitando a estrutura, já mo da L.B.A .. 

NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA D OS D EP UTAD OS 

COMISSAO DE SAODE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 0000 92-89 

~ Autoria: Dep. J OAO PAULO 

Parecer do Relator: 

• 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

NELSON SEIXAS 

-Relator-



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSAO DE SADDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000093-89 
Autoria: Dep. JOAO PAULO 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação". 

Deputa o NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA D OS DEPUTAD OS 

COMISS~O OE SA~DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

• 

Emenda Nº 000094-89 

Autoria: Dep. J O~O PAULO 

Parecer do Relator: 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação" 

o NELSON SEIXAS 

-Relator-



CÂMARA D OS D E P U TAD OS 

COMISSAO DE SAODE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 0000 95 -89 

~ Autoria: Dep. JOAO PAULO 

Parecer do Relator: 

vos da Assistência Social. 

• 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

A erradicação da pobreza faz parte dos objeti 

Deputa o NELSON SEIXAS 

-Relator-



CÂMARA DOS D E PUTAD OS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000096-89 

~ Autoria: Dep. J OAO PAULO 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

A proposição atribui competências conflitantes 

entre a Confer ê ncia Nacional de Assistência Social e o Conselho Nacionãl 

de Assistência Soial, que no inciso 11 do mesmo artigo é definido como 

órgão máximo de eeliberação. A istência de outro órgão deliberativo, se 

subordinado ao CNAS, apenas co uiria para a burocratização das de l ibe 

ra ções. 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA D OS D EPU TADO S 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIA L. 

Emenda Nº 000097-89 

~ Autoria: Dep. JOAO PAULO 

Parecer do Relator: 

de recurso s . 

• 

GER 20 .01 .0050.5 - (JU L/89 l 

Projeto de Lei N$ 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

Trata-se de dispositivo inexeqüível por falta 

Deputa o NELSON SEIXAS 

-Relator-



CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENC I A SOCIAL. 

Emenda Nº 000098-89 

~ Autoria: JOAO PAULO 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria : Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator : Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

f objetivo da Assistência Social a erradicação 

da pobreza, assim fica prejud· ada a emenda. 

Deputa o NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU L/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA~DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 00 0099-89 e Autor ia: Dep JOAO PAULO 

Parecer do Relator : 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERR A 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

Há uma clara confusão conceitual, que acaba por 

definir o deficiente físico como um deficiente mental necessariamente, 

além de não alcançar a definiç de outros tipos de deficiência que não a 

física. 

Deputado NELSON SEIXAS 

- Relator-

GE R 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000100-89 

~ Autoria: JOAO PAULO 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

A emnda é inexequível na prática, por falta de 

verbas para custeio , no mérito eria de excelente prática. 

ELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SAúDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Emenda Nº 000101-89 

Autoria: Dep. JOAO PAULO 

Parecer do Relator: 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação " . 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~N C IA SOCIAL. 

Emenda Nº 000102-89 

e Autoria: Dep. JOAO PAULO 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição". 

JUSTIFICAÇAO 

Esta relatoria optou pela criação da SEAS, como 

órgão de normatização, e ência da L.B.A., à SE AS subordinada,como 

órgão coordenador e supervisor na área da Assistência Social. 

NELSON SEIXAS 

-Relator-

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL . 

Er ra t a 

Projeto de Le i Nº 3099/89 

Au t oria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Re l ator: De p. NE LSON SEIXAS 

Foram publicados, com er r o , os pareceres 
, 
as eme n 

das nº 000010-89, 0000 31-89, 000032-89 e 000101-89, de autoria respecti 

vamente dos Deputados Miraldo Gomes (000010-89), Neuto de Conto ( 0000 3 1/ 

89 e 000 032 - 89 ) e João Paulo (000101-89) , conforme aviso recebido nos 

gabinete s no dia 25/10/89. 

Apresento agora os pareceres corretos . 

Deputado NEL SON SEIXAS 

- Relator-

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE, PREVIDENCIA E ASSISTENC I A SOCIAL. 

Emenda Nº 000010-89 

Auto r ia: Dep. MIRALDO GOMES 

Parecer do Relator: 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela aprovação parcial". 

JUSTIFICAÇAO 

O di sposto no caput do artigo foi acatado, no 

entanto o parágrafo único prejudica o objetivo de descentralização na 
área de As s istência Socia l . 

Deputado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20.01 .0050.5 - (JUl/89) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SAúDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCI A SOCIAL . 

Emenda Nº 000031-89 

Autoria: Dep . NEUTO DE COUTO 

Parecer do Relator : 

Projeto de Le i Nº 3099/89 

Au t or i a: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Re l ator: Dep. NELSON SEIXAS 

"Pela rejeição" . 

JUST IF ICA ÇAO 

A matéria não é atinente ao P.L. 3099/89. 

- , 

Deputado NEL SON SEIXAS 

- Re l at or-

GER 20.01.0050 .5 - (JUL/89) 



• 

I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO MI SSAO DE SA ODE, PREV ID~ NCIA E ASS I ST ~N CIA SOCIAL . 

Emenda Nº 00003 2- 89 

Autoria : Dep . NEUTO DE CONTO 

Parecer do Relator : 

Projeto de Lei Nº 3099/89 

Autoria: Dep . RAIMUNDO BEZERRA 

Relator: Dep . NELSON SEIXAS 

"Pe la r eje i ção" . 

JUSTIFICAÇAO 

A maté r i a não é at i nen t e ao P.L . 3099/89 . 

De pu tado NELSON SEIXAS 

-Relator-

GER 20 .01.0050.5 - (JU l/89) 



J 

CÂMA R A DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA8DE , PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL . 

Emenda Nº 000101-89 

Autoria : Dep . J OAO PAULO 

Parecer do Relator: 

Projet o de Le i NQ3099/89 

Au t oria: Dep. RAIMUNDO BEZERRA 

Re l ator: Dep. NEL SON SEIXAS 

"Pela Rejeição " . 

JUST IFI CAÇAO 

A medida é inexeqüível por falta de verbas para 

custeio . Além de injusta, pois que se as necessidades básicas estão sa 

tisfeitas pela internação, é desnecessário a pensão completa. 

Deputado NEL SON SEI XAS 

-Re l at or-

GER 20 .01 .0050.5 - (JUl/89) 



/ 

, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DE SAÚDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

!NDICE DE AUTORÉS DE REQUERIMENTO DE 

DESTAQUES APRESENTADOS PARA O PROJE

TO N9 3.099/89 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/ 85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DE SAÚDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

ANTONIO MA~~GON - 35, 36, 37, 38 

ARNALDO FARIA DE SÁ - 52, 53, 54 

C~LIO DE CASTRO - 48, 49, 50, 51 

EDMILSON VALENT I M - 04, 05, 06, 07 

4t ERICO PEGORARO - 09, 10, 11, 12 

FARABULINI JÚNIOR - 01, 02, 03 

GUMERCINDO MILHOMEM - 20, 21, 22, 23 

JOÃO PAULO - 28, 29, 30 

LURDINHA SAVIGNON - 31, 32, 33, 34 

MATHEUS I ENSEN - 08 

NEUTO DE CONTO - 39, 40, 41, 42 

OTÁVIO ELíSEO - 47 

PAULO PAI M - 17, 18, 19 

PLíNIO ARRUDA SAMPAIO - 13, 14, 15, 16 

VICENTE BOGO - 43, 44, 45, 46 

VIRGíLIO GUIMARÃES - 24, 25, 26, 27 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CAMARA DOS O(PUTADOS 
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3) 

4 ) 

5) 
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SENHOR PRESIDENTE , 

Requeiro d e staque para votaç ~o e m s eparado d e (a 

Emenda n 2 000085-89 do De p 1ltado VICEN T E; BOGO 

-- -- - ----------------------~~--------------------~----.. -
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CÁMARA DOS DEPU1ADOS 

COMISSÃO DE SAODE, PREVIDftNCIA 

E ASSIST~NCIA SOCIAL 
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1
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REQU ERIMENTO DE DESTAQUE ~_. 
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2) 

3) 
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5) 
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EMENDA NQ 000 022- 89, APRESENTAVA AO PL NQ 3.099 / 89 . 

~---------------~/-----------------~._--------

A S S I N A T U R A S: 

. 1) -----=-~~;:2~~::::::===--=-:::-:::::~~------------ (ltuto.r do De s t élCj ue) 
2) 

3) 

li) 

5 ) 

6) 

-----. ---- --

--_._._---._--- -

". 

._----_. -- -----
-r" 

J j 
-------------------------------------------------------~ 



• • 

NQ 02 

CÃH!l.i U\ DOS DU'lI i I\!)O~~ 

COMI SsKo DE SAODE , PREVI J).L;N C I l\. 

E ASSI STtNCIA SOC I AL 

REQU !::" R!fv1Et'TO DE Dr;;~ TZ\QUE 

rr:z.---------V- E-·P-,-U-T-A-V-O- ER ;u;o; - P- E- G-O-R-A-R O 

SENHOR PRESIDENTE , 

1 
---- [ lIUU:': TI\ ----

l 

L __ _ 

Requei r o destaque para votaçao em s epara d o d e (a ) 

~ E M ENVA NQ 000017-89, APRESENtAVA AO PL NQ 3 . 099 / ·89.· 

-------~--------------------------.----~. 

~.----------~.-r--------------

A S S I N A T U H A S: 

~~ ~ ~~-~_ ~~.~~~-~- -~-.~~~~---------.-.----- _____________ (Autor do Desta q ue) 

3) 

4 ) 

5 ) 

6) ---------- _._ --- --- - ---- --- -------



I 

l,. 

NQ ~.~ 
' " .t ,' oi • 

• \-, I }. '\ • t"~ '. 
1 ,',' . '\ ' 

, ~i~:::C:":Y.b Cli.lil\l\1\ lJ OS OrpUTrdJOS 

~:::~;::~-,.~~. COi'lISSA.O DE S1\ODE , PfillVID~NCIl\ 
-".I " L E ASSISTf~NCIA SOCIAL 00 j i/'lCJ 

C SPRS 

REQUCRi!vlENTO DE Dr:;S'1"~QUE 

l 
... UTOA----------___ ~ 

1!J I 
~ __________ . __ ~VE_P~U~T~A~V~O~ER~I~C~O~P~E~GO~R~A~R~O ____________ . __ ~ 

1) e 21 

3 ) 

4) 

5) 

6 ) 

. ~ 

SENHOR PRESIDENTE , 

. Requeiro destaque para vo tação em separado ~e (a) 
EME NVA NQ 000023-89, APRESENTAVA AO PL NQ 3"099/89 

A S S I N A T U R A S: 

(Autor do Des taque ) 

". _ _ _ _ ______ ,.L.C...._ -----------------
--_._---------

- - -_.,---

• mem a c Sr •. 

, ' 

1 
~ 

l 



r Nr; 01 QAr10J;lf0 

cfdlf\/H\ OO S DCP Ul f\.IJO~ 

CmlISsJ\o DE SAÚDE , PREVID~NCIl\ 

f-. -. -----E11 \l Ul H _.-. _ ---- - ---

I 
E AS SISTtNCIA SOCIAL DO / :l/&9 

c s Pf.1s 

REQUER!M ENTO DE o:.::srrl\.QuE 
L __ _ I 

'V,--, J - '} . - c.-,--J 
rr2,--------V-E-P--U-T-A--V-O-ERA;T~~-P-E-GO-RA RO I ~~-~..A"-;"~F\ : </~o~-k..L 
--------------------__________________ ~ __ ~ ______ . __ ~J 

SENHOH PRESIDENTE, 

Requeiro destaque para votaçâo em separado de (a ) 
EMENVA Nr; 000025-89, APRESENTAVA AO PL Nr; 3 . 099 / 89 

--------------------------------------~----~-------------------------------~ 

_ 1) 
2) 

3) 

4 ) 

5) 

6) 

---------

A S S I N A T U R A S: 

----------------------- ( ~utor do Destaque) 

' . 



r
>-----:::;M;::-:-----~-·;7'------ --:-------;:::;;:====--- fTlOUl U ~------'-' 

~ ~~~fI . ~ 
~r."1C ~·:y~~·n CAMII/!.II DOS DEPU1IIDOS 23 \. ~, : '~(v'1 

~:~J/~' cor-nssAo DE SAODE, PREVIDt:NCIA 

. E ASSISTt:NéIA SOCIAL 

REQUERIMENTO DE DE6T1'.QUE • 

. :. . 

Deputado Plínio ATi'uda Sampaio e João Paulo 3 fAtlT ItO . 
r:z,------------ AUT(>A-__________ ~I ~MUiW- J 
~ ____________________________________________ ) PT . 

SENHOR PRESIDENTE, 

Emenda nº 098/ 89 . Requeiro destaque para votaç~o em separado de (a 

S·s I N A T U R A S: 

1 (Autor do Destaque ) 

2) 

3) -
4 ) 

5) 

6) .' 



r---~~~1~>:\~~--------=-------------rl2J:::::r~:::....--- r:r 'out lA -------.~ 
, ~~ , 

• ' . ..;I N~ í,~,t\ ~ l 

~1}'~~, CAHl\f(J\ DOS DfPUll\DOS I 
~.~)~tP. /' . COMISS,\O DE SAODE, PREVID~NCIA / 

.~ 1:5 . ' • E ASSI S'l''cNéIA SOCIAL " O O 1 LI 8 ~ 
r 

c SPA ~ 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
• . . 

r-J------------- AUTOR -----------------. -- M~io<f-

~2~ __ D_e_p_u_t_ad_o_ p_l_í_n_iO __ A_r_r_ud_a __ s_a __ m_pa_l_·o_ e_JO_ã_O_ p_a_ul_o ___________ ~ ______ J [3 1 f~~li~ 

SENHOR PRESIDENTE, 

. Requeiro destaque para votaçao em separado de (a 
Emenda nº 097/89 

I · 
• 

S·S I N A T U R A S: 

e 1) (Autor do De staque) 
• 

2) 

3) 

4 ) 

5) 

6) 

_. - -



(TIOU( lA , 
CAHl\fll\ oos D[PUlI\DOS 

COMISSÃO DE SAODE, PREVID~NCIA 

. E ASSISTtNéIA SOCIAL 

REQUERIMENTO DE DE5TJ'~QUE 

Deputado Plínio Arruda Sampaio e João Paulo J 
r:J-------------- "UTO~ ------------___ -, 

SENHOR PRESIDENTE, 

. Requeiro destaque para votaçao em separado de (a 

Emenda nº 096/89 

~ 
----~--~--~-_,~+79r--------------------------------------

, A S·S I N A T U R A S: -

-- 1) 

2) 
___ L-~~~~~_L~~~--------------~---~-----(Autor do Destaqu~) 

3} 

4 ) 

5) 

6) . 



,--,------- CTICU[H -------, 

~ 2C 
CAMA RA DO S DEPU1~OOS 

(9.0.J. b /~ 9 
COI1 I SSÃO DE ·SAODE, PREVIDBNCIA 

E ASSISTBNCIASOCIAL 
csP/ts ' 

. . 
REQUERIMENTO DE D~STAQUE 

\ 

r:r-------------AUTOA---___ --~--_~-__, 
2 

-
1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

6) 

Deputado ~linio Arruda Sampai9 e Jo§o Paúlo 

SENHOR PRESIDENTE, . 
Requeiro destaque para votaç~o em separado ·de (a I 

Emenda nº 095/ 89 

.---. 

/' "'- L /" 

) . 
D \11, ~ ·s ( I N A T U R A S: 

)"", 
. 

A .... A ./ : (Autor do Destaque) 
. 

5f' ~ WIW . 
.' 

j . I - . . . . 
\ 



,-

. -- - - - ---- -_._ - - - - ---:....-:...-_---., [,I (:TIOUt,. 

~J 
CAMl\llI\ DO S DfPUl ADOS 

COMISSÃO DE SAODE, 

. E ASSISTt;NéIA 
PREVIDt:NCIA 

SOCIAL 

REQUERIMENTO DE D:':STAQUE 

. 00 / i ! g9 

C- s p~ s 

• 

[iJ
-r----------- IoUTOIt-__________ ---" 

2 • J __ o Deputado Paulo Paim e João Paulo . 

1 

SENHOR PRESIDENTE , 

. Requeiro destaque para votaçao em sep arado d e (a 

No rt. 29 "caput" do Substitutivo, restabelecer a reda ão ori inal com a inclusão da 
. ~ . ~ 

expressão "est aduai s" , log'o após o "assist ên:: ia soci al" . 

A T U R A S: 
. 

(Autor do Des taque ) 

~. 2) 
• 

I ~ 

f 
4) 

5) 

6} 

-- - - . _-o .: .. ';"0 • -



, fTIOUl lA < 

CAMI\JU\ DOS Df PUl l\DO S 

COMISSÃO DE SAODE , PREVID~NCIA 

. E ASSIST.!?;NC: I A SOCIAL 

REQUERIMENTO DE DE STAÇ~tJE 

• 
r--1r-------------- AUTO" ------------__ -, 

Deputado paolo Paim e João Paulo I ~--------________________________________ ~J 

SENHOR PRES I DENTE , 

-. Requeiro des t aque para votaçao em separado de (a 

No art . Substitutivo, suprimir a expressão : " . .. na forma prevista no inciso VIII 

do art . 4º " . 

~~r;:;r-r~~-:Jl?A 
11~)~::~~~~=F~~~~~~~~ (Autor do Destaque ) 

A T U R A S: 

•~ ~------~--~~~--~ . 
~ 2} 

3} 

4 } 

5) 

6) . --;~=~~~~====-~, -----:-~ __ _ 
-~-~ .. - - --_. --:.-..:=..- ---_ =' ~S="""'2"""':-~':':;'75 _______________ """_"';"'d 



\ 

, -- - - ~~---_____ . _w-____ --~_ ~,_,...=.=_=_ ===-_=-= .. _=~-~_ .- .~, ~ _ _ _ 

CAMA RA DOS DEPU1 AOOS 

COMISSÃO DESAODE , PREVID~NCIA 

E ASSIST~NCIA SOCIAL 

REQUERlf\;1ENTO DE D;3; STAQtJE 

..,,.-,.----- [TICU[TA -------. 

~ 

D.DI9!g~ 
C S fA 5 ' . . ' 

,-,r------------- - AUTOR -----_------__ --, 
2 

Deputadb Paulo Paim e Jo~o Paulo 

• 
SENHOR PRESIDENTE, 

. -
Requeiro destaque para votaçao em separado ·de (a 

No do Substi t utivo : incis suprima- se a ex· ressão : "entidade executora ... 
. . 

o ue dispõe o art . 204, inciso 11 ~,..., ... ,' tui ão". 

U R A S: 
o 

. ~ 1) (Autor do De staque) 
I~_~~~~~~L~~~ __ _ 

3 

4 ) 

5) 

6) 
• 

• 



CAMARA DOS DEPU1AOOS 

COMISSÃO DE SAODE, PREV IDÊNCIA 

E ASSISTBNCIA SOCIAL 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
\ 

- - - -co ' 

r-r------- tT Ic:Ut1A - ---------.. 

~ 

00 :JO!){( 
C5 'fA S .' 

'\ 

rJ-----------------------AUTOA-------------------____ ~ 
2 

r-T--l • 

e 1) 

2) 

/ 

3) 

4 ) 

5. 

6) 

3 PARTI (){J ' 

PT DEPUTADO GUMER~ INDO MILHOMEM e João Paulo 

SENHOR PRESIDENTE, . -Requeiro destaque para votaçao em separado de (a ' 

No ar tj 00 lOdo Sl lbst i ti It i " O = SrlpriQÜr ê expn~6são i " •.. bem. como por eofj dades 

beneficentes de assistência social!!". 

U R A S: 

___ ~~-~~~-------~~~---------~(Autor do Destaque) 

'- , 

.. 



CAMARA DOS DEP U1AOOS 

COMISSÃO DE SAODE, ' PREVIDtNCIA 

E ASSIS TBNCIA SOCIAL 

'. 
REQUERIMENTO DE DSSTAQUE 

\ 

.. ------- [TlCutTA ------. ....,. 

~ 

OOjc2!g9 
c s ~~S 

. " 

. ., 

. .' 

r-:-1---------:------ AUT OR -----------___ -, 
2 

_1) 
2) 

3) 

4 ) 

5) 

6) 

beputado Gumercind6 Milhomem! e: Jo~o Paulo 

SENHOR PRESIDENTE, . 
Requeiro destaque para votaçao em separado de (a 

Emenda hº 0102/89-···· . 

A AT · {JRAS: 

____ ~~-=~~~~~~~~~~~~----~~--------(Autor do Destaque ) 

\ 

. . 
• 

.. 



L 

.~ 

CAMI\Iif\ DOS DEPUll\DOS 

cor,assAo DE SAODE, PREVID~NCIl\ 

o E ASSIS1'f:NéIA SOCIAL 

• REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

,..-,,------- ITIOU( 1A -------.~ 

~ 

°OO~( /R'9 
C Sf~6 ' 

,-,------------- AUTOR ---____________ -, 

DEPUTADO GUMERUINDO MILHOMEM e João Paulo 

SENHOR PRESIDENTE, 
-

o Requeiro destaque para votaçao em separado de (a 

0
0 
arti9o@ dO Substitutivo do relator - para s'uJpressão 

----~-~r---~--------------------------------------------.-----

e 1 ) 
. 2) 

3) 

4 ) 

5 

6) . 

--

, A 5 0 S I N A T U R A S: 

~~~~L-~~~~----·--------~--~----(Autor do Destaqu~ ) 

"-
.~~~- _ ' ~O' =---~. ~-~.~-.:;:::-:::;:::.. . ...:......;:..-.~..;.cr~- _ ______________ .... _..,;.1IIIIIIII1IIIIIIII 



CAHARA DOS DEPU1~OOS 

COMISSÃO DESAODE, PREVID~NCIA 

E ASSISTENCIA SOCIAL 

'. 
REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

\ 

....,;-----~- [lICU[ TA -------, 

2J 

' ()CJ~3'/g9 
c S (A s 

. .' 

r-,---- ---------- AUTO~ -----_---~--_;___., 
2 

J 

e 1 ) 
2) 

3) 

4 ) 

5) 

6) 

. 
, DEPUTADO GUMER\..:INDO MILHOMEM e João Paulo 

• 
SENHOR PRESIDENTE, . 
Requeiro destaque para votação em separado ,de (a 

'N .L 1 " o ar L~ :" __ , in_c rr do -Substitutivo onde se lê anÜalmente , restabeleça- se a redação 
, , 

ara "a cada dois anos". 

\ A S·S I N A T U R A S: 
e 

~W7~~ _____ __________________ ~ ________ (Autor do Destaque) 

• 

,I 



.. 

~,------~-----r:::;==--=::"":'--""::"= ' .TIOlIlU -_'-:'---:--_ . .., 

WJ 
CAMAIIA DOS Df PUlADOS 
cor-nssJ\O DE SAODE , PREVIDt:NCIA 

, E ASSIST'cNéIA SOCIAL 

REQUERIMENTO DE D!STP.QUE 
• 

" O{):Jy 1~9 
C' S \?A S 

,~ 

• 

,--,r-------------- AUTO~ ---________ ___ --, r-~- M~iDOL-----. 

~'_:_P_A_~_~_'_l>O __ J Deputado Virgílio Guimarães e João Pôulo 

SENHOR PRESIDENTE, 

. Requeiro destaque para votação em separado de (a 

, - No art. 13 do Substi t utivo do Relator , suprimir o inciso XI . 

A S'S I N A T U R A S: 
. e 1) (Autor do Destaque) 

• 
. 2) 

3) 
/ 

4) 

5) 

6) 
.. 

-
• - • I 

• 



• 

L 

'. 

--- -------- -- ---

r-~.------- [TrC U[TA ------,- ". 

CAMA RA DO S DE PU1 ADO S 

COl1 I SSÃO DE SAODE, ' PREVIDtNCIA 

E ASSIST~NCIA SOCIAL 

CS 'fAC; . . ' 
REQUERIMENTO DE D5:STAQtlE 

vJ. ~~ . ( d~ o " " 

\ 

,.-,r--------~----- AUTOR ---___________ ---, 
2 

J Deput ado Virgílio Gui'marães e João P<3ulo o 

SENHOR PRESIDENTE, 

R~queiro destaque para votaçio em separado d e (a 
0.- No art . 7r.t. , § 2º" do ' Sobstl tuti vo -do Relator, suprima- sé a- expressãp "autônoma H • 

A S·S I N A T · U R A S: 

e 1) 

2) 

or...r.7T>Q' ~~~~L::..~~~:::::r.~~~~~;;r,..!.,.---_r_. -'--_____ (Au to r d o De s taque ) 

3) 

4) 

5) 

6) 

\ 

• 

• 



• 

CAMl\fll\ DOS [1EPUll\!JOS 

COMI SS,\O DE SAODE I PREVIDt:NCIA 

o E ASSIS'l't:NéIA SOCIAL 

REQUERIMENTO DE DE6Tl.QUE 

r:=r:::::----=.:== r Tlout TA ---==::::::~' .... 
~ . 

. Q{);)b!g9 
CS Y(A~ 

,-,~------------ AUTOft --________ _____ -, 
2 

3) 

4 ) 

5) 

6) 

Deputado Virgílio Guimarães e João Paulo 

SENHOR PRESIDENTE I 

-. Requeiro destaque para votaçao em separado de (a 
Emenda nº 0100/89 

A 8'S I T U R A S: 

~b _______________ ________ _ ~ ____ • 

. . ----~----------------------------~------



• 

e 
I -

l 

~ - .... - - ~~._~~ - -~ ---

CAMAIIA DOS DEPU1ADOS 
COMISSÃO DE SAO DE, 

. E ASSIS'l'CNéIA 

PREVIDCNCIA 

SOCIAL 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

~ 
r TIOU[ 1A 

~ .3 - z I 

tJOtJl!g9 
,C.sPAS · 

• 

,--,------------ - AUT Ol< - - _____________ -, 

t 
Deputado Virgílio'Guimarães e João Paulo 

. SENHOR PRE SIDENTE, 

. Requeiro destaque para votaçao em separado de (a 
Emenda nQ 0101 / 89 

/ 

A S·S U R A S: 

1) ~ ~ -... . 
~~~~ (Autor do Destaque ) 

~~~~-~7'-~~~--~~hr~~~~-------- • 
2) 

3) 

4 } 

5) 

6} 



'e 

~ 

----------' i=r, I==:::::::::"'==-==- ' TIQUl lA ----:...~---' ..... 2; . 

CAMAHA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SÀODE, PREVIDt:NCIl\ ' 

. E ASS I STt:NéIA SOCIAL 

REQUERIMENTO DE O:gSTI.QUE 

'0002g/?9 
C S ~P.S 

• 

[!J2:-r-, ------------ AUTO/! ---------------., p-D-AU~iW 

~------------------------~ ______________________ ~J . ' pQTT/~ DEPUTADO JOÃO PAULO . __ J 
SENHOR PRESIDENTE I 

-, Requeiro destaque para votaçao em separado de (a 

O arti o 4º do Substitutivo do relator - ara su ressão 

A S·S I N A T U R A S: 

1) (Autor do Destaque ) 
• 

2) 

3) -
4 ) 

5 
.. 

6) 

I 
•. - t 

•. J 



, , 

r-lr------ CTIOUETA ~, -------. 

~ 
CA~ARA DOS DEPUlhOOS 

COMISSÃO DESAODE, PREVID~NCIA 

E ASSISTBNCIA SOCIAL 
. OO:J//!g9 
CS(AS . . ' 

REQUERIMENTO DE D;:; STAQUE 
\ 

fD
2
:-r------------- AUTOA ---__ --.,-________ -" 

' DEPUTADO JOÃO PAULO J 
~----------------------~-------------...---

...---,-- , tt9f.n..LU'47~' --, 

P"",3_f>_fl_I=t_;_' f_o-o ___ J 

o 

SENHOR PRESIDENTE, • 

R~queiro destaque para votação em separado ,de 

O inciso I do artigo 4º do subst itutivo do ~eI2tor - para supressao 
(a I 

1) 
2) 

3) 

.. 

A S·S I N A T U R A S: 
o 

(Autor do Destaque) 
~~~~~~~~~~----~~----~------~----------

a , 7 

\ 

• 

• 



ri ,-'-1-:----- [TICU[H ..,.-. ---------,. 
~ . 

CAMA RA DOS OEPU1 ADOS 
COI-1 ISSÃO DE SI"\ODE, ' PREVI DtNCIA 

E ASSISTENCIA ' SOCIAL 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
\ 

QO 30/8 Cf 

SÇA S 

." 

... ' 

[iJ
z-,---------,------- AUTOR---_________ --" ~ . t~ 

DEPUT ADO JOÃO PAULO ~ p~ ~1j-1 [}O 

~----------------------------------------~) -

SENHOR PRESIDENTE, 

] 

R~queiro destaque para votaçio em separado de (a 

O inciso 11 do 'artigo M~ do substitutivo do relafor-- para supressão 

1) 

2) 

3) 

A S·S I N A T · U R A S: 

~~~~~~~~----

4) /_~~~~~~~~~~~----___ ---------
5) . . 
6) 

. . 

(Autor d o Destaque) 

.. 

1 



--I~::,=rJ----- r :r,QII( TA -------, --. 

CAMAHn DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SAODE, PREVID~NCIA 

, E ASSIST'cNCIA SOCIAL "1!03i/Ri 
éS AS ' 

REQUERIMENTO DE D:::STM~UE 
• 

, ' 

~f":'2""-, ------------ AUTOII--__________ --., [, r f!l~"~ 
L~ __ ~. _____ D_e~pu_t_a_d_a_L_u_R_D_I_NH_A_'S_A_V_I_. G_N_O_N __ e __ J_o_ão_ p_a_u_lo __________ ~ ____ ~J P_T ______ ~ 

r 

SENHOR PRESIDENTE I 

, Requeiro destaque para votação em separado de (a 

_ .Nt;Llnç i, 5p , Y dn a-çU go , ?? .. Slll)"\ til) j r"ª ~WT'e s 'i?~º " ~ sal \{9 ,"â.qU~,J"a .Id:H.l.stada . às .. _ 
autoridades públicas". 

A S·S U R A S: 

- 1) 

2} 

(Autor do Destaque) 
~~~~~~~--~~~~~~~~~~~--~----,------- . 

3) 

4) 

5) 
" 

6) 

L ~~~~~~.=-====-------""'-......-- - _ _ o __ _ _ _ _ 



,-,------ r TIQut lA ----:....----._ 

~J 11 
CAMANn DOS DEPU lADOS 

COMISSÃO DE SAODE, PREVID~NCIA . 
. E ASSIST~NCJA. SOCIAL 

REQUERIMENTO DE OEST1.QUE 

r-,,----------------- AUTO~ ---___________ -, 
2 

DEPUTADA LURDINHA 5AVIGNON e João Paulo 

. SENHOR PRESIDENTE, 

. Requeiro destaque para votação em separado de (a 

O artigo 7º do Projeto do Dep. Raimundo Bezerre para inclusão no SlIbst itllti yo 

do relator . 

AS, T U R A S: 

_ 1) ~~~~~~~ __ ~~~~~L-~~ (Aut~r do Destaque) - ~~--~--------. 

-. 

6) 
""'--- - -----'<-- - r 



• 

CAMARA DOS DEPU1ADOS 
COMISS,;O DE SAODE, PREVIDt:NCIA . 

, E ASSIS'l't:NéIA SOCIAL 

REQUERIMENTO DE DE6Tl.QUE 

,-,------, TIQvt 14 --.....:-----..... .2J 

' (f) O 33/89 
.C.s fA _S 

, 

,--,------------- I.VTOII--____________ -, 
2 

DEPUTADA LURDINHA ~AVIGNON e Jo~o Paulo 

. SENHOR PRESIDENTE, 

, Requeiro destaque para votação em separado de (a 

o inciso VI do artigo 4° do substitutivo do reletor 



b 

CAMl\fll\ OOS DEPUll\OOS 

COMISSÃO DE SAODE, PREVID~NCIA 

. E ASSISTt:NéIA SOCIAL 

• REQUERIMENTO DE D::6TJ'~QUE 

r--1r------ fT,out 1A ---:...----,~ 

~ 

·'0 03 í;/~9 
C- S~AS 

• 

r
2
-,-------------- AUTO" --____________ -" 

1) 

- 2} 

3) 

DEPUTADA LURDINHA 'SAVIGNDN e João P8ulo J 

, SENHOR PRESIDENTE, 

. Requeiro destaque para votação em separado de (a 

O inciso III do artigo 4° do Substi tuti vo do relator para s l lp re ssão 

A S·S T U R A S: 

(Autor do Destaque ) 
~AA~~~~~~~~~~~~~~--~~---------

-
4} ~~~~~~~~~~--------~~ 

6) 
,J 



'. 
\ 

z 

. _ 1) 

2) 

3) 

--~ - . .±.. -

,----,,------- (Tlcut lA -------. 

~ 
CAHARA DOS DEPU1 ~ UOS 

COMISSÃO DESAODE, PREVIDtNCIA 

E ASSIST~NCIA SOCIAL 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

.' .tJ035--;~ 9 
c S 'f AS 

AUTOR --____ ------__ ---" 

. DEPUTADO ANTONIO MP.RANGON e ·João Paulo 

SENHOR PRESIDENTE, 
. 

I • 

. . 

• 

Requeiro destaque para votaçao em separado ·de (a 

No artigo 8º lI caput 11 -do Substituti vp - Suprima--"se a seguinte . expressão : 

" ... ficando a coordena ão e su revisão da as 

ela subordinado". 

A S·S I N A T U R A S: 
o 

(Autor do Destaque) 
--~~~~~~~~~----------------~----------

4)~~~~~~~~~~~~==~--
\ 

6) 
L 



l 

• 
\ 

o o. ____ ~_ _ __ _ _ _ __ 0 _ ____ __ _ • • 

r:-1--:---- - - [TrI: U( li. -,-. ----------,. 

~ 
CAH AR A DOS DEPU1 ~OO S 

COHISSÃO DE SAODE, PREVI DtNCIA 

E ASSIST~NCIA SOCIAL 

REQUERIMENTO DE D;3:STAQUE 

'{)03G/~9 
CS~A S 

o • • 

i 

,---,.---- ---------- AUTO ~---~ __________ _, 
2 

Deputado Antônio Màr?ngon e João Paulo 

SENHOR PRES I DENTE, 
• 

Requeiro destaque -para votaçao em separado de (a o 

.1) 
2) 

3) 

4) 

O art. 40 do Drojeto original do Deputado Raimundo Bezerra para nclusão no Substitutivo 
do Relator ond= couber . 

A T U R A S: 

__ ~~~~~~~~~~ __ ~~~f-~ ____ ~ ____________ (Autor do Desta que ) 

, 
\ 

5.) .,.."-----'7'~""'""5' ........... ----::__-+~"...;--::;,....:---_t:;;'----------
6 

• 

• 



--~~--- - ....:I 

r-r-~---- [lICOE'" -------,. 
~ 

C~MARA DOS DEPU1AOOS 

COMISSÃO DESAODE, PREVID~NCIA 

E ASSISTENCIASOCIAL (Qa 31/8<7 

• Cs> 'f AS 
" 

REQUERIMENTO DE DSSTAQUE 
\ 

~r--------------------------AVTOR------------------________ -. 
2 

DEPUTADO 'ANTÔNIO MARANGON e João Paulo 

SENHOR PRESIDENTE, . 
Requeiro destaque para votaçao em separado de (a ' 

No artigo 9º do Substitutivo - Suprimir a expressão : ".,. bem como por entidades 

benef icentes de assistência social": .. 

A T U R A S: 
I 

I 
_1) 

2) 
__ ~~~~~~~~~~~~~~~~ ______ ~ ____________ (Autor do Destaque) 

3) 

4) 
, \ . I 

5) 

6) 1 
, • ...... 



CAMARA DOS DEPU1~OOS 

COI1ISSÃO DE Sl-\ODE, PREVIDBNCIA 

E ASSIST~NCIASOCIAL 

• REQUERIMENTO DE D~STAQUE 
\ 

==---~-_.-

r-1------ [Tlcut TA - . --------,. 

l2..I 
-

((J03S)gCj 
~' ~ I/) A -
'- -- ~J \ ~ 

, " 

. .' 

c 

,..2-.---------~---- "UTO~ ----------------" 

J 

1) 
-2) 

3) 

4 ) 

5) 

6) 

DEPUTADO ANTONio ' MARANGON 8 João Paulo 

SENHOR PRESIDENTE, . 
Requeiro destaque para votaçio em separado de (a 

No artigo 8º do ·sLibstífufi v·o Supr.ima- se o seu parãgra fo ÚnJco . 

, . 

N A T · U R A S: 

(Autor do Destaque) 
-4~~~~-=~~----~~~~------~~----------

\ . I 

~I 



CAMARA DOS DEPU1A DOS 

COMISSÃO DE SAOD~, PREVID~NCIA 

E ASSIST~NCIA SOCIAL 

• 
REQUERIMENTO DE OESTAQUE: 

. ( 

~ ., ....... I • i C 

r-T----- ~ TIOU[ TA --------. , 

() 030,/'69 

C- 'S eA 5 

fi] r-,-------- ----- AUTOR--___________ --, . é Deputado Neuto de Conto J 

_ 1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

6) 

SENHOR PRESIDENTE, 

Requeiro destaque para votação em separado de (a 
Emenda CSPAS n9 31 do PL3099/89 

A S·S I N A T U R A S: 

--------~--~~------------------~~----------
(Autor do Destaque) 



-

, . CAMARA DOS DEPU1A DOS 
COMISSÃO DE SAODE, PREVID~NCIA 

E ASSIST~NCIA SOCI AL 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE: 

. ( 

,,-----.T'OU[U -------, 

00 'tO/ ~9 
C r Df... . 

~rr~ 

. 
02 AUTO" --------------., 3 

l Deput ado Neu t o de Conto J PMDB 
~--------------------------------------------------------~ 

1) 

2) 

3) 

4) 

5 ) 

6) 

tr 

SENHOR PRESIDENTE, 

- Reque i ro destaque para votaçao em separado de (a 
Emenda CSPAS 32 do PL 3099/89 

~~ 

f ) , 

/ ) 
~A S·S I N A T U R A S: 

;-tÀ.uA,. J (Autor do De staque ) 

I 
. 

t 

.> 



CAMARA DOS D[PU1ADOS 
COMISSÃO DE SAOD~, PREVID~NCIA 

E ASSISTtNCIA SOCIAL 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

., 

,---,----- ~1I01.l[" --, 

001;/)89 
.C Sf/1 S 

L!J ,..~------------AUTO~_-------------'JI 
l__ Deputado Neuto de Conto . PMDB 

1) 

. 2) 

3) 

4) 

5) 

6) 

SENHOR PRESIDENTE, 

Requeiro 

Emenda CSPAS 33 no.,PL 3099/89 
destaque para votação em separado de (a 

7 7 \ 
1 I J 
1~ A S·S I N A T U R A S: 

;-~ I I (Autor do Destaque) 
------+-~--~--------------------~----------

J 

" 

'---- -- - --- ... 



- • ,. .,~ .. ~ I I . • \ 

r-T-----~TIOLl t U -------. 
1 

CAMARA DOS DEPU1ADOS 

COMISSÃO DE SAOD~, PREVID~NCIA 

E ASSIST~NCIA SOCIAL 
. ( 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE: 

r..------------- AUTOR-____ _ _ ______ ----, 

. ~Z I Deput ado Neuto de Conto 
J 

SENHOR PRESIDENTE, 

Requeiro destaque para votação em separado de (a 
Emenda CSPAS 35 do ~ 3q 9~9 

/ / J 
, 

/ / / 
-~A S·S I N A T U R A S: 

f (Autor do Destaque) 
--------+~~-~/----------~--------



~----- tT 'Ou t TA --------, , 
CAMARA DOS DfPUT ADDS 
COMISSÃO DE SAOD~, PREVIDtNCIA 

E ASSISTt NCIA SOCIAL ., 

REQUERIMENTO DE DES'l'AQUE 

~
.------------- AUTO~-_____ ______ ---'I 

_ 

2 

DEP . VICENTE BOGO J ------------------------------------------ psdb 

1 ) 
. 2 ) 

3) 

4 ) 

5 ) 

6 ) 

SENHOR PRESIDENTE , 

Requeiro des t aque para votaç~o em separado de (a 

emenda n 2 83/89, do d D t d v ' 1- R _ e u a o Jce n eogo 

~ S·S I N A T U R A S: 

-IJ 
W' 

~~---~~-----------------------~-----------
(Autor do Desta que) 



L 

--------------------------------- -
r--1r------ t TtOU(" ------...... , 

CA~ARA DOS DEPUtADOS 
COMISSÃO DE SAOD~, PREVID~NCIA 

E ASSIST~NCIA SOCIAL ., 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

rr:2-r--
D

-

E

-

P

-. -V-r-C-E-N-T-E-B-O-G-O--- AUTO" ----------------" 

-----------. __________________________________ ~J PSDB 

1) 
.• 2) 

3) 

4 ) 

5) 

6) 

SENHOR PRESIDENTE, 

Requeiro destaque para votaçao em separado de (a 

emenda nO 89/89. do deplltado vicente 80go 

__ -, A S·S I N A T U R AS: 

~~---~b--------------~--------
(Autor do Destaque) 

I 



,...-,------ tTtQUl TA ----__ _ , 
CAMARA DOS OrpU1AODS 

COMISSÃO DE SAOD~, PREVID~NCIA 

E ASSISTtNCIA SOCIAL ., 

• REQUERIMENTO DE OES'rAQO! 

C 5 tPA S 

~ 
r--r-------------- "UTO~-_____________ _, 

.
: 

)1 

__ DEP. VICENTE BOGO . PSDB 

_ 1) 
2) 

3) 

4) 

5) 

6) 

da emenda po 82/89 , 

l 

SENHOR PRESIDENTE, 

Requeiro destaqüe para votaçao e m s eparado de (a 

do dep~ t ~rlo ViecM t e Bogo 

I N A T U R A S: 

·u 
"' 

-+~ __ ~// __ -_~~ ___________ ~~ _________ (Autor do Destaque) 



'. 

e 

r0-' r------- [TII/U r TA --.-------, 

CAH AR A DO S DEP UTADO S 

COMISsAo DE SAúDE, PREVIDL:NCIA 

, E ASSISTt; NCIA SOCIAL 

REQUERIMENTO DE DESTA\JUE 

fiJ-------------- AUTO~ ----------------1 
L:_~ Vicente 89g o J 

SENHOR PRESIDENTE, 

. Requeiro destaque par a vota';.J-= -"'::::: 

art. 8º do PL 3.099 de 1989, em substituição ao -----_._- --
yo do Rela t or. 

A S 'S I S: 

sepa rado de (a 
do su bstituti-

~_ TURJ'>._ 
1) - ~ r»rp 

::o:> 
==-~~_::"=~:.Io<:-. __ (Au to r do De s t aq u~ ) 

2) ( -
3) 

4) 

5) 

6) 



'. 

",,---'---l'T'OU(TA -------.... 
1 

CAMARA 005 DEPUTADOS 

COIv1ISSÃO DE SAODI;:, PREVIDt:NCIA 

E ASSIST~NCIA SOCIAL 

REQUERI MENTO DE DI:5T~.QU~ 

'----------------

. 

0r----------- AUTOR 1 
c= Octávio Eliseo ) 
~-------~---------------------------------

SENHOR PRESIDENTE, 

Requeiro 

artigo 6 2 do PL 3.099 de 1989. em 

do relator. 

destaque para vota~o em separado de (a 

subst j tu i ç,ão ao € ~o __ s..u.bst i.t..ut i vo . 

-+-----iL--~r_---------------------.. --.------
A S·S I N A T U R A S: 

• J.) 
2) 

3) 

4 ) 

5) 

6 ) 
( 



'. 

e 

CAMARA DOS DEPU1ADOS 

COMISSÃO DE Sl~ODE, PREVID~NCIA 

E ASSIST~NCIA SOCIAL 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

r--:o------ [TICU( TA ---------, , 

CSPAs 

~ __ ~ _______________ J 
~ r::-r-------------- AUTOR ------

L Célio de Castro 

1 ) 

2 ) 

3) 

4 ) 

5 ) 

6 ) 

SENHOR PRESIDENTE, 

Requeiro destaque para votação em separado de (a 

do art igo 12 do PI, 3 . 099 de J 989 em Sllbst i lJ tição ao ~;; go ])dO âub~ t i..=-. 

tutivo do ~e1ator . 

, ·8 I N A T U R AS: 
. u , J (.lI,utor do Destaque) 

--~~-~---;-t~~~~~~----~-~~~--~-~~----

j j 



,li 

'. 

• 1) 
2) 

3) 

<1 ) 

5) 

6) 

r-r------ fT,OlJ[TA -- ----. 
1 

CAMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE SAODI;;, PREVIDt:NCIA 

E ASSIST~NCIA SOCIAL 
, / 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

SENHOR PRESIDENTE, 

Requeiro destaque para vota'O".!""-""", m separado d e (a 

art. 10º fo Pl 3.099 de 1988, em substituicão a _.5.lJ..b.5.tihltivo 

do relator. 

I N A T U R A S: 

------~--~------~~--~-------------~.------------
(Autor do Destaque) 

E . G ?;LOOJu 

J 



• 

CAMARA DOS DCPUTADOS 

COI-1ISS ;~O DE SAODE, PHEVID~NCIP •. 

, E ASSISTt:NCIA SOCIAL 

REQUERIMENTO DE DE.STF.QUE 

r ...... '-·---- !TIQUrTA -------, 1 . 

. I 
t'--____ . __ ~ __ j 

, 
/.!Jr2~. ----'\)- E;:-- -p-------- AU;;e: ---c-~-ç-_r-«..-o--------,I : ~ ~~~{-, () b J L-__ ~ __________ C_~ __ L_\_V _____ . _______________________ ~) ~ PSDB . 

SENHOR PRESIDENTE, 

. Requeiro destaque para vot o em separado de {a 
art. 9º do Pl 3.099 de 1988, em substituiç~o ao art. 9º 50 substitutivo 

do relator. 

A S 'f I N A T U R A S: 

(Autor do De staque ) 
-------+~~~r--~~~~--tr----------~------------ . 

c... <;tp..L\>\t00 

1) 
• 2) 

3) 

4) 

5) 

6) 



r2J-r------ '[TIOU[Tt ---------, 

CA~ARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE SAOD!:;, PREVID~NCIl\ 

E ASSIST~NCIA SOCIAL 
- I' 

REQUER! MENTO DE DE:S'I'AQUE 

t=J O · /lo n AUT0:n.. I ~~fl o o I 
L~ _____ ~ ____ ~ __ ~ _____ ~ ___________________________ ) ~ b~ ) 

SENHOR PRESIDEN'TE, 

_~~UJ~~~~~_~~llLLLULR~e~q~U~e~l~'r~O~dwe~s~t~a~q~u_e __ p~aa~~a~~~~~t~-a_-/n_ç-~a._~_~_e~_m ___ s?~). _r_,a c_l0 _ __ d __ e _c_
a 

do E9~dO Sllsbtjtntj"o do relotor . ~,q~ 
--------------------------------------

----------------------------------------------------------
'rURAS: 

_______ +-+l---)I-....: __ ----,~--.........,I-,..,~-----__,_---------- (Auto r d o De s taq ue ) 
G , GI\LDJNO 

-- \)1 L~"O tJs'ovzA 

_____ ~::f.:4#~~~~~==~----_=;f~<6 f\1 A- ft- f rJ&f\ 

p~ ~ud;,· 
----~~~~~---=~~~- r~~-A~ 



'P'I------ ETIQUETA -------, 

()O 6-:2 /~9 
cA~A R n DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAÚDE , PREVI DÊNCIA 

E ASSIST~NCIA SOCIAL 
c SP R S 

REQUERI MENTO DE DES'rAQuE 

. 2 I 3 rr-------- - ---,------ AUTOR 

ARNALDO FARIA DE S~ I 
~---------------__________________________________ ~J PJ - SP 

SENHOR PRESIDENTE, 

Requeiro destaque para votaç~o em separado de (a) 

P r o .i e t o d e L e i n o 3. 099/89 ( Sub s t i t u t i y o d o R.e 1 a t o r ) :. no· A r t . 37 S li P r i m i r 

a expres.são : " .. entre oJ.J.tros definidos nas normas estadlJais e mlloicipai,? " 

A S S I N A T U R A S : 

1) (Autor do Destaque) 

- 2) ' . 

3) 

4 ) 

5) 

6) 



r' I------- fTlllU f TA -------, 

~ 
CAMARA DOS DEPU 1ADOS 

COL>lI SS AO DE SAODE , P RE VID:t:NCI A 

. E ASSI S Tf:NCIA SOC IAL 

REQUERI MENTO DE l):J: STl},QUE: 

~ AUTOA - - _ _ _ _ _____ . rVOA~~o~ 

l~ , ARNALDO FARIA DE _S_A ___ ___ _ _____________ 1 __ 1 :: PJ - SP , J 

SENHOR PRE SIDENTE , 

. Re queiro des t aque para v o taçao em s e p a rado de (a 

P r o j e t o d e L e i n Q 3 O 9 9 / 8 9 UlJ b s t i t u t i v o d o R e 1 a t o r ): n o a r t . 14, i n c i-",s-",-o_ 

VI, suprimir a expressão" ... .. Jà.ld.t_gr t zar a instalação e funcionamento", " 



.---------~------------------------------------~------------------- --- -

r-PJ...-------- ~ TIOUE lA -------------, 

I" 
.·D05Lj/~/1 

CAMAHA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAODF; , PREVID~NCIA 

E ASSIST~NCI~ SOCIAL 
· 1 CS PRs 

REQUERI MENTO DE DESTAQUE 

.0 r-'-:==========_-_-_-_-_~_--_ -_-_-_-_-_~_AU_TO_R===================~==~_I_J l~ ARNALDO FARIA DE SA PJ - SP \... ...... _____ J 

SENHOR PRESIDENTE , 

I' Requeiro destaque para votaçao em separa do de (a 

Projeto de Lei nº 3099/89 ( Substitutivo do Relator ) : no art. lA_~ inciS!L _ _ 
}I, suprimir. o termo 11 ••• normatizar. .. 11 ._-----------_._--

------------~--=-~~------------.-------------------------------------

1 ) 

e :n 
3) 

4 ) 

5 ) 

6) 

S·S I N A T U R A S: 

____ ~~~~~~~~~==~~~----~---~------------(Autor do Destaque) 
, b 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.099-A, DE 1989 

EMENDA Ao W8STIW'J:.VO N~ 1_ -

Proceda-se à seguinte modificação no Substitutivo do 

Relat?r, Deputado Nelson Seixas: 

Art. 21 -

§ 1 9 - onde se l~ "meio salário mínimo" 

leia-se "um salário mínimo" 
, 

Sala da Comissão, 25 de outubro de 1989. 

Deputado~ ~~~~~ 

GE R 7.O .0 1.00!'O.5 

• 



• 

ClMA"A DOI DEPUTADOI 
cnassJo 1E ~, PlEVIItNcIA 
E ASSIS'lf!loA II)("TAL 

r--------------ti~~ta------------~ 

.. I 

.... ------------..... ,.---projeto ~ W N9----. .--oPp,ágina--
,-I ___ :tl'lsm __ u,_JÇOP_Se_s_no_verso __ ----'11 3 . 099 /89 II 1 ".. 1 I 
EMENDA DE PLENÂRIO AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

I Autor--------------,-j ~---...,--PpartiFL . à)----., 

SANDRA CAVALCANTI _ RJ _ I 

r-----------------------------~/~tifi~-------------------------, 

No Art. 29, substitu i r a frase " ... e outros ... " pelos termos dos inci-

sos lI , 111, IV e V, do Art. 203, d a C~nstituição . _ 

JUSTIF1:CATIVA 
( c < c < ( 

O Art. 203 da Constituição em seus diversos incisos descr i 

mina e especifica o campo de ação da assistência social. O projeto tran 
. 

creve em parte o inciso I, referindo-se aos demais objetivos como 
, 

" t " e ou ros... . • • • 

O objetivo da emenda é compatibilizar o texto da Lei com 

a exata disposição do texto constitucional. 
\ 

. -

~-----------------------------------Par1a(eltar---------------------------------, 

ASsinatura "'------- - -.- - .------.. -.~ .-------------------------------------_o 



• 

CAMA"A DOI DEPUTADOI 
cnass140 IE SAtlIE, PlEVIItNcIA 
E ASSIS'ItNcIA R)CTAL 

tiqulta----...... 

0 0 a)g9 
C ~ PAS \ 

I 1
'-1 --Projeto cta W N9 -----li ... --ppigina--"

t Inslruçres no verso 3 . O 9 9/8 9 I <p I _ 

~------------------------------. .. 
.EMENDA DE PLENÂRIO AO ~ SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

I SANDRA CAVALCANTI 
Autor--------------------------~I ~-rl----Pp~ão----I I 

_-------------- Texto/.Justificação -------------, 

No Ar t. 79, § 39, sup r i ma-se 

pulação e do Poder Público ." 

a e xpre s são: " 

JUSTIFICATIVA 
<, l 

. .. e à f i s c a liza ção da po-

A f iscalização d a a t uaçã o das entidades de assistência so~ 

cial~ não governamentais, deverá ser efetuada na forma prevista no Art. 

59, VIII, do Substitutivo, e nunca, em sentido amplo, i rrestrito, de 

caráter personalíssimo, como a atual redação o permite. 
\ 

Poderá, e certamente o fato se concretizará, em criar-se 

conf l itos interpretativos, inc lusive de inconstituciona lidade, diante 

das disposições claras e precisas do inciso XVIII, do Art. 59, da Cons

titui ção Federal, que veda a interferência no funcionamento das associa 
-çoes . 

. -

Ir f' {~. _ 
1"/ A . I / ,.----J l . ~( (, ClAA---

ASsinatura 
~--------~.~~~~~~~--------------~~ ... _---------------------------------------------------~ 



• -

• • 
' : 

• JI, 

'6' 
I, .. 

1> ' , 
.' ~ _. CAMA"A DOI DEPUTADOI 

CXMISS1io IE SAnIE, PJEVI~ 
E ASSIS'l!taA 10" AI. 

t1qwIta----...... 

00 ~ / '8 9 . 
c s P AoS \ 

L.1 ____ lnstr\_lJ:\_JCOe_~_e_s_no __ ve.rso ____ .. I,L._ __ ~_~_r_9_/_8_9 tJe_Ie1 __ N9_~~~~~~I"I,-==~r_ig ... fe1n_a~l ~_""oJl 
• 

EMENDA DE PLENÂRIO AO SUBSTITUTI VO DO RELATOR 

r--------------------------Autor--------------------------~UF-r----Partiào--~ I SANDRA CAVALCANTI I RJ f PFL I 
r---------------------------~/~tifi~------------------------, 

No Ar t. 13, cãpu t, suprima-se a expre ssâo: " ... -e dos orgaos subordina 
dos ." 

JUSTIFICATIVA 

-Pe r mi ti r -se aos o r gaos s ubordinados a capacidade de legis 

lar, normatizar ações de assistência social, como competência da Un i ão, 

serã'criar condições para um retorno a proêedimentos passados, que o , 

Congr esso Nacional eliminou. Orgãos subordinados poderão ter competên-

aia esoecifica em suas ãreas de atuação, delegada por lei, ou Regulamen ~ , -
to, j amais em sentido .amplo. Ademais, a delegação de competência, para 

afastar conflitos operacionais e interpretativos, deverã obedecer ~s 

d i re t rizaes gerais da politica dos Orgãos Coordenadores e Normatizadore . 

. -

~------------------------------------ParLru[eltar--------------------------------__, 

-,'-.1'
Data 

~({4 c(( C (WJ7vf ( /úU--A 
Assinatura 



I 

I 
I 

I 
I 

, 
i 
: 

I 
I 

• • 

, o 

ClMA"A DOI DEPUTADOS 
CXJCISS1io tE DOIE, PlEVI~ 
E ASSIS'lt!tcrA li) o I AI. 

~--------~~~~--------~ 

005/g ~ 
c S PFJ S 

... 1 ____ Instr1 __ lr1_coe_i5_Ie_s_no_ YerSO _____ II ... ___ PXO_jeto_3_._0_~_9_yu_8_9_N9_~~~~~=' ... I ... ~~:~_'ág.lolaeliiiii.in_a_1--J1 
• 

EMENDA DE PLENÂRI O AO SUBSTITUTI VO DO RELATOR 

~----__ ----------------.--Autor--------------------------~UF-r----Partião--~ I SANDRA CAVALCANTI I RJ f PFL I 
r----------------------------~/JUstifi~-------------------------, 

No ARt. 14, cáput, elimi ne-se a expres s ão: -
li • •• além de outra s atribuições nos termo s de suas respec-

tiva s leis." 

JUSTIF I CATIVA 

, 

A competência dos Estados e Municipios está regulada deta

lhadamente nos Artigos 22,23 e 2 4 do Texto t-1agno. Em matéria\ de â ssis

~ência social as atribuições de cada esfera foram disciplinadas no 

inci so I, do Ar t . 204. Adernai s, o Art. 14, do substitutivo, em seus di

versos incisos, enumera exaustiva~ente a competência dos Estados e Muni 

cípi os, sendo de snecessária °a expressão que se propõe suprimir, por 

sugerir atribuições adicionai s não enunciadas no texto constitucional. 

o -

~--------------------------------.--Parl&teltar---------------------------------

S ctu Jec C~,ré"ul-~· 
ASsinatura 
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·1 
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CAMI-.FlA DOS DEPUTADOS 

mrrssiío IE ~.DrE, pmVIl1:NCIA 
E ASSIS'J:D.1CIA roCIAL • 

r---;- - ---- __ ...... _ __ _ 

I , 

" • i ' 4 Projeto cE Icl N9 , 11'" --Página---'

I .... l. ____ Ins_tr\_lCOe_?_3e_s_no_ver50 ____ --'11 3 O 9 9/8'9 - C N (SUBSTITUTIYO) ' 01 CP 01 , 

.BMENDA 

...--------------~ç~~~r.*~1]~ijf I ' DEPUTADO OSWALDO ALMEID~ I ~--,----P~ão--~I 
__ ------------------------------Texto/Justificação---------------------------, 

' o 

EMENDA MODIFICATIVA 

No art. 29, caput, onde se lê: ... regulamentação espe 
cifica pela SEAS c6m a participação ~os órgãos de coordenação da assis 
tência social e municipais e da população. 

vada pelo 
dos órgãos 
pulação. 

• 
leia-se: 

" ... regulamentação especifica proposta pela SEAS e apro 

Conselho Nacional d~ Assistência Social com a participação 
de coordenação da assistên,cia social e municipais e da po-

.. 
. . 

. JUSTIFICAÇAO 

Entende-se que o 6rgão que deve aprovar a regulamenta
ção especifica de operacionalização dos beneficios sociais de presta
ção continuada É o Conselho Nacional de Assistência Social, por , pro
posta da SEAS. 

26 '10 '89 
~~

Data 

• 

, , 

, Assinat:ura 



I 

J 

, , 
:{ 

• 

• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

COlIssro IE SAOIE, PIEVI~crA 
E ASSIS'lt'NCIA' sX:IAL ' ~-----------.----------------------~ 

I 
Projeto cE I.ei .},j'9 , 

LI ____ Il_lS __ tntn_1
_
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.EMENDA 

I -----------.,-UF----PartiãJ----. o[e~ I RJ I PL , ( DE PUTAD O 

___ -------------- ~to/J\.1Stificação --------------, 

• 
EMENDA ADITIVA 

• 

Acrescente-se no art: '44, caput, após a pal~vra lei, a 
seguinte expressão: 

.. . no mln l mo , " " . . . , . . . • 

JUSTIFICAÇAO 

, 

Altera~aes, que se façam necessárias na atual legislação 
nã o podem ficar impedidas ~ e serem propostas antes de 5 anos . 

• 

• 

' . 

• • 

• 

• 

r-----------------~~--~~_rrParlrure~tar------------~--------__, 
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i Projeto cE Lei N9 ..... -----lI ... --Página--t I Inst:rl~S no verso II 3099/89 · ... CN (SUBSTITUTIVO ) _ _ 01 re 01 r 
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BMENDA 

f DEPUTADO O~A~At\k I ~~I~--P~ão--~I 
r-------------------------------Texto/JUstificação---------------------------, 

' o 

• 
EMENDA ADITIVA 

. . 

A crescente-s~ no inciso V, do art .. 37, após a .palavra 
as sistidos, a segUi nte express ão: " quando isto for possível". 

JUS TIFICAÇAO 

. Nem sempre os as sis ti dos têm condições de representati
vidade, como é o caso das entidades que assistem às .crianças, por exem 
pI o . ... 

: 

• 

~~tar-------------------------------, 

26 . 10 ' 89 ~~=-__ -L~~~~~~;=:===~-_._------~~ - - S5l.néltura 
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------------------------------Texto/JUstificação--------------------------, 

, . , I 

. EMENDA MODIFICATIVA 
i 

O art. 41 ', caput, onde se lê: ... através da SEAS terá . . . , 

leia-se : • 

. . 

" atrnvés do Conselho Nacional de Assistência Social 
p o ~ proposta 'da SEAS tera " • • • 

, 

JUSTIFICAÇAO 

" 
Sendo em nossa pr6posta o Conselho Nacional de A~sistên 

cia Social o órgão superior, a través dele devem ser encaminhadas pro
postas e projetos ao Congresso Nacional. 
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01 de O_~ 

• 

tJF'-r---Particb----. ~D~~º'-" ------.-, R~ I PL r f DEPUTADO 

__ ----------------------------------------Texto/JUstificação---------------------------------• 

' o 

.. 
EMENDA ADITIVA 

t. 

Acre~cente-se ao inciso VI, do art. 6º do projeto 
in fine, a expressão: 

" de acordo com a lei, " 

, JUSTIFICAÇAO 

, , 
, Para atender ao previsto pela Constituição no § 7º 

do art. 195. 

r----------·-----------------------------~~Parla'~~~r----~---------------------~ 
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, . 
• 

.EMENDA 

I DEPUTADQ '{~gi{fM~r. '----PartiàJ--., ' I ~ , PL I 
__ -----------------------------Texto/Justificação---------------------------, 

o 

" . . . 

EMENDA · ÂDITIVA 

Acrescente-se ao inciso XI, art. 5º, apó~ a expressão: 
das ações da assistência social, ... " o seguinte texto: 

• " ... at.ravés dos Congelhos nacional, estadual e munici-
paI . de ass istê ncia soc l a l " . . "': 

JUSTIFICAÇ1W 

. Para 
gestão do prog r ama 
tituição no inciso 

.. 
que fique definida e já passe ~ ser obedecida a 

com participação da comunidade, como pr~vê a Cons 
I I do a r t. 204. 

. . 

, 

I 

~ , 

I 

---------------------~------_rt_Parl tar-------~~--------------~~rl • 
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~ JtUt.()~-------------r-UF-r--Partiâ::> ~~CJõ kA~ . I f DEPUTADO O~WALDO ALMEID RJ PL . r 

r-------------------------Texto/Justificacão---------------------~ • 

.. 
EMENDA ADITIVA 

I 

I 

• • . ' 'I 

o 

Acrescente-se ao inciso V, do, art. 4º do proj eto in fine, I 
a expressão: 

• 

" ou sem fins l ucr:ativos". 

JUSTIFICAÇAO 

• ... 
A emenda se prende as sociedades que prestam serviços 

beneficentes à população de bq ixa" renda, sem fHfs lucrati vos e por 

'isso m~smo passiveis de se enquadrarem entre as entidades beneficentes 
de assistência social; 

• 

• 
• 

" 

• 

, 

SS1.natura 
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DEPUTADO RJ PL 

---------------------------------Texto/Justific4çãO----------------------------, 

~ 
O 

EMENDA ADITIVA 

• 

Acrescente-se ao art. 2º, caput, após a expressão: " . . . pessoa 
portadora de deficiência ' ... ", a seguinte redação: ' 

" bem como de promoção da integração ao mercado de trabalho 
• e de habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência 

e a· promoção de sua i~tegração a vida tomum, " 

JUSTIFICAç1tO 
, 

Esta emenda' tem ~or objetivo de promover a abrangência que 
prescreve a Constituição no art . . 203 e seus incisos. 

26 '10 ' 89 
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I . DEPUTADO 
" ~ r ~MtorJ::;;rxlcu UF-----Partico---
W\flLD'1fiêi1ii~ r ~'-"~-------,r--RJ I PL II 

r--------------------------------Texto/JUstifi~o----------------------------~ • 

. EMENDA MODIF1CATIVA 

Faça-se a seguinte modificação: 

O art. 14, caput passará a -ser o art. 16 com a seguInte r~ 

dação: • 
• • 

"Art . 16 - Compete aos conselhos estaduais, do DF e munici 

pios, em suas áreas de ação as funções correspondentes às do Con

selho Nacional de Assistência Social, acrescidas de:" 

JUSTIFICAÇAO .. 

A presente emenda tem por objetivo definir as . competên

cias dos Conselhos Estaduais e Municipais . 

26 . 1 Q 89 --'-1_ 
rata 
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,BMENDA 
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.~u ~ 1 UF . _.JO~ rOt.J~ t 
DEPUT ADO OSWA~DO ALMEIDA RJ 

Partifu 
. PL 

I 

I 

I 
---------------Texto/Justificação --------------,'1 

o 

Social: 

EMENDA' ADITIVA 

Acrescente-se ao texto o seguinte artigo: 

"Art. 15 Compete ao ConselhQ Nacional de Assistência 

I A aprovação, a coor.denação e o acompanhamento da 
política nacipnal de assistência social. 

, 

II - A normati?ação e custeio dos benefício's de prest~ 

ç~o co~tinuada, definidos no Capítulo VI, Seção I, 
desta lei. 

III - A coordenação e funcionamen'tos de programas e pr~ . 

jetos de interesse .nacional . 

.JUSTIFICAÇAO 

A presente emenda tem por objetivo definir as competên 
cias do Conselho Nacional de Assi~tência Social. 

26 . 1 O • 89 :!!!J ...:..::..1_ 
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r--------~-r-::--::~( ~~h-, J,,:-wb~;ÕÕ~------r--UF-'--Partià:>-I DEPUTADO OSWALDO ALMEIDA I RJ (PI · 1 

_--------------- TextojJ'ustificacão --------------.., 
• • 

o 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao texto ci seguinte artigo: . 
. . 

"Art. 14 - Compéte ao s Estados, Distrito Federal e aos Mu
nicípios desenvolverem em suas áreas de atuação as mesmas funções 

atribuídas à União, utilizando s~us órgãos especificos e obedecendo 

as leis próprias e mantendo com os conselhos estaduais e municip~is 

de assistência social o mésmo relacionamento de união com o 
selho Nacional de Assistência Social." 

. . .. 
JUSTIFICAÇAO 

·Con-

Cumpre di stribui r melhor as competências, a fim de evitar 
superposições de ações e coordenação das mesmas . 

• 

• 

• 

J 
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r-----------------------------Texto/JUstificação----------------------------, 

- . EMENDA SUPRESSIVA 

Suprim a- se o inciso )V do a r t. 13. 

JUSTIFICAÇAO 

Adequar a uma nova estrutura gue está sendo proposta . 
• 

, 

.. 
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EMENDA 

t DEPUTADO ~~~ I ~'-'I---:~ão--~r 
.._-------------- 'lexto/JUstificação ---------------, 

' o 

EMENDA MODIFICATIVA 

O art. 8 passa a ter a seguinte redação; ~ 

"Art. 8 - Na es,f era federal a normal ização da assis tên-
• • 

cia social será aprovada pelo Co~selho Nacion~l de Assistência Social, 
através de proposta da Secretalia Especial de Assistência' Social -SEAS, 
vinculada à Pre~idência ' d~ RepGbli~a e criada em lei espe6iiic~~ que 

, . , 

definirá as f unções da Fundação Legião ' Brasileira de Assistência _ LBA, 
no campo da coordenação e super v isão ,da assistência social" . 

... 
JUSTIFICAÇAO 

Objeti va a emenda, me.lhor definir a participação' da comu 
, , 

nidade no campo da coordenação e supervisão da assistência social, con-
forme prevê ~ , Constituição. 

• 
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. I 
, . 

• 
.EMENDA 

t DEPUTADO I ~-,r---P~à>--I 
---------------Texto/J'ustificação --------------,1 

-çao 
.de 

, 

pública e 
, - , 

... 
EMENDA ADITIVA 

,_. 

A é r e s c e n t e - s e a o a r t. 9 do p r o j e t o i n f i n,e, a e x p r e s são: 

" através do Conselho Estadual de ~ssistência Social". 
• 

. 
JUS1IFICAÇAO 

. 
A presente emenda tem por objetivo difinir a 

. 
participa-

comunitária nas atividades de assistência social, através 
• , 

orgao prop~lo que deve ser o .Conselho Estadual · de Assistência Social. 

. . 

~w.mtar-------------------1 

ss~natura 
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.EMENDA 

I I ~--f--pa~~ão--~·~I 

__ -----------------------------Texto/Justificaçào------------------------, 

o 

.. . 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art: -10 do projeto in fine a expressão: 
, 

" através ' do Conselho Municipal de Assistência Social" . 

• 

JUSTIFICAÇAO 

- , 

A presente emenda tem por objetivo definir a participa-
, 

ção pGblica e comunitiria nas atividades de assistência social, através 

de órgão próprio que deve ser o Conselho Municipal de Assistência Social. 
... • 

• 

" 

• 

• 

• 

r------------------~~~~~Parl.~~tar----------~--------------~, 
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• ) I Instruções no verso 
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Projeto cE Lei N9~' 1 
3099/89 - CN (SUBSTITUTIVO) 

Página 

I 01 re 03 

.BMENDA 
. ~ 

DEPU TADO ~~~~ IR~ I Partiro 

I f PL 

r-------------~-----------------Texto/JUstificação----------------------------, 

o 

EMENDA . ~ODIFICATIVA 

. ~ 
O a r t o 11, caput, incisos I e I I, passam a ter a · seguinte 

redação: 

"Art o 11 - Para estruturação, formulação das políticas e 
normatIzação da assistência social serão for~dos os Conselhos a nível 
nac~onal, estadual e municipal, com composição paritária entre repre-. 
sentantes do pOder · público e representantes comunitários: 

composto de: 

composto de: 

Illta 

§ 1º - O Conselho Nacional de Assistência Social se.rá 
, 

a) 1 representante da SEAS; 

b) ·1 reprêsent~nte da LBA; 

c) 1 representante do Ministério da Saúde; 
d) 1 representante do Ministério da Previdência; 
e) - 1 representante do Ministério da Educação; 
f) - 1 Senador da Comissão de Sa~de ( por sorteio); 

g) 2 Deputados da Comissão de Saúde (por sorteio); 
h) - 3 representantes' de Confederação (Comércicv'Indústria/ 

Agricultura - opor sorteio); 

i) - 3 representantes de Confederação de Trabalhadores 
{Comércio/Indústria/agricultura - por sorteio); 

j) - 2 representantes dos prestadores privados do servi 
ço de assistência social (dentre as instituições 

com ma i s de 2 anos e com um maior número de sócios) o 

§ 2º - aConselho Estadual de Assistência Social será 

• 

a) - 1 representante da Secretaria Estadual de Assistên
cia Soci I ou correspondente; 
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.EMENDA 
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I R~ f PL r I . DEPUTADO 

--------------------------------TextojJUstificação----------------------------, 

b) 1 representante da Secretaria Estadual de Saúde; • 
c) - 1 representante da Secretar ia ' Estadual de Educação; 
d) - 1 representante da Secretaria Estadual de Previ

dência Social; 

e) - 2 Deputados Estaduais da Comissão de Assistência 
Social ou correspon~ente - ·por sorteio); 

• 
f) - '2 reptesentantes de Federações Estaduais de empr~ 

sários , sorteados entre (setores da Indústria/C~ 
mércio/Agricultura); . 

g) - 2 representantes d~ -F ederações Estaduais de tra-
, 

balhadores, sorteados entre (setores da Indústrial 
Comércio/Agrícultura); 

h) - '2 representantes de organizações de préstadores pri 

vados de ser~tços de saúde estadual com mais de 2 ' 
anos de existência e com maior número de sócios; 

-
§ 3º - O Conselho Municipal de Assistência Social será 

• composto de: 

a) 

b) 

c) 

d) 

Secretário 
Secretário 
Secretário 
Secretário 
ponde'nte; 

mu.nicipal da 
municipal de 
municipal de 
'm u. n i c i paI de 

, 
de assistência social; area 

Saúde; 
Educação; 
Previdência Social ou corres 

e) - 2 vereadores da Comissão de Assistência Social (por sorteio 
f) 2 representantes de Sindicato ou Associação de em

pre~€rios com mais de 2 anos de existência e sorte~ 
dos entr~ Agricultural Comérciol Indústri~);.-

g) - 2 re~resentantes de Si~dicato ~ ou As~ociação de tr~ 
balhadores com mais de 2 anos de existência e sor-
teados icultural Comérciol Indústria)-

Assinatura 
_ _ ~I ~_=~~_~ __ ~_~~ _______ ~ _________ ~ 



1 
~ 
! 

.. 
• ; 

" 

• 

• 

- -.~ ~ 

. . . 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
a::t1Issro tE SAOI:E, PIEVI~CIA 
E Jl.SSIS'ItNCIA· roé:rAL 

O~5-8.<1 . ' 
• • 

e~A-S 

---...--------------, Projeto cE Lei N9 ----""I . Págin. a---. 
Lr _____ Ins __ trl __ lCOe1l?_3e_s_n_o_ver50 ___ ' _---011,3 09 9/89 - ·C N (SUBSTITUTIVO) 11' O 1 re 02 , 

BMENDA 

~----------------------Autor-------------------~UF------Partião----I DEPUTADO OSWALDO ALME""r DA I RJ I PL . ) 

------------------- Texto/J'us'tificacão -----------------, 
" . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Faça-se no art. 13 as ségui~tes modifica~ôes: 
a) No inciso I, leia-se: 

"I - a proposta para aprovação do Co.nselho Nacional de 

Assistência Social de normas ger~is, conforme já :referido no artigo 
8 desta lei;" 

b) No inciso 11, le i a-se: 
, 

"I I - a proposta para a·provação do Conselho Nacional de . , 
. Assistência Social de uma politica ~acional de assistência social;" 

• 

c) No ' inciso 111, leia-se: 

" I 1 I - a p r o p o s t a p a r a a p r o v a ç ã o· d o C o n s e 1 h o N a c i o n a 1 de 
Assistência Social de nor matização e custeio dos beneficios de 
prestação conti'nuáda definidos·· no' capitulo VI, seção I desta lei." 

d) No inciso V; leia-se: . 

" V - a e 1 a b o r a ç ã o de p r o po s t a o r ç ame n t á r i a p a r a . a p r o v a ç ã o 

do Conselho Nacional de Assistência Social e encaminhamento à com
posição do orçamento da seguridade social." 

• • 
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o 

• • 

e) No inciso I X, l e ia-se: 

"IX - a proposição de f i nanciamentos de programas e proje

to s de inte r es se nac i onal supra estadual e de caráter emergencial, 
• 

para aprovação do Consélho Naci ona de Assistencia Soc i al." 

JUSTIFICAÇAO 

Adequar a uma nova .est r utura que está sendo proposta. 
... 

• 
'. 

. ' 

,. 
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EMENDA MODIFltATIVA 

• 

O art. 12, caput e seu parágrafo único passam a ter a se-
ta guinte redação: 

, 

~ . 
I 

& 

I 

• 

, 

11 a r t. 1 2 - P a r a a u x i 1 i a r o C o n,s e 1 h o N a c i o n a 1 d e As s i s tê n -

cia Social, em caráter consvltivo, será constituída a Conferência 

Nacional de Assistência Social, com representantes da sociedade Cl 

vil, instituições assistenciais, bem como dos usuários, para ava

liar a situação de pobreza no país, bem,assim da situação dos 'di

ver s o s s e 9 m e n to s dos o b j e t i v 0'5 d a as s i s t ê n c i a s o c i a I p r e v i s t o,s na 
Constituição. 

Parágrafo wnico ~ A Conferência Nacional de Ass~stência 

Sotial se reunirá ordinariamente uma vez por ano e extraordinaria-
- , 

mente quando convocada pelo Conselho Nacional de Assistência so-
cial. 

JUSTIFICAÇAO 

Adequar a óúpula da assistência social à participaçã6 da 
população na 'identifica~ão dos problemas sociais do país . 

• 

'barl '" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISS~O DE FT~ANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

TS~MO DF RSC~BIMF~~O DE EMBNDAS 

PROJETO DE LEI NQ 3.099/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Intern o ja Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Mesa 

n Q 177 / 89 , o Sr . Presidente determinou a abertura - e divu1g~ -
çã o na Or dem ~o Dia das Comissões - de prazo para apresentaçao 

de emen-::1as, a pa rtir je 16 / 04/ 90 , por 5 sessões, tenno, ao 

s eu términ0, este Órgão Técnic o recebid o 016 emendas. 

Sa1a 4a Comissão , em 20 de abril de 1990. 

Secretária 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/851 
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.... _________________ TIXTO/JUSTIFICAÇÁD _________________ _ 

Acrescente-se ao Capítulo VI Dos Benefícios 
e Serviços, a Seç~o 111 Dos Benefícios Eventuais. como Art. 32, renumeran 

do os posteriores, com a seguinte redaç~o: 

SEÇAO 111 

Dos Benefícios Eventuais 

Art. 32 - Independentemente de contribuiç~o à Seguridade Social, a gesta~ 

te terá direito ao auxílio-natalidade para os cuidados com o nascimento, 
e fica criado também o auxílio-funeral com o intuito de preserv ar a digni 

dade do ser humano. 

PARAGRAFO DNICO - O Benefício de aux í lio - nat alidade, de que trata o arti 

go anter io r , só se á devido às gestan~es que tiverem feito o a~ompanhameA 
t.o pré-na ta l. 

JUSTIFICAÇAO 

Trata-se, com o sabemos, de benefícios que, 
por tradição e ju s tiça, sempre figuraram n2 nossa legislação previdenciá 

ria, e que agora queremos estender para as pessoas carentes e necessita 

das, pois com um atendimento à essa camada social, evitaremos muit as 

deficiências que se originam nos poucos cuidados com os naturientes e tem 

bém pela desinformaçãp das gestant es, pois pertencem a um segmento da PQ 

pulaç~o que vive do sub-empreg o ; e na completa desinforroação. 

O auxílio-funeral que este nd em os às pess oas 

carentes, visa simplesmente dignificar o cidadão e daí-lhe o mínimo neces 

sário para esta hora tão difícil na vida das famílias, principalmente as 

completamente desprovidas de recursos. 
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\.[_~3~O~91.!o9I.....' ..... ____ -II ___ .....,;;;3~3~_..L. ____ ...&.. ____ ...... ____ .... 20 I 0 4 / 90 
,..-_________________ TEXTO/JUSTIFICAÇAo _________________ _ 

O artigo 33 'passa a ter a seguinte redação ' 

A assistência soci a l p ~ b lica é financ iada nos te rmos do ar ti -

go 195 e 204 da Constitu i ção Federal , contando com reC UTSOS do ) 

Or çamento da Seg'Hidade So c ial, acrescido de recursos de outros 

orçamentos da União , dos Estad:Js , do Distrito Fed l'~r al e d)$ Mu nic í 

pios , além de outras f ontes . 

JUSTIFICATIVl\ 

A vinc ul ação de Rec ur so s do Orçamento da Se guridade Soci~l 

para a Qssistência S eial fere o preceito consti tucional , e re 

presenta u a excessiva rigidez na fo rmu l ação ~ execução das polí 
ticas de Seguridade 

deva s er discutidc , 

cial, por ocasião da 

Social~ Entende - se que o ra t ei o dos recur so s 

Qe los órgã~s responsáveis pela seguridade so 

formulação da proposta or çame:ltá ria . 
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PSD8 r_~~~~~~~~~-·_·~~~~~~~~~A_u_ro_a_R ________________________ ~ Deputado JOSE SERRA 

PARÁGRAFO INCISO 

I 
ALfNEA 

II 
DATA 

20 I 0 4 / 90 r PRruEro 'DE IEI N9--.

I
r-- ARTIGO --r---

3 . 09; _ 12 

TIXTO/J USTlFICAÇAO 

Projeto de Lei nº 3 . 099 

Suprimir o art. 12 

JUSTIFICAÇAO 

direção das 

A prlorização 

ent i dades inc umb idas 

do preenchi mento de cargos ~e 

da execução de programas sociais , 

em tod os os níve is d~ gov erno, a diplomados em curso superior de 

Assis tê ncia Social implica em pr i vi légio injus t i f icáv e l a deter

minada categoria prifissio nal . Alé m do mais , s ig nif ic a ~ nterfe r ên 

cia i ndevida na autonomia administra t i va do Exec ut ivo de t odas as 

esferas de gove r no. 
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PARÁGRAFO INCISO AlfNEA 

I II 201 

I 

r ProJEro ·DE LEI N9~Ii-- ARTlGO -.,-

3099 , _ 39 

TEXTO/JUSTIFlCAÇAo 

Suprimir o artigo 39 

JUST}F ICAÇAIJ 

A fixação do salário mín imo para o 
cálculo de valor dos benefícios da assistência social pod e le 

var a sérias disto r ções , ' em prejuízo dos benef i ciários. 

DATA 

04 /90 
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Dep utado J OSE SERRA I 
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I 
pAGINA 

01 de 01 

[: l[ PARTIOO -
PSD8 

r ProJETO 'DE IEI N9 ARTIGO PARÂGRAFO INCISO ALlNEA I ( DATA 

I 13 XI 201 04 / 90 3. 091 
TIXTO/JUSTlFICAÇAO 

Supr i mir inciso ' XI do art. 13 

JUSTIFICAÇAO 

O di sposi t i vo abre precedente de execução direta de ser

viços de assistênci a social ao governo federal, mesmo que a título 

de exemplaridade, cont r ariand o norma constitucional que determina 

à União papel exclusivamente nor mativo e coordenador. 
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EMENDA 

Instruções no verso , 
AtJroR 

t. .. 
Deputado JOSt SERRA 

006/9 

I 
PÂGINA 

Dl de Dl 

I S: l[ 
PARTIOO -

I PSOB r ProJETO 'DE lEI N9 ARTIGO PARÂGRAFO INCISO ALlNEA 

II 
DATA 

I 36 20 I 04 / 90 3.099 . 

TEXTO/JUSTlFICAÇAO 

Eliminar b parágrafo único do artigo 36 e incluir onde 

couber nas Disposiçôes Tra nsitórias: 

Art. ( ... ) O Poder Executivo, ouvidos representantes dos Estados, 

Distrito Federal e Municí pios, terá 60 dias para defini r os crité

rios de transferência de recursos a Estados, Distrito Federal e 

Municípios, referidos no artig o 36 e enviar ao Congresso Nacional' 

para aprovação. 

J li S T I F I C A ç A O : . 

t de fundamental importância qu e os . critérios de 

transferências dos recursos sejam objeto de maior diSc uss ão envol 

vendo os principais interes sa dos e, posteriormente, sejam ratifi 
dos pelo Congresso. 

r-------------------------------------DEPUTADO-------------------------------------
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001-
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ARTIGO -.,...PARÁGRAFO _--INCISO -....,..- ALINEA -'1 P'I--DATA --

40 _ _ 201 04 I 90 

_---------- ------l'IXTO/JUSTlFICAÇAO-----------------

Suprimir o art i go 40 

JUSTIFICAÇAO 

A exigência de transferência do orçamento da Se-

guridade Social da União à Assistência social de, no mínimo, igual 

g ao valor real alocado à área no ano anterior, representa uma exces· 

~ siva rigidez na elaboração e execução das políticas da segurida-
c( 

~ de social. o 
..J 
~ 

~ 
a: 
lU 
(I) 

~ 
w 
o 
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~ 
~ 
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., ___________ -,-l\_V_l_Ü_H. _____________ --J1 r UF DEPUTADO WALDECK ORNÉLAS " . L 11- I; l~rJl.' . 

-~ . . _ -- -

I C_:~: -- I 
. [ PROJEID'ru:: lEI N9-"r--ARTlGO --r-PARÁGRAFO • INCISO 

3.099-A/89 89 . -
' .. r-_____ l-r _____________ nXTO/JUSTIFICAÇ.~,O 

Emenda modificativa do artigo 89, da Projeto de Lei n9 3.099-A/89, que 

passa a ter a ~eguinte redação: 
• 
1 

. ~ ~ "Art. 89 - Na esfera: federal, a normati\zação da assístên 

'i 

.-e .cia social ~ exercida pelo Minist~rio da Ação Social, cabêndo a coorde 
! 

- I 
' . . -

'. 

8 
~ 

. 41{ 
ex: 
l'l 

9 
1= 
41{ 
o 
a: 
w 
V) 

~ 
o 
o 
Ç. , 

nação, supervisão e exe~ução das politicas, aos 6rgãos vi~culados e 

subordinados. li 

: 

JUSTIFICATIVA: O Minist~rio da Ação Social, criado pela Lei n9 8.028, 

de 12 de abril de 1990, que resultou da Medida provis6 

ria n9 150, passpu a ter átribuiç6es no atendimento da 
" 

---_ .. 

assistência social. 

~o cabe, portanto, a proposta de criação de uma Secre 

taria Especial vinculada à Presidência da República . 
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EMENDA SUPRESSIVA 

~ . 
"Suprima-se o artigo 40, com seus respectivos paragrafos e 

- . 
incisos I, 11, 111 e IV, da Lei n9 3.099-Aj89". 

JUSTIFICATIVA: A matéria de que trata o artigo torna-se desnecessário fa 

- ce a política implantada pelo novo Goyerno, Leis 8.028 e 8.029 de 12.04.90. 
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PROJEl'O 'DE lEI N9 

I 
ARTIGO PI\f\ÁGRAFO INCISO ALlI'l" -,] 

3,' 099 - AI 89 34 I 
, 
• nXTO/JUSTIFICAÇ,~O 

) 

Emenda modificativa do inciso I, do artigo 34, do Projeto de Lei 3.099-A/8~ 

que passa a ter a seguinte redação: 

"I despesas de pessoal e de administração difeta e indiréta do 
, 

Ministãrio da Ação Soc~al. '. 
. , 

JUSTIFICATIVA: A matãria se justifica considerando a criação do Hinistã-

rio da Ação Social, com estrutura compatível com as 

compet~ncias. 
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. [ PIUJEl'Q -DE lEI N",--"r-- ARTIGO --,-- PI\RÁGRAFO -~ -rl-- INCISO 

3.099-A/89 28 
. ... , 

' .. 
_----..;.S~f-------------TEXTO/JUSTIFICAÇ.:.O __________________ _ 

Emenda modificativa do "caput" do artigo 28, do Projeto de Lei 3.099-A/8~ 

que passa a ter a seguinte redação: 

\ 
. ~ 

> 

Art. 28 - A operacionalização dos benêfícios de prestação con~ 

.' tinuada de que tratam os artigos 16i 17, 18 e 19 desta lei será definida' 

em regulamentação espectfica pelo Minj,stério da Ação Social e aprovada pe 

lo CNAS. 

, 

• 

JUSTIFICATIVAS: Essa matéria se justifica considerando a criação do Minis

tério da Ação Social • 

• 
• 

• 

.. . 

l 

i 
I , , 

.. 
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• 
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27 " II~ I V, V " 
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. í 
_------'~------------nXTO/JUSTlFICAÇ:\O -----------------__ 

Emenda modificativa dos incisos 111, IV e V, do artigo 27, do projeto 

de lei 3.099-A/89, que passam a ter a seguinte redação: 

'. .. 
, 

"111 - a c a pacitação para o trabalho da pessoa portadora de de 

ficiência; 

VI - que a fiscalização prevista nesta lei constar irregula

ridade,descaso ou displi~ência no cumprimento de suas' 

responsabilidades; 

V' - Que as exigênc~as desta lei, e sua retulamentaçao 
. I 

-nao 

forem atendidas". 

'JUSTIFICATIVA: Para melhor interpretação da questão . 
• 

" • 

, 
, . 

1 

• 
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I .3.099-A 20 19,2ge39 . _____ -t--_____ --'--_____ --"-_....4---..I C ·'·AIA

" 
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_-----1 ':.-_____________ TEXTO/JUSTlfICAÇ.~O __________________ _ 

Emenda modificitiva dos parãgrafos 19 29 e 39, do artigo 20, do Projeto 

Lei n9 

'. 

3. 099./89, que passam a ter a seguinte redação: . 
J • 

I \ 

§' ,19 " Se rã considerada família sem meios para pr:over a manuten 

• 

! ção da pessoa protadora de defici~ncia ou do idoso aque

la cujo'ganho conjunto não corresponder a meio salãrio I 

.. . 
m~n~mo por integrante . 

. . 
§ 29 - ' Quando os ganhos ou rendas pr6prios do beneficiãrio -sao 

inferiores ao valor do salãrio mínimo cabe à Seguridade I 

'Social complementã-los' at~ 'alcançár aquele valor. 

§ 39 - O venefício não serã 

ceber qualquer.outro 
• 

concedido quando o beneficiário re

tipo de benefício conhecido pela Se-

guridade Social ou por outro regime, seja estadual ou mu-

nicipal. 

JUSTIFICATIVA: Garantir os direitos da pessoa portadora de defici~ncia e 

ao idoso, estabelecendo crit~rios que minimizem o caráter 

assistencialista. 

, 
• 
• 

_-_00 

'. ' : I 
I I 
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Emenda justificativa do "caput" do artigo 19, do Projeto de Lei 3.099-A/8~ 

que passa a ter a seguinte redação: 

.. . . \ 

Art. 19 - a prova previ sta no artigo anterior, inciso I, deverá 

decorrer de avaliação e l a udo feito por equipe d e profissiona is 

na forma da r e gulamenta ção de s t a Le i " . 

JUSTIFICATIVA: Diante da g rande r e sponsabilidade em definir. a caracteriza -

. , 

----o 

. 
z'ação de deficiênci'a, é indispensável estudo posterior que 

estabe leça critérios é ticos, científicos e legais, os quais 

seráo d e finidos n a regulamentação da Lei . 

• 

' . 

, 
• 
• 

.. , 
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Emenda modificativa do "caput" do artigo 12, do Projeto de Lei n 9 3. 099-A/ 

89, que passa a ter a seguinte redação: 

8 
< 
U. 
< ex: 
C) 
o 
..J 
r: 
< o 
a: 
w 
V) 

~ 
o 
o 
~ 
~ e 

. '. . , 

" 

, 

"Art. 12 - são competências da União, exercidas por meio do 

Ministério ' da Acao Social:" 
• 

• 

, 

JUSTIFICATIVA: A emenda visa adequar o artigo à Reforma Administrativa 

instituida pela Lei n9 8.028, de 12 de abril de 1990 . . 

.. . ., i 

I 

• 

~----------------,-------------------------------------------------------_ . . ---
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Emenda modificativa do artigo 11 e seus incisos I e 11, do Projeto de Lei 

n9. 3.099-Aj89, que passam a ter a seguinte redaç~o: 

"Art.ll - Na estruturaç~o do Ministério, da AÇ~O Social se-
'. 

rá prevista a constituiç~o ,de dois foros, em seu apoio: 

I - A Conferência Nacional de Assistência Soci al, de cará

ter consultivo, que se reune anualmente ou extraordinariamente, com parti 

cipaç~o de entidades representativas ~a · sociedade civil, instituiç6es as

sistenciais, bem como usuários, p~ra avaliar a ' situaç~o política social e 

econ8mica no País e propor diretrizes para a política nacional de assis 

tência social, convocada pela ~1inistrâ da AÇ~o Social, ou extraordinaria

mente 'p'elo Conselho Nacional de Assi tência Social. 

11 - O Conselho Nacional ' de ' Assistência Social, de caráter 
• 

permanente, cõ~posto paritariamente por representantes do Governo e da so· 

ciedade civil ligados à área, que se constitue no órg~o máximo de delibe

raç~o sobre a polític~ nacional de assistência social e de controle da 
- " sua execuçao. 

JUSTITIFICATIVA: 19 - a maté ria se justifica considerando a criaç~o do Mi 

nist2rio da Ac~o Social; 
• 

--

i 
I I 

--_ . . 

29 - a presente proposta, 

te a participação de 

dade. 

em relaF,~o ao Conselho, permi- , 

todos oS seguimentos d a socie-
• 
• 

-- '-
r-"-------------------- DEPUTADO ---r-r-----------_·· -- _ .. -
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COMISSÃO DE FINANÇAS E T~IBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 3.099-B, de 1989. 

"Dispõe sobre a Lei Orgâ 

nlca de Assist~nci~ SociRl, 

suas definições, princípios e 

diretrizes , determina compe -

t~ncias gerais em cada esfera 

de governo, benefícios e ser-

V1ÇOS, fontes de financiamen-

, ..... . 
to e da outras provldenclas." 

AUTOR: RAIMUNDO BEZERRA 

RELATOR: Deputado FERNANDO BEZERRA COELHO 

I - RELATÓRIO 

Gostaríamos de início, assinalar os nossos agrade 

cimentos ao Presidente da Comissão ~e Finanças e Tributação, Depu 

t~do Francisco Dornelles, pela enorme responsabilidade que nos 

conferiu ao nos designar Rel~tor dos seguintes Projetos de Lei: 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/ 89) 
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Planos de benefícios e de custeio da previdência Soc~àl, Lei Or

gânica da Seguridade Social, Lei Orgânica da Saúde e Lei Orgâni

ca da Assistência Social. 

A nossa principal tarefa se constitui em emitir 

um parecer técnico aferindo a viabilidade financeira dos proje

tos mencionados. Em outras palavras, compete a essa Comissâo a

ferir se as despesas previstas com a implementaçâo dos 04 proje

tos, estão adequadamente cobertas com as receitas previstas. 

Neste sentido, o Relator encomendou junto a um 

grupo de técnicos dos Ministérios do Trabalho e Previdência Soci 

al e da Saúde um estudo de simulação que faz parte deste relató 

rio em anexo. 

Constata-se que a receita de contribuições sociais 

(vide tabelas 4A - 4C), tal como definida na Lei Ordinária da Se 

guridade Social não é suficiente para cobrir as despesas totais 

da Seguridade Social. Em 1990, a necessidade de financiamento a 

dicional atinge 3,66% do PIB. A partir de 1991, a situação se a 

grava, já que as receitas totais não são suficientes nem mesmo 

para a cobertura das despesas da Previdência Social. Em 1991, o 

déficit estimado é de 8,24% até chegar em 1995 com 50,98% do 

PIB. 

Constatada a nao cobertura das despesas da Seguri

dade Social pelas contribuições propostas na Lei Orgânica da Se

guridade Social, procuramos i dentificar ações possíveis de serem 

realizadas para reduzir as necessidades de financiamento. Estas, 

a nosso ver, so poderiam ser de dois tipos: 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU L/89 ) 

1. Aumento nas alíquotas de contribuição 

2. Melhoria na administração do sistema de Seguri

dade Social. 

Em relação à primeira, cabe relembrar que o subs-
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titutivo dos Deputados Antônio Britto e Adhemar de Barros Filho 

já prevê uma forte elevação nas alíquotas do Finsocial de 1,2% 

para 2,0% do faturamento das empresas e também uma elevação nas 

contribuições sobre o lucro, passando de 8% para 10% e de 12% pa 

ra 15 %, no caso das instituições financeiras . 

Dada as conseqUências negativas advindas de uma 

nova elevação da taxação ~o ~aturamento sobre o nível de preços 

e a distribuição de Renda e a ineslasticidade das outras fontes 

de receita na Seguridade Social (Folha de Salários e Lucro das 

Empresas), consideramos inexequível qualquer aumento 

nas alíquotas de contribuição. 

adicional 

No aspecto da melhoria da administração do siste -

ma estamos sugerindo investimentos em controle, a formação do ca 

dastro da pr e vidência Social, auditoria e automação do processo 

administrativo, visando a melhoria da arrecadação e um controle 

mais ri goroso das despesas . Nesse sentido, para efeito do nosso 

pa recer, julgamos viáveis o estabelecimento de metas a serem al

ca nçadas por uma melhor eficiência administrativa: 

- Admitimos que os benefícios concedidos de forma 

f raud ul ent a represent am , hoje, cerca de 20% do va lor total da 

despesa com benefíci os e adotamos como meta a ser alcançada a 

s ua redução para 18% em 19 90 , 15% em 1991, 12 % em 199 2, e lG % a 

partir je 1991; 

- Admitimos tamhém que haja uma sonegação da a rre 

cadação advinda d a folha de ~lários da ordem de 10% do total de 

vido, adotamos como meta a ser alcançada a redução para 35% em 

1990, 30 % em 1991, 25% em 1992 e 20% a partir de 1993 . 

Mesmo que estas metas sejam alcançadas,o que con~ 

tatamos pela leitura das tabelas 5a a 5c do trabalho de simula-
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ção em anexo, continuaríamos a convlver com grandes déficits pa-

. , 
ra todos os anos avaliados. Na melhor das hlpoteses de creSClmen 

to do PIB projetado teríamos um déficit de 1,9% em 1990, 3,9% em 

1991, 7,0% em 1992, 10,7% em 1993, 16,9% em 1994 e 26,1% em 

1995. 

, -Gostarlamos de ressaltar que esse quadro nao se 

~ltera nem mesmo com desmobilização dos imóveis da Previdência 

Social (vide documento em anexo). Estima-se quea Receita advinda 

da alienação total dos imóveis seria da ordem de Cr$ 50 . 289 rnl-

lhões em abril ~e 1990 . Para se ter uma idéia ja pouca relevân-

cia destes recursos, 
, 

espera-se que apenas as despesas com benef~ 

cios da previdência Social venham a representar cerca de 
• _ A 

Cr$ 6 ~.5nn ml1~oes neste mes. 

Face a estes estudos e simulações que desenvolve 

mos, somos forçados a concluir por um imperativo de 
. A 

conSClenCla 

que as despesas previstas nos projetos da Saúde, Assistência So-

cial e em especial o Projeto da Previdência Socia l , todos em tra 

mitaçao nesta Comissão de Finanças, - -nao sao cobertos pelas con -

tribuições prop ostas na Lei Orgânica da Seguridade Social . Com 

a aprovação de s tes 4 projetos na forma como se encontram, -nao h a 

verá per s pectiva de concretização de e quilíbrio f inanceiro da se 

guridade social . 

Estas minhas conclusões procurei partil~ar com as 

Lideranças do s maiores partidos com representação nesta Casa Le-

gislativa, no sentido de ganharmos respaldo político para as mo-

diFicaçõp.s que se fazem absolutamente necessárias tendo como ob-

j etivo o alcance do equilíbrio financeiro nas contas da segurida 

de social brasileira . 
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Do Líder do meu partido Deputado Ibsen Pinheiro, 

recebi duas recomendações que busquei atender. são elas: 

1. Celeridade na apresentação do nosso relatório. 

Com efeito, estamos apresentando o nosso Parecer menos de uma se 

mana após termos ouvido em audiência pública entidades sindicais 

e patronais inte ressada s nas matérias em tramitação. 

, . , 
2 _ Prestigiar o maXlmo posslvel o trabalho desen 

volvido pela Comissão de mérito que é a Comissão de Saúde, Previ 

dência e Assistência Social. Neste sentido, procur~mos na medida 

do possível, manter entendimentos com os autores dos Substituti-

vos q ue estamo s relatando, Deputado Antônio Britto, Adhemar d e 

Barros Filho, Nelson Seixas , Raimundo Bezerra e Floriceno pai-

-xao. 

Em atenção e respeito ao gisgantesco trabalho que 

foi realizado pelos nossos colegas da Comissão de mérito e em es 

pecial pelos Relatores é que decidimos nao apresentar Substituti 

vo a nenhum dos Projetos em exame . 

, , , 
Gostarlamos de ressaltar que e posslvel pagar e 

c ustear com os recursos da seguridade social todas as conquistas 

obt i das pe l o trabal hado r b r as il e iro no tex t o da nova Consti tu i -

ção 4e 1 9 88. Mantemos intacto todos os dispositivos contidos nos 

Substit u tivos que versem sobre estas qdestões , entre as quals 

pOderíamos ~estacar a elevação para um sa13rio mínimo ~a aposen-

ta~oria do trabalhador rural, o pagamento de um salário 
, 

mlnlmo 

para o idoso com mais de 65 anos, 
, . 

o pagamento do salarlO 
, . 

mlnlmo 

para o deficiente físico carente e o ahono anual com a devida 

c orreção do valor pago a menor no ano de 1989. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/891 
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o nosso trabalho conferiu real prioridade às emen 

das apresentadas, um total de 80 Emendas, sendo 13 ao Projeto da 

Saúde, 16 ao Projeto da Assistência Social, 16 ao Projeto de Cus 

teio da previdência ~ 35 ao Projeto de Benefícios da previdência 

Social. Algumas emendas foram acolhidas integralmente e outras 

foram acopladas en forma de Sub-Emendas apresentadas pelo Rela -

tor, conforme prevê o Regimento na câmara dos Deputados. 

, , 
Convem tambem menClonar que algumas Subemendas de 

Relator são apresentadas para adequar a redação dos Projetos de 

Lei ao novo padrão monetário e à re~orma administrativa introdu-

zidos paIo Plano Brasil Novo , recentemente aprovado pelo Congres 

s o Nacional. 

-A aprovaçao das Emendas propostas a segulr torna-

-se absolutamente necessária para corrigir os dispositivos cons-

tantes dos Substitutovos que de forma preponderante são os res-

ponsávei s pelos desequilíbrios financeiros apontados anteriormen 

te . 

Co nsiderando os mesmos pressupostos que foram u 

tilizados para o estudos de si mulação q ue aferiu a viabilidade 

f inaceira nos 4 Substitutivos, podemos afirmar que a -aprovaçao 

, . 
da s Emendas propostas pelo Relator trara a perspectlva concreta 

~e equilíhrio para as contas da Previdência Social tendo em vis-

ta que até 1992 os néficits anuais estimadas serão sempre infe-

rlores a 1.6% do PIB e a partir de 1993 a previdência começarla 

a apresentar superavits de caixa. 

Como as simulações realizadas sempre possu em a1gu-

ma margem de erro face as variações que estão sujeitas as taxas 

de crescimento do PTB e a massa salarial da nossa economla ; pe-
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• , '. A los resultados aferldos e que de forma responsavel e~consclen-

Cla tranquila podemos recomendar a aprovação dos Projetos de 

Lei já mencionados, com o acolhimento das Emendas por nós propos 

tas. 
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II - P A R E C E R D O R E L A T O R 
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PROJETO DE LEI N9 3.099-A/89 

I. INTRODUÇÃO 

Na anãlise das emendas oferecidas ao Projeto de Lei 

n9 3.099-A, de 1989, o Relator teve a preocupação de contornar 

possíveis impactos financeiros sobre os recursos da Seguridade 

Social J e de proporcionar aos órgãos responsãveis maior flexibi 

lidade na formulação e na execução da política de assistência 

social, bem como a de adequar o texto original à Reforma Admi

nistrativa de que trata a Lei n9 8.028, de 12 de abril de 1990. 

Assim J e calcada em tais fundamentos, concluiu o Re 

lator pelo acolhimento das emendas a seguir transcritas e devi

damente justificadas: 

11. EMENDAS ACOLHIDAS 

EMENDA N9 002/90 - MODIFICATIVA 

AUTOR: DEP. JOSÉ SERRA PARTIDO: PSDB/SP 

O Artigo 33 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 33 - A assistência social p~blica ê financiada 

nos termos do artigo 195 e 204 da Constituição Federal, contan 

do com recursos do orçamento da Seguridade Social, acrescido de 

recursos de outros orçamentos da União, dos Estados, do Distri 

to Federal e dos Municípios J alêm de outras fontes." 

JUSTIFICATIVA 

A prê-fixação de percentual do orçamento da Seguri 

dade Social para o custeio da Assistência Social não se fazacon 

selhãvel posto que J se adotada a medida, estar-se-ia introduz in 
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do principios de rigidez na formulação e na execuçao das respe~ 

tivas politicas.Apresenta-se como ideal a discussão do rateio 

dos recursos pelos órgãos responsáveis pela Seguridade Social, 

quando da formulação da competente proposta orçamentária. 

EMENDA N9 008/90 - MODIFICATIVA 

AUTOR: DEP. WALDECK ORNELAS PARTIDO: PFL/BA 

O Artigo 89 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 89 - Na esfera federal a normatização da assis 

tência social ã exercida pelo Ministãrio da Ação Social, caben-

do à coordenação, supervisão e execução das politicas aos 

gaões vinculados e subordinados." 

JUSTIFICATIVA 

-or-

A criação, na Presidência da República, da Secreta 

ria Especial de Assistência Social (SEAS) não mais se justifica 

em face do advento da Lei n9 8.028, de 12 de abril de 1990, re 

sultado da medida provisória n9 150/90, que criou o Ministãrio 

da Ação Social. 

EMENDA N9 010/90 - MODIFICATIVA 

AUTOR: DEP. WALDECK ORNELAS PARTIDO: PFL/BA 

O Inciso I do Artigo 34, passa a ter a seguinte reda 
-çao: 

"I - Despesas de pessoal e de administração 

e indireta do Ministãrio da Ação Social." 

JUSTIFICATIVA 

direta 

A criação do Ministãrio de Ação Social, pela Lei n9 

8.028, de 12 de abril de 1990, que resultou da medida provis~ 

ria n9 150/90 , justifica a adoção da emenda. 
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EMENDA N9 011/90 - MODIFICATIVA 

AUTOR: DEP.WALDECK ORNELAS PARTIDO: PFL/BA 

O caput do Artigo 28 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 28 - A operacionalização dos beneficios de pre~ 

tação continuada de que tratam os artigos 16, 17, 18 e 19 desta 

Lei será definida em regulamentação especifica pelo Ministério 

da Ação Social e aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência 

Social - CNAS." 

JUSTIFICATIVA 

A adoção da emenda se justifica diante da criação do 

Ministério da Ação Social pela Lei n9 8.028, de 12 de abril de 

1990, em que se transformou a medida provisória n9 150/90. 

EMENDA N9 012/90 - MODIFICATIVA 

AUTOR: DEP. WALDECK ORNELAS PARTIDO: PFL/BA 

Os Incisos 111, IV e V do Artigo 27, passam a ter a 

seguinte redação: 

"111 - A capacitação para o trabalho da pessoa porta 

dora de deficiência; 

IV - que a fiscalização prevista nesta Lei constatar 

irregularidade, descaso ou displicência no cumprimento de suas 

responsabilidades; 

V - que as exigências desta Lei, e sua regulamenta~ 

ção, não forem atendidas." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda proposta dá maior clareza redacional ao dis 

positivo a ser modificado. 
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EMENDA N9 013/90 - MODIFICATIVA 

AUTOR: DEP. WALDECK ORNELAS PARTIDO: PFL/BA 

Os parágrafos 19, 29 e 39 do Artigo 20, passam a ter 

a seguinte redação: 

"parágrafo 19 - será considerada familia sem meios 

para prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 

o idoso aquela cujo ganho conjunto não corresponder a meio sa14 

rio minimo por integrante. 

parágraf o 29 - quando os ganhos ou rendas próprios 

dos beneficiários são inferiores ao valor do salário minimo ca 

be à seguir i dade social completá-los até alcançar aquele valor. 

parágrafo 39 - o beneficio não será concedido quando 

o beneficiário receber qualquer outro tipo de beneficio concedi 

do pela seguridade social ou por outro regime, seja estadual ou 

municipal." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda ao mesmo tempo em que garante os direitos 

da pessoa portadora de def iciência e ao idoso minimiza, por seus 

critérios, o caráter assistencialista do beneficio. 

EMENDA N9 014/90 - MODIFICATIVA 

AUTOR: DEP. WALDECK ORNELAS PARTIDO: PFL/BA 

O caput do Artigo 19 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19 - A prova prevista no 

so I, deverá ocorrer de avaliação e laudo 

artigo anterior, Inci 

feito por equipe de 

profissionais na forma de regulamentação desta Lei." 

JUSTIFICATIVA 

A caracterização de deficiência, por sua responsabi 

lidade, deve basear-se em estudos técnicos que estabeleçam cri 
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térios éticos, científicos e legais, a serem definidos na regu 

lamentação da Lei. 

EMENDA N9 015/90 - MODIFICATIVA 

AUTOR: DEP. WALDECK ORNELAS PARTIDO: PFL/BA 

O caput do Artigo 1 2 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 12 - são competências da União, exercidas por 

meio do Ministério da Ação Social:" 

JUSTIFICATIVA 

A emenda se justifica diante da criação do Ministé 

rio da Ação Social pela Lei n9 8.028, de 12 de abril de 1990, 

resultante da Medida Provisória n9 150/90. 

EMENDA N9 0 1 6/90 - MODIFICATIVA 

AUTOR: DEP. WALDECK ORNELAS PARTIDO: PFL/BA 

O Artigo 11 e seus Incisos I e 11 passam a ter a se 

guinte redação: 

"Art. 11 - Na estruturação do Ministério da Ação So 

cial será prevista a constituição de dois foros, em seu apoio: 

I - A Conferência Nacional de Assistência Social, de 

caráter consultivo, que se reunirá anual ou extraordináriamente, 

com participação de ent i dades representativas da sociedade ci

vil, instituições assistenciais, bem como usuários, para ava

liar a situação política, social e econômica do país e propor 

diretrizes para a política nacional de assistência social, con 

vocada pelo Ministro da Ação Social, ou e x traordinariamente pe 

lo Conselho Nacional de Assistência Social. 

11 - O Conselho Nacional de Assistência Social, de 

caráter permanente, composto paritariamente por representantes 

do governo e da sociedade civil ligados à área, que se consti 

tui no ó r gão máximo de deliberação sobre a política nacional de 

assistência social e de controle da sua execução." 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda adequa o texto à Reforma Administrativa in 

troduzida pela Lei n9 8.028 , de 12 de abril de 1990, bem como, 

com referência ao Conselho Nacional de Assistência Social, per

mite a participação dos diversos seguimentos da sociedade na de 

liberação sobre a política nacional de assistência social e no 

controle da sua execuçao. 

IV - SUBEMENDAS DO REmATOR 

SUBEMENDA N9 01/90 - MODIFICATIVA 

AUTOR: RELATOR 

O parágrafo úni co do artigo 35 passa a ter a seguin-

te redação: 

"parágrafo único - regulamentação específica, elabo 

rada pelo Ministério da Ação Social e aprovada pelo Conselho Na 

cional de Assistência Social, disporá sobre os critérios de 

transferência de recursos para Estados e Municípios, que serao 

periodicamente revistos e amplamente divulgados." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem por objetivo único adequar o texto a 

Reforma Admin i strativa de que trata a Lei n9 8.028, de 12 de 

abril de 1990, em que se transformou a Medida Provisória n9150/ 

90. 

III - EMENDAS NÃO ACOLHIDAS 

EMENDA N9 001/90 - ADITIVA 

AUTOR: DEP. NELSON SEIXAS 

EMENDA N9 003/90 - SUPRESSIVA 

AUTOR: DEP. JOSÉ SERRA 
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EMENDA N9 004/90 - SUPRESS I VA 

AUTOR: DEP. JOS~ SERRA 

EMENDA N9 00 5/90 - SUPRESSIVA 

AUTOR: DEP. JOS~ SERRA 

EMENDA N9 006/90 - ADITIVA 

AUTOR: DEP. JOS~ SERRA 

EMENDA N9 007/90 - SUPRESSIVA 

AUTOR: DEP. JOS~ SERRA 

EMENDA N9 009/90 - SUPRESSIVA 

AUTOR: DEP . WALDECK ORNELAS 
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111 - VOTO DO RELATOR 

Pelas razões expostas, somos pela aprovaçao do 

Projeto de Lei n9 3.099-B, de 1989, nos termos do Substituti

vo apresentado .na Comissão de Saúde,Previdência e Assistên

cia Social, com as Emendas acolhidas e propostas por este Re

lator, acima relacionadas. 

Sala da Comissão, em 09 de maio de 1990. 

ZERRA COELH 

Relator 
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A N E X O I 

ESTLOO OC SIN.lJ\ÇAO 

ANALISE 00 IWACTO FlNAtUIRO DAS LEIS ORGANlCAS DA 

SE~IDAOC SO:IAL, PREVIDEK:IA SO:IAL, ASSISTEt-CIA SO:IAL E SAlllE 

o pr esente trabalho objetiva analisar as despesas e receitas da 

Segur idade Social no hor izonte de 1990 a 1995. Para a elaboração das estimativas 

das despesas supôs-se a aprovação das Lei Orgânica da Previdência Social (de au 

t oria do Dep . Flor i ceno Pai xão) , da Ass i stência Social e da Saúde . Por out ro l a 

do, as receitas foram projetadas tomando-se por base a Lei Orgânica da Segurida

de Social de autoria dos Dep. Antônio Britto e Adhemar de Barros Filho. 

As principais hipóteses de trabalho adotadas referem-se ao com 

pcrtamento do salário mínimo, do PIS e das transferências da União. 

Com relação ao salário mínimo, adotou-se a hipótese de que este 

receberia o incremento real de 5% no primeiro trimestre a partir de abril de 1990. 

Daí em diante, manteve-se a política de concessão de ganhos reais bimestrais de 

6,09% até fevereiro de 1991. Como a concessão desse ganho real ao longo do ano 

de 1991, é nos anos seguintes , representaria um crescimento real anual de 43% no 

salário mínimo e corno existem expectativas de orástica redução do patamar infla

cionário, optou-se pela interrupção da atual política de reajuste do salário mí 

nimo a partir de março/91. 

For am adotadas três hipóteses de evolução do PIS no período: 

i) 0%, 3%, 4%, 4%, 6% e 6% de 1990 a 1995; 

ii) 1%, 6%, 8%, 8%, 8% e 8% de 1990 a 1995; 

iii) -3%, 3%, 4%, 4%, 6% e 6% de 1990 a 1995. 

-1-
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1. PREVID~NCIA SOCIAL 

Quanto à Previdência Social são compara

dos dois cenários alternativos da evolução de despesas: o do 

projeto do Dep. Floriceno Paixão e a manutenção d~atuais cri 

térios de conc e ssão e de reajuste de beneficios (BASE). 

Co~ informações das tabelas lA-lD pode-se 

ver que os gastos com a situação BASE (1.1.1. da tabela) cre~ 

ceriam de 3 , 5% em 1989 para aproximadamente 6,0 % do PIB em 

1990. Esta elevação tem por principal causa a concessao do 

ganho real do salário mínimo de 6,09 % bimestral para todos os 

benefícios recompostos e para os de valores mínimos (esta par 

cela dos benefícios representa em torno de 96% da despefficam 

benefícios). Ainda em 1991 registra-se um crescimento no ce

nário base para cerca de 7,4% do PIB, urna vez que a hipótese 

adotada pressupõe atrelamento ao salário mínimo, sendo que 

este recebe os ganhos reais até fev/91. A partir de 1992 es

ta trajetória se reverte em virtude do decréscimo do estoque 

da população de beneficiários, cuja renda mensal estava atre

lada ao salário mínimo. Esta tendência de declínio reflete-se 

em todas as trajetórias do PIB apresentadas. 

Nas tabelas acima referidas, as despesas 

adicionais (1.1.2) representam o incremento de gastos em rela 

ção à situação BASE. Para se ter urna idéia do custo total da 

adoção do projeto deve-se analisar o total das despesas com 

benefícios (1.1 ) . Vale r essaltar ainda que os diversos itens 

constantes das despesas adicionais não representam necessaria 

mente o custo da medida que está sendo destacada, uma vez que 

os eventos são dependent es entre si. Deve-se também respei

tar a ordem em que aparecem na tabela. 

Com relação aos custos do projeto 

cam-se como os itens de maior vulto os seguintes: 

desta-

reajuste dos benefícios, que representa 

o maior custo do projeto no médio prazo, alcançando 27,8% do 
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PIB em 1995. Este forte crescimento ocorre porque o projeto 

advoga o reajuste mensal de todos os benefícios de acordo com 

o IPC, acrescidos bimestralmente de 6,09%, independentemente 

da evolução do s a l ário mínimo, que supôs-se reajustado apenas 

pelo IPC já a par t ir de mar/91; 

elevação do piso mínimo dos benef ídos ur 

banos e r urais para 1 salário mínimo , passando d e 0 , 7 % d o PIB 

em 1 990 para 1 ,5 % do PIB em 1 991, crescendo a partir daí até 

at i ngir a p r ox ima d amente 8 , 0 % d o PIB e m 1.995 . Es t a d e spesa tam 

bém ref l ete o cr i tério d e reajuste dos benefícios advogado no 

projeto do Dep . Floriceno Paixão; 

- correção dos últimos 12 meses, passando 

de 0,5 % do PIB e m 1990 para 0,1% do PIB em 1991, crescendo a 

taxas cada vez menores a partir deste ano. A elevada partici 

pação em 1990 ocorre devido à hipótese adotada de que, tão lo 

go o projeto de lei seja aprovado, proceder-se-á ao cálculo 

dos benefícios concedidos desde 05/10/88, com base nas novas 

regras de concessão. A partir de 1991 a situação tende a es

tabilizar-se, já que se considerará apenas o fluxo de benefí

cios; 

- abono anual, passando de 0,5 % do PIB em 

1990 para 0,2% em 1991, decrescendo a partir daí. A .maior 

participação em 1990 deve-se ao pagamento retroativo da dife-

rença entre'o abono pago em 1989 e o que deveria ter sido pa

go de acordo com as regras constitucionais; 

o Projeto do Deputado advoga q ue, para os 

trabalhadores rurais atualmente cobertos pelo PRORURAL e para 

os empregadores rurais , a carência para a obtenção de benefí 

cios corresponderáao tempo de efetiva atividade (e não de 

efetiva contribuição) . Estimativas preliminares indicam que 

tal medida elevaria o patamar da despesa com benefícios em 

aproximadamente 15%. Ressalte-se que o impacto deste disposi 

tivo não foi incorporado na estimativa das despesas com bene

fícios ora apresentadas. 
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Por último vale ressaltar que às despesas 

com beneficios, na hipótese de aprovação do projeto, adicio

nou-se uma reserva de contingência (1.3), que representa 5% 

dos gastos previdenciários. Esta reserva faz-se necessária 

pois há um certo represamento no número de concessões de bene 

fícios. Isto vem ocorrendo porque existe uma expectativa por 

parte dos segu rado s da Previdência Social de que as novas re

gras constitucionais e d o projeto venham a elevar substancial 

ment e o va l or d o s be ne fíci o s. 

2. ASSIST~NCIA SOCIAL 

As tabelas acima d e scri t as, que tratam 

das despesas da seguridade social, apresentam também a evolu

ção dos custos dos beneficios assistenciais (11.1). Estes úl

timos são divididos em cenário BASE (11.1.1) e despesas adi

cionais (11.1.2). 

Na hipótese de aprovação da Lei Orgânicada 

Assistência Social percebe-se que os custos adicionais cres

cem substancialmente em relação ao cenário BASE. Isto ocorre 

porque além de se englobar a elevação do piso da renda mensal 

vitalícia, as despesas adicionais passam a refletir a incorpo 

ração dos idosos até agora não cobertos pela previdência (se

gundo a PNAD) e a entrada no sistema do enorme contingente 

de deficient~s, que passarão também a ter direito a um sruáIio 

mínimo de renda mensal. 

Foram ainda considerados os custos do au

xílio-natalidade e funeral, que não constam da Lei Orgânica da 

Assistência Soci al, mas da Lei Orgãnica da Previdência Social. 

As despesas com assistência social passam 

de 1,1% do PIB em 1990 para 2,0% do PIB em 1991. A partir daí 

estas reduzem-se e tendem a se estabilizar em torno de 1,6% 

do PIB. Isto ocorre porque está se adotando a regra de rea

juste dos benefícios assistenciais de acordo com o propugnado 

na LOAS. Nesta, advoga-se o reajuste pelo salário mínimo. Co

mo adotou-se a h i pótese de que este parâmetro crescerá em ter 
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mos reais apenas até fev/9l, o custo da assistência não é ele 

vado no médio prazo. 

3. SAODE 

A alocação dos gastos com saúde, o que tam 

bém inclui as despesas com pessoal e administração desta área, 

f oi d e 2 8 ,0 % em 19 89 . De 1 990 a 19 95 , a mesma foi cons i d e rada 

c onstante, equivalendo, a 25 , 0% das despesas totais da Segur~. 

d ade Social , percentual observa do historicamente da participa 

ção da saúde no total da seguridade. 

Re ssalte-se ainda que trata-se apenas de 

uma hipótese de trabalho, pois a parcela do orçamento alocada 

à saúde deve ser fruto das demandas e prioridades estabeleci

das a nível governamental. 

4. RECEITAS DA SEGURIDADE SOCIAL 

As tabelas 2A-2C e 3A-3C apresentam a evo

lução das receitas da seguridade social e a participação des

tas em relação ao PIB, respectivamente. Estas tabelas mostram 

além das receitas, o adicional que deveria ser cobrado sobre 

o faturamento, ou outra fonte alternativa, a fim de que as 

despesas totais fossem cobertas • 

Conforme previsto na Lei Orgânica da Segu

ridade Social, as alíquotas incidentes sobre o FINSOCIAL e so 

bre o lucro são elevadas para 2 % e 10%, respectivamente. Por 

outro lado, mantêm-se constantes as alíquotas incidentes so

bre folha-de-salários: 20% para as empresas, de 8 a 10% para 

os empregados e trabalhadores avulsos, 10% ou 20% para empre

gadores, trabalhadores autônomos e facultativos. 

A fonte principal de recursos é a folha-de 

-salários, que representa em média, 6,2% do PIB, seguida do 

FINSOCIAL (aproximadamente 2,7% do PIB) e do lucro (0,6% do 

PIB) . 
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A participação do Tesouro também é re1evan 

te, representando em média 2,7% do PIB. Cabe ressaltar que 

parte da magnitude desta participação é explicada pela trans

ferência de recursos da União para o pagamento dos gastos com 

pessoal do INAMPS. Caso, entretanto, adote-se uma política de 

descentralização, onde os Estados e Municípios passem a ser 

responsáveis por esta despesa, deve haver um rearranjo na dis 

tri bu ição d e r e cursos . 

Observando-se as tabelas 4A-4C, constata-

se que a receita de contribu ições sociais, tal corno definida 

na Lei Orgânica da Seguridade Social nâo é suficiente para co 

brir as despesas totais da seguridade social. Em 1990, por 

exemplo, a necessidade de financiamento adicional atinge 3,7% 

do PIB. A partir de 1991, a situação se agrava, já que as re

ceitas totais não são suficientes nem mesmo para a cobertura 

das despesas da previdência social. Corno se pode ver na tabe 

la 4A-4C, as despesas da previdência social atingem, em 1991, 

aproximadamente 20,0% do PIB, contra 11,7% do PIB para as 

receitas totais. Mantendo-se esta tendência, o adicional a ser 

cobrado a fim de equilibrar despesas e receitas totais atin

ge, na média, 51,0% do PIB em 1995. 

5. PERSPECTIVAS DE EQUILIBRIO NO PERIoDO 

1990 - 1995 
'. 

Constatada a não-cobertura das despesas da 

seguridade social pelas contribuições propostas na Lei Orgâni 

ca da Seguridade Social, procuraram-se ações possíveis de se

rem realizadas para reduzir as necessidades de financiamento. 

Estas poderiam ser de dois tipos: 

aumento nas alíquotas de contribuição; 

melhoria na administração no sistema de 

Seguridade Social. 

Dada as consequências negativas advindas 
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da elevação da taxação do faturamento sobre o nível de preços 

e a distribuição de renda e a inelasticidade das outras fon

tes de receita da Seguridade Social (folha-de-salários de con 

tribuição e lucro das empresas), a opção pelo aumento de alí

quotas de contribuição é considerada inviável. Estas já se 

encontram em um patamar elevado, tendo havido, inclusive, urna 

elevação recente. 

No aspecto da me lhoria da administração d o 

sistema sugerem-se investimentos em controle, auditoria e au

tomação do processo adminis trat ivo, visando a melhoria da ar

r ecadação e um controle mais rigoroso d a despesa. 

são formuladas abaixo três metas a serem 

alcançadas: 

- fixação de um teto nas despesas 

de de 2,5% do PIB.em 1990 e 1991, 3,0% do PIB de 1992 

4,0% do PIB em 1995; 

-com sau-

a 1994 e 

supondo-se, corno hipótese de trabalho , 
que os benefícios concedidos de forma fraudulenta representam 

hoje, cerca de 20% do valor total da despesa com benefícios , 

adotou-se a suposição de que esse percentual cairia para 18% 

em 1990, 15 % em 1991, 12% em 1992 e 10% a partir de 1993; e 

- supondo-se também que haja urna sonegação 

da arrecadação advinda da fo1ha-de-sa1ários da ordem de 40% 

do total devido, adotou-se a hipótese de que este percentual 

cairia para 35% em 1990, 30% em 1991, 25% em 1992 e 20% a par 

tir de 1993. 

As tabelas 5A-5C contêm as projeções de dé 

ficit previstas com a concretização destas três metas, utili

zando-se as três trajetórias de elevação do PIB propostas. 

Mesmo que as três medidas citadas anterior 

mente sejam efetivadas, haveria um déficit em todos os anos 

do período em questão, atingindo na melhor das hipóteses (tra 

jetória 2 do PIB) 1,9% do PIB em 1990, 3,9% em 1991, 7,0% em 

1992, 10,7% em 1993, 16,9% em 1994 e 26,4% em 1995. 
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Vale ressaltar que este quadro não se alte 

ra nem mesmo com a desimobilização dos imóveis da previdência 

social. Estima-se que a receita advinda da alienação dos imó 

veis seria da ordem de Cr$ 50.289 milhões em abril de 1990. 

Para se ter uma idéia da pouca relevância destes recursos, es 

pera-se que apenas as despesas com benefícios da previdência 

social venham a representar c erca de Cr$ 65.500 milhões neste 
-me s . 

Conclui-se , assim, q ue os projetos d a Saú

d e , Assis tência Social e em especial da Previdência Social , 

todos em tramitação n o Congresso Nacional, não são 

pelas contribuições p ropostas na Lei Orgãnica da 

Social, não havendo a perspectiva de concretização 

brio financeiro da Seguridade Social. 

" 
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TAInA 1t 
IE:RSAS DA IIBJIIIr« !lI UI. 
DlI UI PIS ~rrmlA 1 

FUJlIIIJIl 
1- -I 

1989 1m 1991 1992 1993 1994 1995 I 
--- --

[{SP(S(IS TUT AIS 6/311 14 /m 19 /991 2h /1rn 36 /lJl 49 /071 iIb /:Ql : 
--

I. ríS?ESAS !lJI fID' I OCJ[ I A &I: I rt. 4/15S 9/491 1:3/011 lB /m 25/511 35 /071 48 /?7l : 
. --

1.1. llSPESAS (li'! IVU ICHE (11 3/511 8,~ 11,641 16 /m Z3,53% 32,~n 45,191 : 
-' / 

1. 1.1 m (2) 3,511 5,951 7,m 7,Gn 7,071 6,7'11 6,321 : 
:-

1.1.2 DESPESAS ADICIONAIS(3 ) 0,001 2,:m 4,251 ',36: 16,461 25,8U !I,m: 

PIS! 0,001 0,731 1,541 2,471 :i, 831 s,m I,:ml 
4MIS VWWTMllE 0,001 0,001 O,CZ o,em o,em 0,041 0,041 : 
+a:tOt:tm lL TIfIE 12 o:s 0,001 0,461 0,121 0,131 0,141 0,151 0,1.'11 I 
m F1IIU.A WUR lElU 0,001 0,371 0,441 O,SOI O,S 0,5m 0,60S1 
St1.MID FIIIILIA 0,001 0,2111 0,481 0,481 0,471 0,461 O,tIl: 
SIlMIO MTDWlDAlf 120 DIAS 0,001 0,011 o,on 0,011 0,011 o,on o,on: 
AIJI) lIUl 0,001 O,Z 0,251 0,241 0,241 0,231 o,a: 
I(AJtETr 0,001 O,OOS 1,401 5,511 H,IOS lB,bc:l 2C,ElbI: 

-- -I 
J.2 JeE!t6 CI PES.<D't. E AlMUIISTRfCIíJ 0,641 0,711 0,731 0,721 0,711 0,1,1fS 0,1>71: 

1.3 ~ DE ODNTINSENC]A(41 o,oos 0,471 0,651 O,9n 1,28% 1,7SI r,m: 
--, , 

n. DE~ (li'! rE:S]STOCIA !3:1rt. 0,371 1,101 1,991 l,'m 1,83'1 I, T.iS S,64S: 

11 .1 ItNFFICllE ~)STENCIAIS 0,171 0,901 1,781 1,711 1,641 1,~ 1,471 I 
'. • -. 

IU.1m 0,171 O,r5S O.ím 0.251 0,221 0.1'11 0.171: 
oi 

I 

)] .1.2 DESPE~ ADICIONnIS 0,001 0,651 1,50% 1,461 1,42S 1,3111 1,~: 

11 .2 LBA E F\tWOI 0,201 0,201 o,~ 0,191 0,1'11 o,un 0,171: 
--, , 

m. OCSf'{SAS !lJI SIüI(5) 1.7BS 3,531 5,001 6,711 9.111 12,271 16,641: 
~--

Ultr'\O inc.lui ~itios iSsistenci.is(r!ndas eensais vitaliciiS, iUxÍlios Mtali~ e Meu)), LBA e F\lWfIl 
(2Hohis das despesas da Prrvidênci. Soeiil se lIiO twY!f lOdific~ão lIi l~i~l~ão prPlidl!nciirii I!I vi .... 
(3)SillUlatão ~ efeitos declJ'rentes das inov~õet cCllstitoc iooai~ t do IrltepTO,if'to clt- lfi ~ Previ~ii fui.) 
(4)51 do total de gastos prrvidt!lciirios 
(S) Inclui de5pesas coa pr5soal 
.Cresci.ento PIB de 1990 • 1995: 01 ,31,41,41,61,61 
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lftInA 1e 
lE9\SA5 DA &RllM nlll , 
Ot I IX) PIe ~IA 2 

FUJUIIJ() 
-' , 

1989 1m 1991 1992 1m 1994 1995 : 
a:::: 

OCSPESAS TUT A I 5 6,311 13,981 19,1n 24.851 ~,S2l 42 ,971 51,191 : , -, -, , 
I. OCSPfSA5 C(JI PREVI!U{ IA !Rlrt. 4.151 9,391 U,5ê1 16 ,001 22 ,761 3J,m 41. 4In : 

:-
u . IEKSAS CP. IIJU IC H!l (1) 3,511 s,m 11 ,191 15,371 20 ,991 al,:iT1 Jl ,Ern: 

_ .-
u.! m (2) 3,511 S,Im 7,lU 6,101. 6,311 5,941 5,1,11 : 

, -, 
1.1.2 DtSPESAS ADICIONAIS(3) 0,001 2,~ 4,091 8,671 14,681 2E,63t 33,ln: 

-I 
PI&! 0,001 0,721 1,481 2,291 3,4é!I 4,981 I, \61: 
~ISnooMI(E 0,001 0,001 O,OU 0,(('1 o,em o,em 0,041: 
.a:JflOO li. TIfIE 12 taS 0,001 0,451 o,m O,I~ 0,131 0,131 0,131: 
m FIIIU.A wt.m I()(F 0,001 0,371 0,421 O,46S 0,491 0,501 O,~n: 

S'lMIO FM1LIA 0,001 0,251 0,461 0,441 0,421 0,401 0,111 : 
SlUfUO MlUIflIWl 120 DI~ 0,001 O,OU O,OJl 0,011 O,OIS 0,011 0,011: 
AIDIlIMrt. 0,001 0,521 0,241 o,m 0,211 0,201 0,191: 
lIAUiTl • 0,001 0,001 1,351 5,10% "m " 16,361 24,sn: 

] . ê IlSP[SAS CI f'ES&Yi.. E AMINI STRICfll : 0,641 0,70% 0,701 O,Ml 0,63t 0,601 0,571: 
--: 

1.3 RE~RYA I[ aJfTltmCIA(4) 0,001 0,471 O,~ 0,(141 1.141 1,541 2,071: 
- , , 

lI . 1E!i'E.c;{ij a.. ItSSISlOCIA SIlrt. 0,371 1,em 1.90% 1,761 1,63t 1,~ 1,411: 
--: --'. 

11 .1 IlJEfICI[!: ESISTOCIAlS • 0,171 O,89S l.m 1.5m 1,461 l.i16S 1,i.'U: • 
-: , -, 

11 .1.1 la 0,171 0.251 o,m O,23S 0,201 0,171 0,141: 
, ,-

11 .1.2 DERPESAS ADICI~IS 0,001 0,651 1,451 1,351 j ,cbS 1,191 LJCS: 
:--

11 .2 UIA E FlJMJ'I o,ros O,~ O,J91 O,I~ o,m O,lbl o,m: 
____ I 

, 
111 . I[!l'r~ llJI StU[(S) I,M 3,491 4,(:U 6,cll 8,131 10,741 14,~: 

UlNão inclui ~iciCY.. iSsistenciais(rendas ll'IlSais vitalícias , &txilios ~bli~ e ftllerall, LBA p FltWD\ 
(2lTotais das despesas di Previdência &xial se nao hrum lOd ificaçio na leqislação previdenciária 8 vi'lOl' 
(3lSiallado dos rieitos dI!lorrl'lltes das ioov~õec; (m5titll. i(lk~i5 e ck, frlt!f1rojcttl de Lei 6a Prpyilifficia Social 
(4151 do total de gastos pTl!Yidenciários 
(5) Inclui ~ eDl ~soa) 
.Crcscill!l\to PIB de 1990 • 1995: 11,61,81,81,81,81 

GE R 20 .01 .0050 .5 - (JULl89 1 
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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o íOzmo 

7 

5) 
• 

J , 

OI,/9tJ , 
./ 

4u C'-n' ~ t?e-497~ k.. , 

--: c. 11-. 

• 

C!tJRJtj -

DESPACHO: ____ ~~~)~I,~N~ZD~C~E~'~~~~4~~~cGO~6~_~~~~~~~,~~~~~~~~U~6=~~ ____________ _ 

"Y) f t#!. e ~".,..,1!JP9 e..é) /7)/~S-4" 
f') r e-;r( 7 o ~!'r?l-t. í?72 ~ J~ ilC h'N' "IM/Cf+$1e W 

~ 

DISTRIDUIÇAU 

Ao Sr. ________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presiden te da Comissão de 

Ao Sr ________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. ________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ________________________________________________________ , em __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (Jl.l.I89) 



• 

ClMARA DOS DEPUTADOS 

, 

19'd9 1990 1991 1992 lcm 1994 1995 1 , .---
OC'lPESt6 TOl AI 5 6,3!l 14 ,561 ~ , 611 C/,MI 37 ,~ ~íl , S91 ~ , 611 : 

-- - , -' -- -, _. , 
I. llSKSAS (lJI PI(V I lDC I A 9I III 4,151 9,781 13 ,m 18 ,7'B1 2.6,~ 3ó , l~1 49,161 : 

---
u . IePtSAS (lJI IEIU IC lOS ( 1) :J,SlI 8,Sól 12,001 11,101 24 ,251 31,611 4ó,:m : 

, ,-
I 1.1 M'i: (2) 3,m 6,141 1,611 1,1Sl 1,m 7,001 6,721 : 

------- -
1.1.2 DESPESAS ADICIOHA IS(3) 0,001 2,421 4,:m 9,651 16,961 ~.b,MI 39 ,861 : 

-' 
PIS) 0,001 O,7Sl 1,511 í!,SU 3,9S1 5,871 8,5111 
~IS YllIM'MIOO 0,001 0,001 0,10 0,031 o,~ 0,041 O,CfiII 
fOJHl:M ILTlfei 12 tnS 0,001 0,471 0,121 0,131 0,141 0,1S1 0,161 1 
lOJA FtRU.A WUJl IDU 0,001 O,E 0,451 0,511 0,561 o,~ O,~I 

SAlARIO FAftILIA 0,00% 0,261 0,501 O, .'1S o,m 0,.71 O,46S: 
StUilIO MT'EIIilDAll 120 DIAS 0,001 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 O,On: 
-.c lNri. 0,001 0,541 ',251 0,251 0,2U 0,2"" o,a: 
f(AU,'!t 0,001 0,001 1,~ ~,Im 11 ,~ J'i,~1 rc;',71.11 

1.2 ll!ftSfi) CI ~ E AMINI5lWfJiI I 0,641 o,m o,~ 0,741 o,m 0,711 O,locnl 
-:-

1.3 DRYA DE DJlTIIWCIA(4) 0,00% 0,4~ 0,671 0,~41 1,~n l,toU t,4'" : 
-, , 

11 . DE!mAS ali feil!i'1'OCIA SI:lrl o,m 1.141 2,041 1,·,'6S 1,(IIfS 1,1\1 s,,,cn: 
-I 

11 .1 .lUltllE ElISTOClAJS 0,171 O,c:3S 1,841 1,761 J,691 1,60S 1,5211 
• • , 

1I.um 0,171 O,UI 0,291 O,~J 0,231 O,~ 0,171: 
1-

11 .1.2 DESMESAS ADICIONAIS • 0,001 0,671 J,~I 1,501 1,461 1,401 J,~I: , 
_._.: 

11 .2 LBA E F1WID1 0,20% o,rn O,Lm 0,20% 0,20% 0,19% O,l!.'!: 
_____ 1 

, 
111 . If!HSAS llJI SIiJ(S) I,M 3,1041 5,151 Mil 9 ,~OX tr,6SS 17,151: 

--
Ull& indui benefícios iSsistt!IX.iais(reoda~ lI!OSiis vitalitias, .uxilios nataliôadP f flflPrall, LBA to F\IW{" 

(2lTohis das ~ di Previdência Social r.e lIcJO hooVl'r lIXIificado lId Ifllisl~ão previdenciária fi viqor 
(3 )Si.u)açio dos "eitos decorrentes da!. iOOVifoDes clIIStitw imai!, e dú rt.tfPro.ietll dto Lti da Prwillmi~ ~<ial 
(4 )SI do total de qastos prPtidenciários 
(5) Inclui despesas COI pessoa} 
.Crt'SCileOto PIB de 1990 a 1995: -31,31 ,"",41,61,61 

GER 20.0 1.0050 .5 - (JULl891 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 

TAIRA 2A 
flWI[lrKHTD DA fl1U!UWl 91: IM.. 

O! tel "11 Im PIS - TRAJ[T(J(IA 1 
FUJlIIIJ() 

----------------------------- ------: 
l'iB9 1990 1991 1993 1994 1995 : 

roms m .OO-4 671. l'SS 978 .818 1366 .214 1.~7b3 ê . r.l5 . 00~ 3 . 9bO . 3~ : 

&l~ F~ oc Stt.MIOS P2B .093 2b6.1ll ~. 649 311.641 31U37 m .1êi 415 .34b : 
(alíquot a sobre a F5: l , 29 ,L'O% 31,201 31,201 31,201 31,201 31,201 31,~ : 

F1mut. 44 .372 1~ . 05b 137 .110 14ê ."-i 148.299 157.197 1.6b .6dl : 
(alíquota sobr ~ o FaturalCOto) 0,671 1,5::!% 2,tm 2,tm c,tm c,tm 2,tm : 

&l~ O Ltml é'J .ê9S 2B .ó34 29 .m 31193 l: .44Il 34.:117 3ó .4JO : 
(alíquota sobre o Lucro ) 8,em 9,83% 10,tm 10,rm 10,rm 10,rm iO,rm : 

~JM1 oc lDTtR I ~ 2.852 3.114 3.454 4.~ 4.872 6.371 8.1130 : 
PfWJT(Jl rIM. 8.518 i!J> .613 2B .6ó5 31.164 :13.874 37 .512 41.s:f. : 
mnRJ fI.DI 70.716 89.398 111.689 143.726 190.112 í!S7.475 : 
ADICIIH( !DI( rATlJW(NTO O 173.992 403.54& 733 .909 1.22ti.815 1 .~.301 3.034.002 : 

(aliquota idiciDnil 51 fatur~,tol 0,001 S,12I 11,S4I 2O,m ~,4II1 48,731 71,E: 
___ I 

, 
.A aliCJJDta sdlre o fatlrlEllto para o ano de 1990 foi calculida a.J a Edia paldl!rida üs aliquotas 
1,21 de j~jul e 2,01 * il9lHlez de 1990 
.A aJilJlOta sdlre o lID'O Na o.., de 1990 foi cilculida cmo a ledia pmdenda das ililJdas 
8,01e1 joll1 e 10,01 de fp.; dez de 1990 
.Cre!.Cíll'!lto PIB de 1990 a 1995: 01,31,41,41,61,61 

TmA 2B 
ruW[IMHTQ DA !mjllDA[[ SI 1ft. 
ElIl[l "IUfES PIB - TRl\tTIJUA 2 

fl.m1(l}(J 

:-------------------------------------
I 
I 1989 1990 1991 1992 1993 1994 1995 

RJfTES: I 299 .• 671.í.'!is' 978.818 1.366.214 l.m.763 2.m.OO4 3.960.346 
====================~:============================::==~=== 

QIIf( ~ IE SlURIOO I 22B.O'rJ 267.460 292.2'i8 ~4.012 359.216 401.769 4f1 .~ 

(alíquota sobre a rscl 29,20% 31,201 31.201 31,201 31,L'OS 31,~ 31,201 
rum::ut. 44 .372 103 .0n 142.515 Ci3 .91b 16ó.23J 17'/ .SêB 193.890 : 

(aliquota sobre o Fatura.ento) 0,671 1,53% 2,001 2,001 ê,OOS 2,001 2,001: 
~OllOO I Z3.29S 28.920 31.175 :13.6ó9 36 .303 1I.m 42 .413 : 

(aliquota ~re o Lucro) 8,001 9,83% 10,001 10,001 10,001 10,001 10,001: 
IODA OC lOT'ERIAS 2.852 3.176 3.769 4.921 6.936 10.554 17 .342 : 
mnJTrn R1.f<t( 8.518 26.746 ~.ê:ll ~ . 401 15.1122 40. In 44 .9'R : 
roam 49 .l>8 71.4ê4 92 .~ 120.SS7 161.104 217.120 ~.600 : 
ADIeI [Ht. S(D{ fATI.F.AI9ITO o 170.452 Jió .900 69b .T!l1.164 .m l.86ó .i:4 ' . 'i12 . 84~ : 

(aliquota Jdicional sI Fatur~to) 0,001 4,97S 10,64S 17,741 27,471 40,761 

.A ali~ta sdlre o faturlEllto para o ftI de 1990 foi ulculidi CI*) a Edi. paldl!rida d.ls aliquot.as 
1,21 de jan-jul e 2,01 de i9~2 de 1990 
.A aliqtJ(lta sobre o locro para o ftl de 1990 foi calculada CI*' a ledia po.derada das alillOOtas 
8,01 e. jan e 10,01 de ~ dez de 1990 
.Crescill'!lto PIB de 1990 a 1995: n ,6X,In,81,81 ,In 

GE R 20 .01 .0050 .5 - (JL'lI89 l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

TAInA 2t 
FlIW[ IrIOlD DA !m.IllDAlI 9I JIl 

DI 11:2 ftllJ([S PIe - 1RI\JrnJlIA 3 
FUJlICOO 

-------------------------------- ----
1989 1990 1991 1992 1993 1991 1995 : 

rom:5 : : 299 .BB4 671.2Sj m .81B 1.366 .214 1.911763 2.TJS .OO4 3.960 .3% : 

9JBf[ m..w. oc 5t(ffl HE m .093 êb2 .lll 2IJ2 .349 'JJb %b :m ~ 3b9.497 409 116 : 
(aliqupt a sobre a FSCI 29 ,2()1 31,ro1 31,201 3l,2(n 3J ,2(n 3J ,m 31,i'Ol : 

FImll't. 44 .372 98 .995 1~ . 997 Ul .3l7 143.830 152.481 161.ó30 : 
(aliquota sobre o Faturaaentol 0,671 1,53S 2,001 2,00% 2,00% 2,00% 2,M : 

SlH O lJDI) 23 .295 C/. TIS 29.093 JI .257 31.467 :G.:fiS 15.li6 : 
(aliquota sabrf o lucro) 8,M ',83S 10,M 10,00% 10.00% 10,M 10,M: 
~ 1l1JJTER~ 2.852 2 .~ 3.15.1 3.S62 4.1r3 5.Jl7 7.134 : 
PROOJTm 11M 8.518 26 .214 2S.2'.fi JI.697 !i .~ 36 . r,'5O 40.912 : 
TESOJlO 49.D 68.595 86 .716 1C1!.111 139.415 184.409 M9 .7S1 : 
ADICIINt. !DI{ fAT\IW9TO O 184 .1111 416.Z75 748 .076 1.244.&:.'b 1.973.006 3 .~ . 447 : 

(Iliqooti idiciCNl sI Fitur-..ntol 0,001 S,60S 12,271 21,im :G,Wl SO,721 

.A alíquota 5dlre o fatur~o para o Wl * 1990 foi calculada c~ a Edia pcnIerida das ali.p:rtas 
1,21 de j~jul e 2,m dl! i9O"1iez de 1990 
.A aI i quot a sobre o lucro para o ano de 1990 foi calculada COlO a ledia pander~ ~ aliquot~ 
8,01 fi jan e 10,01 * m dez de 1990 
.Ctescilellto PIB de 1990 a 1995: -3% ,3%,41,41,61 ,61 

, , 

GE R 20 .01 .0050 .5 - (JULl89 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

TAlIlA ~ 
fUWCtrlEJffil lIA ~ID:"« g[ 1-. 

OIUXI PI~ - MJfTmIA 1 
FUJlI!DtJ 

1--- --
1m 1990 1991 1992 1m 1994 1m : 

--: 
fOO[S 6,31% 14.1í!1 19,991 26 ,83'1 36,451 fi ,071 66 ,SSX : 

~ ~ tE 5riJímE 4,001 5,601 5,851 6,121 6,401 6,681 6,981 : 
(alíquot a sobre a tsc ) 29 ,~ 31.~ 31.~ 31.ro'l 31,ro'l 31 ,ro'l 31.20% : 

FlIGl:Ut. 0,931 2,151 2,Em 2,001 2,1m 2,Im 2,901 : 
(aliquota subfe o Fatur..eoto) 0,671 1,531 2,00% 2,001 2,Im (,rol 2,00%: 

9JM: O l.llJl'J 0,491 0,60% 0,61% 0,611 0,611 0,611 0,61% : 
(aliquota sobre o Lucro) 8,001 9,831 10,~ 10,001 10,00'l 10,00% 10,001 : 

lf.HDA OC LDTUll AS 0,061 0,071 0,071 0,001 0,091 o,m 0,151 : 
PfWJT(J{ ~ O,lB'l 0,561 0,5'11 0,611 O,bU 0,671 0,701 : 
TaJR) 1,041 1,491 1,1131 2,191 2,711 3,m ',331: 
ADICIIM. !DI[ FAllIWD'TD O,CIOS 3,661 8,241 14,411 ~,20S 34,811 SO,U: 

(.liquota idiciDnil sI faturil!nto): O, CIOS 5,121 U,SU ai, ISS J!,481 48,T3I · 71,E: 
I 

.A .liquota sdlre O faturil!nto pMa O .xl de 1990 foi c.lculada cc.o a I!dia ~rada ck; .lilPlt.S 

1,21 de j~jul e 2,01 de l!It"dez de 1990 
.A ilillUOti sdlre o lIDO ,.,.. o ft. 1990 foi ulculida CC*J • lI!di. PCI,clt'l'ida dis l1i_15 
8,01 • jan e 10,01 • m dez de 1990 
.Ct&il€llto PIB de 1990 • 1995: 01 ,31,41,41,6%,6% 

TtmA~ 

fIM I:WHTO lIA !mJlIDAI[ g[ lfl. 
DI 100 PIB - TRAJETIRlA 2 

FUJUCOO 
-: 

1989 1990 1991 1992 1993 1m 1m : 

- melES: M,a J!,Z 42,971 57,1911 , 
6,311 13,981 19,231 • , , -

. 9lH ~ IE srt.Mll!i ',Im 5,571 5,741 5,891 6,051 6,271 6,491: 
(aliquota sobre i FSC) 29,201 31 ,201 31,201 31.201 31.201 31.201 31.201: 

FIIGI:Irt. 0,93% 2,m 2,Im 2,001 2,Im 2,Im 2,901: 
(aliquota sobre o Faturaaeoto ) 0,671 1,531 2,001 2,001 2,rol l,OO% 2,00% : 

9JBI( tl l.1fX) 0.491 0.60% 0,611 0,611 0.611 D,611 0.611: 
(aliquota sobre o lucro) 8,00% 9,C3X 10,00% 10,001 10,00% 10,001 10,001: 

IEHM IE LDTERIAS 0,061 0,071 0,071 0,091 0,121 0,16% O,~: 

PfmJT~ RFJt. 0,191 0,5(,1 o.m 0.591 0.611 0.631 O,~I: 

TrnlRI 1.041 1.491 1.831 2,191 2,711 3,m 4.131: 
AIlI C HM. mI FATlJM)lTO 0.00% 3,551 7.601 12,671 19.621 cç ,111 42,06S: 

(aIiquot. adicional 51 FaturileOtol 0.001 ',971 10,6U 17,741 27.471 40,761 ~,391: 

.A aliquob 5OOrt' o fatur-..nto pari o n de 1990 foi calculad. c •• lI!dia PCIlderIlda das .liqootas 
1.21 de jan-jul e 2.01 de i90'dez de 1990 
.A aI i quota sobre o lucro pari o ano de 1990 foi calculada tOlO • ledia ponderada dis aliquotas 
8,OIeI joVl e 10,01 de fev-dez de 1990 

. Cr~cill!Oto rIB ~ 1990 a 1995 : n ,6% ,B'l,B'l,B'l,m 

GE R 20 .01 .0050 .5 - (JULl89 l 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

TAICl.A :t: , 
flfW[lfIDTtl DA !mJ! I DAI[ !Ix: I M. 

~ IDO PIS - TRAJETORIA 3 
FlalH! J() 

1999 1990 1991 10m 1m 1994 1m : 
, -, 

fOOF.S : 6,311 14 ,511% al,611 ê7,6ól 37 ,~ ll ,591 68,611 : 

&m ~ II ~~Iffi 4,801 5,bSl 5,941 6,211 6,491 6,m 7,091 : 
(il iquota sobre i fSC) 29 ,eo% 31,201 31,201 31, í.101 ::IJ ,eo% 31 ,eo% 31 ,eo% : 

Fllm:Ut. 0,931 2,151 2,001 2,001 2,~n 2,Em 2.801 : 
(i liqu(rta sabre o riturilPOtO) o.m 1,5::n 2.001 2,001 2,001 2,001 2,00%: 

!DI( O UDIl 0,491 O, 60S 0,611 0,611 0,611 0,611 0,611: 
(.liquoti sabre o lucro) 8,OOS 9,Im 10,001 10,001 10,001 10, aos JO,OOS : 

10M IE UJTERIAS 0,061 0,061 0,071 0,071 0,081 0,101 0,121: 
PIm1TOO 11M. O,lSS 0,571 0,591 0,621 0,651 0,681 0,711 : 
TE!nMl 1,041 1,491 1,831 2,191 2,711 3,391 4,331: 
ADICIIWt. !DI{ fATlJM)fl1J • 0,00% .,001 8,761 15,141 24,231 36,a 52.951: 

(.liquoti idiciCNI sI f.turMl!llto) 0,001 S,60S 12,271 2i,20S IM21 S),721 74,1~: 

.A iliCJrJh sdlre o f.tur-.lto PMi o RI de 1990 foi cilculG a.l i ehi Jl(llderidi dis .liqoohs 
1,21 de j,yrjul e 2,01 de 19O'1Iez dE' 1990 
.A lliquoh sabre o locro pln o Rl de 1990 foi ulculada COlO I le<!ii pcr1de1 ada das llilJlltas 

. 8,OIeI j.., e 10,0% de fev-dez de 1990 
.Cresc ill.'lltCl PIB de 1990 • 1995: -3S,3S ,U,4S,61,61 

• 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JULl89 l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

TAIflA 4A 
lWRl IE!DII DAS PfIlJtlllS 

fllWl!rft)(TO Df! !{IUl!m !B:!tt. 
DI 100 PIS - TMJETlJUA 1 

FllJlllltll 

1989 1990 1991 1~ 199'j 1'f94 1m 

mIlTAS 7,50'1 10,461 11,751 12,e 13,~1 H,Ul 15,5l.1 

&mE F[lW\ OC f{iJf.J[E 4,001 5,bOt 5,R51 6,12% 6,40% 6,68'l 6,9!n 
F1NSOClrt o,em 2,151 2,001 2,001 2,001 2,1m 2,001 : 
!mf o LlffiJ 0,491 O,bOt 0,611 0,611 0,611 0,611 0,611: 
~ OC l..OTEJi I AS 0,06% 0,071 0,071 0,001 0,09% 0,111 0,151 : 
mDJTlIl R1J\.\. 0,1~ 0,561 0,5'n 0,611 0,641 0,671 0,7tn : 
Trmm 1,041 1,491 1,831 2,191 2,711 3,391 .,331: 

DE9'tSAS , 
6,311 14,121 1',991 2ó,1m 36,451 49,071 66,~: • 

• -. 
PlEVIHlA !ãCItt. ••• 51 '.491 13,011 18,221 25.511 Z,071 48.271: 
IlSSISTOCIA !D:Ui. 0,371 1,1tn 1,\'m 1.'101 1,1m l ,ns 1.641: 
ll!ftSAS ali 9UE • 1.781 3,531 S.OOS 6.711 9. UI 12.271 U,6U: • 

t([ESIIM5 11 flWH:U'IS'TO l -1.191 3,661 8.241 14.411 23,201 34,811 50,9BS: 

.Crescieento PIS de 1990 • 1995: tn,31,41,U,61.61 

• 

GE R 20 .01 .0050.5 - IJUL/891 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

TAInA 48 
UlR!1BI() lWi PInlEJ.tIS 

fJtM:lmTD ~ Q:Q.fUDAOC &I11l 
~ IDO PIS - TRAJ[TCRIA 2 

FUflJ(D() 

1m 1990 lrr,l J9I12 1m 1994 19'15 : 

Fm ITAS 7,501 10,4~ 11,~ 1, ,1St 12,901 13,861 15,1~ : 
, -, 

&l!R F~ [[ !»Vil) ffi 4,Im 5,571 5,741 s,m 6,rel 6,m 6,491 : , FImlfl. 0,931 2,151 2,001 , ,001 2,001 2,001 2,1):)1 : 
5{M o llJJQJ 0,491 O,6!n 0,611 o ,blt O,MI 0,611 0,6a : 
I(HDA OC I..DTF.R I AS 0,06% 0,07% 0,071 ~,W1 o,m 8,161 0,231: 
flW.JT1Il lU«. 0,18% 0,5l.1 0,571 ( ',~ 0,6a 0,631 0,651: 
mrulO 1,041 1,491 1,1m i', 191 2,711 3,391 4,1)1: 

=-

1I!i'\SAS 6,311 13,981 19,e3S 211,851 :e, 521 42,971 57,191: 

fIIlVI JE[ I A !D: 1ft. 4,151 9,391 12,521 1l1,1I!1 ~,761 3),711 41 ,481: 
~ISTOCIA Sl:Ift. 0,371 l,em 1,901 1,761 1,631 f,Z 1,411: 
l6'tSAS IIII sm 1.781 3,491 .,811 , ~,211 8,131 10,741 1.,JlS: 

--, , _. , 
eSSIMIlS IE FllWCllf(){TO , -1,19S 3,551 7,IJJl. J2,671 19,621 29,m 42,061 : , 

.CI'escileOto PI8 de 1990 • 1995: 1l,61,8%,m,Bt,Bt 

• 
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TAlnA 4r. 
ClmIJ IESJ(J ~ PInlIW 

FltWClK){lO DA !rWUlHll !D:lrt. 
OI 100 PIB - TAAJETlJlIA 3 

fl(J\ J(OO 

1'199 1990 1991 1rrÇ2 1m 1Cfi~ 1m: 
:- " , 

REIlITAS 7,501 10,551 11,841 12 511 13,Ii1 14,31,1 15,661: 

!nf1: FIl.Wl OC ~ I (E 4,00t 5,6Bl 5,941 b,2H 6,491 b,m 7,091 : 
FIlBIlrt 0,931 2,151 2,001 2,001 2,001 2,001 2,801 : 
S(m o uml O,49S o ,~ 0,611 0,611 0,611 0,611 0,611 : 
IDDA Il L.DIDUt€ 0,061 0,061 0,071 0,071 0,001 0,101 0,1?l: 
PlmlTIIlIUW. O,ies 0,571 0,5'JS C,62S 0,651 0,68S 0,711: 
1E9lRl 1,041 1,491 !,Im ê,191 2,711 3,391 4,3311 

. - _r: 
~ 

, 6,311 14,561 20,611 li ,661 11,SS 5O,M 68,6111 , 

PflVIUIA nUlo 4,151 ',m 13,411 1I1,7BI l!6,~ 36,UI 49,7611 
ElSlOClA &[lf( 0,371 1,141 2,OCS :1,961 1.891 1,791 1,691: 
lB'tSAS llJI S:UI 1,781 3,641 5,151 lí,9U ',401 12,651 17,151 : 

-, , 

IlIISSIDAOCS Il FItwClmTO 
, -1,19S 4,001 8,761 15,141 ~,23S 3ó,23S 5t',951 : , 

.CrpscileOto PIS de 1990 a 1995: -lS ,lS,41,41,61 ,61 

.e 
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lElWiJ ll!i'tSAS SIU{ 

lEJl[M fWd[ 1IJff1Cll!i 
f(]lOO !D(6((J() rnu;. F1lWI 

~IT(t)IDEFICIT(-) 

HIPOIW UTIlIZAIlI'E : 

1,~ 3,961 6,341 :10,211 14,m lB, r1' : 

J,1m 2,SOt 
0,141 0,481 
0,411 0,99S 

3,m 6,m fi,m lr ,641! 
1,111 1,961 2,721 3,771: 
1,531 2,131 e,23S 2,331: 

-2,031 -4,i!8S ;1,071 · '13,001 -al,60S -J!,25I: 
--, -, 

.Ctescifll!Oto PIB de 1990 • 1995: OS ,3S,41,41,6S,61 

.EvoluciD das de~esas CDI Sente de 1990 • 1995 8 IPIB: 2.51,2.51,3:1,31,31,41 

.Pr!rCentual atual de bene-f icios fraudull'fltos 2OS, pas~ a lOS 8 1990, 151 M 1~1, lt1 8 

1992 e lOS de 1993 8 diante 
.frrecadauo srore a folha de salarios 5OOe!Iida o1tuallPfltt- 4<n, pas~ardo • B 8 1990, :J) I ... 
1991, 2511!1 1992 e 201 de 1993 8 diante 
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TAlHA SD 
PRtlJECfil DE 5tt M 

tlNoW'Ifh1.10 ~ !li)J I[,:J( ~tIt( 

IJIl00 PIB - fR{('fTff.lfi 2 
FUfiHOO 

-_._-----
1'790 11/9j l l!i3 

----------_._---- ---------------

== ===--=:-==- : 
===== ---- --===-=== ====-:-:=.-=-.=- : 
Pf]Il)AS Rfl'ffi\') ttSFESA/UJENTO ARRfC . 

, 
UOS 3,73% s,m 8,901 12.211 15,701 : , _. , .,- -, 

RJI([OO IlESPESi'IS SIlIIlE 0.991 2.311 3,211 5,131 7,7U 10,301: 
REI.u:M FRtiJ\{ IFtUICIOS 0,141 0,47'l l,o..~ 1,75% 2,331 ., "4%' "",e.. I 

RJI([OO 9H:6XM mc. FllJlA : 0,461 O,9bl 1,471 2,0?1 2,091 2,161 : 
--

==============================:========================================================--, -, 
SUPlRAVIT(+)fD(fICIT(-) -1,95J -3.871 -6,~61 ·-JO,73% -J6,90S -26,37%: 
=============~======:-==================:============ 

Hlf'OTE!iS UTIllZAllAS : 
.Crescia2nto PIB de 1990 i 1995: lJ,61,81,81,81,81 
.EVO)UCiú drts despesas (~ SalJde d~ 1']90 a 1m 8 SPIB: ê.51 ,ê. S~,:rx,~,~ , 4t 

. Per(~tual atual de beneficios fraudulentos êOl, pass.Yldo a 181 etl 1990 , ISS et 1991, 1êX I.!I 

1992 e 101 de 1993 et diante 
.{rrec:adacao 500re a iolha de !>alarios SMe9ada atuillaente 401, pas!icWlú a liX ee 1990, ~ J fie 

1991, 251 I!I 1992 e 201 de 1993 ee diante 
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TAInA ~ , 
PIIIJEI:M IE SllLIXI 

FI_IMJfTD lIA B RIM[( &rUi. 
FJI lIXl P I B - m"JEllJI I n 3 

n1JU(I)[1 

1990 1991 1992 1993 199~ 1M : 
- ' , 

.m.~IDf\OC S OC rJlIW:)Al{h10 4,001 8,761 15,141 ê~ , ê3t ~,ê31 52, cr.;1 : 

-' , 
fUl) ~ RfJID'i) OC~/{O[HTO Nm: . 1,761 4.141 6,btl 10 ,!in 14 ,711 19,4m : 

lHU1lJ Il*SAS sraI 1,m ê,6Sl 3,911 6,401 CJ,6SI 13,151: 
f(IttM FRrU! IDUICIIll 0,14% o,~ 1,141 2,!l!t 2,001 3,001: 
llJl[J() !D&U() MIE. fll.WI : 0,471 0,991 1,551 2,161 2,261 2,~I: 

-, , _. 
I 

~IT(+IIDEFICIT(-) • -2,2!lS -4,621 -o,54J -13,651 -21,5L~ -I3,551: • 

HJPOIW IrTILIlAMS: 
.CrI!'" .. CÍlI'Oto PIB dP 1990 i 1995: -3S,3S,4S,4S,6J,6J 
.EvoluciO dis despesas CDI SaWe de 1990 i 1995 as IPIB: 2.51,2.51,31,31,31,41 
.P!fceotud itUi\l dP benl>ficios friUdulentos 201, pas~ i 18% ea 1990, 151 et 1991, 121 .. 
1992 e 101 de 1993 I!I diillte 

.krtudacao srore i folha de salari~ 5ale!I<lda itualll'Ote 401, pa~SNldo i 35J I!I 1m, ~ J I't 
1991, 251 I!I 1992 e 201 de 1993 I!I diante 
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ANEXO 11 

P A T R I M O N I O I M O B I L I A R I O 
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• 

• 

1 () f' C\ l r ' i 111 í; n i () ti ;., fi I' F V i d í'- ri C 1.1 é c! êl (!,.. li f.: ll1 cI t 
d i != t I' i U IJ í dos P D Ir E!;. t: õ:\ d () C l i p n " 

1 ~ ~- 1-
[J.L. . /..,J imóveis, 

") ,- i'\ t. ' J ;1 ] C iHI u ". li' o r il t: I' j /li n 1\ i " I d c r 1'11 { i u h i 1 i rI,,:J r c/IJ v i tl L: :\ ~ , 

<:: r,,j ., I' I " IJ ti ') <I 'I ,,' I t ( I iHI ,-,,- I( c. ~ '., ll·: I JI;~ li r .~ l IJ ii J i ::- d (,. : : () , E :: I c.! I IJ C\ ." ~ 1 () 
li "I,' j\ ll l ') dI ' .... ~' l;\cI<',_,t r ; \11 : ( ' 1\ ( U f ' lll fli~ , f ' UI: j II'P 1 tlll l rI(; ~(I " ~F"" 

C ') n c 1 ' J í ti ( I 
, 

Ii li I o I 1 Y o ri n III;: ~,; ti I:' 111 rI I' f. () d F 1 (r 9 \~ .. 

~l \) I' .d. I f III í; 11 i ('I cf I~ IJ c:; CI (~ LI:\ () r cf ( ' li) d f : ;'. ;",'[) i 111 li v,' i c~. () q IJ il fl l i d .. \ li c 
u j ~ Ij I I i d i~ ti C' . ~:, 'I .'\ , ) i l ;~ c i () I \ LI i c:; d u !:. C\ I ) t 1!1 CJ L:. C, ' 11 j '11) t () '; f.I E S i d E J I C j .~ i 5-, 

v ( ' 1\ ri i ' : ( ,< ,1 " 1- i'I;' U P F 1 u ~ ; i ~;( . C 111 i:1 r' i fl ; \11 (' c i I' ( ) li i:\ fI; I !.\ i lê'., ~ U , nl E li i <,, r i! (' 
F" 'UI:If.' c, C.i'\ dl- C() III 1lr' <-\ E V <:' I\l j;-" !" IIJ() PJ'FÇU VCIlI ' ~ Endo PClSCl E IIl 

r · I'" (' ~; I OI ç ii c ~j "l!' fl c; ,11 ~ :;, é LI i·I ()I' LI t.' III li c ú. 9 S' ;~ IJ J I i cf ~\ li (.'" • 

4 
OI. C 

E :-: 1 c I.J í d u '" o s i 111 Ó V E.' i s r ' t: f f..' I' i li () S 

os dE'rllC\ i 5 ESt: ;:\0 F.1l\ cond i ~'ÕE5 de 

Toli,\l de ImlÍvEis 
• 

JIIIÓv(: is dE Uso· 
• 

I tn ó V c i s r i 1\ i.'\.n c i Ct cf () 5 

dir-íamos 
se,..cm a] ie:nc\d05, portClnto, 

") ") 9') L. C_ ( 

( r, rJ C " J ., .. . 1 

• 
~:; O v C\ '1 () I' li i !:~ t: tÍ '" i c: {) r: () ri te:-\ b j 1 i;;::: i:\ li D ' d () s i 111 Ó V F j s d i:\ P I' C \I j d f. ri c: ; R E r.1 

dEZ t: r.I b I' O d E 1 9 8 9 é li P. N C ::: 5i B. 4 3 0 • ~L 1 2 • 4 ~ 8 , 4 3, €' q 1.1 i V <.'I. 1 E n t E' n ~ q I.J ~ 1 C:\ 

cf C\ t CI C\ i . 1 O 1 • 9·) Ó • 1" 6 , 0 2 BTN' ~. 1 id s n rj na: r- o 5, €' V i d E rl t e: me n te, ri ~ () 
corrESPolldem C\O E~al(l valor dos imóvEi~. ConsidEr' ando unIa alllostra 
s i 9 il i f i c é\ t ; v CI , d E cf i ver' 5 () s t j p os' rJ E i m Ó v c i s, fi 111 d I f f.' r E fi t E' r; E !; t ~ dos 
d" FEôEr' õ:\çâo, rE'CEllt EIl\Enle aval iado!:" € vEnd idos no pr-091-aO\?, dE' 
d e ~: j n: (\ b i ] i :: CI Ç. ~:\ () f C () I\l P .\ r ,'l(I !E:, c o rn (J 'o; S C '.1 C:, v;:'( 1 o I' c !:; c c n t: C\ tJ i 1 i:: ~ d ,I S , . 
r: ri c o I) t. '" " nl (J ~ ', o f a t (1 I' ri c c () I' I' r:: ç ;:; () F c •• l i fI);; Li o cf F ;,~ , j', . q 1.1 f" CI P 1 i c Ct d (j 
i:\ o C'. • '-,I 1 (" ........ C ' l _. ., t •• l;. _' , 11 j s t: -Ó" i c: (J ~. ~~ c r- i':\ o 

. 
n'JIlIF'-OS ! ; c ~JlJ i n t f: ~. PClI'CI f' ,:';. 

P .1 t r j IH Ü , I i u d ri r .. EV i dU'nc: i C\ ~ 

DTN/s 2.53 . billl~F S 
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N C ,.. '1 • ~ r- n 1 o • 1 I " ::.b c.. 'l' ... , J U, • II F ~ : j. 

EI ni ' s 1. ~'0 '.J b i 1 " li F ~j 

--.. 
;- .J r c S IJ 1 t. f" d u d i) d (' ' i i 111 () ti I 1 I ; ~ c\ I. i i () I' l- '.I C I' I r: "rir ;, o P r o I- j " i o 

fi .\ I' F. C. 1.1 P I-~ r- .. I ç ;~ o f: r c f o I' nl i>. 

fi ,,\ l r- i 111 0 n i o o r i o ~ o p (; r 
p ;" t. , . i I ti nll i {J • n .'\ { (j I' 111 f.' d (" ri () V n ~ :; i li! (í v C i~:; F 

ti O C'. I ,,, lÍ v P I ~ C 111 IJ S D • 1' :: Ij n I i'I t. I' O c: i'\ cI C 

P ,'\ t r- i "1 ~ n j.o ti r: IJ o; n • 

fl 1 U li \. l l ' ' ! LJ P () I' tJ ;, Ci ,'o () ' , ; i 111 ri v L' ir. IJ I i 1 i :- jl ri (I ~. I' r I r- (I ~ (: d t: d ?, 

I) i r F t; :-,L. (J ,- , i,1 € S'JPCI' ud, ( ' lldí,: nc i ;,I!:, r~,;:q i 011:-\ i ~-. cow: t ~t «-se qlJ~ i>. 

1I C C L' '," r li I I ti: li c ~ ) c r r ,,\ ] i ;~ jl I' JJ 111 (' s l lj LI U I I f r rl c i () Ili\ ] i ;~ li ç ií u ti c { O ~ , ~ (I' OS 

l O , .. I, '-. u I'J l "' ,ICI) t, c I' cc umc n d ,,:í vr J. (') .... IJ (' i'lIIlP 1 i ;,\1" I'; s i q fi i f i c ;~ \ i '.1;1.1111", n l (; (J 

V;I ] ' ,' I' li u ~ ... ! r i 111 ;; I \ i li ti i:o f: i i 111 D b i ] i;:: ,:i ..... r] • M ,- <'/11 li C () li ~, i U r. r <l fi U o o 
' EC :: "Cl I': I - ~, ,'C' lI'II, I r.I ' (j dE:' ~, rl'vlrl()I ' c S - () (.j'lC l .-. ,,,L,(:m /lIE't' f:Ce ( :: .... ' :1 (' o 
l o t c, ] cf <'" ~- ri r- F t:I ~; li I ~ ; P U fi I' V c i~,; é ~ i 9 I \ i { i 'c él l i v (J • ' 

9 F i n j\ 1 III c III to, t c III (I ~o o a 1 l I' <; . ~. i 1110 c: U ~; t o P c\ r~, 9 f:"'- i r- o P ~ t r- i 01 (l n i o 
P I" C V ; LI f : 1I C i c\ r ; () , q IJ C E fi vo 1 v c. c OI l () d o o B r- .\ ~-. i 1 , 799 5 f:' r- v i cJ o r E 5 , . -
com U!ll CIJsto mensal de: NCz'I, 23.·l5·l~900: Not:e-'sE qlJf" O~ C1lstos 

~PFE5Erltados rcfcrEnl-sc c:~clusivi'\nlCrllc a PESS()a] c rcfcrcnl-sc ao ... 
~IES dE Janeiro dE 199~. li 

16 CabE' 
e- 1 E'VCld i ~oS i 0105 

rEferir al~nl e1as q1j~nlidadc5 de sErvic/orEs c custos 
dE m~o dE obra. disfunç~~s lais.'conlo no quadro d~ 

11. r~ p r opo!::ta qUE ol" a ' SE apr-esenta considCl'OIJ dE fOr' f,l<l nl'Jito 
c o n c;, c " v;, ( I 0 1- ê' o f a l () d .:\ f:':: i ~; l f.. ,) c i a n o q '.I ? d,... ° , d u s 1 6 R 
p " (J f j s ~:; i [' 11 ~( i 5 • E 11I V E I' d ", d °c, O i n D I' E~:; S D ;'~ n q '.1 .:1 d I" o d f.: ',I F S F '" f € C " Co. d 0._ 

• 
P a r CI - q IJ E' a o 1 U ri ~J o ci L1 - l e m fi (). P I' i v i 1 E 9 i êl fi d 0- s c a se () n t r CI t a ç: ô' E' S é E 

5 E I~ V i c.; o ~ :, t. É c n i c ()~; • a I~ E ,:\ 1 i -: i:I <; ã o cf E: t I' a b « I fi () 5 d E <:"1 v« 1 i ~ ~ ~ o d E 

i OI li v c j s - c () 1\1 () ti o j e ,j c\ 5 C f a z - pc] a C a i :-: CI E c (.1 n ô OI i C 1:\ F € ti E r c' 1, n ?: o 
sEja,,1 nEcc5s~riosr sEn?:o. 2 (dois) scrvidor-e-s do tipp, por 
lJnidc\CE da FE"clcra(;ão, par-a admjnlslt'al~ contr'atos co!'!. tE'rce-iros. 

12 d o P a l I" i III Ô ti i () d a P í C v i cf f 11 (: i rI r-c p r- E s F fi l a 
nl;1, , S o 1.1 m E 11 n ~ : ; 

ro t" f' C c Li E : \ l r. s , d e s cI F i 9 Eli : 
DEI'foIJ() dE 1981/138 fl)l"anl 
' ) 8 I') cc -. C> n. 9 r I O 
c_ .:J ~! / • 7 \/ • 6 J fl T N s. 
C O n d i c: 'ó (~ s d E til c;:- I' C a d () 
<'\ d IH i n i s t ,.- ;;1 c1or-cs 
9 E r- E' 1\ C i .:\ i s • 
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c n OI D P 1 C\ fi () o I' ~J cl ri i ::~ ct de, cJ (~ 5 d E 1 9 8 7 ; n o 

aliEnadDs 559 inlcivEis 'lO vctlot" tl)tal d E 
n .j IH C I" o V cl t" i o IJ ri o P f" r- í o d o E I\l f Ij ti ç ?: o d E' 

d <:( UI." i () r- () IJ ri) P. n 0"- ct t E n ç ~ o q IJ €' o <; 
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. " , " 
~, fi D '.:i 1 ç i.1 ( ) l .' 111 r C~. IJ 1 t ? ti 11 c. 

C'\ 1 r <'\'1 ç " "fi, 5 " n,., r I 'li () ,; ' ;; [' I') I 1 i I1 t ( .' ~ ~ 

--.,.,. 
r tj:j ] c: ~ :, 0 r: /1 :'H . 1 2 • [l (i' • Ihi J1 L;< o li 1 LI J íí E. S [) T t ~ , <;-

1 ~ \ l', ~' r, 1 ! ', r I Ll "'/ 'I ' L" ') '- ,,' 1. •.. I1 .. ~~ 

L I C 1'1 ,', r; (j r, S ,'IIJ U<l A:; 

s r:: M L I C I T 11 r~ I [; S - V E N I) r'~ D 1 ! ~ [ T {) 

T o T f) L MEl n E R E C E D I [) o S 
I 

R ECEU I D05 'SONENTE ENHU'IDA 

• 

H ECEB I DO EM 1S.' B9 N C : : 9) 1 0~:; , 3 OI i 1 h o c s 

'1 '1 D D S i 111 (j V ( ' i 5 q 1./ E" E 111 :3 1 . 1;'" • H? €' ~i t. CI v .. , 111 F nl V F I', d ~ d i r E' t c', - 60,* 
cl t ~ ::; 1. • 01. • S' 0 f o r cllll v c d j li ,o ~; III ct j s ,I ~ i !li Ó V c i s , l o l c1 1 i :: é\ ri d o P C' í l 2. I \ t o, 
4 0 J, ' , . 1 d . "" "') f). ,. .. , 6' j 9 r, 13 'I u I d b 

V " ll OVEI !: • . no va DI' E .Jr_ ~~JJ " b . , c, I~ S , GIJé\S€ o o r IO) ('01-

8T N ' s do q UE' o v Er1didc) rIo PEI' {odc) 198 1/88 . 

15 A p?~tir da E'xis t incia do '>1aI10 dE DE"5inlObilizaç~o ?lgun\~5 
mE'dicl<:\ 9 forilm. adotildas Piil~a C\g i ljza~ os p~oC:F.dimE'nto5. DE'ssa 
nlanEira, dur~ntF. o P~OC€'5S0 dE' ~ ] ~E'naçio algumas açiE's s~o fEitas 
em pa~a1el0, 'rEdurldando em um tEnlPo global de 4,3 nlE'SES, do 
mo m P. n t o E' fll Q Ij E' S E' 5 E 1 F C i (') n a IJ m i 111 Ó V E' 1 p a r CI a v E' 1\ fi ~ a t f: ? !:: IJ "', 

o a i ; , a n () c ê\ da::; t: r (). O t E' Ol P () c\ nl c r i I:) r Ol É d i o E r ct de 1:1 r,l E' S e: s • 

i é.> , ,- f) 1 9 1.1 III a !:'. li E C i S o t: 5 f () ,' a III .. ~ d o t ;:~ ,11 C:\ 5 l <'\ i s c () 'li o ~ 

~ , 

nao n em I" t=: ri () vai" c () ri t r a t (1 S cf c . 1 o c: a ç ~\ u : 

não c E li €' r i /li Ó V E i s a t €' I' C € i r Q 5 a t í t IJ 1 Cl o 11 E I' () 5 o o Ij 9 r a t IJ j ta: 

v F ode,..
j IJ d i c i ? i 5 • 

. . , 
O S I IllOVe,!!· 
n o c C\ 5 o .. 1 €' 
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.1111 II,H. ' . 1" vl:nd,\ dll ' " , I. ' : (11111) P' ·I'"'I., ' .1 11, '..11',1,1".\1" P'" ""C/Vf ' ,', 

~ Cll.l e: fi ~i " ., c: o ,. " r:.' <:1'11 j i c:. i l d 11 t f' ~i, n n p " (1 c c .; , • n 1 I C i t . • ) t ,i I' 'I): 

11 ;,,, v F 11 ti, r i '" li v r: i I"; ',;I" 111 ... I" U ( c '.:: !,: U 1 i t: i I " t li I' I U i:\ 

I'ljhlIC/J~,; : f Fdc l';"\j·; . ,,'!·, t nd,.!,··, j", 0 / 1 "".llljr , j· pjli'~~ 

'.I til j ~. o~ 1" IV, 5 C r V i r II ~ : li ( ' " I ; I ç •. \ (I I I f ' i IH li v (' i ,. 0·1 V ' .I 1 

, ;~ ~l i 1 , .'",' • li ("' í () 1" 111 .~ c:. I)' • f i ,: v I' 1 0'\ CFr t f: ',I C'(lltll'(õ ·t.l· IlC 

f., :: , : - 1 r' n ,,; 

U '.1 t: ,- U c-' 

ri" (: FT 
1i'1 l(:'g;~l 

. .. 
(J r CJ C\ U c, 

.. 
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RIO DE JANEIRO 3 14' 61 la • 
Si'lO PAULO 2 39 85 126 
,miAS GERAIS 3 41- 65 lea 
MIO G~OSSO 1 4 5 1. 
ES?IRITO SAUTO 1 1 14 2~ 
AlAGCAS 1 • ~ • 1 
PlhUI 2 : 4 e ' 6 
P t.F." 4 : 1 9 H 
HT C·;) SUL 3 : 2 3 8 
t.!'iAZ Ot:I~S '2 : 4 4 19 
flCRE 1 I 1 • 2 

e 
TOTAL 49 : 2~2 327 617 
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IM OVEIS OCUP~DOS PELOS O~G~OS DO Hlb - .. 

, 
---------------------------------------------------------------------------------

COND!COES DE UTILlznCnO ITOTAl DE lHOVEIS 
lljUJ, IDADE : --------------_ .. _---------------------- -------- : 

PROPR IO :I HOVEI S DE TERe.: CE[lIDOS 
: DE US') 00 HTb I AO tllb : DE :ISO 00 tl l b I 

---------------------------------------------------------------------------------.. 
Ro Go SUL 2 38 : UI :il 
BAIIIA J . 8 : 17 I 28 
MRA/lIIAO 2 2 : 6 1. 
PIlRAIOA 2 4 : 6 12 
r~Rl\ti" 2 18 : 6 26 
PEíH~M8UCO J 18: 2 15 
lo Go NORIE 2 2 : 1 5 
RONOOHIA • 1 , 3 2 6 
SftlHA CAtARINA 1 11 • 12 
SUGIPE 1 U • 11 ' 
CF IB~:,SlLIA 1 3 11 15 
G·Jlf!S • 2 12 5 I 19 I 

C[ARA 3 5 14 22 
RIO CE JAHEIRO : J 14 61 78 
SAO PAULO 2 39 85 126 

~ 
KINAS GERAIS • 3- 48 65 108 • 

I 

e MIO GROSSO I 1 4 • S te • " 
ES?IRITO SA"TO : 1 1 ' ·14 22 
AlAGOAS I 1 I • I I 

PIA!JI I 2 4 ',1 6 I 

PARA 4 l 1 '9 14 
til DO SUL 3 : 2 3 B 
M'IMO:/AS I 2 : 4 ~ t te I 

ACRE 1 : 1 i I -2 
I I • t I 

TOTAL I 49 I 242 327 I 617 I 

---------------------------------------------------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 3.099-C, de 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, na reunião 

ordinária realizada em 23 de maio de 1990, opinou, unanimemen 

te, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 3.099-C, de 1989, nos 

termos do Parecer do Relator, Deputado Fernando Bezerra 

Coelho, com a adoção do Substitutivo da Comissão de Saúd~ Pre 

vidência e Assistência Social; das emendas de n9s 2; 8, com 

subemenda; 10, 11; 12, com subemenda; 13, com subemenda; 14, 

15 e 16 apresentadas à Comissão; da subemenda n9 01 do Re

lator; e pela prejudicialidade do Projeto n9 8.418/86, apensado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fran 

cisco Dornelles, Presidente; Arnaldo Prieto, Fernando Bezerra 

Coelho e José Carlos Grecco, Vice-Presidentes; Irajá Rodri

gues, Rita Furtado, Delfim Netto, Fernando Velasco, Flávio 

Palmier da Veiga, Manoel Castro, Sandra Cavalcant~Moysés P~ 

tel, José Lourenço, Del Bosco Amaral, José Costa, Simão Ses

sim, Arolde de Oliveira, José Ulisses, Vladimir Palmeira, Be

nito Gama, Waldeck Ornélas, César Maia, José Serra, Saulo Quei

roz, Luiz Alberto Rodrigues, Chagas Duarte, Jonival Lucas, 

Flávio Rocha, Joaquim Sucena, Mussa Demes, João Machado Rol

lemberg, José Elias, Paulo Ramos, Edmundo Galdino e Asdrúbal 

Bentes. 

COELHO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 3.099-C, DE 1989 

"Dispõe sobre a Lei Orgânica da As
sistência Social, suas definições, princípios 
e diretr izes, determina competências gerais 
em cada esfera de governo, benefícios e servi
ços, fontes de financiamento e dá outras provi 
dências" . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

IE:n: ORGÂNICA DA ASSIS~:NCIA SOCIAL 

CAPíTULO I 

DA DEFINIÇÃO 

Art. 19 - A assistência social, enquanto direi 

to da cidadania e dever do Estado, é a política social que 

provê, a quem necessitar, benefícios e serviços para acesso 

à renda mínima e o atendimento das necessidades humanas bási 

cas, historicamente determinadas. 

Art. 29 - As ações de assistência social devem 

cumprir, no âmbito de sua competência os seguintes objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à in

fância, à adolescência e à velhice; 

11 - o amparo às crianças e adolescentes caren-

tes; 

11 1 - a promoç ã o da integração ao mercado de tra 

balho; 

IV - a ha b i l itação e reabilitação das pessoas 

portadoras de deficiência e a promoção de sua integração 

vida comunitária; 

-a 

V - a garant i a de um salário mínimo de benefí-

cio mensal à pessoa portadora de deficiências e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover a própria 

ou de tê-la provida por sua família. 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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Art. 39 - ~ beneficiário da assistência social 

todo cidadão em situação de incapacidade ou impedimento per

manente ou temporário, por razões sociais, pessoais ou de ca 

lamidade pública, de prover para si e sua família, ou ter por 

ela provido, o acesso à renda mínima aos serviços 

básicos. 

sociais 

Art. 49 - Considera-se entidade beneficente 

para os efeitos da presente lei, a que: 

, 

I) promover a educação e desenvolver a cultur~ 

11) promover a defesa da saúde e a assistência 

médico-social; 

111) promover o amparo social da coletividade; 

IV) não distribuir lucros ou dividendos a seus 

participantes; 

V) não constituir patrimõnio de indivíduo ou 

de sociedade sem caráter filantrópico ou sem fins lucrativos, 

reconhecida pelo órgão competente de Assistência Social; 

VI) não tiver finalidade precipuamente recrea

tiva, esportiva ou comercial. 

CAPíTULO 11 

DOS PRINCíPIOS E DIRETRIZES 

Art. 59 - A assistência social rege-se pelos 

seguintes princípios e diretrizes: 

I) supremacia do princípio de atendimento das 

necessidades sociais sobre o de rentabilidade econõmica; 

11) universalização dos direitos sociais, no sen 

tido de tornar o destinatário da ação assistencial alcançá

vel pelas demais políticas sociais; 

111) promoção e emancipação do assistido, visan

do sua independência da ação assistencial. 

IV) responsabilidade dos Poderes Públicos, en

quanto dever do Estado, de prestar assistência a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à 

social. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/ 85) 
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V) respeito à dignidade do cidadão, sua autono 

mia e seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem 

como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qual

quer comprovação vexatória de necessidades, salvo aquela pres

tada às autoridades públicas; 

VI) igualdade ao direito de atendimento, sem 

qualquer discriminação, por motivo de raça, sexo, cor, reli

gião, costumes e posição político-ideológica; 

VII) gratuidade no acesso a benefícios e serviços 

públicos; 

VIII) participação do assistido, diretamente por 

meio de entidades e organizações representativas da sociedade 

civil na formulação de políticas, na fixação dos critérios 

de elegibilidade do beneficiário e no controle das ações go

vernamentais em seus diferentes níveis; 

IX) informação ampla dos benefícios e serviços 

assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder 

Público e dos critérios de sua concessão; 

X) descentralização político administrativo pa 

ra os Estados, Distrito Federal e Municípios, respeitando-se 

a diversidade das necessidades sociais e das formas de aten

dê-las. 

XI) comando político-administrativo único em ca 

ca esfera de governo das ações da assistência social através 

de seus conselhos, apoiado numa estrutura organizacional sim 

ples e ágil capaz de acompanhar a dinâmica social e de evi

tar a dispersão de recursos e a superposição de benefícios e 

serviços sociais; 

XII) participação de entidades beneficentes na 

execução da política de assistência social. 

CAPíTULO 111 

DO CAMPO DE ATUAÇÃO DA ASSIST~NCIA SOCIAL 

Art. 69 - Constitui campo de atuação da assis-

tência social: 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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I) definição dos segmentos populacionais vulne 

ráveis e das famílias e pessoas necessitadas de assistência 

social; 

11) promoçao de acesso à renda mínima e de inte 

gração ao mercado de trabalho; 

111) provisão de benefícios e serviços assisten

ciais para suprir necessidades básicas não satisfeitas; 

IV) promoção de acesso aos bens e serviços so

ciais básicos; 

V) normatização, fiscalização e controle da 

prestação de serviços assistenciais; 

VI) normatização e credenciamento das entidades 

beneficentes de assis t ência social; 

VII) gestão dos recursos orçamentários destinados 

a area; 

VIII) formulação de políticas e diretrizes, fixa

ção de prioridades e elaboração de planos e programas com a 

participação da população; 

-area; 

sociais; 

IX) desenvolvimento de recursos humanos para a 

X) promoção de estudos e pesquisas na area; 

XI) promoção da articulação com as demais áreas 

CAPíTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DA ASSIST~NCIA SOCIAL 

Art. 79 - A assistência social compreende o con 

junto de ações, serviços e benefícios realizados, articulada 

mente por: 

I) órgãos e instituições públicas federais 

estaduais e municipais, da administração direta, indireta 

fundacional; 

, 
e 

11) entidades não governamentais de assistência 

social que recebem, direta ou indiretamente, recursos e in

centivos do Poder Público e 
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111) entidades não governamentais de assistência 

social que não se beneficiem de recursos e incentivos públi

cos, a qualquer título; 

§ 19- A rede integrada pelas instituições enu 

meradas no inciso I deste artigo, cons

titui a rede pública de assistênçia so

cial. 

§ 29 As entidades mencionadas nos incisos 11 

e 111 deste artigo constituem a rede pri 

vada. 

§ 39 - Tanto a rede pública corno a rede priva

da são subordinadas aos princípios e di 

retrizes gerais da assistência 

definidos nesta lei. 

social 

Art. 89 - A coordenação, supervisão e normati

zação das ações governamentais na área de assistência soci~ 

na forma do estabelecido no inciso I do art. 204 da Consti 

tuição Federal, caberão 

Parágrafo 

ao Ministério da Ação Social. 

único. A LBA exercerá suas atribui-

ções através de urna direção nacional, de suas Superintendên

cias Estaduais e de suas unidades regionais e municipais. 

Art. 99 - Na esfera das unidades federativas a 

coordenação e execução dos programas de assistência social 

são exercidas pelo Governo Estadual, bem corno por entidades 

beneficentes e de ass i stência social. 

Art. 10 - Na esfera municipal a coordenação e 

execução dos programas da assistência social são exercidas 

pelo governo municipal bem corno por entidades beneficentes e 

de assistência social. 

Art. 11 Na estruturação do Ministédo da. Ação 

Social sera prevista a constituição de dois foros, 

apoio: 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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I - A Conferência Nacional de Assistência So

cial, de caráter consultivo, que se reunirá anual ou extraor 

dinariamente, com participação de entidades representativas 

da sociedade civil, instituições assistenciais, bem corno usu 

ários, para avaliar a situação política, social e econômica 

do país e propor diretrizes para a política nacional de as

sistência social, convocada pelo Ministro da Ação Social , ou 

extraordinariamente pelo Conselho Nacional de Assistência So 

cial. 

11 - O Conselho Nacional de Assistência Social, 

de caráter permanente, composto paritariamente por represen

tantes do Governo Federal, Estadual e da sociedade civil li

gados à área, inclusive instituições assistenciais e dos usu 

ários, que se constitui no órgão máximo de deliberação sobre 

a política nacional de assistência social e de controle da 

sua execuçao. 

CAPíTULO V 

DAS COMPET~NCIAS GERAIS EM CADA ESFERA DE GOVERNO 

Art. 12 - são competências da União, exercidas 

por meio do Ministério da Ação Social: 

I) a coordenação nacional da execução da polí

tica de assistência social e o estabelecimento de normas ge

rais, já referido no artigo 89 desta lei; 

11) a formulação da política nacional de assis

tência social em articulação com os Estados e Municípios; 

111) a normatização e custeio dos benefícios de 

prestação continuada definidos no capítulo VI, seção I, des

ta lei; 

IV) a proposição de lei para definições de enti 

dades beneficentes de assistência social, inclusive para o 

fim de ise nção de contribuição à seguridade social prevista 

no art. 195 § 79 da Constituição Federa~; 

V) a elaboração de proposta orçamentária para 

compor o orçamento da seguridade social; 
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VI) a gestão dos recursos orçamentários -pro-

prios; 

VII) a articulação intra e intergovernamental e 

intersetorial para compatibilização de programas e normas; 

VIII) a coordenação e manutenção de um sistema 

de informações e estatísticas na área de assistência social 

em articulação com instâncias estaduais e municipais; 

IX) a coordenação e financiamento de programas 

e projetos de interesse nacional, supra-estadual e de cará -

ter emergencial; 

X) o apoio técnico a _ órgãos estaduais, munici

pais, entidades executoras de assistência social e outras 

formas de organização comunitária, no sentido de concretizar 

o que dispõe o art. 204, inciso 11, da Constituição; 

XI) a prestação direta a título de exemplarida

de e supletividade, e a prestação indireta de serviços assis 

tenciais, em articulação com os Estados e Municípios; 

XII) a participação na formulação e ordenamento 

da política de formação e desenvolvimento de recursos hum a -

nos para a assistência social; 

XIII) a realização de pesquisas e estudos para fins 

de reorie ntação da política de assistência social. 

Art. 13 - Compete aos Estados, ao Distrito Fe

deral e aos Municípios: 

I) formular políticas estaduais e municipais de 

assistência social em articulação com a política nacional; 

1 1) legislar sobre matéria de natureza financei 

ra, política e programática na área assistencial, respeita -

das diretrizes e princípios enunciados nesta lei; 

111) planejar, coordenar, executar, controlar , 
fiscalizar e avaliar a prestação de serviços e benefícios as 

sistenciais em seus respectivos níveis, em articulação com 

as demais esferas de governo, e com as entidades representa

tivas dos movimentos comunitários; 
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IV) gerir os recursos orçamentários próprios 

bem como aqueles recursos repassados por outra esfera de go

verno, respeitados dispositivos legais vigentes; 

namentais. 

V) instituir mecanismos de participação popular; 

VI) registrar entidades assistenciais não gover 

Parágrafo único. A execuçao de ações assisten 

ciais por parte das Unidades da Federação deverá se limitar 

ao papel supletivo e de suporte em relação aos municípios. 

CAPíTULO VI 

DOS BENEFíCIOS E SERVIÇOS 

Art. 14 - A assistência social compreende bene 

fícios de prestação continuada, serviços sociais específicos 

e auxílios eventuais. 

parágrafo único. Os auxílios eventuais incluem 

o auxílio-natalidade e auxílio-funeral e se destinam aos re

conhecidamente carent es, que não contribuem para a Previdên

cia Social, nos casos e valores a serem definidos em lei. 

SEÇÃO I 

DOS BENEFíCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

Art. 15 - Os benefícios de prestação continua

da visam assegurar o acesso à renda mínima e sao: o abono fa 

mília, a renda mínima para o idoso e a renda mínima para a 

pessoa portadora de deficiência. 

Art. 16 - Os benefícios de prestação continua

da têm caráter subsidiário, cessando no momento em que fo 

rem superadas as condições que lhe deram origem. 

Art. 17 - O abono família é devido às famílias 

que tenham renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo, na proporção do respectivo número de fi-
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lhos ou equiparados até 14 anos. 

§ 19 - o valor da cota do abono família é de 

10 % do salário mínimo para cada filho 

ou equiparado, até o máximo de 50 % do 

salário mínimo. 

§ 29 - as famílias cujos integrantes recebam 

salário-família não fazem jus ao abono 

família. 

§ 39 - o abono família será concedido apenas a 

um dos pais ou ao responsável pela guarda 

ou tutela da criança. 

§ 49 - a internação da criança por medida judi 

cial em período superior a seis meses 

implica a suspensão do abono família. 

Art. 18 - Para efeitos desta lei, considera-se: 

I) pessoa portadora de deficiência, aquela que 

se desvia acentuadamente da média, por suas características 

físicas, mentais ou sensoriais; 

11) idoso, a pessoa que, nos termos do Art. 230 

§ 29 da Constituição, é maior de 65 anos. 

Art. 19 - A prova prevista no artigo anterior, 

inciso I, deverá ocorrer de avaliação e laudo feito por equi 

pe de profissionais na forma de regulamentação desta lei. 

Parágrafo único. A partir de 14 anos de idade, 

a comprovação de deficiência deverá incidir também sobre a 

incapacidade para o trabalho e capacitação para uma ativida

de profissional; 

Art. 20 - O benefício mensal de um salário mí

nimo é concedido à pessoa portadora de deficiência e ao ido

so: 

I) que comprove não possuir meios de prover a 

própria manutenção; 
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11) cuja família comprove não ter meios de pro

ver a manutenção do beneficiário. 

§ 19 - Será considerada família sem meios para 

prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idoso, aquela que o ga 

nho conjunto seja inferior a 2 salários 

mínimos, desde qu~ composta de até 4 in 

tegrantes e acima desse número conside 

rar o ganho de 1/2 salário mínimo por 

integrante. 

§ 29 - Quando os ganhos ou rendas próprias do 

beneficiário são inferiores ao valor do 

salário mínimo, cabe à Seguridade So

cial complementá-los até alcançar aque

le valor. 

§ 39 - O benefício não será concedido quando o 

beneficiário recebe qualquer outro tipo 

de benefício conhecido pela Seguridade 

Social ou por outro regime, seja estadu 

alou municipal. 

Art. 21 - A prova de idade será feita mediante 

certidão de registro civil ou por outra prova admitida em 

direito, inclusive assentamento religioso ou carteira profis 

sional emitida há mais de 10 anos. 

Art. 22 - A concessão de auxílio financeiro se 

rá por período de dois anos, observando: 

I) no caso das pessoas portadoras de deficiên

cia, reavaliação técnica nos termos do artigo 20; 

11) no caso do idoso, prova da vida e da idade. 

Art. 23 - O valor do benefício mensal acompa 

nha os reajustes do salário mínimo e na mesma proporçao e 

não dá direito a abono anual ou qualquer outra prestação as

segurada pela Seguridade Social, salvo a assistência médica. 

ffi 
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Art. 24 - A instituição que cuida da pessoa 

portadora de deficiência ou do idoso, juridicamente irrespon 

sável, poderá receber diretamente, como procuradora, o bene

fício do órgão competente da Seguridade Social e fica obriga 

da a prestar contas das importãncias auferidas ao tuto r le

gal do benef i ciário, designado pelo Ministério Público. 

Art. 25 - A situa ção do internado ou asilado 

não prejudica o direito do idoso e do deficiente a o benefí

cio definido no artigo 21, mas seu valor será reduzido a um 

quinto do salário mínimo, se a internação for gratuita . 

Art. 26 - O benefício é concedido através de 

requerime nto ao órgão responsável pela Assistência Social e 

tem val i dade a partir do dia do protocolo de entrada. 

rer : 

Art. 27 - O benefício sera cancelado quando ocor 

I) desistência da família responsável; 

11) fa l ecimento do beneficiário; 

• 

111) a capacitação para o trabalho da pessoa por 

tadora de deficiência; 

IV) que a fiscalização prevista nesta lei cons 

tate irregularidade, descaso ou displicência no cumprimento 

de suas responsabilidades; 

V) que as exigências desta lei, não sejam ate n 

didas. 

Art. 28 - A operacionalização dos benefícios 

de prestação continuada~ de que tratam os artigos 16, 17 , 18 

e 19 desta le~ será definida em regulamentação específica pe 

lo Min i stério da Ação Social e aprovada pelo Conselho Nacio

nal de Assistência Social - CNAS. 

Parágrafo único. O regulamento de que trata 

o caput deste artigo definirá as formas de comprovação do di 

reito aos benefícios, as condições de sua suspensão, os pro-

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



12 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cedimentos em casos de curatela e - tutela, o órgão de creden 

ciamento, de pagamento, de fiscalização do benefício, 

outros. 

entre 

SEÇÃO 11 

DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

Art. 29 - Os serviços assistenciais compreen -

dem um conjunto de ações diversificadas voltadas para as ne

cessidades básicas não suficientemente atendidas pelas de

mais políticas socia is . 

§ 19 - Inclui-se nos serviços assistenciais a 

prestação de auxllio~ eventuais destinados ao 

atendimento à situação de nascimento, morte, 

emergência e vulnerabilidade temporária que 

podem ser concedidos sob a forma de dinheiro 

ou in natura, variando o seu valor e duração 

segundo a natureza da situação. 

§ 29 - Para atender a diversidade dos proble -

mas e viabilizar a participação popular, os 

serviços assistenciais devem ser definidos , 

regulamentados e executados no ãmbito dos E~ 

tados e Municípios, e desenvolvidos direta -

mente pelos organismos assistenciais ou por 

meio de ações articuladas às demais áreas so 

ciais. 

Art. 30 - Os serviços assistenciais voltados pa 

ra a proteção à família, à maternidade, à infãncia, à adoles 

cência, à velhice, à pessoa portadora de deficiência, dentre 

outros, deverão ser concebidos e organizados, observando , 

além dos princípios e diretrizes especificados nesta lei, os 

demais preceitos constitucionais que tem interface com a as

sistência social. 

Art. 31 - Na organização dos serviços 
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ciais será dada prior i dade à proteção, à infância e adolescên 

cia em situação de abandono e risco social, visando o cumpri 

mento do disposto no art. 227 da Constituição Federal. 

CAPíTULO VII 

DO FINANCIAMENTO DA ASSIST~NCIA SOCIAL 

Art. 32 - A assistência social pública é finan 

ciada nos termos do artigo 195 e 204 da Constituição Federal, 

contando com recursos do orçamento da Seguridade Social, acres 

cido de recursos de outros orçamentos da União,dos 

do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras 

Estados, 

fontes. 

Art. 33 - Na esfera Federal, o orçamento da as 

sistência social deverá garantir recursos para custeio dos be 

nefícios de prestação continuada definidos na Seção I do Capí 

tulo VI desta lei. 

Art. 34 - Serão garantidos recursos ordinários 

do Tesouro para: 

I) despesas de pessoal e de administração dire 

ta e indireta do Ministério da Ação Social. 

11) repasse de recursos aos Estados e Municípios 

em caso de calamidade pública. 

Art. 35 - A transferência de recursos do orça

mento da seguridade social para custeio de serviços assistên

ciais a cargo dos Estados e Municípios, obedecerá a critérios 

que considerem dentre outros -indicadores, o tamanho da popula 

ção, a receita per capita da localidade e o esforço orçamentá 

rio próprio. 

parágrafo único. Regulamentação específica, 

elaborada pelo Ministério da Ação Social e aprovada pelo Con 
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selho Nacional de Assistência Social, disporá sobre os crité 

rios de transferência de recursos para Estados e Municípios, 

que serão per i odicamente revistos e amplamente divulgados. 

Art. 36 - Para efeito de subvenção pública as 

entidades não governamentais de assistência social atenderão 

aos seguintes requisitos: 

I) integração dos serviços à política de assis 

tência social; 

11) garantia de qualidade dos serviços; 

111) subordinação dos serviços, à fiscalização e 

supervisão do Poder Público; 

IV) prestação de contas para fins de renovação 

da subvenção; 

V) existência, na estrutura organizacional da 

entidade, de um Conselho Deliberativo, com representação dos 

assistidos, quando isto for possível, na forma prevista no 

inciso VIII _do art. 59. 

CAPíTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSIT6RIAS 

Art. 37 - O Ministério Público é parte legíti 

ma para promover a ação administrativa e judicial na defesa 

dos direitos estabelecidos nesta lei. 

Art. 38 - O salário mínimo a que se refere es

ta lei, terá o valor referencial de Cr$ 3.674,06 em maio 

de 19 90 , e deverá ter o seu valor corrigido mensalmente a 

partir desta data. 

Art. 39 - O orçamento da Seguridade Social da 

União além dos recursos definidos no artigo 33, destinará a 

assistência social, nos dois primeiros anos de vigência des

ta lei, recursos, no mínimo, equivalentes ao valor real alo

cado à área no ano anterior. 
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Art. 40 - O Poder Executivo, através do CNAS 

por proposta do. 'MAS terá cento e vinte dias para elaborar e 

apresentar ao Congresso Nacional, que terá o mesmo prazo pa

ra apreciar, projeto de lei dispondo sobre: 

I) fusão, incorporação, extinção ou manutenção 

dos órgãos federais hoje existentes na área de assistência 

social; 

11) reordenamento de serviços e programas fede 

rais para as esferas estaduais e municipais, bemcamo dos res 

pectivos bens materiais e recursos humanos; 

111) regulamentação da Conferência Nacional de 

Assistência Social e do Conselho Nacional de Assistência So

cial; 

IV) estrutura e regimento do :MAS. 

parágrafo único. Na elaboração do Projeto de 

Lei de que trata o caput deste artigo será garantida a parti 

cipação das instituições federais de assistência social, dos 

governos estaduais e municipais, de organizações da socieda

de civil, inclusive do usuário e profissionais da área. 

Art. 41 - Os recursos públicos destinados a a

ções assistenciais, sob qualquer título, devem integrar o or 

çamento de assistência social das diferentes esferas de go

vern~ bem como ser aplicados no âmbito da respectiva políti

ca de assistência social. 

Art. 42 - A renda mínima para o idoso substi

tui a renda mensal vitalíci~ hoje existente no âmbito da Pre 

vidência Social, devendo ser estabelecidos os processos de 

transferência dos beneficiários de um sistema por outro, de 

forma a que o atendimento à população não sofra solução de 

continuidade. 

Art. 43 - A revisão desta lei coincidirá com o 

prazo de revisão constitucional, atualizando-se após no míni 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/aS) 



I 

16 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

mo cinco anos, a definição de necessidades humanas básicas a 

serem atendidas pela assistência socia~ bem como a fixação 

dos limites minimos de atendimento, com base na evolução eco 

nômica, politica e social do Pais, inclusive a politica sala 

rial. 

Art. 44 - Aos servidores cedidos de uma esfera 

de governo para outra, ficam assegurados todos os direitos e 

vantagens do órgão de origem, sem prejuizo de eventuais bene 

ficios concedidos pelas instituiçôes onde passaram ater exer 
... . 

C1C10S. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 1990. 

DORNELLES 

COELHO 

Relator 
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PROJETO DE LEI N9 3.099-C, DE 1989 

(Do Sr. Raimundo Bezerra) 

Dispõe sobre a Lei Orgãnica da Assistência Social, suas defi 
nições, princípios e diretrizes, determina competências ge
rais em cada esfera de governo, benefícios e serviços, fontes 
de financiamento e dá outras providências, tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitu 
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas 
e voto em separado do Sr. Gastone Righi; da Comissão de Saúde 
Previdência e Assistência Social pela aprovação, nos termos 
do Substitutivo do Relator, Deputado Nelson Seixas; da Comis
são de Finanças e Tributação pela aprovação nos termos do Pa
recer do Relator, com a adoção do Substitutivo da Comissão de 
Saúde, previdência e Assistência Social, das emendas de n9s 
2; 8, com subemenda; 10, 11; 12, com subemenda; 13, com sube
menda; 14, 15 e 16 apresentadas à Comissão; da subemenda n9 01 -do Relator; e pela prejudicialidade do Projeto de Lei numero 
8.418/86, apensado. 

11 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

- Parecer pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le

gislativa, com emendas e voto em separado do Sr. Gastone Righi. 

111 - COMISSÃO DE SAÚDE , PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

- Emendas apresentadas e numeradas de 001 a 106/89. 

- índice de autor das emendas ao Projeto de Lei n9 3.099/89. 

- Parecer do Relator às emendas apresentadas. 

- Relatório do Deputado Nelson Seixas ao Projeto -de Lei nume-

ro 3.099/ 89. 

- Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n9 3.099/89(prmei 

ra versão) 

- Errata do Parecer às emendas de n9s 10, 31, 32 e 101. 

- índice de autor dos destaques apresentados ao parecer. 

- Destaques de n9s 001 a 054. 

- Emendas ao Substitutivo, de n9s 001 a 035. 

- Requerimento do Deputado Roberto Jefferson, solicitando re-

exame do Projeto de Lei n9 3.099/89 pela Comissão de Consti 

tuição e Justiça e de Redação. 
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- Relatório complementar do Deputado Nelson Seixas. 

- Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n9 3.099/89(últi-

ma versão) . 

- Parecer da Comissão de Saúde, Previdência e Assistência So

cial. 

- Substi tutivo adotado pela Comissão de Saúde, previdência e 

Assistência Social. 

IV - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

- Emendas apresentadas, de n9s 01 a 016/90. 

- índice de autor das emendas . 

- Relatório do Deputado Fernando Bezerra Coelho ao Projeto de 

Lei n9 3.099/89 . 

- Parecer do Relator às emendas. 

- Destaques apresentados, de n9s 01 a 011/90. 

- índice de autor dos destaques 

- Parecer da Comissão 

- Texto final da Comissão de Finanças e Tributação . 

• 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

, '
' . . 0' I , 

v<., 
/.' 

" , ... . . 

Of. n9 P-060 / 89 Brasilia, 28 de maio de 1990. 

Senhor presidente, 

Comuni co a Vossa Excelência, para os fins previs 

tos no artigo 58 do Regimento Interno que esta Comissão apro

vou o Projeto de Lei n9 3.099-C, de 1989, do Senhor Dep1tado Rai 

mundo Bezerra, que "di spõe sobre a Lei Orgânica de Assistência 

Social, suas definições principios e diretrizes, determina com 

petências gerais em cada esfera de governo, beneficios e servi

ços, fontes de financiamento e dá outras providências". 

Atenciosas saudações, 

Deputado 
--

À Sua Excelência o Senhor 

Deputa do PAES DE ANDRADE 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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I - PROJETO DE LEI N9 3.110~, de 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Mensagem n9 360/89 

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recup~ 

ração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências, tendo pareceres: 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela con~ 

titucionalidade e técnica legislativa, com emendas e voto em 

separado do Sr. Gastone Righi;da Comissão de Saúde, previdê~ 

cia e Assistência Social pela aprovação com substitutivo; da 

Comissão de Finanças e Tributação pela aprovação nos termos 

-do Parecer do Relator, com adoção do substitutivo da Comis

são de Saúde, Previdência e Assistência Social, das emendas 

de n9s 01 e 02, apresentadas à Comissão; das subemendas de 

n9s 01, 02 (com nova redação), 03 e 04 do Relator; e ~ pr~ 

judicialidade dos projetos de n9s 3.128/89,3.424/89,2.358/89, 

2.878/89 e 3 .100/89, apensados. 

11 - COMISSÂO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAçAO 

- Parecer pela constitucionalidade e técnica legislativa,com 

emendas e voto em separado do Sr. Gastone Righi. 

- Projeto de Lei n9 3 . 128/89, parecer pela constitucionalida 

de e técn i ca legislativa. 

- Projeto de Lei n9 3.424/89, apensado ao PL n9 3.128/89. 

- Projeto de Lei n9 2.358/89, parecer pela constitucionali-

dade, juridicidade e técnica legislativa. 

- Projeto de Lei n9 2 . 878/89, apensado ao PL n9 2.358/89. 

- Projeto de Lei n9 3 . 100/89, parecer pela constitucionali-

dade, juridicidade e técnica legislativa, com voto em se

parado do Sr. Gastone Righi. 

111 - COMISsAo DE SAODE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

- Emendas apresentadas à Comissão, numeradas de 001 a 404. 

- lndice de autor das emendas ao Projeto de Lei n9 3.110/89 

e Projetos apensados. 
- Análise das emendas acolhidas apresentadas aos 

de Lei n9s 3.100/89 e 3.110/89. 

Análise das emendas acolhidas parcialmente. 

Análise das emendas rejeitadas. 

- Parecer e Substitutivo do Relator. 

Projetos 

- Destaques apresentados ao PL n9 3.110/89, n9s 001 a 094. 

- Emendas ao Substitutivo ao PL n9 3.110/89 , com índice do 

autor . 

- Segundo Substitutivo do Relator. 

- Parecer às emendas ao Substitutivo. 

- Relatório complementar do Deputado Geraldo Alckmin Filho. 

- Parecer da Comissão de Saúde, Previdência e Assistência 50 

cia!. 

- Substitutivo adotado pela Comissão de Saúde, Previdência 

e Assistência Social. 

IV - COMISsAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

- Termo de recebimento de emendas. 

- Emendas apresentadas, d e n9s 001 a 013/90. 

- lndice de autor das emendas. 

- Relatório do Deputado Fernando Bezerra Coelho . 

- Parecer do Relator às emendas. 

- Destaques apresentados, de n9s 01 a 011/90. 

- lndice de autor dos destaques. 

- Parecer da Comissão. 

- Texto final da Comissão de Finança s e Tributação . 

- -- -- - - - --- -


